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SUPERINTENDÊNCIA LEGISLATIVA

AUTÓGRAFOS - PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 003/2024

Altera a redação do art. 86 da Lei 
Complementar n. 53, de 31 de 
dezembro de 2001, bem como dá 
outras providências correlatas.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA aprova: 

 Art. 1º Altera a redação do art. 86 da Lei Complementar 053/01 
e suprime o parágrafo único, de modo que adita os parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º 
ao referido artigo, nestes termos:

Art. 86. É assegurado ao servidor efetivo e 
estável o direito à licença, com remuneração, 
para o desempenho de mandato em 
confederação, federação, associação de classe 
de âmbito nacional, sindicato representativo de 
categoria ou entidade fiscalizadora de profissão, 
observado o disposto na alínea “c” do inciso 
VII do art. 95 desta Lei, conforme disposto em 
regulamento.
§1º O afastamento para exercício de mandato 
sindical obedecerá ao limite de:
I - 01 (um) dirigente em entidades com até 
duzentos associados;
II - 02 (dois) dirigentes para entidades com mais 
de duzentos e até quatrocentos associados;
III - 03 (três) dirigentes para entidades com mais 
de quatrocentos e até seiscentos associados;
IV - 04 (quatro) dirigentes para entidades com 
mais de seiscentos e até oitocentos associados; e
V - 05 (cinco) dirigentes, caso a entidade exceda 
800 associados. 
§2º O afastamento para exercício de mandato 
em federação, confederação, associação 
de classe de âmbito nacional ou entidade 
fiscalizadora de profissão, obedecerá ao limite 
de:
I - 01 (um) dirigente em entidades com até 
duzentos associados;
II - 02 (dois) dirigentes para entidades com mais 
de duzentos e até quatrocentos associados;
III - 03 (três) dirigentes para entidades com mais 
de quatrocentos.
§3º A licença terá duração igual à do mandato, 
ou até sua saída antecipada, podendo ser 
renovada no caso de reeleição que somente 
poderão ser licenciados os servidores eleitos 
para cargos de direção ou de representação 
nas referidas entidades. 
§4º O servidor em afastamento para mandato 
classista, em qualquer dos casos, não terá 
nenhum tipo de prejuízo em suas progressões 
funcionais, garantido este direito por no 
mínimo 03 (três) anos a contar do fim do 
afastamento.
§5º Aos demais membros eleitos das referidas 
entidades, fica assegurado o direito de não 
serem removidos ou redistribuídos de ofício 
para localidade diversa daquela onde foram 
inicialmente lotados. (NR)

 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Palácio Antônio Martins, 18 de dezembro de 2024.

Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 004/2024
Altera a Lei Complementar n. 259, 
de 24 de julho de 2017, e dá outras 
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA aprova: 

 Art. 1º Acrescenta o §3º ao art. 18, da Lei Complementar n. 
259, de 24 de julho de 2017..
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IV - não ter mais do que 5 (cinco) faltas 
injustificadas nos 18 (dezoito) meses 
imediatamente anteriores à data da homologação 
do respectivo resultado da APD; 
V - não ter sofrido punição disciplinar grave nos 
18 (dezoito) meses imediatamente anteriores à 
data da homologação do respectivo resultado da 
APD;
VI - não ter sido destituído ou exonerado de 
cargo de provimento em comissão ou de função 
de confiança por motivo disciplinar nos 18 
(dezoito) meses imediatamente anteriores à 
data da homologação do respectivo resultado da 
APD.” (NR)

 Art. 6º O art. 42, da Lei Complementar n. 259, de 2017, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 42. Além das garantias asseguradas pelas 
Constituições Federal e Estadual e, ainda, pela 
legislação vigente, o policial penal gozará das 
seguintes prerrogativas: 
I - poder de polícia no exercício de suas 
atribuições;
II - porte de arma em todo o território nacional, 
nos termos da lei federal;
III - carteira de identidade funcional com fé 
pública e distintivo válidos em todo o território 
nacional;
IV - uniformes, arma de fogo, colete balístico e 
algema fornecidas pelo Estado, na modalidade 
de cautela permanente;
V - prioridade nos serviços de transporte e de 
saúde em razão do serviço;
VI - participação no Sistema Único de Segurança 
Pública (Susp);
VII - prisão especial antes de condenação 
com trânsito em julgado, e a presença de 
representante da Polícia Penal, quando preso em 
flagrante no território do Estado;
VIII - cumprir prisão, em razão de condenação 
com trânsito em julgado, em recinto destinado a 
oriundos de órgãos da Segurança Pública;
IX - acumular, se houver compatibilidade de 
horários, seu cargo com outro cargo privativo de 
profissional de saúde ou um cargo de professor, 
independente do cargo ou função que ocupe na 
instituição policial.
X - os policiais penais detêm a garantias de 
indumentário laboral uniformizado, percepção 
gratuita de equipamentos de proteção individual, 
receber arma de fogo acautelada quando 
se encontrar fora das unidades prisionais, 
empregando viatura ou não, e identificação 
funcional com insígnia.
XI - defesa jurídica, propiciada por convênio 
com a Procuradoria Geral do Estado, em casos 
de imputação de natureza penal relacionadas ao 
exercício funcional.
XII - o policial penal que for nomeado para 
exercício de cargo ou função pública de natureza 
civil, acumulará a remuneração de seu cargo 
com a gratificação correspondente ao cargo ou 
função da administração pública, de acordo com 
a lei específica.
XIII - a remuneração do policial penal é 
irredutível e não será objeto de arresto, sequestro 
ou penhora, exceto nos casos de prestação de 
alimentos resultante de decisão judicial. 
§ 1º As garantias e prerrogativas dos 
integrantes da carreira policial penal são 
inerentes às suas funções, irrenunciáveis 
e indelegáveis por não poderem suas 
atribuições serem desempenhas por 
particulares vinculados, direta ou 
indiretamente, ao estado, em qualquer que 
seja o modelo de gestão adotado para uma 
unidade prisional.

“Art. 18. […]
[…]
§3º Ao servidor em estágio probatório poderão 
ser concedidas as licenças e os afastamentos 
previstos nos arts. 78, incisos I a IV, 88 e 89 da 
Lei Complementar n. 53, de 31 de dezembro de 
2001, bem como afastamento para participar 
de curso de formação decorrente de aprovação 
em concurso para outro cargo na administração 
pública estadual, federal ou municipal.” (NR)

 Art. 2º Os incisos II e III do art. 20, da Lei Complementar n. 
259, de 2017, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 20.  […]
[…]
II - não ter mais do que 5 (cinco) faltas 
injustificadas nos 12 (doze) últimos meses 
imediatamente anteriores à data da homologação 
do respectivo resultado da Avaliação Periódica 
de Desempenho;
III - não ter sido destituído ou exonerado de 
cargo de provimento em comissão ou de função 
de confiança, por motivo disciplinar, nos 12 
(doze) últimos meses imediatamente anteriores 
à data da homologação do respectivo resultado 
da Avaliação Periódica de Desempenho.” (NR)

 Art. 3º O Art. 32 da Lei Complementar n. 259, de 2017, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 32. O desenvolvimento funcional dar-se-á 
por progressão funcional, a cada 18 (dezoito) 
meses, mediante a realização de Avaliação 
Periódica de Desempenho – APD.” (NR)

 Art. 4º Revoga o inciso III do art. 33, da Lei Complementar 
n. 259, de 2017, e acrescenta o §2º ao Art. 33,  que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 33. Suspendem o interstício necessário 
para a progressão funcional:
I -  as licenças para: acompanhar cônjuge ou 
companheiro; tratar de interesses particulares.
II -  afastamento para desempenho de mandado 
eletivo federal, estadual, municipal ou do 
Distrito Federal;
III -  REVOGADO
IV - licença para tratamento de saúde superior a 
24 (vinte e quatro) meses cumulativos ao longo 
do tempo de serviço público prestado ao Estado;
V -   licença para tratamento de saúde de pessoas 
da família do servidor;
VI -  licença para atividade política.
§1º O exercício de cargos de provimento em 
comissão ou equivalente, em órgão ou entidade da 
União, dos estados, municípios e Distrito Federal, 
não interrompe o interstício para a progressão 
funcional, sendo considerado como efetivo exercício. 
§2º O policial penal durante o tempo em que estiver 
de licença para mandato classista, fará jus ao tempo 
efetivo de serviço para todos os efeitos, inclusive 
promoções por antiguidade e merecimento, sem 
quaisquer prejuízos decorrentes do afastamento.” 
(NR)

 Art. 5º O art. 35 da Lei Complementar n. 259, de 2017, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 35. São critérios, cumulativos, verificados 
em Avaliação Periódica de Desempenho para 
concessão da progressão funcional ao servidor 
efetivo estável:
I - ter completado 18 (dezoito) meses de efetivo 
exercício na referência em que se encontrar;
II - obter média aritmética igual ou superior a 
50% (cinquenta por cento) dos pontos possíveis 
em todos os procedimentos de Avaliação 
Periódica de Desempenho, do respectivo 
período aquisitivo;
III - estar em efetivo exercício das atribuições 
do cargo, ressalvadas as situações previstas no 
Artigo 95, da Lei Complementar Estadual n. 
053/2001;
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 Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 18 de dezembro de 2024.

Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 005/2024
Altera a Lei Complementar n. 
053/2001, que dispõe sobre o regime 
jurídico dos servidores públicos civis 
do estado de Roraima, para incluir 
como infração ético-disciplinar o 
assédio moral, o assédio sexual e a 
discriminação.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA aprova: 

 Art. 1º Fica acrescentado o inciso XXII e o Parágrafo único ao 
artigo 110 da Lei n. 053 de 31 de dezembro de 2001, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Artigo 110. [...]
XXII - praticar assédio moral, sexual ou 
discriminação.
Parágrafo único. Para fins desta lei, considera-
se:
I - assédio moral a conduta praticada, no exercício 
profissional ou em razão dele, por meio da 
repetição deliberada de gestos, palavras (faladas 
ou escritas) e/ou comportamentos que exponham 
o estagiário, o servidor, ou qualquer outro 
profissional que esteja prestando seus serviços 
a situações humilhantes e constrangedoras, 
capazes de lhes causar ofensa à personalidade, 
à dignidade, à integridade psíquica ou física, 
com o objetivo de excluí-lo das suas funções ou 
desestabilizá-lo emocionalmente, deteriorando o 
ambiente profissional;
II - assédio sexual a conduta de conotação 
sexual praticada no exercício profissional ou 
em razão dele, manifestada fisicamente, ou por 
palavras, gestos ou outros meios, proposta ou 
imposta à pessoa contra sua vontade, causando-
lhe constrangimento e violando a sua liberdade 
sexual;
III - discriminação a conduta comissiva ou 
omissiva que dispense tratamento constrangedor 
ou humilhante a pessoa ou grupo de pessoas, em 
razão da sua pertença a determinada raça, cor, 
sexo, gênero, procedência nacional, procedência 
regional, origem étnica, etária, religião, gestante, 
lactante, nutrizes, pessoa com deficiência ou 
outro fator. (NR)”

 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
 Palácio Antônio Martins, 18 de dezembro de 2024.

Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

AUTÓGRAFOS - PROJETOS DE LEI
AUTÓGRAFO DO SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI N. 117/2022 

Institui o Período Cinza para fins de 
conscientização, controle, prevenção 
e combate aos incêndios e queimadas 
no âmbito do estado de Roraima e dá 
outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA aprova: 

 Art. 1º Fica instituído o Período Cinza, referente aos meses 
de janeiro, fevereiro, março, abril e maio com a finalidade de promover a 
conscientização, controle, prevenção e combate aos incêndios e queimadas 
no estado de Roraima e auxiliar na concretização das ações instituídas no 
Código Florestal.

Parágrafo único. O período de conscientização ocorrerá 
anualmente nos meses mencionados no caput deste artigo e 
passará a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Estado 
de Roraima.

Art. 2º O Período Cinza tem por finalidade reforçar a importância 
da conscientização da população.

§ 2º Aplica-se aos policiais penais aposentados o 
disposto nos incisos II, III, VII e VIII.
§ 3º O porte de arma de que trata o inciso II deste 
artigo não se aplica ao policial penal durante o 
curso de formação técnico-profissional exigido 
para o exercício de suas atribuições
§ 4º Na falta de Unidade Prisional, referente 
aos casos constantes nos incisos VII e VII 
deste artigo, o policial penal, antes de sentença 
penal condenatória transitado em julgado, será 
recolhido nos quartéis ou no Comando Geral da 
Polícia Militar do Estado de Roraima.” (NR)

 Art. 7º A Lei Complementar n. 259, de 24 de julho de 2017, 
passa a vigorar acrescida da Seção IV - Das Licenças e Afastamentos ao 
Capítulo VI - DOS VENCIMENTOS, DAS VANTAGENS E OUTROS 
DIREITOS, com a seguinte redação:

Seção IV 
Das Licenças e Afastamentos

Art. 55-A. É assegurado ao servidor efetivo e 
estável o direito à licença, com remuneração, 
para o desempenho de mandato em 
confederação, federação, associação de classe 
de âmbito nacional, sindicato representativo de 
categoria ou entidade fiscalizadora de profissão, 
observado o disposto na alínea “c” do inciso VII 
do art. 95 da Lei Complementar Estadual n. 53 
de 2001, conforme disposto em regulamento.
§1º O afastamento para exercício de mandato 
sindical obedecerá ao limite de:
I - 01 (um) dirigente em entidades 
com até duzentos associados; 
II - 02 (dois) dirigentes para entidades com 
mais de duzentos e até trezentos associados; 
III - 03 (três) dirigentes para entidades com mais 
de trezentos e até quatrocentos associados;
IV - 04 (quatro) dirigentes para entidades com 
mais de quatrocentos e até seiscentos associados; e 
V - 05 (cinco) dirigentes, caso a entidade exceda 
600 associados.
§2º O afastamento para exercício de mandato em 
federação, confederação, associação de classe 
de âmbito nacional ou entidade fiscalizadora de 
profissão obedecerá ao limite de:
I - 01 (um) dirigente em entidades com até 
duzentos associados;
II - 02 (dois) dirigentes para entidades com mais 
de duzentos e até quatrocentos associados;
III - 03 (três) dirigentes para entidades com mais 
de quatrocentos associados. 
§3º A licença terá duração igual à do mandato, ou 
até sua saída antecipada, devendo ser prorrogada 
automaticamente no caso de reeleição.
§4º Somente poderão ser licenciados os 
servidores eleitos para cargos de direção ou de 
representação nas referidas entidades. 
§5º O servidor em afastamento para mandato 
classista, em qualquer dos casos, não terá 
nenhum tipo de prejuízo em suas progressões 
funcionais, garantido este direito por no mínimo 
03 (três) anos a contar do fim do afastamento. 
I - Aos demais membros eleitos das referidas 
entidades, fica assegurado o direito de não serem 
removidos ou redistribuídos de ofício para localidade 
diversa daquela onde estiveram inicialmente lotados. 
II - Aos membros da diretoria do sindicato que 
não estejam de licença para mandato classista, 
fica resguardado o direito de participação nas 
assembleias e reuniões de diretoria, devendo 
ser dispensado após comunicação ao chefe 
imediato, quando em serviço, retornando ao 
estabelecimento após o término da reunião. 
Art. 55-B. Aplicam-se subsidiariamente, nos 
casos omissos e naqueles que não contrariem 
esta lei, as licenças e os afastamentos previstos 
nos CAPÍTULOS IV e V da Lei Complementar 
Estadual n. 53, de 2001.  (NR)
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deste artigo e das sanções civis e penais cabíveis, definidas em normas 
específicas.

§ 2º Em caso de publicação de qualquer conteúdo impresso ou 
publicado em plataforma da internet, utilizando ou não as redes sociais, 
seja no formato de imagem, vídeo, texto ou áudio, ou todos eles juntos, 
que se encaixem na definição descrita no Parágrafo único do Art. 1º desta 
lei, o material deverá ser retirado de imediato e o/os responsável(eis) 
penalizado(s) de acordo com o que dispõe este artigo.

Art. 3º Os valores arrecadados com as multas de que trata o 
art.2º desta lei, serão revertidos para o Fundo Estadual para Pessoa com 
Deficiência - Fepede, de que trata a Lei n. 1.184, de 18 de maio de 2017, 
que criou o Fundo Estadual para Pessoa com Deficiência – Fepede. 

 Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 18 de dezembro de 2024.

Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI N. 257/2022
Dispõe sobre a Campanha Estadual de 
Prevenção e Combate à Automutilação, 
a ser realizada nas escolas públicas e 
privadas do estado de Roraima. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA aprova: 

 Art. 1º Fica instituída a Campanha Estadual de Prevenção e 
Combate à Automutilação, a ser realizada, anualmente, no início do ano 
letivo, nas escolas públicas e privadas do estado de Roraima.

Parágrafo único. A automutilação pode ser definida como 
qualquer comportamento intencional, envolvendo agressão direta ao 
próprio corpo, sem a intenção consciente de suicídio.

 Art. 2º São diretrizes da Campanha de Prevenção e Combate à 
Automutilação:

 I - a realização de palestras educativas, informativas e de 
conscientização ao longo do ano letivo que envolvam a temática citada;

 II - a conscientização quanto às medidas que podem ser adotadas 
para a prevenção e combate;

 III - a distribuição de cartilhas informativas sobre o tema.
 Art. 3º Poderão ser firmados convênios pela Secretaria Estadual 

de Educação para melhor execução desta lei.
 Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei 

para a sua plena execução.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Antônio Martins, 18 de dezembro de 2024.
Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI N. 177/2023
Estabelece a Política Estadual 
de Diagnóstico, Prevenção e 
Acompanhamento de casos de 
depressão nas instituições públicas 
de ensino do estado de Roraima.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA aprova: 

Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de Diagnóstico, 
Prevenção e acompanhamento do transtorno da depressão nas instituições 
públicas de ensino do estado de Roraima. 

Parágrafo único. Para efeitos do caput desta lei, ficam 
compreendidos como depressão também os seus diversos distúrbios 
conhecidos como: 

I - episódios depressivos; 
II - depressão bipolar; 
III - distimia; 
IV - depressão atípica; 
V - depressão sazonal; 
VI - depressão pós-parto; 
VII - depressão psicótica; 
VIII - depressão unipolar.
Art. 2º São objetivos da política de que trata esta lei:
I - evitar ou diminuir as graves complicações para os educandos, 

educadores e demais servidores da instituição de ensino, decorrentes do 
desconhecimento acerca da depressão e seus tipos; 

II - aglutinar ações e esforços tendentes a maximizar seus efeitos 
benefícios; 

III - identificação, e acompanhamento de alunos, professores e 
servidores da rede pública estadual de ensino diagnosticados com depressão; 

Art. 3º Durante o referido período, o Poder Executivo, por meio 
de seus órgãos e secretarias, poderá:

I -  promover palestras, seminários, campanhas educativas, e 
outras atividades ligadas ao tema a fim de conscientizar a população sobre 
como proceder em caso de incêndio e como evitá-los; 

II - elaborar e distribuir cartilhas, panfletos e outros impressos, 
com o objetivo de disponibilizar informações sobre prevenção de incêndios 
e queimadas, com explicações sobre as consequências do lançamento de 
bitucas de cigarros mal apagadas em terrenos ou rodovias, queima de lixo 
e entulhos em terrenos baldios, manejo incorreto do solo em áreas rurais, 
fogueiras mal apagadas, soltura de balões e afins;

III - promover campanha visual com a instalação de iluminação 
cinza na parte externa dos prédios públicos, ou outras projeções ou sinalizações 
que reforcem a importância da prevenção e combate aos incêndios.

Art. 4º Para os fins previstos nesta lei o Poder Executivo 
poderá firmar convênios e parcerias com instituições públicas e privadas, 
entidades sociais e educacionais, associações e organizações nacionais e 
internacionais e com órgãos dos governos federal e municipal.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das verbas orçamentárias próprias, suplementadas quando 
necessário.

Art. 6º Durante o período estabelecido nesta lei, a Defesa Civil 
e a Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos (FEMARH) 
deverão em conjunto com as coordenadorias municipais de Proteção e 
Defesa Civil, promover campanhas de conscientização nos municípios.

Art. 7º O Poder Executivo deverá manter durante o Período 
Cinza os contratos dos brigadistas a fim de atender as demandas da 
população.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 18 de dezembro de 2024.

Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI N. 133/2022
Estabelece penalidades 
administrativas às pessoas físicas 
ou jurídicas e agentes públicos 
que discriminem as pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista 
(TEA) no âmbito do estado de 
Roraima e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA aprova: 

 Art. 1º Esta lei estabelece infrações administrativas a condutas 
discriminatórias cometida por pessoas físicas ou jurídicas e agentes públicos 
contra pessoas com Transtorno de Espectro Autista (TEA), bem como aos 
seus pais, responsáveis e tutores, tendo como base a Lei n. 12.764, de 27 
de dezembro de 2012, que Institui a Política Nacional de Proteção dos 
Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, e a Lei n. 13.146, 
de 6 de julho de 2015, que Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência.

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, define-se discriminação 
contra as pessoas com Transtorno de Espectro Autista qualquer forma de 
distinção, recusa, restrição ou exclusão, inclusive por meio de comentários 
pejorativos, por ação ou omissão, seja presencialmente, pelas redes sociais 
ou em veículos de comunicação, que tenha a finalidade ou o efeito de anular 
ou prejudicar o reconhecimento, o gozo ou o exercício dos direitos das 
vítimas.

Art. 2º Comprovada a prática, indução ou incitação de 
discriminação contra pessoa ou grupo de pessoas com Transtorno de 
Espectro Autista (TEA), a Administração Pública, sempre garantindo a 
prévia e ampla defesa, poderá aplicar aos infratores as seguintes sanções:

I - Advertência escrita acompanhada de um folheto explicativo 
sobre o Transtorno de Espectro Autista, podendo haver o encaminhamento 
do infrator para participação em palestras educativas sobre o TEA ministrada 
por entidade pública ou privada de defesa de pessoas com Transtorno de 
Espectro Autista, bem como a possibilidade de atuação como voluntário 
nos Centros de Atendimentos às pessoas com TEA;

II - Multa de 1.000 (mil) UFIRs (Unidades Fiscais de Referência), 
no caso de pessoa física;

III - Multa de 2.000 (duas mil) UFIRs (Unidades Fiscais de 
Referência), no caso de pessoa jurídica.

§ 1º Quando o agente público, no cumprimento de suas funções, 
praticar um ou mais atos descritos nesta lei, a sua responsabilidade será 
apurada por meio de procedimento administrativo disciplinar instaurado 
pelo órgão competente, sem prejuízo da aplicação da multa do inciso II 
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AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI N. 59/2024
Institui o Programa Uso e Reuso 
da Água na Escola – Quem Paga a 
Conta? na rede estadual de ensino no 
âmbito do estado de Roraima, cria 
o Selo Escola Amiga da Água e dá 
outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA aprova: 

 Art. 1º Fica instituído o Programa Uso e Reuso da Água na 
Escola – Quem Paga a Conta? na rede estadual de ensino no âmbito do 
estado de Roraima e o Selo Escola Amiga da Água.

 Art. 2º São objetivos do Programa:
 I - envolver a comunidade escolar na sensibilização quanto 

ao uso e o desperdício de água na escola, desenvolvendo e fortalecendo 
as ações ambientais pelas unidades de ensino; e

 II - fomentar sua importância em reduzir o consumo e gastos 
desnecessários para preservação desse recurso natural.

  Art. 3º São diretrizes do Programa:
 I - propor para as unidades de ensino estaduais a participarem 

das ações do Programa dentro do espaço da escola/colégio;
 II - proporcionar em reunião o Programa para as unidades de 

ensino estaduais;
 III - apresentar, aos alunos e servidores das unidades 

estaduais participantes, o material de divulgação, bem como as fichas 
de acompanhamento do Programa;

 IV - orientar a equipe gestora das unidades participantes para a 
formação de comissão que ficará responsável pela realização, acompanhamento 
e registro de dados referente ao Programa, formada por no mínimo: 

 a) 04 (quatro) alunos; e
 b) 01 (um) professor ou servidor da escola
 V - planejar junto com a comissão da escola as ações 

necessárias para reduzir o consumo de água e ações voltadas ao reuso 
da água na escola; 

 VI - apresentar e divulgar as evidências das ações 
desenvolvidas pela comissão da escola participante e as planilhas de 
dados de consumo.

 Art. 4º O Selo Escola Amiga da Água será destinado 
exclusivamente às unidades de ensino que apresentarem resultados 
positivos dentro do programa.

 §1º O prazo de validade do selo será de 1 (um) ano, 
renovando-se em caso de avaliação positiva pela comissão indicada no 
inciso IV do artigo anterior. 

 §2º A análise do resultado dar-se-á em observância aos dados 
coletados pela comissão responsável.

 Art. 5º Fica autorizado o uso publicitário do selo de que trata 
esta lei.

 Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

 Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta lei no que 
couber.

 Art. 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 18 de dezembro de 2024.

Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI N. 82/2024
Institui mecanismo de controle do 
patrimônio público do estado de 
Roraima, dispondo sobre provisões 
de encargos trabalhistas a serem 
pagos às empresas contratadas para 
prestar serviços de forma contínua, 
no âmbito dos poderes públicos.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA aprova: 

 Art. 1º Os editais de licitação e contratos de serviços continuados 
no âmbito dos poderes públicos do estado de Roraima, sem prejuízo 
das disposições legais aplicáveis, observarão as normas desta lei, para a 
garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas nas contratações.

 Parágrafo único. Os editais referentes às contratações de 
empresas para prestação de serviços contínuos aos órgãos públicos do 
estado de Roraima deverão conter expressamente o disposto no art. 8º desta 
lei, bem como disposição sobre a obrigatoriedade de observância de todos 
os seus termos.

IV - conscientização de alunos, professores, servidores e de 
pessoas que desenvolvam atividades junto às unidades educacionais 
estaduais quanto aos sintomas e à gravidade da doença; 

V - abordagem do tema em reuniões e outros momentos 
adequados para quando da realização de reuniões para informar e 
conscientizar, a respeito da doença; 

VI - prestar serviços de diagnóstico, prevenção e acompanhamento 
de forma contínua, dentro de todos os estabelecimentos escolares com o 
auxílio profissional devidamente qualificado para tal atividade. 

VII - encaminhamento para tratamento no (Núcleo ou centro de 
referência) ou para os demais sistemas e instituições de auxílio e tratamento existentes.

Art. 3º O diagnóstico da depressão deve ser realizado somente 
por um médico especialista em transtornos mentais, psiquiatra, e/ou por um 
psicólogo devidamente concursado e habilitado.

§ 1º Durante a consulta serão feitos testes e questionários, que 
podem apontar para o distúrbio. 

§ 2º O psiquiatra fará, também, outras observações, como 
histórico do paciente e familiares, e poderá pedir alguns exames 
laboratoriais específicos para se chegar ao diagnóstico. 

§ 3º O acompanhamento durante a fase de tratamento deve ser 
feito de forma gratuita e constante, por um psiquiatra ou psicólogo.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 18 de dezembro de 2024.

Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI N. 47/2024
Dispõe sobre a obrigatoriedade da criação 
ou adaptação de uma sala reservada para 
atender crianças e adolescentes vítimas de 
violência em todos os Institutos Médico-
legais – IMLs do Estado de Roraima e dá 
outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA aprova: 

 Art. 1º Fica determinada a criação ou adaptação de no mínimo 
uma sala reservada para o atendimento de crianças e adolescentes vítimas de 
violência, em todos os Institutos Médico Legais – IMLs do Estado de Roraima.

 Parágrafo único. Cada Instituto Médico Legal – IML deverá se 
adequar a obrigatoriedade colocada no artigo 1º desta propositura.

 Art. 2º As salas deverão estar equipadas para o atendimento e 
realização de exames necessários das vítimas.

 Art. 3º A presente propositura tem como objetivo preservar a 
intimidade, a dignidade, a imagem e a segurança da criança e do adolescente 
vítima de violência.

 Art. 4º A Secretaria de Estado da Segurança Pública do Estado 
de Roraima terá 90 (noventa) dias corridos da publicação desta lei para 
adequar os IMLs.

 Art. 5º A presente lei entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 

Palácio Antônio Martins, 18 de dezembro de 2024.
Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI N. 054/2024
Altera a Lei Ordinária n. 1.009, de 08 
de setembro de 2015, que dispõe sobre a 
garantia às parturientes de doula durante 
o parto, e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA aprova: 

 Art. 1º A Lei Ordinária n. 1.009, de 08 de setembro de 2015, 
passa a vigorar acrescida do art. 3-A:

Art. 3-A. Ficam os hospitais maternos, 
localizados no estado de Roraima, obrigados a 
fixarem placas contendo informações a respeito 
do direito da parturiente a presença da doula, 
garantido por esta lei.
Parágrafo Único. A placa de que trata o caput 
deste artigo deverá ser legível e colocada em 
locais de fácil visualização.(NR)

 Art. 2º Esta lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) 
dias da sua publicação oficial.

Palácio Antônio Martins, 18 de dezembro de 2024.
Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
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 Art. 12. O saldo total da conta corrente vinculada – bloqueada 
para movimentação – será liberado à empresa, no momento do encerramento 
do contrato, mediante declaração do sindicato da categoria correspondente 
aos serviços contratados que confirme a quitação das indenizações 
trabalhistas, ocorrendo ou não o desligamento dos empregados.

 Parágrafo único. A execução completa do contrato só acontecerá 
quando o contratado comprovar o pagamento de todas as obrigações 
trabalhistas e previdenciárias referentes aos empregados.

Art. 13. O órgão contratante entenderá como aceitação tácita 
da quitação de todos os direitos trabalhistas quando o sindicato não se 
manifestar no prazo de cinco dias a contar da data de encerramento do 
contrato.

Art. 14. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 
90 (noventa) dias contados de sua publicação.

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 18 de dezembro de 2024.

Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI N. 093/2024
Dispõe sobre a instituição da 
Campanha Permanente Informativa 
e de Conscientização sobre o Risco 
de Doenças e Agravos Relacionados 
à Intoxicação por Agrotóxicos e dá 
outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA aprova: 

 Art. 1º Fica instituída no estado de Roraima a Campanha 
Permanente para Informação e Conscientização sobre o Risco de Doenças 
e Agravos Relacionados à Intoxicação Exógena decorrente da Exposição a 
Agrotóxicos.

 Art. 2º Para os fins desta lei, considera-se:
 I - Agrotóxicos: todo produto químico sintético usado para 

matar insetos, larvas, fungos e carrapatos, sob a justificativa de controlar 
as doenças provocadas por esses vetores e de regular o crescimento da 
vegetação, no ambiente rural, urbano e doméstico e utilizado em ações de 
saúde pública;

 II - Doenças: enfermidade ou estado clínico que represente ou 
possa representar um dano significativo para os seres humanos;

 III - Agravos: qualquer dano à integridade física ou mental 
do indivíduo, provocado por circunstâncias nocivas, tais como acidentes, 
intoxicações por substâncias químicas, abuso de drogas ou outros;

 IV - Intoxicação exógena: aparecimento de sinais e sintomas 
prejudiciais aos seres humanos ou animais, devido ao contato com 
substâncias químicas; e 

 V - População exposta ao agrotóxico: população que tem 
contato direto ou indireto com o produto, seja devido ao uso ou ao meio 
ambiente contaminado, tais como solo, ar, água, alimentos, roupas, etc.

 Art. 3º A campanha permanente de que trata o art. 1º desta lei 
será desenvolvida mediante a promoção de eventos, tais como:

I - reuniões;
II - palestras;
III - treinamentos e capacitações; e 
IV -  produção de material informativo de divulgação.
§ 1º Os materiais produzidos deverão apresentar dentre outras 

informações, esclarecimentos sobre:
 I - a definição dos produtos, sua apresentação bem como o 

objetivo da sua utilização;
 II - as formas de exposição aos produtos;
 III - os riscos decorrentes da exposição aos produtos, para todas 

as espécies;
 IV - os principais sintomas da intoxicação e quais medidas 

devem ser adotadas em caso de suspeita de intoxicação; e 
 V - os órgãos ou entidades responsáveis pela fiscalização ou 

recebimento de denúncias ou comunicações relevantes acerca da exposição 
aos agentes nocivos.

§ 2º As informações de que trata o § 1° do caput deste artigo 
devem ser expostas em linguagem simples e acessível, de forma a permitir 
a ampla compreensão dos seus conteúdos.  

 Art. 4º A Campanha Permanente para Informação e 
Conscientização sobre o Risco de Doenças e Agravos Relacionados 
à Intoxicação Exógena decorrente da exposição a agrotóxicos tem 
como público-alvo toda a população do estado de Roraima e deve ser 
desenvolvida e promovida pelos seguintes órgãos, nos limites de suas 
competências:

 Art. 2º As provisões de encargos trabalhistas relativas a férias, 
abono de férias, décimo terceiro salário e multa do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS) por dispensa sem justa causa, a serem pagas 
pelos órgãos e entidades dos poderes públicos do estado de Roraima às 
empresas contratadas para prestar serviços de forma contínua, serão 
glosadas do valor mensal do contrato e depositadas exclusivamente em 
banco público oficial.

 Parágrafo único. Os depósitos de que trata o caput 
devem ser efetivados em conta corrente vinculada – bloqueada para 
movimentação – aberta em nome da empresa, unicamente para essa 
finalidade e com movimentação somente por ordem do órgão ou 
entidade contratante.

 Art. 3º A solicitação de abertura e a autorização para 
movimentar a conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação – 
serão providenciadas pelo setor responsável do respectivo órgão, na forma 
do regulamento.

 Art. 4º O montante do depósito vinculado será igual ao 
somatório dos valores das seguintes provisões previstas para o período de 
contratação:

 I - décimo terceiro salário;
 II - férias e abono de férias;
 III - impacto sobre férias e décimo terceiro salário;
 IV - multa do FGTS.
 Parágrafo único. Os valores provisionados para o atendimento 

deste artigo serão obtidos pela aplicação de percentuais e valores constantes 
da proposta.

 Art. 5º Os órgãos contratantes deverão firmar acordo de 
cooperação com banco público oficial, que terá efeito subsidiário à presente 
lei, determinando os termos para a abertura da conta corrente vinculada – 
bloqueada para movimentação – na forma do regulamento.

 Art. 6º A assinatura do contrato de prestação de serviços entre 
o órgão contratante e a empresa vencedora do certame será precedida dos 
seguintes atos:

 I -solicitação pelo órgão contratante, mediante ofício, de 
abertura de conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação – 
no nome da empresa, conforme disposto no art. 2º desta lei, na forma do 
regulamento;

 II - assinatura, pela empresa a ser contratada, no ato da 
regularização da conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação 
–, de termo específico da instituição financeira oficial que permita ao órgão 
contratante ter acesso aos saldos e extratos e vincule a movimentação dos 
valores depositados à sua autorização, na forma do regulamento.

 Art. 7º Os saldos da conta vinculada – bloqueada para 
movimentação – serão remunerados pelo índice da poupança ou outro 
definido no acordo de cooperação previsto no art. 5º desta lei, sempre 
escolhido o de maior rentabilidade.

 Art. 8º Os valores referentes às provisões de encargos 
trabalhistas mencionados no art. 4º depositados na conta corrente vinculada 
– bloqueada para movimentação – deixarão de compor o valor do pagamento 
mensal à empresa.

 Art. 9º No âmbito dos órgãos públicos, a autoridade competente 
disporá sobre o setor encarregado de definir, inicialmente, os percentuais 
a serem aplicados para os descontos e depósitos, como também o setor 
encarregado de conferir a aplicação sobre as folhas de salário mensais das 
empresas e realizar as demais verificações pertinentes.

 Art. 10. A empresa contratada poderá solicitar autorização 
do órgão competente para resgatar os valores referentes a despesas com 
o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos empregados que 
prestam os serviços contratados, ocorridas durante a vigência do contrato.

 § 1º Para a liberação dos recursos da conta corrente vinculada 
– bloqueada para movimentação – a empresa deverá apresentar ao setor 
responsável os documentos comprobatórios da ocorrência de indenizações 
trabalhistas, conforme regulamento.

 § 2º Os órgãos públicos, por meio dos setores competentes, 
expedirão, após a confirmação da ocorrência da indenização trabalhista 
e a conferência dos cálculos pela unidade de auditoria, a autorização de 
que trata o caput, que será encaminhada à instituição financeira oficial no 
prazo máximo de cinco dias úteis, a contar da data da apresentação dos 
documentos comprobatórios pela empresa, na forma do regulamento.

 § 3º A empresa deverá apresentar ao setor competente, no 
prazo máximo de três dias, o comprovante de quitação das indenizações 
trabalhistas, contados da data do pagamento ou da homologação.

 Art. 11. Determinada a movimentação da conta vinculada pelo 
órgão contratante, em caso de inadimplência ou atraso quanto à liberação 
do saldo, será aplicada à instituição financeira oficial a responsabilidade 
objetiva quanto aos danos causados ao contratado.
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 Art. 1º Ficam as academias, os estabelecimentos prestadores 
de atividades físicas e afins obrigados a adotarem medidas de auxílio e 
segurança à mulher em situação de risco, assédio e/ou importunação sexual 
em suas dependências.

 Art. 2º As medidas de auxílio deverão ser prestadas às mulheres 
pelo estabelecimento mediante a oferta de acompanhamento por meio de 
transporte e comunicação à polícia. 

 §1º Serão afixados cartazes nos banheiros e demais ambientes 
do estabelecimento, informando a disponibilidade de auxílio. 

 §2º Poderão ser utilizados outros mecanismos que viabilizem a 
efetiva comunicação entre mulheres e o estabelecimento. 

 §3º Serão disponibilizados à polícia as gravações das câmeras 
de segurança a fim de auxiliar no processo legal. 

 Art. 3º Os funcionários dos estabelecimentos deverão ser 
capacitados por meio de treinamentos para prestarem auxílio e apoio às 
mulheres, conforme estabelecido em lei. 

 Art. 4º Os estabelecimentos terão 90 (noventa) dias, após a 
publicação desta lei, para regulamentação.

 Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 18 de dezembro de 2024.

Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI N. 148/2024
Institui a Política Estadual 
de Valorização do Homem do 
Campo, no âmbito do Estado de 
Roraima.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA aprova: 

 Art. 1º Fica Instituída a Política Estadual de Valorização do 
Homem do Campo no âmbito do Estado de Roraima, a fim de criar ações 
que garantam a permanência do homem do campo com condições de 
dignidade no meio rural. 

Art. 2º São princípios da Política Estadual de Valorização do 
Homem do Campo: 

I - o estímulo à permanência no campo do trabalhador rural, 
mediante a criação de condições que permitam o acesso aos meios de 
produção e de sobrevivência digna, considerados os atuais parâmetros 
nacional e internacional em atividades nas zonas rurais cabíveis, 
mediante: 

a) o fomento na área da agricultura do cultivo de novas culturas 
e tradicionais de fácil manejo e boa aceitação no mercado; 

b) o fomento e oficinas para qualificar as atividades na pecuária; 
c) oficinas para qualificação no manejo do produto e seus 

derivados; 
d) oficinas para o desenvolvimento da culinária com produtos 

regionais; 
e) oficinas para o desenvolvimento do artesanato com produtos 

locais; 
II - o incentivo ao desenvolvimento sustentável, mediante a 

compatibilização da produção de alimentos com a preservação ambiental e 
com os aspectos sociais de dignidade humana; 

III - o respeito à pluralidade étnica e cultural no campo; 
IV - a preservação da liberdade de escolha do trabalhador 

rural, mediante o estímulo e o respeito a todas as formas de produção 
agrossilvipastoril; 

V - a erradicação da pobreza e a diminuição das desigualdades 
sociais no campo.

Art. 3º São diretrizes da Política: 
I - expandir as linhas de crédito específicas para o 

meio rural, de forma a incentivar o incremento da produção 
agrossilvipastoril, em todas as suas formas, e das condições de 
dignidade no campo; 

II - estimular a construção, a reforma e a aquisição de habitações 
no meio rural; 

III - promover a melhoria da infraestrutura no campo, de forma 
a se incrementar o transporte, a escoação da produção, o deslocamento e o 
acesso à educação, à cultura e ao lazer no meio rural; 

IV - promover o acesso aos meios de comunicação e aos bens 
de consumo no meio rural, considerados os parâmetros de dignidade atuais 
da sociedade. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio Antônio Martins, 18 de dezembro de 2024.

Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

 I - Secretaria de Estado de Saúde Pública (Sesau) e demais 
instituições de saúde pública estadual;

 II - Secretaria de Estado de Educação (Seed) e demais 
instituições de ensino da rede pública estadual;

 III - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agropecuário 
(Seadi);

 IV - Secretaria de Comunicação do Estado de Roraima (Secom).
Parágrafo único. Compete à Secretaria de Estado de Saúde 

Pública (Sesau) dar início às medidas necessárias à promoção da campanha 
de que trata esta lei, articulando-se com os demais agentes.

 Art. 5º A campanha de que trata esta lei deverá ser baseada 
em informações colhidas em inquérito epidemiológico, o qual levará em 
consideração tempo, lugar e população específica.

Parágrafo único. A pesquisa de que trata o caput deste artigo 
poderá ser utilizada para direcionar as políticas públicas voltadas para o tema.

 Art. 6º Fica instituído o mês de dezembro como o Mês da Conscientização 
sobre Doenças e Agravos Relacionados à Intoxicação por Agrotóxicos.

Parágrafo único. O dia 3 de dezembro, considerado o Dia 
Internacional sobre a Conscientização do uso de Agrotóxicos, passará a 
constar no Calendário Oficial estadual como o Dia da Proteção da Saúde da 
População Exposta a Agrotóxicos.

 Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão 
por conta da dotação orçamentária prevista nos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, observados os limites impostos pela Lei Complementar 
n. 101, de 4 de maio de 2000 e a capacidade orçamentária do estado.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 18 de dezembro de 2024.

Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI N. 104/2024
Institui a Semana da Cultura Cristã no 
Calendário Oficial do Estado de Roraima.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA aprova: 

 Art. 1º Fica instituída a Semana da Cultura Cristã no estado de 
Roraima, a ser realizada, anualmente, no período correspondente ao sábado 
pré-Carnaval e a Quarta-Feira de Cinzas.

 Art. 2º A Semana da Cultura Cristã passa a fazer parte do 
Calendário Oficial de Eventos do Estado de Roraima.

 Art. 3º A Semana a que se refere esta lei tem por objetivo 
fomentar na comunidade cristã do estado de Roraima suas manifestações 
artísticas e culturais.

 Parágrafo único. Entende-se por manifestações artísticas e 
culturais:

 I - apresentação de coral e músicos com arranjos de hinos de 
louvor e adoração;

 II - apresentação de peças de teatro e demais encenações de 
temas bíblicos;

 III - gincanas desportivas e intelectuais visando à integração de 
membros da igreja com a comunidade;

 IV - demais congraçamentos que não contraponham com os 
princípios e normas constitucionais sob pena da lei.

 Art. 4º Cabe às igrejas ou órgão representativo a organização, 
promoção e programação das atividades que envolvam a semana a que se 
refere esta lei.

 Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

 Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta lei no que couber.
 Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Palácio Antônio Martins, 18 de dezembro de 2024.
Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI N. 146/2024
Estabelece a obrigatoriedade 
de academias, estabelecimentos 
prestadores de atividades físicas e 
afins adotarem medidas de auxílio 
e segurança à mulher em situação 
de risco, assédio e/ou importunação 
sexual em suas dependências no 
estado de Roraima.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA aprova: 
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a serem pagos aos atletas e a escolha das 
modalidades esportivas a serem beneficiadas.
Parágrafo único. Os efeitos desta lei, também 
alcançarão os paratletas, ficando ao Poder 
Executivo a deliberativa na quantidade de 
bolsas a serem disponibilizadas, o valor a ser 
pago aos paratletas e a escolha das modalidades 
esportivas a serem beneficiadas.” (NR)

Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI N. 249/2024
Dispõe sobre a organização e 
ordenação do uso do solo e fixação 
da faixa de domínio de rodovias 
estaduais de Roraima. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA aprova: 

Art. 1º Esta lei estabelece o ordenamento do uso do solo nas 
faixas de domínio de rodovias estaduais e em terrenos subjacentes a elas, 
de modo a resguardar a segurança do trânsito rodoviário, a preservação e 
sustentabilidade ambiental e o patrimônio público estadual.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES INICIAIS E DEFINIÇÕES

Art. 2º Para os efeitos desta lei, faixa de domínio é a base física 
sobre a qual se assenta uma rodovia, constituída pelas pistas de rolamento, 
canteiros, obras de arte, acostamentos, sinalização e faixa lateral de 
segurança, até o alinhamento das cercas que separam a estrada dos imóveis 
marginais ou da faixa de recuo.

Art. 3º A largura da faixa de domínio será definida de acordo 
com as características técnicas e classificação dos tipos de rodovias, 
mantendo a largura constante e tendo as linhas limites paralelas ao eixo das 
pistas de rolamento.

 § 1º A largura mínima das faixas de domínio deve ser de 30 
(trinta) metros, sendo 15 (quinze) metros para cada lado, a partir do eixo 
da pista, mantendo a largura constante e tendo as linhas limites paralelas ao 
eixo das pistas de rolamento.

 § 2º A faixa de domínio mínima abrange do eixo da rodovia 
até uma faixa de 05 (cinco) metros para cada lado, a partir do término do 
acostamento nos trechos planos ou da crista de corte e pé dos morros.

 § 3º No caso de serem construídas vias expressas ou duplicação 
de pistas, a largura mínima da faixa de domínio deve ser de 100 (cem) 
metros.

 § 4º A faixa de domínio poderá ser alargada nos locais de 
acesso, bifurcação e cruzamento de rodovias, assim como nos pontos de 
ônibus e postos da Polícia Rodoviária Estadual, de modo a se obter áreas 
adicionais que permitam a segurança adequada, de acordo com as normas 
e especificações técnicas do Conselho Rodoviário Estadual de Roraima – 
CRE/RR.

 Art. 4º É vedado ao município, exceto se previamente 
autorizado pelo Conselho Rodoviário Estadual de Roraima – CRE/RR, 
efetuar alterações nas características técnicas e operacionais das rodovias 
que compõem o Sistema Rodoviário Estadual, tais como: construção 
de trevos de acesso a vias urbanas e instalações de obstáculos tipo 
lombadas eletrônicas, ondulações e sonorização e/ou qualquer tipo de 
sinalização em desacordo com os procedimentos administrativos, normas 
e especificações do Conselho Rodoviário Estadual de Roraima – CRE/
RR.

 Art. 5º As cercas marginais de segurança devem ser 
implantadas sobre a linha limite da faixa de domínio e com características 
que determinem os limites entre o domínio público e o privado, bem como 
eliminem toda interferência marginal que possa comprometer a segurança, 
o tráfego na rodovia e a sustentabilidade ambiental.

 Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, cerca marginal de 
segurança é a linha de mourões e fios de arame existentes na divisa da faixa 
de domínio com áreas lindeiras.

 Art. 6º Os traçados das rodovias estaduais, planejadas e 
implantadas pelo Sistema Rodoviário Estadual – Conselho Rodoviário 
Estadual de Roraima – CRE/RR, evitarão a travessia nos centros povoados 
urbanos e, preferencialmente, serão planejados por meio de contornos 
rodoviários ou ramais de acessos.

 § 1º O Conselho Rodoviário Estadual de Roraima – CRE/RR 
poderá suprimir os trajetos de rodovia em centros urbanos atualmente 
existentes, na forma de regulamento a ser expedido, com a devida 
municipalização destes trajetos, passando a conservação e operação da via 
ser de responsabilidade do município.

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI N. 158/2024
Altera Lei n. 1.253, de 19 de fevereiro 
de 2018, que autoriza o Poder 
Executivo a criar o Programa Bolsa-
Atleta para jovens atletas no Estado 
de Roraima. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA aprova: 

Art. 1º Altera os incisos I, II do Art. 2º da Lei n° 1.253, de 
fevereiro de 2018, que  passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º […]
I - Categoria Juvenil: destinada aos atletas que 
tenham obtido até a 3ª colocação em eventos 
estudantis, estaduais, regionais e nacionais, 
em competições reconhecidas e realizadas 
pela Confederação ou Federação Esportiva da 
respectiva modalidade;
II - Categoria Adulto: destinado aos atletas que 
tenham obtido até a 5ª colocação, em eventos 
estaduais, regionais, nacionais e internacionais, 
em competições reconhecidas e realizadas 
pela Confederação ou Federação Esportiva da 
respectiva modalidade.” (NR)

Art. 2º Altera o art. 3º, da Lei nº 1.253, de 2018, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º. Para pleitear a concessão do Bolsa 
Atleta estadual na categoria juvenil, o atleta 
deverá preencher os seguintes requisitos: 
I - ter idade mínima de 12 (doze) e máxima de 17 
(dezessete) anos; 
[...]
VII - não possuir suspensão das instituições 
de ensino público ou privado, salvo passado 
1 (um) ano, a contar da data que deu origem a 
suspensão, nem conter em seu histórico escolar 
mais de 10 (dez) faltas injustificadas, em um 
período de 03 (três) meses do ano letivo.” (NR)

 Art. 3º Altera o art. 4º, da Lei Nº 1.253 de 2018, que passa a 
vigorar com o seguinte redação.

“Art. 4º. Para pleitear a concessão do Bolsa 
Atleta estadual na categoria adulto, o atleta 
deverá preencher os seguintes requisitos:
I -  ter idade mínima de 18 (dezoito) e máxima 
de 28 (vinte e oito) anos; 
II –  estar vinculado a unia Federação 
devidamente filiada à respectiva Confederação 
Brasileira há, no mínimo, 1 (um) ano, bem como 
comprovar sua filiação à época da obtenção dos 
resultados que o habilitaram a pleitear a Bolsa;
III –  estar em plena atividade esportiva. que 
deverá ser comprovada por oficio do clube a que 
o atleta esteja vinculado.
IV –  ter participado de competição esportiva 
em âmbito nacional no ano imediatamente 
anterior em que tiver sido pleiteada a concessão 
da Bolsa-Atleta, tendo obtido até a 5a (quinta) 
colocação e que continue a treinar para futuras 
competições nacionais;
V –  apresentar declaração de que não recebe 
salário ou qualquer outro tipo de remuneração 
fixa, de entidade de prática desportiva pública ou 
privada ou qualquer tipo de patrocínio de pessoas 
jurídicas, públicas ou privadas, entendendo-se 
por patrocínio todo e qualquer valor pecuniário, 
eventual ou regular, diverso de salário;
VI –  residir no Estado de Roraima há. no 
mínimo. 1 (uni) ano;
VII - ter pelo menos, 75% (Setenta e cinco 
por cento) das frequências nos treinamentos 
e competições da respectiva modalidade, 
excluindo as faltas justificadas por motivos 
médicos devidamente atestados.” (NR)

 Art. 4º Acrescenta o art. 12-A e parágrafo único na Lei nº 1.253 
de 2018, que passa a vigorar com o seguinte redação:

“Art. 12-A. Ficará a critério do Poder Executivo, 
a quantidade de bolsas disponíveis, os valores 
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 Art. 15. Serão responsáveis pela manutenção:
 I - da faixa de domínio: o Conselho Rodoviário Estadual de 

Roraima – CRE/RR será responsável pela limpeza, roçagem e preservação 
do meio ambiente sustentável nas áreas não usadas pelos empreendimentos 
rodoviários;

 II - dos equipamentos e dos dispositivos visuais: será de total 
responsabilidade de seus proprietários a conservação dos equipamentos 
e dos dispositivos instalados na faixa de domínio ou terrenos lindeiros, 
inclusive a limpeza, roçagem preservação do meio ambiente sustentável no 
entorno, bem como as despesas ou indenizações decorrentes de prejuízos 
causados a terceiros;

 III - dos acessos: o titular da autorização de acesso fica obrigado 
a manter ou fazer manter em bom estado de conservação o acesso, a 
sinalização implantada por força do acesso autorizado, a execução de 
dispositivo de drenagem de modo a não comprometer o funcionamento da 
rodovia.

 Art. 16. O Conselho Rodoviário Estadual de Roraima – CRE/
RR poderá expedir regulamento a respeito do uso da faixa de domínio, 
observadas as disposições desta lei.

 Art. 17. A fiscalização das normas e do uso das áreas que 
compõem a faixa de domínio será exercida pelo Conselho Rodoviário 
Estadual de Roraima – CRE/RR, com o apoio da Polícia Militar de Roraima 
– PMRR, Polícia Civil de Roraima – PCRR e do Departamento Estadual 
de Trânsito – Detran/RR, que exercerão, em conjunto ou isoladamente, o 
poder de polícia.

CAPÍTULO III
DAS TAXAS

 Art. 18. Ficam instituídas a Taxa de Análise de Projeto – TAP, 
devida pela atividade de análise dos projetos dos interessados, e a Taxa 
de Vistoria – TV, relativa à vistoria de campo para subsidiar a análise de 
referidos projetos, quando for necessário para o controle do uso da faixa 
de domínio sob a responsabilidade do Conselho Rodoviário Estadual de 
Roraima – CRE/RR, que deverão ser pagas pelo interessado, sob pena de 
indeferimento do pedido.

Parágrafo único. Ficam isentas da Taxa de Análise de Projeto 
- TAP e da Taxa de Vistoria – TV, as concessionárias de energia elétrica 
pela utilização de faixas de domínio público adjacente a rodovias estaduais.

 Art. 19. Fica instituída a Taxa de Fiscalização do Uso da Faixa 
de Domínio das Rodovias – TF, devida pelo exercício do poder de polícia do 
Conselho Rodoviário Estadual de Roraima – CRE/RR relativo à fiscalização 
e ao controle do uso da faixa de domínio sob sua responsabilidade, visando 
garantir a segurança do trânsito rodoviário, a preservação do meio ambiente 
sustentável e do patrimônio público, nas hipóteses dos incisos I e III do art. 7º

 § 1º São isentos da Taxa de Fiscalização do Uso da Faixa de 
Domínio das Rodovias – TF:

 I - placas de indicação de sentido e distância com nome de 
estabelecimentos comerciais, industriais, prestadores de serviço ou 
produtores rurais às margens da rodovia, considerados como atividades 
auxiliares aos usuários da rodovia, desde que no padrão rodoviário do 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – Dnit e do 
Conselho Nacional de Trânsito – Contran e limitadas a 2,4 m²;

 II - casos previstos em legislação específica, bem como os 
serviços prestados diretamente pela Administração Pública Estadual Direta 
e Indireta.

III - as concessionárias de energia elétrica pela utilização de 
faixas de domínio público adjacente a rodovia estadual.

 § 2º Contribuinte da Taxa de Fiscalização do Uso da Faixa 
de Domínio das Rodovias – TF é a pessoa física ou jurídica que venha 
a usar a faixa de domínio sob a responsabilidade da Secretaria Estadual 
de Infraestrutura de Roraima – Seinf através do Conselho Rodoviário do 
Estado de Roraima – CRE/RR.

 Art. 20. A receita proveniente da arrecadação das Taxas de 
Análise de Projeto – TAP, Taxa de Vistoria – TV e Taxa de Fiscalização do 
Uso da Faixa de Domínio das Rodovias – TF, constituem receitas próprias 
do Conselho Rodoviário Estadual de Roraima – CRE/RR, vinculada à 
aplicação exclusiva no âmbito da fiscalização e ao controle do uso da faixa 
de domínio público, bem como ao custeio e a estruturação administrativa 
e de pessoal vinculados às atividades do órgão, além de obras, projetos e 
serviços de conservação, melhoria e recuperação do sistema viário visando 
garantir a segurança do trânsito rodoviário.

 Art. 21. As taxas serão recolhidas mediante guia de recolhimento 
a ser disponibilizada ao contribuinte.

 Art. 22. As taxas serão exigidas na forma e no prazo estabelecido 
em regulamento, observado o disposto na presente lei.

 § 1º O fato gerador da Taxa de Fiscalização do Uso da Faixa de 
Domínio das Rodovias – TF ocorre:

 § 2º Em rodovia coincidente com avenida, rua ou que ingresse 
em perímetro urbano, não sendo mantidas as características de via expressa, 
deixam de subsistir os requisitos e razões de segurança e de higiene que 
justifiquem qualquer limitação original.

CAPÍTULO II
DA AUTORIZAÇÃO PARA USO DA FAIXA DE DOMÍNIO E 

AUTORIZAÇÃO DE ACESSO
 Art. 7º O Conselho Rodoviário Estadual de Roraima – CRE/

RR poderá autorizar o uso da faixa de domínio para empreendimentos, 
obras e serviços de empresa pública ou privada concessionária, cessionária, 
permissionária ou autorizada, bem como pelo particular, individualmente, 
nas seguintes hipóteses:

 I - para a instalação e/ou construção de obras e serviços públicos 
essenciais, assim como os de utilidade pública;

 II - visando o acesso e instalação de empreendimentos 
comerciais, industriais e/ou outras atividades instaladas em terrenos 
adjacentes à faixa de domínio;

 III - para instalação de dispositivos visuais (anúncios) por 
qualquer meio físico, tal como painéis simples (outdoor), engenhos de 
publicidade iluminados (backlight, frontlight), painéis eletrônicos, placas 
de indicação de sentido e distância, anúncios em equipamentos auxiliares, 
abrigos de parada de ônibus, passarelas, praças de pedágio, instalações 
operacionais, praça de pesagem, base de apoio, postos de informações e 
outros equipamentos que não comprometam a segurança do trânsito;

 IV - para instalação de barracas, quiosques, reboques ou 
similares.

 § 1º Poderá ser concedida a exploração dos serviços previstos 
nos incisos III e IV mediante licitação, em trechos delimitados, conforme a 
conveniência e viabilidade econômica, mediante permissão de exploração 
de publicidade ou comercial da rodovia.

 § 2º Poderão ser autorizadas construções dentro da faixa de 
domínio e da faixa non aedificandi nos termos desta lei.

Art. 8º A autorização de uso da faixa de domínio poderá 
ser ratificada pelo Conselho Rodoviário Estadual de Roraima – CRE/
RR, observando-se as disposições desta lei, regulamentos e outros atos 
normativos internos.

 Art. 9º Será concedida, individualmente, autorização para 
acesso, nos casos de construção de acesso pela rodovia estadual, a 
estabelecimentos comerciais, industriais e/ou outras atividades instaladas 
em terrenos adjacentes à faixa de domínio, atendidos os requisitos exigidos 
por lei e regulamentos, nas hipóteses dos incisos II e IV do art. 7º.

 § 1º A autorização prevista no caput deste artigo será concedida 
mediante apresentação de requerimento do interessado ao Conselho 
Rodoviário Estadual de Roraima – CRE/RR, acompanhado do projeto de 
engenharia do acesso e/ou construção e pagamento das taxas devidas.

 § 2º A autorização poderá ser concedida a título precário 
e oneroso, podendo, mediante ato justificado e vinculado ao efetivo 
atendimento do interesse público, revogar a qualquer tempo a autorização, 
sem ônus para a Administração, sendo de inteira responsabilidade do titular 
a eventual remoção e/ou reconstrução.

 § 3º Consideram-se terrenos adjacentes as áreas integradas aos 
imóveis marginais, sobre as quais incidirá restrição administrativa de não 
edificar, ressalvados os casos previstos em lei.

 Art. 10. A construção de passarelas, de pórticos e/ou outros 
dispositivos de intrusão visual pelos municípios nas rodovias estaduais 
deverá ser previamente autorizada pelo Conselho Rodoviário Estadual de 
Roraima – CRE/RR, atendendo às especificações técnicas e padronizações 
do setor competente.

 Art. 11. É proibida a utilização da faixa de domínio para o 
plantio de árvores ou qualquer tipo de vegetação que coloque em risco a 
segurança do trânsito, o meio ambiente e a sustentabilidade, bem como o 
patrimônio público.

 Art. 12. A remoção e/ou utilização de recursos naturais 
(solo, minerais, vegetação e/ou água) da faixa de domínio dependerá de 
autorização prévia do Conselho Rodoviário Estadual de Roraima – CRE/
RR, segundo regulamento, critérios técnicos, ambientais e sustentáveis 
específicos para cada caso, sendo vedada atividades que coloquem em risco 
a integridade e segurança da via.

 Art. 13. É terminantemente proibida a utilização da faixa de 
domínio para depósito, armazenamento e/ou bota fora de resíduos de 
qualquer espécie.

 Art. 14. As autorizações para o uso da faixa de domínio previstas 
ou não na presente lei poderão ser negadas pelo Conselho Rodoviário 
Estadual de Roraima – CRE/RR, desde que conflitante, improcedente e/
ou lesiva à segurança da via, ao meio ambiente, à sustentabilidade, ao 
patrimônio público ou ao interesse coletivo.
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 V - no caso de utilização da faixa de domínio por lixões, projetos 
de reflorestamento com fins particulares, retirada de material e/ou qualquer 
depredação ou danos na faixa de domínio e no pavimento, nos termos do 
disposto nos arts. 11, 12 e 13, a multa será fixada conforme incisos I a III, 
acrescido de 100% (cem por cento) do valor;

 VI - no caso de utilização da faixa de domínio por pastagem 
com a presença de animais, a multa será fixada no valor de 100 (cem) 
UFERRs por unidade (animal) identificada;

 VII - no caso de deslocamento ou construção de cerca em 
desacordo ao disposto nos arts. 3º e 5º, a multa será fixada no valor de 1.000 
(um mil) UFERRs por quilômetro (km) de cerca irregular;

 VIII - no caso de instalação de dispositivo visual (anúncios) sem 
autorização do Conselho Rodoviário Estadual de Roraima – CRE/RR, a 
multa será fixada no valor de 200 (duzentos) UFERRs por metro quadrado 
de anúncio irregular.

 § 1º Além das multas definidas acima, responderá o infrator por 
eventuais danos causados ao meio ambiente e ao patrimônio público.

 § 2º Poderá ser estabelecido um prazo de até 30 (trinta) dias para 
remoção, demolição e a restauração sempre que possível do estado anterior, 
de forma espontânea.

 Art. 27. A remoção ou apreensão consiste na retirada, 
do local em que se encontrem, de animais, bens ou mercadorias, em 
situação irregular ou conflitante com as disposições desta lei ou sua 
regulamentação, restituindo-se aos seus proprietários, após o pagamento 
da multa, taxas, despesas de remoção e estadia, além de outros encargos 
devidos na forma dos arts. 269, inciso X, 271 e 328 do Código de Trânsito 
Brasileiro – CTB.

 Parágrafo único. Poderá ser concedido um prazo de 15 (quinze) 
dias para a retirada da interferência, de forma espontânea pelo interessado.

 Art. 28. A interdição de acesso a estabelecimentos comerciais e 
empresariais ocorrerá nas seguintes hipóteses:

 I - em caráter permanente, quando, sem autorização, estiverem 
instalados na faixa de domínio;

 II - até a regularização da situação em prazo de até 30 (trinta) 
dias, quando sem autorização, estiver a estrutura instalada em terreno 
adjacente à faixa de domínio, porém, com interferência direta na rodovia;

 III - em prazo de até 30 (trinta) dias, em alterações irregulares 
do projeto aprovado para o acesso à rodovia, com a consequente violação 
das normas fixadas pelo Conselho Rodoviário Estadual de Roraima – CRE/
RR.

 Parágrafo único. No caso dos incisos II e III, quando as 
exigências feitas não forem atendidas, a interdição passará a ser permanente, 
implicando a consequente revogação de qualquer autorização de acesso.

 Art. 29. As obras realizadas na faixa de domínio ou na faixa 
non aedificandi, em inobservância aos critérios legalmente permitidos 
e definidos em atos normativos do Conselho Rodoviário Estadual de 
Roraima – CRE/RR, serão embargados em caráter permanente até a devida 
regularização da construção.

 Parágrafo único. Poderá ser fixado um prazo de até 30 (trinta) 
dias para a demolição da construção irregular, de forma espontânea.

 Art. 30.  O Conselho Rodoviário Estadual de Roraima – CRE/
RR poderá promover a demolição e a restauração do estado anterior, se 
o infrator não o fizer no prazo que lhe foi concedido, com a aplicação da 
multa, e as demais despesas acrescidas de 20% (vinte por cento).

 § 1º O pagamento das despesas pelo infrator não se constituirá 
em causa impeditiva da interdição ou embargo.

 § 2º O Conselho Rodoviário Estadual de Roraima – CRE/RR, 
por meio da Procuradoria-Geral do Estado – PGE/RR, caso seja necessário, 
poderá propor medida judicial para implementar as medidas indicadas no 
caput deste artigo.

CAPÍTULO V
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

 Art. 31. Comprovada a infração, será lavrado o auto de infração 
pela autoridade competente, com a devida instauração do processo de 
aplicação de penalidade, assegurando as garantias constitucionais ao 
infrator.

 § 1º Além da descrição pormenorizada da infração, será 
consignada a providência cautelar ou mitigadora de remoção ou apreensão, 
embargo ou interdição, bem como o prazo para atendimento na forma desta 
lei.

 § 2º Caso necessário, o Conselho Rodoviário Estadual de 
Roraima – CRE/RR, por meio da Procuradoria Geral do Estado – PGE/
RR, poderá adotar medida judicial para a efetivação das sanções acima 
indicadas, visando resguardar o interesse público.

 Art. 32. Os autos de infração obedecerão a modelos oficiais 
adotados na Administração estadual, devendo conter:

 I - no início do uso para novos empreendimentos, após a 
aprovação do Conselho Rodoviário Estadual de Roraima – CRE/RR, com 
início da atividade de fiscalização;

 II - anualmente, no dia 1º de janeiro, relativamente aos exercícios 
posteriores ao início do uso.

 § 2º O pagamento para empreendimentos implantados poderá 
ocorrer do dia 1º de janeiro até o último dia útil do mês de março corrente a 
que se refere.

 § 3º O pagamento da Taxa de Fiscalização do Uso da Faixa de 
Domínio das Rodovias – TF será anual e proporcional aos dias de atividade 
de fiscalização sobre o uso para empreendimentos novos.

 § 4º Na hipótese de empreendimentos novos, efetuado o 
lançamento tributário, o contribuinte deverá efetuar o seu pagamento até 
o último dia do mês subsequente à data de sua notificação pessoal ou à 
data de juntada ao processo administrativo de lançamento do Aviso de 
Recebimento (AR), na hipótese de notificação por meio postal.

 § 5º Os pagamentos das Taxa de Análise de Projeto – TAP e 
Taxa de Vistoria – TV serão devidos no momento do requerimento de 
autorização para uso da faixa de domínio.

 § 6º O lançamento tributário da Taxa de Fiscalização do Uso 
da Faixa de Domínio das Rodovias – TF será de ofício, por iniciativa do 
Conselho Rodoviário Estadual de Roraima – CRE/RR, ou por meio de 
autolançamento, em procedimento de iniciativa do contribuinte para a 
constituição do crédito tributário.

 § 7º A falta de pagamento da Taxa de Fiscalização do Uso 
da Faixa de Domínio das Rodovias – TF, ou seu pagamento a menor ou 
intempestivo, acarretará, na forma do regulamento, a aplicação de multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor da taxa anual, e será atualizado pela 
Uferr (Unidade Fiscal do Estado de Roraima), cumulada com juros de 1% 
(um por cento) ao mês, calculada do dia posterior ao vencimento da dívida 
até o dia do efetivo pagamento ou, havendo auto de infração, da data em 
que não couber mais recurso administrativo.

 § 8º Sujeitam-se à multa de 100% (cem por cento) do valor da 
taxa devida quem utilizar documento falso ou mediante qualquer tipo de 
fraude utilizada para frustrar o pagamento.

 Art. 23. O valor pecuniário a ser pago pelas taxas devidas ao 
Conselho Rodoviário Estadual de Roraima – CRE/RR será calculado de 
acordo o estabelecido no anexo desta lei, tendo como base a variação da 
Unidade Fiscal do Estado de Roraima - Uferr, reajustando-se anualmente 
pelos índices oficiais.

 Parágrafo único. No caso de interesse de compartilhamento 
da instalação já existente na faixa de domínio, o interessado deverá 
encaminhar a solicitação ao setor competente do Conselho Rodoviário 
Estadual de Roraima – CRE/RR, com o projeto de instalação aprovado e 
com o “de acordo” da permissionária, sendo sua remuneração equivalente a 
50% (cinquenta por cento), proporcionais à extensão compartilhada.

CAPÍTULO IV
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

 Art. 25. Constitui infração administrativa a inobservância 
das disposições desta lei, atos normativos e demais regulamentos do 
Conselho Rodoviário Estadual de Roraima – CRE/RR, resultando no 
uso irregular da faixa de domínio, não autorizada pelo CRE/RR, bem 
como em eventos e/ou intervenções que coloquem em risco a integridade 
física dos componentes da faixa de domínio e a segurança do tráfego na 
rodovia, sendo o infrator sujeito a penalidades e medidas administrativas, 
tais como:

 I – multa;
 II - remoção e apreensão;
 III - embargo de obra;
 IV - interdição de acesso a estabelecimentos comerciais e 

congêneres.
 Art. 26. A utilização da faixa de domínio sem autorização do 

Conselho Rodoviário Estadual de Roraima – CRE/RR sujeitará o infrator à 
penalidade de multa, conforme as hipóteses e valores definidos:

 I - em área de até 75m² (setenta e cinco metros quadrados), a 
multa será fixada no valor de 5 (cinco) UFERRs por metro quadrado de uso 
irregular;

 II - em área superior a 75m² (setenta e cinco metros quadrados) 
e inferior a 150m² (cento e cinquenta metros quadrados), a multa será fixada 
no valor de 10 (dez) UFERRs por metro quadrado de uso irregular;

 III - em área superior a 150m² (cento e cinquenta metros 
quadrados), a multa será fixada no valor de 15 (quinze) UFERRs por cada 
metro quadrado de uso irregular;

 IV - no caso das utilizações longitudinais e transversais na faixa 
de domínio, a multa será fixada no valor de 1.000 (um mil) UFERRs por 
quilômetro (km) de utilização irregular;
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 I - sempre que possível pessoalmente, mediante a entrega de 
cópia da decisão, mediante recibo;

 II - por carta, acompanhada de cópia da decisão, com Aviso de 
Recebimento (AR), datado e assinado de forma legível pelo destinatário ou 
qualquer pessoa que resida no domicílio;

 III - por edital, publicado no Diário Oficial do Estado, sendo 
desconhecido ou incerto o domicílio do infrator.

 § 1º Deverá constar na intimação o prazo para interposição do 
recurso.

 § 2º No caso da intimação enviado por carta, na forma do inciso 
II, considera-se a data do recebimento para contagem dos prazos previstos 
nessa lei.

 § 3º Deverá ser disponibilizado no documento o local para 
entrega e protocolo do recurso.

 § 4º Considera-se a data da postagem do recurso para efeito de 
cumprimento dos prazos previstos nesta lei.

 Art. 42. O infrator terá prazo máximo de 30 (trinta) dias para 
cumprimento da decisão proferida.

 Art. 43. Da decisão proferida, caberá recurso voluntário, com 
efeito suspensivo da penalidade e multa, ressalvada a eficácia das medidas 
de remoção ou apreensão, embargo e interdição desta lei, que se mantêm 
válidas.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

 Art. 44. As multas, taxas e outros valores que excederem as 
quantias depositadas, não pagas no prazo estabelecido, implicarão o 
reconhecimento de débito da pessoa física ou jurídica, com a consequente 
inscrição em dívida ativa pela Procuradoria Geral do Estado de Roraima – 
PGE/RR, nos termos da legislação vigente, devendo adotar as providências 
judiciais cabíveis para o ressarcimento de tais valores.

 Art. 45. Na contagem dos prazos desta lei, excluir-se-á o 
primeiro dia, incluindo-se o do vencimento.

 Parágrafo único. Os prazos serão contados em dias corridos, 
prorrogando-se para o primeiro dia útil os que vencerem em sábado, 
domingo, feriados e pontos facultativos.

 Art. 46. Os atuais usuários da faixa de domínio, inclusive os que 
já tiverem concluído os procedimentos administrativos junto ao Conselho 
Rodoviário Estadual de Roraima – CRE/RR, os titulares de serviços ou 
obras objeto de autorização, em funcionamento ou não, têm o prazo de 360 
(trezentos e sessenta) dias, a contar da vigência desta lei, para requererem a 
autorização, a renovação ou a reativação de suas autorizações, nos moldes 
e condições previstas.

 Art. 47. O uso de mais de 5 (cinco) anos da faixa de domínio 
para moradia unifamiliar de até 250m² (duzentos e cinquenta metros 
quadrados), bem como de interesse histórico e religioso, poderão 
permanecer nos respectivos locais, desde que não representem perigo à 
segurança do trânsito rodoviário e à preservação pública.

 Art. 48. Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de 
sua publicação.

Palácio Antônio Martins, 18 de dezembro de 2024.
Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

RESOLUÇÕES

REPUBLICAÇÃO 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 015/2024

Dispõe sobre a estrutura 
administrativa da Assembleia    
Legislativa do Estado de Roraima.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE RORAIMA faz saber 
que o Plenário aprovou e eu, presidente da Assembleia Legislativa, 
promulgo a seguinte Resolução Legislativa: 

TÍTULO I
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

Art. 1º Esta resolução dispõe sobre a estrutura administrativa da 
Assembleia Legislativa do Estado de Roraima, passando a vigorar conforme 
os dispositivos constantes deste instrumento normativo, obedecendo à 
estrutura a seguir exposta:

I – Órgão deliberativo:
a) Plenário; e 
b) Comissões.

II – Órgão diretivo colegiado:
a) Mesa Diretora:

 I - nome ou razão social e endereço do infrator;
 II - local da sua lavratura, hora, dia, mês e ano;
 III - descrição minuciosa da ocorrência que constitui a infração 

e a indicação do dispositivo legal violado;
 IV - assinatura e indicação de quem lavrou o auto;
 V - medida cautelar ou mitigadora adotada;
 VI - ciência do autuado ou motivo para recusa em receber o 

auto, se houver;
 VII - informação de que, cumpridas as exigências (medidas 

cautelares), se for o caso, não haverá imposição de penalidade;
 VIII - valor provisório da multa aplicada;
 IX - prazo para cumprimento das medidas cautelares impostas;
 X - outros dados e/ou informações consideradas relevantes para o caso.
 § 1º As omissões ou incorreções existentes no auto de infração 

não geram nulidade quando no processo constarem elementos suficientes 
para a identificação da infração e respectiva autoria.

 § 2º A assinatura do infrator não constitui formalidade essencial 
à validade da notificação e do auto de infração, desde que devidamente 
certificado que a respectiva notificação ou auto foi lavrado na sua presença 
ou de preposto no local.

 § 3º Os autos de infração poderão ser lavrados também por 
meio digital, sendo encaminhados por carta, com Aviso de Recebimento 
(AR) datado e firmado pelo destinatário ou alguém do domicílio para fins 
de certificação, considerando a data do recebimento para a contagem dos 
prazos previstos na presente lei.

 § 4º Deverá ser disponibilizado no documento o endereço para 
entrega da defesa pelo infrator.

 § 5º Considera-se a data da postagem da defesa para o 
cumprimento dos prazos previstos nesta lei.

 Art. 33. O infrator terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
apresentar defesa contra o auto de infração, podendo juntar documentos e 
arrolar testemunhas, endereçando seu inconformismo ao setor responsável 
do Conselho Rodoviário Estadual de Roraima – CRE/RR.

 § 1º Após o cumprimento das exigências, o infrator comunicará 
o fato, com as provas que tiver para o encerramento do processo, sem a 
imposição de penalidades.

 § 2º Descumpridas as exigências no prazo estabelecido, deverá 
a autoridade autuante, se for o caso, interditar o acesso do estabelecimento 
ou embargar a obra.

 § 3º Em casos excepcionais, a critério do setor competente 
do Conselho Rodoviário Estadual de Roraima – CRE/RR, poderá ser 
prorrogado o prazo de que trata o § 2º, de modo a possibilitar a integral 
satisfação das exigências feitas.

 § 4º Mesmo após a apresentação da defesa, mas antes do 
julgamento do processo, o infrator poderá fazer juntada aos autos de novos 
documentos ou requerer a produção de novas provas.

 § 5º Decorrido o prazo legal sem a apresentação da defesa, o 
infrator será declarado revel, o que implicará aceitação e confissão dos fatos 
e o imediato julgamento do auto de infração por meio do setor competente 
do Conselho Rodoviário Estadual de Roraima – CRE/RR responsável pela 
faixa de domínio.

 Art. 34. As interdições ou embargos de obras só serão suspensos 
após o cumprimento das exigências consignadas no auto de infração e, em 
caso de defesa ou recurso, serão mantidos até o julgamento final do auto.

 Art. 35. Nas infrações à presente lei, poderá ser caracterizado 
como destinatário do auto de infração o imóvel, enquanto propriedade, 
quando se desconhecer o real proprietário ou possuidor a qualquer título.

 Art. 36. Julgado procedente o auto, será aplicada a pena de 
multa correspondente à infração.

 Art. 37. A cada nova infração de igual natureza, dentro do 
período de 12 (doze) meses, a multa será acrescida em 100% (cem por 
cento) do valor, considerando a reincidência do infrator.

 Parágrafo único. Para fins deste artigo, considera-se infração de 
igual natureza as descritas no art. 26, praticadas pela mesma pessoa física 
ou jurídica depois da condenação definitiva pela mesma infração anterior.

 Art. 38. As multas e outros valores não pagos no prazo legal 
serão atualizados nos termos do art. 22, § 6º, desta lei.

 Art. 39. A aplicação e o pagamento da multa não desobrigam o 
infrator do cumprimento da norma cuja violação resultou na penalidade.

 Art. 40. As defesas dos autos de infração serão julgadas pelo 
setor responsável pela faixa de domínio do Conselho Rodoviário Estadual 
de Roraima – CRE/RR, devidamente fundamentada nas provas carreadas 
ao auto de infração, devendo a decisão ser proferida com clareza e 
simplicidade, concluindo pela procedência ou improcedência do auto de 
infração praticado.

 Art. 41. O infrator será intimado da decisão proferida:



13BOA VISTA, 18 DE FEVEREIRO DE 2025 DIÁRIO DA ALE/RR ED. Nº 4356DIÁRIO
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

4.1. Projeto Zap Chame;
4.2. Projeto Papo Reto; 
4.3. Projeto Mulheres Iluminadas;
4.4. Projeto A Vida Pede Passagem;
4.5. Projeto De Olho Nelas; e
4.6. Projeto Momento Chame.
5. Centro de Prevenção e Atendimento às Mulheres Vítimas de 

Violência.
Art. 2º O Plenário é o órgão máximo de deliberação da Casa 

Legislativa, composto por todos os seus membros.
Art. 3º A Mesa Diretora é o órgão gestor de todas as atividades 

administrativas e executivas da Assembleia Legislativa.
Art. 4º A Assembleia Legislativa constituirá comissões 

permanentes e temporárias na forma do Regimento Interno.
Art. 5º Os gabinetes parlamentares, bem como os das lideranças 

e dos blocos, são compostos por servidores efetivos, comissionados e 
cedidos por outros órgãos da União, do estado ou dos municípios. 

CAPÍTULO II
DAS UNIDADES VINCULADAS À MESA DIRETORA

Art. 6º As unidades de Controle, Representação Judicial e 
Assessoramento estão vinculadas à Mesa Diretora e se apresentam da 
seguinte forma:

I – Casa Militar:
a) Chefia da Casa Militar;
b) Subchefia do Gabinete Militar;
c) Apoio Institucional Legislativo;
1. Segurança dos parlamentares;
1.1. Grupo de Segurança do presidente;
1.2. Grupo de Segurança à autoridade;
2. Segurança Orgânica; 
2.1. Grupo de Operação de Inteligência.
3. Apoio administrativo;
3.1. Policiamento, orientação e manutenção da ordem:
4. Segurança Patrimonial;
4.1. Prevenção e combate a incêndios:
4.2. Combate a sinistros e emergências.
 5. Segurança Institucional;
 5.1. Fiscalização dos ambientes da Alerr; e
 5.2. Rondas e revistas em banheiros, vestiários e espaços de uso 

exclusivo;
II – Cerimonial:

a) Diretoria Executiva;
b) Coordenadoria de Cerimonial;
c) Assessoria Técnica; e
d) Assistência Técnica:
1. Gerência de Protocolo e Eventos; 
2. Gerência de Homenagens e Condecorações;
3. Gerência Administrativa.

III – Procuradoria-Geral:
a) Procurador-Geral;
1. Assistência Técnica;
2. Secretaria da Procuradoria-Geral;
3. Assessoria da Procuradoria-Geral;
4. Núcleo de Estágio da Procuradoria-Geral;
b) Procuradoria Administrativa;
c) Procuradoria Contenciosa; e
d) Procuradoria Legislativa.

IV – Controladoria-Geral:
a) Controlador-Geral;
1. Assessoria Técnica da Controladoria;
2. Assistência Técnica da Controladoria.
b) Controlador Adjunto;
c) Assessoria de Análise de Controle Contábil;
d) Assessoria de Análise de Controle Interno de Recursos Humanos; e
e) Assessoria de Análise de Controle Interno de Gestão.

V – Consultoria Legislativa:
a) Consultor-Geral;
b) Núcleo de Apoio Técnico Especializado.

VI – Protocolo Geral:
a) Diretoria Executiva;
1. Assessoria Técnica;
2. Assistência Técnica;
b) Núcleo de Recebimento;
c) Núcleo de Registros;
d) Núcleo de Distribuição; e
e) Núcleo de Apoio Técnico.

1. Presidente;
2. Primeiro-vice-presidente;
3. Segundo-vice-presidente;
4. Terceiro-vice-presidente;
5. Primeiro-secretário;
6. Segundo-secretário;
7. Terceiro-secretário;
8. Quarto-secretário;
9. Corregedor-geral; 
10. Ouvidor-geral;
11. Secretária Especial da Mulher.

III – Órgãos de representação partidária:
a) Gabinetes dos deputados;
b) Gabinetes das lideranças;
1. Liderança do governo:
1.1. Assessoria Técnica Especializada;
1.2. Assistência Parlamentar; e
1.3. Chefia de Gabinete.
2. Liderança da oposição:
2.1. Assessoria Técnica Especializada;
2.2. Assistência parlamentar; e
2.3. Chefia de gabinete.
3. Colégio de líderes:
3.1. Assessoria Técnica Especializada;
3.2. Assistência parlamentar; e
3.3. Chefia de gabinete.
c) Blocos e Bancadas. 

IV – Unidades de assessoramento da presidência:
a) Gabinete da presidência:
1. Chefia de Gabinete; 
2. Assessoria Especial da Presidência;
3. Assessoria Técnica Especializada da Presidência;
4. Assessoria Técnica; 
5. Assistência de Gabinete; e
6. Assistência Administrativa;
b) Instituto de Documentação, Acervo e Memória do Poder 

Legislativo Roraimense – Idam:
1. Presidência;
2. Conselho Consultivo: 
3. Superintendência;
4. Diretoria-Geral;
5. Assessoria Técnica Especializada;
6. Coordenadoria de Documentação e Informação;
6.1 Gerência de Memória Institucional e Biblioteca;
7. Coordenadoria de Memória Institucional e Biblioteca;
 7.1 Gerência-Geral de Documentação e Informação.

V – Unidades de execução administrativa e de apoio à Mesa 
Diretora:

a) Gabinete dos deputados da Mesa Diretora:
1. Assessoria Especial;
2. Assessoria Parlamentar Técnica Especializada;
3. Assessoria Parlamentar;
4. Assistência Parlamentar; e
5. Assistência Administrativa.
b) Corregedoria-Geral:
1. Diretoria Especializada;
2. Assessoria Especializada;
3. Assessoria Técnica e Administrativa; e
4. Assistência Técnica.
c) Ouvidoria Geral:
1. Ouvidor-Geral;
1.1. Assessoria Especializada; 
1.2. Assessoria Técnica;
2. Diretoria Executiva;
3. Gerência da Central da Telefonia;
3.1. Assistência Técnica;
4. Gerência de Atendimento Presencial; 
4.1. Assessoria Administrativa; e
5. Gerência de Distribuição de Denúncias.
d) Secretaria Especial da Mulher:
1. Secretaria;
1.1. Assessoria Técnica; 
1.2. Assistência Técnica. 
2. Diretoria Executiva;
3. Diretoria Administrativa;
4. Centro Humanitário de Apoio à Mulher – Chame;
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1.1. Núcleo de Administração de Edifícios;
1.2. Núcleo de Serviços Gerais;
1.3. Núcleo de Transportes.
c) Diretoria de Gestão Patrimonial.
1. Gerência de Gestão Patrimonial.
1.1. Núcleo de Patrimônio; 
 2. Gerência de Almoxarifado. 
2.1. Núcleo de Almoxarifado.

VI – Superintendência de Planejamento e Orçamento:
a) Superintendência;
1. Assessoria Técnica de Planejamento e Orçamento;
b) Superintendência Adjunta; 
1. Assistência Técnica de Planejamento e Orçamento;
c) Diretoria de Planejamento e Orçamento. 
1. Gerência de Planejamento; 
2. Gerência de Orçamento. 
d) Diretoria de Modernização Institucional;
1. Gerência de Normas e Procedimentos;
2. Gerência de Estruturação Organizacional.

VII – Superintendência Financeira:
a) Superintendência; 
1. Assessoria Técnica;
2. Assistência Técnica. 
b) Diretoria Administrativa Financeira. 
1. Gerência de Finanças:
1.1. Núcleo de Acompanhamento da Execução Orçamentária e 

Financeira;
1.2. Núcleo de Pagamentos e Controle.
c) Diretoria Administrativa de Contabilidade e Prestação de 

Contas.
 1. Gerência de Contabilidade:
1.1. Núcleo de Análise Contábil;
1.2. Núcleo de Registro e Processamento. 
 2. Gerência de Prestação de Contas;

VIII – Superintendência de Gestão de Pessoas:
a) Superintendência;
1. Coordenadoria Técnica;
2. Assessoria Técnica Especializada. 
b) Diretoria Executiva;
 1. Assistência Técnica;
c) Diretoria Administrativa da Folha de Pagamento;
1. Gerência de Folha de Pagamento:
2. Núcleo de Previdência Complementar.
d) Diretoria Administrativa de Gestão de Pessoas;
1. Gerência de Desenvolvimento de Pessoas.
1.1. Núcleo de Controle de Afastamento;
1.2. Núcleo de Treinamento e Capacitação;
e) Diretoria Administrativa de Registro e Controle Funcional;
1. Núcleo de Acompanhamento e Controle de Férias;
2. Núcleo de Estágio.

IX – Superintendência de Comunicação: 
a) Superintendência; 
1. Assessoria Técnica de Comunicação; 
2. Assessoria Parlamentar de Comunicação;
3. Assessoria Especial de Comunicação; e
4. Assistência Técnica de Comunicação. 
b) Diretoria Administrativa de Imprensa, Jornalismo e 

Publicidade e Propaganda. 
1. Gerência de Redação e Impresso:
1.1. Núcleo de Assessoramento e Impressa e Mídia; e
1.2. Núcleo Editorial. 
2. Gerência de Fotografia: 
2.1. Núcleo de Fotografia; e
2.2. Núcleo de Memorial e Arquivo Fotográfico.
3. Coordenação de Publicidade e Propaganda: 
3.1. Gerência de Publicidade, Propaganda e Promoção:
3.2. Núcleo de Publicidade, Propaganda e Promoção. 
c) Diretoria Administrativa de Televisão e Rádio.
1. Coordenação de Televisão e Rádio; 
1.1. Gerência de Produção de Televisão:
1.1.1. Núcleo de Produção de Televisão;
1.1.2. Núcleo de Redação de Televisão.
1.2. Gerência de Edição de Televisão:
1.2.1. Núcleo de Edição de Televisão;
1.2.2. Núcleo de Técnica de Televisão.
1.3. Gerência de Rádio:

CAPÍTULO III
DAS UNIDADES DE EXECUÇÃO ADMINISTRATIVA DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
Art. 7º São unidades de execução administrativa da Assembleia 

Legislativa:
I – Superintendência-Geral:

a) Superintendência;
1. Chefia de Gabinete; 
2. Assessoria Técnica especial;
3. Assessoria Técnica; e
4. Assistência Técnica;
b) Diretoria Administrativa;
c) Diretoria de Gestão de Processos; e.
1. Assessoria Especializada;

II – Superintendência Legislativa:
a) Superintendência;
1. Assessoria Especial; 
2. Assessoria Técnica Especializada;
b) Diretoria de Assistência às Comissões
1. Gerência das Comissões Permanentes; 
1.1. Chefia de Gabinete das Comissões Permanentes;
1.1.1. Assessoria De Apoio Técnico Às Comissões;
1.1.2. Assessoria Especial Das Comissões Permanentes;
1.1.3. Assistência Parlamentar;
2. Gerência de Apoio às Comissões Temporárias e Especiais; 
2.1. Assessoria de assistência às Comissões Temporárias e Especiais.
c) Diretoria de assistência e Controle ao processo Legislativo; 
1. Gerência de Pesquisa e Estudos Legislativos; 
2. Gerência de Expediente e Protocolo Legislativo; 
3. Gerência de Anais e Registro; 
3.1. Núcleo de Apoio Técnico; 
3.2. Núcleo de Redação e Autógrafos; 
3.3. Núcleo de Registro e Revisão de Anais; 
3.4. Núcleo de Estatística. 
d) Diretoria de Assistência ao Plenário; 
 1. Gerência de Taquigrafia; 
 2. Gerência de Revisão e Tradução; 
2.1. Núcleo de Apoio Técnico. 

III – Superintendência Administrativa:
a) Superintendência; 
1. Assessoria Técnica Especializada;
 2. Assessoria Técnica;
3. Assessoria de Diretoria; 
4. Assistência Técnica; 
b) Diretoria Administrativa;
1. Gerência Administrativa:
1.1. Núcleo de execução de contratos e convênios;
1.2. Núcleo de Apoio Administrativo;
1.3. Núcleo de controle e acompanhamento de contratos e 

convênios.
c) Diretoria de Documentação Administrativa e Gestão de Diárias;
1. Gerência de Documentação Administrativa e Gestão de Diárias:
1.1. Núcleo de Acervo Técnico;
1.2. Núcleo de Documentação Administrativa e Arquivo;
  1.3. Núcleo de Diárias;
1.4. Núcleo de Produção do Diário Oficial.

IV – Superintendência de Compras:
a) Superintendência;
1. Agente de Contratação; 
2. Comissão de Contratação; 
b) Superintendência Adjunta; 
1. Assessoria de Apoio Operacional; 
c) Diretoria Administrativa de Compras; 
1. Assessoria de Minutas de Editais e Contratos; 
2. Assessoria de Publicações; 
3. Assessoria de Gerenciamento de Atas; 
d) Diretoria de Apoio Técnico Especial; 
1. Assessoria de Apoio Técnico Especializado.

V – Superintendência de Logística e Gestão Patrimonial:
a) Superintendência; 
1. Assessoria Técnica Especializada;
 2. Assessoria de Diretoria.
 3. Assessoria Técnica; e
 4. Assistência Técnica;
b) Diretoria de Logística.
 1. Gerência de Logística:
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IV – Serviço de Orientação e Defesa do Consumidor – Procon 
Assembleia: 

a) Presidência;
1. Assessoria Especial do Procon;
2. Assessoria Técnica;
3. Assistência Técnica;
b) Diretoria Executiva;
1. Assessoria de Diretoria;
c) Diretoria Administrativa; 
1. Coordenadoria de Conciliação;
2. Coordenadorias de Atendimentos ao Consumidor;
2.1. Gerência de Atendimento;
2.2. Gerência de Núcleos Regionais;
 3. Coordenadoria Especial do Procon; e
 d) Ouvidoria.

V – Centro de Apoio aos Municípios Roraimenses – CAM:
a) Presidência;
1. Assessoria Técnica;
2. Assistência Técnica. 
b) Diretoria Executiva;
1. Assessoria de Diretoria;
c) Diretoria Administrativa;
1. Coordenadorias Regionais;
2. Coordenadorias de Assistência aos Municípios;
2.1. Núcleo de Apoio Técnica;
2.2. Núcleo de Apoio Administrativa;
2.3. Núcleo de Operações; e
3. Coordenadorias Municipais. 

VI – Escola do Legislativo – Escolegis: 
a) Presidência;
1. Chefia de Gabinete;
2. Assessoria Especial da Escolegis
b) Diretoria Executiva;
1. Assessoria de Diretoria;
c) Diretoria Administrativa; 
1. Coordenadorias Técnicas;
1.1. Assistência de Gabinete;
2. Gerências Regionais; e
2.1. Assistência Técnica. 
d) Coordenadorias Geral; 

VII – Programa de Atendimento Comunitário:
a) Presidência;
1. Assessoria Técnica Especial;
2. Assessoria Técnica;
3. Assistência Técnica;
b) Diretoria Executiva;
 1. Assessoria de Diretoria;
c) Diretoria Administrativa; 
1. Centro de Apoio à Família;
1.1. Projeto Sou Mais; 
1.2. Projeto Maternidade Responsável;
1.3. Projeto Acolher na Melhor Idade; 
1.4. Projeto Parlamento Jovem; 
1.5. Projeto Educação Empreendedora;
2. Centro de promoção da mulher;
2.1. Aprender e Empreender; 
2.2. Empoderamento Feminino;
3. Centro de Promoção à Saúde e Inclusão do Cidadão;
3.1. Projeto Atenção; 
3.2. Projeto Janeiro Branco;
3.3. Projeto Despertando Talentos; 
3.4. Projeto Olhar Inclusivo; e
3.5. Projeto Ampliando Possibilidades. 
4. Centro de Acolhimento aos Autistas – Teamarr;
4.1. Núcleo de atendimento terapêutico e investigação de 

indicação para o autismo; 
4.2. Núcleo de Acolhimento e Ação Social; 
4.3. Núcleo de Formação e Capacitação; 
4.4. Núcleo de Ações para Inclusão Social.

VIII – Centro da Convivência da Juventude:
a) Presidência;
1. Assessoria Técnica;
2. Assistência Técnica;
b) Diretoria Executiva;
 1. Assessoria de Diretoria;
c) Diretoria Administrativa; 

1.3.1. Núcleo de Produção e Edição de Rádio;
1.3.2. Núcleo de Operação de Técnica de Rádio.
1.4. Gerência de Conteúdo e Programação de Televisão: 
1.4.1. Núcleo de Programação e Conteúdo de Televisão.
d) Diretoria Administrativa de Relações Institucionais:
1. Gerência de Promoção e Eventos:
1.1. Núcleo de Relações Públicas.
e) Assessoria de Diretoria. 

X – Superintendência de Pesquisa, Inovação, Desenvolvimento 
e Infraestrutura Tecnológica:

a) Superintendência: 
1. Assessoria Especial;
2. Assessoria Técnica Especializada;
3. Assessoria Técnica; 
4. Assistência Técnica; 
5. Assistência Operacional;
6. Assistência Administrativa.
 b) Diretoria da Tecnologia da informação;
1. Gerência de Atendimento ao Usuário:
2. Gerência de Desenvolvimento de Sistemas;
3. Gerência de Programação e Análise de Sistema;
4. Gerência de Gerenciamento de Redes;
5. Gerência de Suporte e Manutenção; e
5.1. Núcleo de Apoio Técnico.

XI – Superintendência de Saúde e Medicina Ocupacional: 
 a) Superintendência; 
1. Assessoria Técnica Especializada;
 b) Diretoria Administrativa;
 1. Departamento de Coordenação e Assistência Médica;
 1.1. Núcleo de Serviços de Saúde.
2. Departamento de Odontologia.

CAPÍTULO IV
DOS PROGRAMAS ESPECIAIS

Art. 8º Os Programas Especiais se organizam com a seguinte 
estrutura:

I – Superintendência de Programas Especiais:
a) Superintendência:
1. Assessoria Técnica Especializada;
2. Assessoria Técnica.
3. Assistência Técnica.
b) Diretoria Executiva:
1. Assessoria Técnica. 
c) Diretoria Administrativa;
d) Assessoria de Diretoria. 

II – Programa de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania: 
a) Presidência;
1. Assessoria Técnica;
2. Assistência Técnica.
b) Diretoria Executiva;
c) Diretoria Administrativa; 
1. Assessoria de Diretoria;
d) Centro de Apoio à Pessoa com Deficiência; 
e) Centro de Promoção às Vítimas de Tráfico de Pessoas: 
1. Projeto Educar é Prevenir;
2. Projeto Prevenção sem Fronteiras; e
3. Projeto Mira Ellos. 
f) Centro Reflexivo Reconstruir:
1. Projeto Homens de Futuro;
2. Projeto é Tempo de Despertar. 
g) Centro de Apoio e Assuntos Indígenas: 
1. Projeto Capacitação Legal; 
h) Centro de Incentivo à Mulheres na Política.
1. Mulheres na Política Partidária. 

III – Programa Fiscaliza
a) Presidência;
1. Chefia de Gabinete;
2. Assessoria Técnica;
3. Assessoria Especial. 
b) Diretoria Executiva;
1. Assessoria de Diretoria;
c) Diretoria Administrativa; 
1. Gerência de Fiscalização;
1.1. Núcleo de Operações;
1.2. Assistência de Operações;
2. Gerência de Análises e Procedimentos; e
2.1. Assistência Administrativa.
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II – promover o acesso à história e à atuação do parlamento 
roraimense e de seus parlamentares desde 1991 até os dias atuais; 

III – fomentar o sentimento de pertencimento e identidade junto 
à sociedade; 

IV – oferecer à sociedade meios de reflexão e discussão sobre a 
memória, história e cultura política do estado e outros temas de relevância 
cultural, artística e científica; 

V – criar a Biblioteca do Poder Legislativo enquanto espaço de 
acesso ao público e fonte de pesquisa para parlamentares e servidores, com 
a finalidade de assessorar as atividades; 

VI – criar o Memorial e Museu do Poder Legislativo Estadual. 
Art. 15. As atividades do Instituto de Documentação, Acervo e 

Memória do Poder Legislativo Roraimense são pautadas em quatro eixos, 
cujas atribuições serão: 

I – Documentação e informação: 
a) resgatar a história, a atuação política e legislativa do 

parlamento roraimense e dos parlamentares desde 1991 aos dias atuais; 
b) restaurar, conservar, identificar e organizar informações, 

documentos, livros, objetos históricos e obras de artes relacionadas à 
Assembleia Legislativa do Estado de Roraima; 

c) executar o processo técnico da coleção de memória, incluindo 
análise, indexação e organização das publicações e outros materiais; 

d) disponibilizar dados do Acervo e Memória do Poder 
Legislativo Roraimense em formato impresso e digital (site institucional), 
acessíveis para estudantes, pesquisadores e o público em geral; 

e) atualizar publicações, concepção e execução de estudos 
e pesquisas relativos à memória política institucional e cultural da Casa 
Legislativa e outros temas de relevância para a sociedade; 

f) responsabiliza–se pela manutenção e pelo funcionamento do 
Acervo e Memória do Poder Legislativo roraimense; 

g) promover o intercâmbio com outros centros de documentação 
e outras instituições similares em nível estadual, nacional e internacional. 

II – Biblioteca:
a) criar e manter uma Biblioteca do Acervo e Memória do Poder 

Legislativo Roraimense, voltada à consulta por parlamentares, servidores, 
estudantes, pesquisadores e público em geral. 

b) gerenciar o controle de circulação dos itens do acervo; 
c) garantir adequada utilização e manutenção do espaço físico; 
d) assegurar integridade do material, fornecendo cópias de 

documentos e publicações; 
e) promover o desenvolvimento do acervo bibliográfico em 

formatos impresso e digital; 
f) edição e produções de livros, revistas e anuários; produzir 

livros, revistas e anuários que abordem os aspectos históricos e do processo 
legislativo, além de outros temas de interesse científico, artístico e cultural 
da população roraimense; 

g) visitas guiadas: realizar visitas guiadas para estudantes das 
escolas públicas e privadas da capital e do interior, com foco no fundamental 
(acima de 9 anos) e médio; 

h) as visitas podem ser agendadas por meio de ofício enviado 
por e–mail ou entregue pessoalmente; e 

i) oferecer oportunidades de aprendizado sobre as publicações 
e as exposições do Acervo e Memória do Poder Legislativo Roraimense, 
bem como os papéis, a rotina parlamentar, as funções e a história da 
Assembleia Legislativa do Estado de Roraima e o trabalho desenvolvido 
pelos profissionais do Legislativo, Cerimonial e da Comunicação. 

III – Realização de eventos e exposições: 
a) promover exposições e eventos culturais voltados para os 

servidores e o público externo, sobre a história e a atuação da Assembleia 
Legislativa do Estado de Roraima, além da trajetória dos parlamentares. 
Ainda abordar temas de caráter científico, cultural e artístico; 

b) as atividades do Acervo e Memória do Poder Legislativo 
Roraimense serão realizadas no Espaço Maria Luiza Vieira Campos, no 
prédio do Poder Legislativo. 

IV – Projetos Especiais: 
a) os projetos serão realizados em parceria a Superintendência 

de Comunicação, com as câmaras municipais, unidades de ensino e outras 
instituições, por meio de parceria, com a assinatura de acordos de cooperação;

b) o objetivo do projeto é fortalecer a preservação da memória, 
cultura e história do Poder Legislativo e do estado, ao mesmo tempo, a 
democratização do acesso ao processo legislativo, contribuindo para os 
sentimentos de pertencimento e identidade; 

c) compete ao Instituto de Documentação, Acervo e Memória do 
Poder Legislativo Roraimense os custos operacionais, logística, montagem 
das exposições e divulgação (folder, banner e imprensa), em parceria com a 
Superintendência de Comunicação; 

1. Projeto Parlamento Jovem; 
2. Projeto de Inclusão Social;
3. Conscientização Política. 

IX – Centro de Estudos e Projetos em Assuntos Amazônicos:
a) Presidência;
1. Assessoria Técnica;
2. Assistência Técnica;
b) Diretoria Executiva;
 1. Assessoria de Diretoria;
c) Diretoria Administrativa; 

TÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS

CAPÍTULO I
DAS UNIDADES DE ASSESSORAMENTO À PRESIDÊNCIA

Seção I
Do Gabinete da Presidência

 Art. 9º Ao Gabinete da Presidência compete: 
I – assistir ao presidente na análise de material de natureza 

administrativa; 
II – controlar o expediente de recebimento e expedição de 

processos e documentos em tramitação no Gabinete, mantendo organizados 
todos os arquivos; 

III – contactar órgãos governamentais dos poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário no âmbito federal, estadual e municipal; 

IV – organizar e coordenar o roteiro das agendas do presidente 
da Assembleia Legislativa; 

V – redigir a correspondência oficial do presidente obedecendo 
às normas protocolares oficialmente estabelecidas; 

VI – estabelecer intercâmbio com os meios de comunicação 
social na cobertura jornalística da Assembleia Legislativa e no atendimento 
às informações de interesse coletivo e da Casa;

VII – organizar, coordenar e supervisionar a agenda de atos 
solenes e sociais que requerem a participação do presidente da Assembleia; 

VIII – coletar e selecionar matérias divulgadas pela imprensa 
que sejam de interesse da presidência; 

IX – participar na definição da Política de Comunicação Social 
e Cerimonial para assegurar eficiência, promoção e divulgação de eventos 
e atividades desenvolvidas pela Assembleia Legislativa e no atendimento 
ao público em geral; e 

X – manter atualizados, em colaboração com o cerimonial, o 
endereçário das autoridades civis, eclesiásticas e militares. 

Art. 10. À Assessoria Especial da presidência compete: 
I – acompanhar e avaliar todas as ações executadas pela 

presidência, sua relação com os demais membros da Mesa e com as 
instâncias administrativa e legislativa da Casa;

II – realizar estudos e pesquisas, relatórios técnicos e emitir 
pareceres em sua área de competência, salvo em matérias jurídicas que devem 
ser realizadas com exclusividade pela Procuradoria-Geral da Assembleia; e 

III – fornecer informações e subsídios técnicos, na área de sua 
especialidade à presidência.

Art. 11. À Assessoria de Gabinete compete: 
I – auxiliar no assessoramento à presidência; 
II – auxiliar o chefe de Gabinete sobre assuntos relativos à pauta 

de reuniões; 
III – auxiliar na organização da agenda de trabalho da presidência; 
IV – promover a elaboração e expedição das correspondências 

oficiais da presidência da Assembleia; 
V – elaborar os trabalhos administrativos da Secretaria; e 
VI – executar outras atividades correlatas. 
Art. 12. À Assistência Administrativa compete: 
I – atuar na recepção, orientação e encaminhamento das 

autoridades e do público que busca o atendimento pelo presidente; 
II – agendar atendimentos e encaminhá–los ao Gabinete; 
III – transmitir as ordens emanadas da presidência; e 
IV – auxiliar no assessoramento à presidência. 
Art. 13. Ao assistente de Gabinete compete: 
I – Prestar assessoramento à presidência em assuntos relativos à 

execução de suas atividades; e
II – executar outras atividades correlatas. 

Seção II
Do Instituto de Documentação, Acervo e Memória do Poder 

Legislativo Roraimense – Idam
Art. 14. São objetivos do Instituto de Documentação, Acervo e 

Memória do Poder Legislativo Roraimense:
I – resgatar e preservar a memória institucional da Assembleia 

Legislativa do Estado de Roraima; 
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IV – investigar as anormalidades ocorridas nas dependências da 
Assembleia Legislativa, quando determinado pela Mesa Diretora; 

V – assessorar o presidente através da designação de ajudância 
de ordens; 

VI – observar o estrito cumprimento das normas de segurança 
em todas as áreas de responsabilidade da Assembleia Legislativa; 

VII – realizar atividades de prevenção e combate de sinistros das 
instalações prediais da Assembleia Legislativa; e 

VIII – executar outras atividades correlatas. 
Art. 20. À chefia da Casa Militar, a ser exercida por oficial 

superior da ativa da Polícia Militar, compete:
I – planejar e organizar, bem como proporcionar segurança 

pessoal ao presidente; 
II – estabelecer diretrizes de procedimentos policiais e prevenção 

a sinistros no âmbito da Assembleia Legislativa; 
III – estabelecer as relações do presidente da Assembleia 

Legislativa com as autoridades militares do estado; 
IV – participar da realização de sindicâncias e inquéritos 

administrativos no âmbito de sua competência; 
V – cooperar com o cerimonial no preparo de solenidades 

cívico–militares e na sua divulgação; 
VI – coordenar e controlar as atividades de inteligência e 

segurança orgânica; 
VII – acompanhar o presidente em missões oficiais, e 

eventualmente, outros parlamentares, por sua determinação ou ato da Mesa 
Diretora; e 

VIII – exercer outras atividades correlatas; 
Art. 21. À subchefia da Casa Militar, a ser exercida por oficial 

superior da ativa da Polícia Militar, compete: 
I – implementar e controlar o esquema de Segurança Física das 

instalações da Assembleia Legislativa, bem como da Segurança Pessoal do 
presidente; 

II – cumprir e fazer cumprir diretrizes, planos e ordens do chefe 
da Casa Militar; 

III – fiscalizar as atividades de policiamento e prevenção a 
sinistros no âmbito da Assembleia Legislativa; 

IV – assessorar a chefia na elaboração de estudos, planos e 
políticas de segurança predial e pessoal da Assembleia Legislativa; 

V – planejar e executar instruções de caráter profissional ao 
pessoal da Assessoria Militar; 

VI – substituir a chefia nos seus impedimentos legais, cumprindo 
as suas atribuições funcionais; e 

VII – efetuar o controle do armamento e da munição, bem como 
do uso e manutenção das viaturas da Casa Militar. 

Art. 22. Todas as atividades de policiamento para atender a 
Assembleia Legislativa do Estado de Roraima, devem ser exercidas por 
policiais militares, delegados para o exercício de funções pela chefia da 
Casa Militar. 

Art. 23. A Segurança do Presidente será exercida pelos policiais 
que compõem a Casa Militar segundo a orientação e a escolha de seu chefe. 
A Segurança da Presidência se dará nos moldes descritos no Regimento 
Interno e da Legislação vigente. 

Art. 24. A Segurança dos Parlamentares será exercida pelos policiais 
que compõem a Casa Militar conforme função que lhe é devida, perante a 
orientação da Chefia da Casa Militar e em pertinência à Legislação vigente. 

Art. 25. Ao Grupo de Apoio Institucional compete: 
I – planejar a execução, a coordenação e o controle das atividades 

relacionadas à segurança dos membros do Poder Legislativo; e
II – apoiar, quando necessário, as atividades inerentes à 

instituição em conformidade com as diretrizes estabelecidas pela Casa 
Militar. 

Art. 26. Ao Grupo de Segurança, a ser exercido por um oficial 
intermediário ou subalterno da Polícia Militar da ativa, compete; 

I – coordenar as atividades de policiamento do Palácio Antônio 
Augusto Martins, bem como a segurança pessoal das autoridades do 
Legislativo; 

II – propor medidas de aperfeiçoamento do esquema de 
segurança;

III – receber a passagem de serviço diária do Comandante da 
Guarda da Assembleia Legislativa;

IV – coordenar e controlar os acessos às instalações do Palácio 
Antônio Augusto Martins; 

V – controlar a execução da escala de serviço, buscando atender 
com eficiência o serviço de policiamento; 

VI – adotar medidas administrativas quanto ao registro das 
ocorrências no âmbito da Assembleia Legislativa; 

d) o referido projeto configura–se como uma oportunidade de 
integração do Poder Legislativo, os demais poderes e, principalmente, os 
moradores da capital e do interior do estado. 

Parágrafo único. O eixo Projetos Especiais contemplará os 
seguintes projetos: 

I – Projeto Memória Itinerante que visa levar as publicações e as 
exposições do Acervo e Memória do Poder Legislativo Roraimense a todas 
as populações dos municípios do estado;

II – Projeto Encontro com a Cidadania tem por objetivo viabilizar 
o trabalho de construção da cidadania junto à sociedade roraimense e à 
comunidade estudantil por meio de eventos e palestras em escolas e 
associações; 

III – Projeto Nossa História tem por objetivo levar em formato de 
exposição itinerante a história de todas as legislaturas do Poder Legislativo 
de Roraima, a exposição dos hinos, bandeiras e brasão dos municípios 
roraimenses, apresentando a sociedade os símbolos oficiais, escolhido por 
meio de concurso público realizado pela Assembleia Legislativa do Estado 
de Roraima. 

Art. 16. O Conselho Consultivo será composto pelos seguintes 
membros: 

I – Presidente; 
II – Primeiro secretário; 
III – Superintendente–geral; 
IV – Superintendente do Instituto; 
V – Superintendente de Comunicação; 
VI – Superintendente Legislativo; 
VII – Superintendente de Programas Especiais; 
VIII – Procuradoria-Geral; 
IX – Membro da Academia Roraimense de Letras; 
X – Membro do Conselho de Educação; 
XI – Membro do Conselho de Cultura; 
XII – Membro indicado por meio de parcerias com os demais 

órgãos públicos e colaboradores da sociedade com notório saber nas áreas 
consultadas. 

Parágrafo único. O Conselho Consultivo poderá contar com a 
participação de membros da Mesa Diretora. 

Art. 17. O Conselho Consultivo se reunirá quando for convocado 
pelo presidente do Instituto ou por requerimento da maioria dos seus 
membros e tem como atribuições: 

I – avaliar registros de bens culturais de natureza imaterial, 
histórico e cultural; 

II – opinar sobre a produção pesquisas, exposições e tombamentos 
de bens culturais e históricos do Poder Legislativo; 

III – debater outras questões relevantes apresentadas pelo 
presidente do Instituto. 

CAPÍTULO II
DAS UNIDADES DE EXECUÇÃO ADMINISTRATIVA E APOIO À 

MESA DIRETORA
Art. 18. Aos gabinetes de cada membro da Mesa Diretora 

compete: 
I – atender e orientar a população que demanda o Gabinete; 
II – receber e processar os projetos e toda a documentação 

encaminhada ao gabinete; 
III – analisar e destinar aos setores competentes a documentação 

recebida; e 
IV – acompanhar o trâmite da documentação e manter atualizado 

o fluxo da documentação encaminhada, relatando os procedimentos 
adotados. 

CAPÍTULO III
DAS UNIDADES VINCULADAS À MESA DIRETORA

Seção I
Da Casa Militar

 Art. 19. À Casa Militar compete o exercício das atividades de 
policiamento de prevenção a sinistros nas dependências do Palácio Antônio 
Augusto Martins, sede da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima, 
de segurança do presidente, de proteção dos parlamentares, dos servidores 
e de todo o cidadão que estiver visitando a sede do Poder Legislativo em 
consonância com os artigos 287 e 288 do Regimento Interno, cabendo 
ainda: 

I – elaborar e promover a atualização anual da Política 
Estratégica de Segurança da Assembleia Legislativa através do Plano de 
Segurança aprovado pela Mesa Diretora; 

II – executar todas as ações necessárias à segurança pessoal do 
presidente e dos parlamentares, em casos excepcionais, quando justificado 
risco iminente à sua integridade física; 

III – realizar as atividades de Inteligência e Segurança Orgânica; 
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VI – elaborar e controlar o plano de férias da Assessoria Militar; 
VII – elaborar documentação pertinente à disciplina do pessoal 

da Assessoria Militar; 
VIII – elaborar Plano de Chamada da Casa Militar; e 
IX – executar outras atividades correlatas. 
Art. 33. Às atividades de Inteligência, a serem exercidas por 

policial militar da ativa, competem: 
I – executar as atividades relativas à inteligência e 

contrainteligência institucional, objetivando a segurança de informação, 
prevenindo riscos às atividades parlamentares e às instalações do prédio da 
Assembleia Legislativa; 

II – prestar o assessoramento necessário à chefia da Casa Militar 
e à presidência da Casa quando solicitado; e 

III – propor e realizar cursos e estágios específicos para a 
formação, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal para a área de 
inteligência; 

Art. 34. Ao Grupo de Operação de Inteligência compete auxiliar 
em todas as atividades por ela executadas, com vistas à realização dos 
trabalhos constantes nas suas atribuições.

Art. 35. Ao Grupo de Prevenção e Combate a Incêndios, a ser 
exercido por oficial superior ou intermediário do Corpo de Bombeiros 
Militar da ativa, compete: 

I – planejar, coordenar e controlar todas as atividades relacionadas 
à prevenção de sinistros no âmbito do Poder Legislativo; 

II – executar todas as atividades de proteção civil, capacitação e 
mobilização comunitária no âmbito da Assembleia Legislativa; 

III – realizar estudos técnicos na área de sua competência para 
subsidiar a decisão da Chefia da Casa Militar; 

IV – realizar avaliação e análise das técnicas preventivas e 
operacionais, com vistas a melhorias do sistema de prevenção contra 
incêndios e emergências; 

V – elaborar e implantar o Plano de Emergência no âmbito da 
Assembleia Legislativa para casos de sinistros; 

VI – manter pessoal especializado em combate a incêndio e 
atendimento pré–hospitalar no âmbito da Assembleia Legislativa; 

VII – disseminar conhecimento técnico na área de sua 
competência, no âmbito da Assembleia Legislativa; 

VIII – confeccionar, controlar e expedir relatórios técnicos, bem 
como manter o controle sobre os dados e a documentação referente às 
atividades desenvolvidas; e 

IX – executar outras missões afins, de interesse da Assembleia 
Legislativa, quando determinado pela chefia da Casa Militar. 

Art. 36. Ao Grupo de Combate a Sinistros e Emergência, a ser 
exercido por oficial intermediário ou subalterno do Corpo de Bombeiros 
Militar da ativa, compete; 

I – executar o atendimento pré–hospitalar e prevenção contra 
incêndios no âmbito da Assembleia Legislativa; 

II – atuar na proteção de autoridades, servidores e visitantes das 
instalações da Assembleia Legislativa na esfera de suas atribuições; 

III – executar atividades e estabelecer metas para a prevenção de 
incêndio e emergências nas edificações da Assembleia Legislativa; 

IV – executar vistorias técnicas nas edificações da Assembleia 
Legislativa quanto ao sistema preventivo contra incêndios e emergências; 

V – manter a responsabilidade pelo uso e a conservação dos 
equipamentos de prevenção de combate a incêndios das instalações da 
Assembleia Legislativa; 

VI – manter pessoal especializado em combate a incêndios e 
atendimentos pré–hospitalares nas sessões legislativas e em eventos que 
envolvam aglomeração de pessoas; 

VII – realizar estudos técnicos na área de sua competência, para 
atualização do Plano de Emergência e eficácia no emprego dos meios para 
execução; 

VIII – realizar avaliação e análises técnicas preventivas e 
operacionais, com vistas a melhorias do sistema de prevenção contra 
incêndios e emergências no âmbito do Poder Legislativo; e 

IX – executar outras missões afins, de interesse da Assembleia 
Legislativa, quando determinado pela chefia da Casa Militar. 

Seção II 
Do Cerimonial

Art. 37. À Diretoria de Cerimonial compete, em observância 
do cumprimento do Decreto Federal n. 70.274/72, planejar, coordenar e 
executar os eventos promovidos pela Assembleia Legislativa e todos os 
atos protocolares para as sessões solenes, comemorativas, de homenagens, 
bem como as atividades pertinentes ao cerimonial e ainda: 

I – desenvolver ações voltadas à preservação e imagem 
institucional da Assembleia Legislativa; 

VII – solicitar apoio à Polícia Militar a fim de atender às 
necessidades de policiamento da Assembleia Legislativa; e 

VIII – executar outras atividades correlatas. 
Art. 27. Ao Grupo de Segurança da Presidência, a ser ocupado 

por oficial subalterno da Polícia Militar da ativa, compete: 
I – fiscalizar as atividades de policiamento velado da presidência 

da Assembleia Legislativa; 
II – propor medidas de aperfeiçoamento do esquema de 

segurança; 
III – receber a passagem de serviço diária dos agentes de 

segurança do presidente da Assembleia; 
IV – controlar a execução da escala de serviço dos agentes de 

segurança do presidente da Assembleia, buscando atender com eficiência o 
serviço de policiamento; e

V – executar outras atividades correlatas. 
Art. 28. Ao Grupo de Segurança dos Parlamentares deste Poder, 

a ser ocupado por oficial subalterno da Polícia Militar da ativa, compete: 
I – fiscalizar as atividades de policiamento velado para garantir a 

integridade dos parlamentares da Assembleia Legislativa; 
II – propor medidas de aperfeiçoamento do esquema de 

segurança; 
III – receber a passagem de serviço diária dos agentes de 

segurança dos parlamentares da Assembleia Legislativa; 
IV – controlar a execução da escala de serviço dos agentes 

de segurança dos parlamentares da Assembleia, buscando atender com 
eficiência o serviço de policiamento; e

V – executar outras atividades correlatas. 
Art. 29. Ao Grupo de Policiamento Ostensivo, a ser ocupado por 

oficial subalterno da Polícia Militar da ativa, compete: 
I – fiscalizar as atividades de policiamento ostensivo do Palácio 

Antônio Augusto Martins; 
II – fiscalizar as atividades de policiamento velado no Plenário; 
III – receber a passagem de serviço de Guarda da Assembleia 

Legislativa; 
IV – vedar o acesso de pessoas estranhas às dependências da 

Assembleia Legislativa; 
V – vedar o acesso de pessoas armadas, com atitudes ameaçadoras 

ou inconvenientes, às dependências da Assembleia Legislativa; 
VI – revistar e, se for o caso, desarmar nas dependências da 

Assembleia, quando determinado; 
VII – advertir ou retirar do recinto da Assembleia, pessoas com 

atitudes inconvenientes, quando determinado; 
VIII – manter e observar o silêncio nas dependências do Plenário, 

nos termos do Regimento Interno; 
IX – prover a segurança dos parlamentares e dos servidores, 

quando determinado; 
X – executar outras atividades correlatas. 
Art. 30. À Segurança Orgânica, a ser exercida por Policial 

Militar da ativa, compete: 
I – planejar, coordenar e executar as atividades de segurança 

orgânica da Assembleia Legislativa; 
II – realizar varreduras eletrônicas, quando determinadas pelas 

chefias da Casa Militar da Assembleia Legislativa; 
III – gerenciar, fiscalizar, executar e aperfeiçoar o controle e 

cadastramento de entrada de servidores; 
IV – orientar as atividades de análise e produção do 

conhecimento; e 
V – executar outras atividades correlatas. 
Art. 31. Ao Grupo de Segurança Orgânica compete: 
I – auxiliar o chefe da Casa Militar na coordenação do sistema de 

segurança do Poder Legislativo do estado; 
II – prestar suporte aos trabalhos inerentes à administração do 

Casa Militar e dos setores subordinados; e 
III – auxiliar na atuação do efetivo à disposição do Poder 

Legislativo, buscando o aprimoramento profissional do competente. 
Art. 32. Ao Grupo de Apoio Administrativo, a ser exercido por 

um oficial intermediário ou superior da Polícia Militar da ativa, compete: 
I – receber e encaminhar toda documentação da Casa Militar; 
II – organizar a escala de serviço mensal dos integrantes da 

Assessoria Militar; 
III – manter a responsabilidade pela carga do material da Casa 

Militar; 
IV – organizar, elaborar e atualizar mapas, relações, fichas de 

alterações e outros documentos relativos ao pessoal; 
V – organizar e arquivar toda documentação de interesse da Casa 

Militar; 
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da administração, entre outras áreas, que otimizam a gestão financeira, o 
planejamento, a execução e o controle das ações da Assembleia Legislativa. 

Art. 46. Ao Controlador–Geral, em observância aos princípios de 
legitimidade, da legalidade, da moralidade, da eficiência, da economicidade 
e da razoabilidade, compete: 

I – avaliar a regularidade das licitações e contratos, bem como da 
programação e execução orçamentária e financeira; 

II – avaliar os resultados dos atos da administração, no que tange 
à gestão orçamentária, financeira e patrimonial da Assembleia Legislativa; 

III – avaliar a transparência da gestão dos recursos públicos 
destinados à Assembleia Legislativa; 

IV – prestar assessoramento direto e imediato ao presidente da 
Assembleia Legislativa nos assuntos relativos ao Controle Interno, em 
especial quanto aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

V – prestar assessoramento aos relatores na análise da prestação 
de contas anual do governador de estado e do Tribunal de Contas do Estado 
e do Fundo de Modernização do TCE (FMTCE); 

VI – propor a elaboração de manuais, normas e rotinas sobre 
procedimentos administrativos

VII – orientar os dirigentes dos setores na adoção de 
procedimentos técnicos e no cumprimento de determinações legais e 
regulamentares aplicáveis à administração financeira e contábil; 

VIII – assinar o Relatório de Auditoria de Gestão e emitir 
o Certificado de Auditoria sobre a Prestação de Contas da Assembleia 
Legislativa e fundos; 

IX – apresentar à Mesa Diretora parecer conclusivo sobre as 
contas do Poder Legislativo; e

X – executar outras atividades correlatas determinadas pela 
Mesa Diretora. 

Art. 47. À Diretoria de Controle Interno compete: 
I – substituir a chefia da Controladoria–Geral nas ausências e 

impedimentos do titular; 
II – assistir a chefia da Controladoria–Geral no exercício de suas 

atribuições;
III – despachar os expedientes de sua competência; 
IV – cumprir e fazer cumprir as determinações do Controlador–

Geral, bem como as previstas em lei; 
V – coordenar, por determinação do controlador–geral, as 

atividades–meio e fim da Controladoria–Geral, orientando a efetiva atuação 
das auditorias e dos seus auditores; 

VI – elaborar o relatório anual das atividades da Controladoria–
Geral, bem como seu plano de metas; 

VII – controlar a frequência, assiduidade e produtividade dos 
servidores administrativos lotados na Controladoria–Geral, relatando ao 
controlador–geral todas as ocorrências; 

VIII – conferir a Auditoria de Gestão que compõe a Prestação de 
Contas da Assembleia Legislativa e Fundos; e 

IX – exercer outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo. 

Art. 48. À Assessoria Técnica da Controladoria compete: 
I – propor a elaboração de atos normativos, sobre matéria de 

interesse da Controladoria–Geral da Assembleia Legislativa, acompanhando 
sua tramitação; 

II – coordenar as tarefas de controle, estatística e consolidação 
das produções no âmbito da Controladoria–Geral; 

III – coordenar o fluxo e gestão de processos, observando o 
cumprimento de prazos e metas estabelecidas, mantendo diariamente 
informado o controlador–geral; 

IV – elaborar manuais, normas e rotinas sobre procedimentos 
administrativos, visando a eficiência e eficácia; 

V – conferir as planilhas de acompanhamento da regularidade 
fiscal e de controle das despesas elaboradas pelo Grupo Técnico, relativas 
às prestações de contas das despesas indenizatórias mensais dos deputados; 

VI – acompanhar a edição e publicação de normas de interesse 
da Controladoria–Geral; e 

VII – executar outras atividades correlatas. 
Art. 49. À Assistência Técnica da Controladoria compete: 
I – preencher planilha de acompanhamento da regularidade 

fiscal das empresas relacionadas nas prestações de contas das despesas 
indenizatórias mensais dos parlamentares; 

II – preencher planilha de controle das despesas relativas às 
prestações de contas dos ressarcimentos de despesas indenizatórias mensais 
dos deputados; 

III – realizar a conferência da documentação das empresas, 
inclusive dos contratos firmados com parlamentares, referente às despesas 
indenizatórias mensais a serem ressarcidas aos parlamentares; 

II – planejar, coordenar e executar, de acordo com a orientação da 
Mesa Diretora, recepções, solenidades, comemorações internas e externas; 

III – orientar os parlamentares e as autoridades quanto ao 
protocolo a ser seguido de acordo com o tipo de solenidade; 

IV – manter interação com entidades e órgãos dos Poderes 
federal, estadual e municipal, quando se fizer necessário; 

V – acompanhar o presidente e demais parlamentares em missões 
oficiais nacionais e internacionais; e 

VI – assessorar a Mesa Diretora nas sessões solenes, especiais 
e itinerantes. 

Art. 38. À Coordenadoria de Cerimonial compete auxiliar a 
Diretoria de Cerimonial nas recepções, solenidades, audiências públicas 
(de iniciativa da Mesa Diretora), comemorações internas e externas, 
sessões solenes, especiais, itinerantes, e em todas as atividades afins do 
Cerimonial, além de: 

I – elaborar roteiros das sessões solenes e especiais; 
II – assessorar a Mesa Diretora e parlamentares nas solenidades. 
Art. 39. À Assessoria Técnica compete executar tarefas inerentes 

à Diretoria do Cerimonial, com vistas a seu regular desempenho. 
Art. 40. À Assistência Técnica compete realizar atividades de 

apoio como cerimonialista, arte–finalista, digitação, arquivo digital, dentre 
outras atividades correlatas. 

Art. 41. À Gerência de Protocolo e Eventos compete:
I – auxiliar nas solenidades de posse do governador, vice–

governador e deputados estaduais, bem como em todas as solenidades 
existentes; 

II – manter atualizado o cadastro dos parlamentares; 
III – tomar as providências necessárias por ocasião de solenidades 

fúnebres de parlamentares e ex–parlamentares; 
IV – auxiliar na organização das solenidades de agraciamento de 

comendas e títulos; 
V – recepcionar convidados e autoridades em visita à Assembleia 

Legislativa; 
VI – organizar as viagens oficiais dos deputados; 
VII – acompanhar o presidente e/ou seu representante no 

cumprimento da agenda oficial; e 
VIII – executar outras atividades correlatas. 
Art. 42. À Gerência de Homenagens e Condecorações compete:
I – pesquisar sobre as indicações em homenagem aos 

parlamentares; 
II – levantar o histórico de homenageados; 
III – elaborar perfil para o roteiro da sessão; 
IV – providenciar os convites e número de familiares do 

homenageado; 
V – elaborar os diplomas e pastas; e 
VI – providenciar a aquisição das medalhas. 
Art. 43. À Gerência Administrativa compete:
I – manter o cadastro atualizado dos parlamentares, para 

atendimento à imprensa e ao público em geral, e o Cadastro de Informações 
(Cadin) das autoridades do estado, disponibilizando para os gabinetes 
parlamentares, instituições do estado e municípios; 

II – controlar, atualizar e enviar cartões de aniversário para as 
autoridades e servidores da Casa; 

III – elaborar e controlar a lista de convidados para as solenidades; 
IV – responsabilizar–se pelo serviço de entrega pessoal dos 

convites, presente e documentação do Cerimonial; e 
V – executar outras atividades correlatas.

 Seção III
Da Procuradoria-Geral

 Art. 44. A Procuradoria-Geral da Assembleia, dirigida 
pelo Procurador-Geral, é órgão permanente que representa judicial e 
extrajudicialmente a Assembleia Legislativa, bem como a Mesa Diretora, 
as comissões e seus membros em razão do exercício de suas funções 
institucionais e defesa das prerrogativas do mandato parlamentar, cabendo–
lhe com exclusividade, nos termos do art. 45 da Constituição Estadual, do art. 
286 do Regimento Interno, e da lei orgânica que trata da sua competência, 
carreira, organização e funcionamento, as atividades de consultoria e 
assessoria jurídica do Poder Legislativo estadual.

Parágrafo único. A atuação da Procuradoria-Geral nos processos 
administrativos, contenciosos e legislativos, no tocante às atividades de 
representação judicial e extrajudicial, consultoria e assessoria jurídica, dar–se–á 
conforme a distribuição interna de competências previstas na sua lei orgânica. 

Seção IV 
Da Controladoria–Geral

Art. 45. A Controladoria–Geral tem por função cooperar para 
uma administração eficiente, atuando com métodos da contabilidade e 
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II – planejar, supervisionar, coordenar e controlar a execução das 
atividades de competência da Consultoria Legislativa da Assembleia; 

III – prestar assessoria, no âmbito das competências da 
Consultoria Legislativa, às reuniões da Mesa e das Comissões, quando 
solicitado;

 IV – organizar a elaboração de estudos avançados nos temas 
relevantes a serem debatidos no Poder Legislativo;

 V – orientar a elaboração de produtos relacionados aos temas 
em debate no Poder Legislativo; 

VI – organizar a realização de ações de capacitação relacionadas 
aos temas em debate no Poder Legislativo, em articulação com a unidade 
administrativa de formação, aperfeiçoamento e desenvolvimento de 
pessoal; 

VII – atender a consultas da Mesa Diretora, da presidência, das 
comissões, e dos deputados; 

VIII – relacionar-se oficialmente com órgãos ou entidades 
visando ao intercâmbio de conhecimentos, bem como à obtenção e à 
integração de informações relativas às matérias de sua competência;

IX – exercer outras atribuições compatíveis com o desempenho 
do cargo.

Art. 55. Compõe a estrutura da Consultoria Legislativa da 
Assembleia Legislativa o Núcleo de Apoio Técnico Especializado, ao qual 
compete prestar suporte técnico especializado às relatorias das comissões. 

Seção VI
Do Protocolo Geral

Art. 56. Ao Protocolo Geral compete: 
I – receber, analisar, registrar, autuar, controlar, classificar e 

tramitar os documentos oficiais encaminhados à Assembleia Legislativa; 
II – expedir e receber documentos e correspondência interna e 

externa de acordo com regras e diretrizes institucionais;
III – receber, selecionar, analisar, cadastrar, migrar e acompanhar 

o trâmite dos documentos recebidos; e 
IV – atender ao público interno e externo nas solicitações de 

pesquisas quanto ao andamento dos documentos recebidos e expedidos.
Art. 57. Compõe a estrutura do Protocolo Geral da Assembleia 

Legislativa, para exercer as funções de sua competência: 
I – Diretoria; 
II – Assessoria Técnica;
III – Assistência Técnica; 
IV – Núcleo de Recebimento; 
V – Núcleo de Registros; 
VI – Núcleo de Distribuição; e 
VII – Núcleo de Apoio Técnico. 

CAPÍTULO IV
 DAS UNIDADES DE EXECUÇÃO ADMINISTRATIVA DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
Seção I

Da Superintendência-Geral
 Art. 58. À Superintendência-Geral compete coordenar, 

supervisionar e orientar os trabalhos das Superintendências Legislativa, 
Administrativa, de Planejamento e Orçamento, Financeira, de Gestão de 
Pessoas, de Comunicação e de Programas Especiais. 

Art. 59. Ao superintendente-geral compete:
I – definir estratégias para o melhor desempenho das atividades 

da Superintendência-Geral; 
II – acompanhar os resultados de monitoria de qualidade e 

suporte operacional; 
III – definir e acompanhar as metas para todos os setores sob 

sua orientação;
IV – garantir a qualidade da execução e analisar e avaliar os 

resultados das metas estabelecidas. 
V – criar e coordenar a Comissão Multidisciplinar de Análise 

processual;
VI – criar e coordenar a Comissão para Confecção de Estudo 

Técnico Preliminar e Termo de Referência, respeitadas as normas da 
Resolução Legislativa n. 001, de 08 de abril de 2024 e demais atos 
normativos cabíveis;

VII – criar e coordenar Comissão de Confecção de Estudo 
Técnico Preliminar e Termo de Referência para a contratação de soluções 
de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC.

§1º As comissões descritas nos incisos V e VI serão compostas 
por no mínimo três e no máximo cinco componentes.

§2º Os integrantes das comissões descritas nos incisos V, 
VI e VII farão jus à Gratificação de Comissão Multidisciplinar de 
Análise Processual (GMAP), Gratificação de Confecção de Estudo 
Técnico Preliminar e Termo de Referência (GETPTR) e Gratificação de 

IV – verificar o atendimento às formalidades processuais, quanto 
a assinaturas, numeração sequencial de folhas e observância à ordem 
cronológica dos fatos;

V – verificar a autenticidade dos documentos fiscais e certidões 
de regularidade das empresas prestadoras de serviços, relacionadas nas 
prestações de contas das despesas indenizatórias mensais dos parlamentares; 

VI – auxiliar na elaboração do relatório anual das atividades da 
Controladoria–Geral; 

VII – executar outras atividades correlatas. 
Art. 50.Ao assessor de Controle Interno Contábil compete:
 I – realizar inspeção contábil nos procedimentos expostos pela 

contabilidade analítica, na observância das diretrizes estabelecidas na 
legislação específica; 

II – opinar se os registros contábeis foram efetuados em obediência 
aos princípios fundamentais de contabilidade e se as demonstrações deles 
originárias refletem, adequadamente, a situação econômico–financeira do 
patrimônio, incluindo os respectivos fundos especiais; 

III – examinar processos de prestação e de tomada de contas e a 
documentação instrutiva e comprobatória dos atos; 

IV – analisar os suprimentos de fundos concedidos e os processos 
de ressarcimento de despesas;

V – acompanhar a aplicação dos limites de despesas definidos 
pela Lei de Responsabilidade Fiscal no âmbito da Assembleia Legislativa; 

VI – conferir os dados constantes do Relatório de Gestão Fiscal, 
publicado quadrimestralmente, nos termos dos arts. 54 e 55 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

VII – disponibilizar no Portal da Transparência o demonstrativo 
de ressarcimento das despesas indenizatórias dos parlamentares; 

VIII – examinar e emitir parecer sobre as solicitações de 
acréscimos, reajuste e repactuação contratual; e 

IX – executar outras tarefas correlatas. 
Art. 51. Ao assessor de Controle Interno de Recursos Humanos 

compete: 
I – verificar a exatidão dos cálculos relativos ao pagamento de 

verbas rescisórias e progressão funcional; 
II – analisar processos relativos à concessão de auxílio–

natalidade, auxílio funeral, ressarcimento de descontos indevidos a 
servidores e devolução por servidores de valores ao erário; 

III – propor medidas que visem inibir, reprimir e diminuir 
práticas de irregularidades cometidas por servidores contra o patrimônio 
público; 

IV – verificar periodicamente, junto à Superintendência de 
Gestão de Pessoas, a disponibilização das informações de pessoal nos 
sistemas do TCE/RR, conforme normativas daquele órgão; e 

V – executar outras atividades correlatas. 
Art. 52. Ao assessor de Controle Interno de Gestão compete: 
I – analisar os procedimentos licitatórios realizados e adesão às 

Atas de Registro de Preços de outros órgãos; 
II – analisar os processos de dispensa e de inexigibilidade de 

licitação; 
III – examinar e emitir parecer sobre as solicitações de 

prorrogações contratuais; 
IV – acompanhar e fiscalizar a realização de leilões; 
V – verificar a realização de inventários físicos periódicos dos 

bens patrimoniais em períodos não superiores a 1 (um) ano, verificando a 
existência física dos bens e de outros valores constantes dos almoxarifados; 

VI – examinar e emitir parecer acerca da regularidade fiscal 
visando o pagamento de despesas contratuais; 

VII – analisar os procedimentos de reconhecimento de dívidas 
de exercícios anteriores; 

VIII – elaborar o Relatório de Análise de Gestão que compõe a 
Prestação de Contas da Assembleia Legislativa e Fundos; e 

IX – executar outras atividades correlatas. 
Seção V 

Da Consultoria Legislativa
Art. 53. A Consultoria Legislativa da Assembleia Legislativa 

será constituída por servidores concursados denominados Consultores 
Legislativos e terá como titular um consultor-geral, subordinado à 
presidência, de livre nomeação e exoneração pelo presidente da Assembleia 
Legislativa.

Parágrafo único. A atuação da consultoria legislativa dar-se-á 
conforme competências distribuídas no regimento interno desta casa de leis, 
bem como na Lei nº 1.912, de 28 de dezembro de 2023, e suas alterações.

Art. 54. São atribuições do consultor-geral: 
I – dirigir o sistema de consultoria e assessoramento institucional 

da Assembleia Legislativa; 
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II – controlar e assessorar a tramitação de documentos e 
demandas de interesse da Superintendência, bem como transmitir às 
unidades administrativas as ordens e comunicados determinados; 

III – organizar e manter atualizados os registros e controle 
pertinentes à Superintendência-Geral; 

IV – assessorar o preparo dos expedientes a serem despachados 
ou assinados pelo titular da Superintendência-Geral; 

V – realizar estudos e pesquisas de interesse da Superintendência-
Geral; 

VI – executar outras atividades correlatas. 
Art. 66. À Assistência Técnica compete: 
I – assistir na emissão de ofícios, memorandos e demais 

documentos que se fizerem necessários; 
II – promover a entrega de ofícios, memorandos e demais 

documentos que se fizerem necessários; 
III – executar outras atividades correlatas. 

Seção II
Da Superintendência Legislativa

 Art. 67. À Superintendência Legislativa compete planejar, 
coordenar, supervisionar e orientar as atividades legislativas, bem como 
assessorar o Plenário, as comissões e a Mesa Diretora. 

Art. 68. Ao superintendente legislativo compete definir estratégias 
para o melhor desempenho das atividades da Superintendência Legislativa, 
acompanhar os resultados de monitoria de qualidade e suporte operacional, 
definir e acompanhar as metas para todos os setores sob sua orientação, garantir a 
qualidade da execução e analisar e avaliar os resultados das metas estabelecidas. 

Art. 69. Compete à Diretoria Legislativa assistir ao titular no 
exercício de suas atribuições.

Art. 70. À Assessoria Legislativa compete: 
I – acompanhar as matérias em tramitação na Casa;
II – acompanhar os trabalhos das comissões;
III – auxiliar na organização de reuniões, audiências públicas e 

eventos institucionais; 
IV – elaborar minutas de documentos e requerimentos 

administrativos; 
V – executar outras atividades correlatas. 
Art. 71. À Assessoria Técnica Especializada e à Assessoria 

Técnica Legislativa compete: 
I – prestar assessoramento técnico aos parlamentares, comissões, 

Superintendência Legislativa e Mesa Diretora; 
II – instruir processos, elaborando exposições de motivo, 

redigindo ofícios e outros expedientes;
III – acompanhar a tramitação de proposições legislativas e 

elaborar relatórios informativos; 
IV – executar outras atividades correlatas. 
Art. 72. Ao Assessor Especial compete: 
I – realizar estudos de matérias legislativas, elaborando relatórios 

de trabalho, preparando minutas e despachos nos processos legislativos; 
II – pesquisar e fornecer cópias de documentos solicitados; 
III – pesquisar e compilar informações sobre legislação vigente 

e temas de interesse parlamentar; 
IV – executar outras atividades correlatas.
Art. 73. Ao Assessor de Diretoria compete:
I – assessorar o diretor do respectivo setor nos temas relacionados 

a atuação da Diretoria; 
II – exercer outras atividades correlatas.
Art. 74. À Diretoria de Assistência às Comissões compete 

coordenar as atividades das comissões permanentes, temporárias e 
especiais, procedendo a pesquisas e análises, objetivando a elaboração de 
estudos temáticos e do interesse dos órgãos colegiados; 

Art. 75. O presidente de cada comissão é responsável pela 
frequência dos assessores que nela estiverem lotados.

Art. 76. À Gerência das Comissões Permanentes compete: 
I – encaminhar às comissões permanentes afins todos os projetos 

a serem relatados para votação em plenário; e 
II – encaminhar à Procuradoria-Geral a solicitação de emissão de 

parecer jurídico nas proposições legislativas. 
Art. 77. À Assessoria Administrativa compete: 
I – levar os projetos que tramitam na Casa, devidamente 

analisados, para votação nas comissões;
II – acompanhar o trâmite dos projetos em cada comissão 

pertinente; 
III – colher o parecer dos relatores e da Procuradoria-Geral em 

cada proposição; e 
IV – encaminhar os projetos à Procuradoria-Geral, quando 

solicitado. 

Confecção de Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência para a 
contratação de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação 
– TIC (GTIC).

§3º A gratificação de que trata o parágrafo anterior será no valor 
de dois décimos do vencimento básico dos cargos de Analista Legislativo, 
padrão I, para o respectivo presidente da comissão, e de um décimo para os 
demais integrantes. 

§4º Quanto à comissão descrita no inciso VII, a composição e 
demais regulamentações devem observar as normas específicas cabíveis.

§5º Os casos omissos desta norma, quanto as atribuições das 
superintendências deverão ser resolvidas pela Superintendência-Geral.

Art. 60. À Diretoria Administrativa compete organizar, planejar 
e orientar a utilização dos recursos financeiros, tecnológicos e físicos da 
Assembleia Legislativa, na busca pelos melhores resultados. 

Art. 61. Compete à Diretoria de Gestão de Processos:
I – supervisionar, acompanhar, coordenar, receber e controlar 

as atividades de recepção, seleção, monitoramento e encaminhamento 
de processos administrativos de contratações de licitações, dispensas, 
inexigibilidade, diárias, convênios, acordo de cooperação técnica, verbas 
indenizatórias e outros;

II – subsidiar a Superintendência-Geral no apoio aos controles dos 
processos administrativos, orçamentários, administrativos, orçamentários, 
patrimoniais e financeiros da Alerr.

Art. 62. À chefe de Gabinete compete: 
I – dirigir o Gabinete da Superintendência-Geral; 
II – redigir a correspondência da Superintendência-Geral; 
III – secretariar a Superintendência-Geral durante as reuniões do 

titular; 
IV – fazer cumprir as determinações e executar as tarefas 

designadas pelo Superintendente-Geral; 
V – prestar assessoramento técnico e administrativo ao titular na 

organização e no funcionamento da Superintendência-Geral; 
VI – receber e conferir documentação protocolada na 

Superintendência-Geral; 
VII – executar outras atividades correlatas. 
Art. 63. À Assessoria Técnica Especial compete: 
I – prestar assessoramento técnico especializado ao titular da 

Superintendência-Geral em assuntos relativos à coordenação, supervisão e 
orientação dos trabalhos das Superintendências Legislativa, Administrativa, 
de Planejamento e Orçamento, Financeira, de Gestão de Pessoas, de 
Comunicação. 

II – realizar estudos, análises, pesquisas e relatórios técnicos que 
sirvam de embasamento para as decisões, determinações e despachos de 
interesse da Superintendência–Geral; 

III – fornecer informações e subsídios técnicos ao 
superintendente-geral e a quem este designar; 

IV – supervisionar o fluxo de tramitação dos processos 
administrativos da Superintendência-Geral e o cumprimento dos prazos 
regimentais; 

V – assessorar o Superintendente-Geral na elaboração da pauta 
de assuntos a serem discutidos e deliberados nas reuniões em que participe 
o titular da Superintendência-Geral; 

VI – efetuar a análise e a instrução de processos administrativos 
em tramitação na Superintendência-Geral; 

VII – controlar e assessorar a tramitação de documentos e 
demandas de interesse da Superintendência-Geral, bem como transmitir às 
unidades administrativas pertinentes; 

VIII – fazer cumprir as determinações técnicas e administrativas 
e executar as tarefas designadas pelo Superintendente-Geral; 

IX – exercer atribuições administrativas que lhe forem 
expressamente delegadas pelo superintendente–geral; 

X – elaborar relatório anual de atividades da Superintendência-
Geral; 

XI – elaborar e redigir documentos de interesse da 
Superintendência-Geral;

XII – executar outras atividades correlatas. 
Art. 64. Ao Assessor Especializado compete:
I – prestar assessoria especializada à Superintendência-Geral na 

articulação com as demais superintendências da Assembleia Legislativa 
nos assuntos institucionais;

II – atuar na formulação de projetos governamentais considerados 
prioritários e estruturantes; e 

III – exercer outras atividades correlatas.
Art. 65. À Assessoria Técnica compete: 
I – organizar e manter o arquivo de documentos e papéis de 

interesse da Superintendência atualizado; 
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III – proceder ao armazenamento de dados e informações 
estatísticas para a consolidação dos dados relativos ao exercício das 
funções legislativas; e 

IV – executar outras atividades correlatas. 
Art. 90. À Diretoria de Assistência ao Plenário compete: 
I – orientar, acompanhar e propor a numeração das proposições 

legislativas protocoladas, bem como receber e armazenar os dados que 
serão transferidos aos setores competentes; 

II – manter o acompanhamento sistemático da tramitação de 
todas as proposições legislativas na Casa; 

III – prestar assessoria à Mesa Diretora nos trabalhos legislativos, 
garantindo a plena funcionalidade das sessões; e 

IV – executar outras atividades correlatas. 
Art. 91. À Gerência de Taquigrafia compete: 
I – realizar o acompanhamento taquigráfico de todas as sessões, 

reuniões de comissões e eventos realizados pela Casa; 
II – efetuar a redação de atas das sessões ordinárias, 

extraordinárias, solenes e especiais; 
III – proceder à degravação de fitas ou outros meios de 

armazenamento de dados;
IV – emitir os respectivos relatórios; 
V – confeccionar as atas; e 
VI – executar outras tarefas correlatas; 
Art. 92. À Gerência de Revisão e Tradução compete coordenar 

e controlar os trabalhos referentes às revisões das atas, documentos, bem 
como a tradução dos pronunciamentos, depoimentos e debates nas sessões, 
em Plenário e nas comissões, em língua estrangeira. 

Art. 93. Ao Núcleo de Apoio Técnico compete: 
I – realizar a revisão das atas e documentos preparados pelos 

órgãos afetos; 
II – realizar a redação de correspondências; 
III – revisar as correspondências, quando elaboradas pelas 

respectivas unidades da Superintendência Legislativa; 
IV – realizar a tradução dos pronunciamentos em língua 

estrangeira, feitos nas sessões, bem como nos depoimentos e debates, em 
Plenário e nas comissões; 

V – realizar a tradução dos documentos em palestras e eventos 
dos quais a Casa participe; 

VI – realizar a revisão das atas e os documentos preparados pelos 
órgãos afetos; 

VII – realizar a redação de correspondências; e 
VIII – realizar o apanhamento nas sessões, bem como nos 

depoimentos e debates em plenário e nas comissões. 
Seção III

Da Superintendência Administrativa
 Art. 94. A Superintendência Administrativa compete planejar, 

coordenar, orientar e supervisionar todas as atividades relativas ao apoio 
administrativo e Documentação Administrativa, promovendo meios para a 
melhoria da qualidade dos serviços administrativos da Casa.

Parágrafo único. A Superintendência Administrativa compete:
I – definir estratégias para o melhor desempenho das atividades 

da Superintendência Administrativa, os resultados de monitoria de 
qualidade e suporte operacional;

II – definir e acompanhar as metas para todos os setores sob sua 
orientação;

III – garantir a qualidade da execução e analisar e avaliar os 
resultados das metas estabelecidas.

Art. 95. À Assessoria Técnica Especializada compete: 
I – prestar assessoramento à Superintendência Administrativa, 

à Mesa Diretora e demais unidades em assuntos relativos à execução das 
atividades administrativas. 

II – realizar estudos, pesquisas, relatórios técnicos e emitir 
pareceres em sua área de competência; 

III – fornecer informações e subsídios técnicos na área de sua 
especialidade às diversas unidades administrativas; 

IV – elaborar documentos sugerindo e definindo projetos ou 
estratégias de atuação com foco na melhoria da funcionalidade dos sistemas 
administrativos e operacionais; 

V – auxiliar na elaboração de normas e procedimentos nas áreas 
de gestão e controle. 

Art. 96. À Assessoria Técnica compete: 
I – fornecer informações e subsídios técnicos na área de sua 

competência às demais unidades administrativas; 
II – auxiliar na elaboração de normas e procedimentos que se 

fizerem necessários; 
III – executar outras atividades correlatas. 

Art. 78. Ao assistente parlamentar compete: 
I – secretariar eventualmente as comissões e proceder à 

elaboração, correção e votação das atas; e 
II – executar outras atividades correlatas. 
Art. 79. À Assessoria de Apoio Técnico às Comissões compete: 
I – efetuar o suporte técnico e operacional para a instrução e 

votação dos processos em tramitação; e 
II – executar outras atividades correlatas. 
Art. 80. À Gerência de Apoio às Comissões Temporárias e 

Especiais compete: 
I – fazer funcionar e acompanhar as votações, elaborar atas, 

fazer os devidos encaminhamentos aos projetos e às resoluções segundo 
as normas da Casa; e 

II – executar outras atividades correlatas. 
Art. 81. À Assessoria de Assistência às Comissões Temporárias 

e Especiais compete possibilitar o aporte técnico e operacional, inclusive 
de assessores e servidores, necessários à realização dos trabalhos das 
comissões. 

Art. 82. À Diretoria de Assistência e Controle do Processo 
Legislativo compete: 

I – supervisionar todas as atividades relacionadas com a 
assessoria do Plenário; 

II – manter o acompanhamento das correspondências 
determinadas pela Mesa Diretora nas sessões plenárias, bem como a 
elaboração de autógrafos; 

III – efetuar o encaminhamento das publicações oficiais 
vinculadas ao processo legislativo; e 

IV – executar outras atividades correlatas. 
Art. 83. À Gerência de Pesquisas e Estudos Legislativos 

compete: 
I – efetuar a compilação sistemática de doutrina, jurisprudência e 

legislação em todos os níveis sobre os mais diversos campos temáticos para 
subsidiar as comissões permanentes e temporárias, além da Mesa Diretora, 
os órgãos colegiados e os parlamentares na elaboração de proposições e 
pareceres; e 

II – executar outras atividades correlatas. 
Art. 84. À Gerência de Expediente e Protocolo Legislativo 

compete:
 I – manter o registro das proposições a tramitar, a serem lidas 

nas sessões e suas enumerações, de acordo com a espécie normativa nelas 
contidas; 

II – manter o registro das matérias a serem lidas no expediente 
das sessões, bem como o destino, após a sua leitura, da abertura dos 
respectivos processos, quando couber;

III – executar outras atividades correlatas. 
Art. 85. À Gerência de Anais e Registros compete: 
I – elaborar o sumário dos pronunciamentos dos parlamentares 

no Plenário ou nas comissões; 
II – controlar e organizar as atas e os apanhados taquígrafos, 

além da transcrição integral das espécies normativas tramitadas; 
III – executar outras atividades correlatas. 
Art. 86. Ao Núcleo de Apoio Técnico compete: 
I – efetuar o controle do painel eletrônico, a expedição de 

relatórios de frequências dos parlamentares, bem como os demais relatórios 
expedidos pelo sistema eletrônico de captação de votos; 

II – executar outras atividades correlatas. 
Art. 87. Ao Núcleo de Redação e Autógrafos compete: 
I – conferir a redação final das proposições e dos autógrafos 

a serem encaminhados ao Poder Executivo ou à promulgação pela Mesa 
Diretora; 

II – conferir o teor das matérias sancionadas ou promulgadas 
com os respectivos autógrafos; 

III – executar outras atividades correlatas.
Art. 88. Ao Núcleo de Registro e Revisão de Anais compete:
I – efetuar a coleta de assinaturas dos membros da Mesa, caso 

aprovadas as atas; 
II – efetuar o arquivamento e o encaminhamento aos setores 

competentes; e 
III – executar outras atividades correlatas. 
Art. 89. Ao Núcleo de Estatísticas compete: 
I – efetuar o registro das proposições, com respectivas autorias, 

os pronunciamentos, a participação parlamentar na apresentação de 
proposições e no uso da palavra e demais dados e informações ocorridas 
nas sessões, reuniões e procedentes do plenário e das comissões; 

II – estabelecer normas, fluxos e procedimentos para elaboração 
e consolidação de dados legislativos procedentes dos diversos setores;
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IV – elaborar e sugerir a implantação de normas sobre o 
tratamento técnico de documentos Administrativos da Alerr; 

V – receber a documentação encaminhada pela Gerência de 
Departamento Geral triando–a de acordo com a Tabela de Temporalidade 
da Assembleia Legislativa de Roraima; e 

VI – executar outras atividades correlatas. 
Art. 107. Ao Núcleo de Documentação Administrativa e 

Arquivo compete: 
I – receber as proposições arquivadas dos diversos setores da 

Alerr, conferir a numeração de folhas, recuperar suas capas e páginas, 
quando necessário, e indexar para guarda; 

II – controlar a organização do arquivo e da documentação; 
III – recolher, selecionar e classificar os documentos a serem 

arquivados, procedendo à sua guarda e conservação; 
IV – fornecer certidões sobre as proposições e documentos 

arquivados, sempre que solicitados formalmente; 
V – desativar e propor a desativação de documentos inservíveis 

à administração da Alerr; 
VI – orientar os demais setores da Alerr quanto ao procedimento 

de arquivamento, desarquivamento, transferência e juntada de documentos; 
VII – zelar pela guarda do Termo de Posse dos deputados e do 

governo do estado; 
VIII – executar outras atividades correlatas. 
Art. 108. Ao Núcleo de Diárias compete:
I – solicitar abertura de processos de diárias
II – solicitar concessão de diárias e emissão de passagens;
III – elaborar resoluções e envio para publicação;
IV – calcular diárias;
V – monitorar prestações de contas de viagens; e 
VI – executar outras atividades correlatadas.
Art. 109. Ao Núcleo de Produção do Diário Oficial – Doale 

compete: 
I – elaborar o Diário da Assembleia, publicando as proposições, 

atas, relatórios e outros documentos legislativos e administrativos que 
forem encaminhados para esse fim; 

II – programar, coordenar e controlar a execução das atividades 
relativas à edição do Diário Oficial da Alerr. 

III – coordenar e controlar a distribuição dos diários oficiais para 
os diversos setores da Alerr e assinantes em geral; 

IV – prestar informações sobre publicações de atos oficiais, 
editais e avisos; 

V – manter registro atualizado da produção geral e das tiragens, 
registrando e controlando o consumo de matérias-primas; e 

VI – executar outras atividades correlatas. 
Seção IV

Da Superintendência de Compras
Art. 110. A Superintendência de Compras – SCP compete 

coordenar, conduzir e realizar os procedimentos de contratações dos 
certames licitatórios e das contratações diretas, na fase externa, dos 
processos administrativos para as aquisições de bens e serviços, observando 
os princípios constitucionais e infraconstitucionais da legislação brasileira 
vigente Lei n. 8.666/1993, Lei n. 10.520/2002, Lei n. 14.133/2021 e 
correlatas, e em especial a Lei n. 14.133/2021 e suas alterações.

Art. 111. Ao superintendente de Compras, compete:
I – coordenar, orientar e realizar os procedimentos de 

contratações dos certames licitatórios e das contratações diretas, na fase 
externa, dos processos administrativos para aquisições de bens e serviços, 
observando as legislações vigentes, tais como:Lei n. 8.666/1993, Lei n. 
10.520/2002, Lei n. 14.133/2021 e correlatas;

II – designar por meio de atos administrativos, quando necessário, 
a substituição das funções de diretor administrativo de Licitações, diretor 
de Apoio Técnico Especial, agente de Contratação e sua equipe de apoio, 
pregoeiros e sua equipe de apoio, Comissão de Contratações;

III – assinar a certificação, extratos, avisos, comunicados e erratas 
das licitações e das contratações diretas, conforme a Lei n. 8.666/1993, Lei 
n. 10.520/2002, Lei n. 14.133/2021 e correlatas;

IV – solicitar pedido de carona em Ata de Registros de Preços 
junto aos órgãos públicos;

V – gerenciar e providenciar as solicitações de adesão às Atas 
de Registros de Preços desta Assembleia Legislativa do Estado de Roraima 
– Alerr;

VI – motivar as modalidades de licitações;
VII – elaborar a justificativa do enquadramento das modalidades, 

tipos e modo de disputa das licitações;
VIII – elaborar a justificativa do enquadramento das contratações 

diretas;

Art. 97. À Assessoria de Diretoria compete:
I – assessorar o diretor do respectivo setor nos temas relacionados 

a atuação da Diretoria; 
II – exercer outras atividades correlatas.
Art. 98. À Assistência Técnica compete auxiliar na execução 

de todas as atividades de suporte e manutenção executadas pela 
Superintendência Administrativa. 

Art. 99. À Diretoria Administrativa compete gerir ações de 
apoio administrativo, compras, contratos e convênios e documentação 
administrativa, de modo a contribuir para que a Assembleia Legislativa 
desempenhe adequadamente sua missão institucional. 

Art. 100. À Gerência Administrativa compete: 
I – acompanhar e assessorar o diretor nos assuntos relativos a 

esta Gerência;
II – gerir através do acompanhamento os contratos 

administrativos; e
III – executar outras atividades correlatas. 
Art. 101. Ao Núcleo de Execução de Contratos e Convênios 

compete; 
I – manter o acompanhamento da execução contratual e 

orçamentária dos contratos, acordos e ajustes firmado pelo Poder 
Legislativo;

II – manter o acompanhamento da execução de convênios 
firmado pelo Poder Legislativo; 

III – oficiar aos contratados durante a execução dos contratos, 
acordos e ajustes firmados pelo Poder Legislativo;

IV – dar início e acompanhar os procedimentos de prorrogação 
dos prazos dos contratos, acordos e ajustes firmados pelo Poder Legislativo;

V – dar publicidade às nomeações dos fiscais dos contratos, 
acordos e ajustes firmados pelo Poder Legislativo; e

VI – executar outras atividades correlatas.
Art. 102. Ao Núcleo de Apoio Administrativo compete: 
I – formalizar a abertura de processos autorizados e solicitados 

pelas demais unidades no que concerne à aquisição de material ou serviço;
II – fornecer subsídios para a elaboração de planos, programas 

e projetos; 
III – realizar periodicamente a cotação de preços de produtos 

a serem adquiridos pela Assembleia Legislativa, fornecendo dados à 
Superintendência de Compras, sempre que necessário, alimentando o 
banco de preços de matérias da Assembleia Legislativa;

IV – formalizar os contratos, acordos e ajustes firmados pelo 
Poder Legislativo, bem como os respectivos aditivos e apostilamentos;

V – dar publicidade aos contratos, aditivos e apostilamentos; e 
VI – executar outras atividades correlatadas. 
Art. 103. Ao Núcleo de Controle e Acompanhamento de 

Contratos e Convênios compete:
I – realizar o controle de entrada e saída de processos 

administrativos na Superintendência Administrativa;
II – realizar o controle e acompanhamento das informações pertinentes 

aos contratos, convênios, acordos e ajustes firmados pelo Poder Legislativo;
III – prestar assistência técnico-administrativa aos demais 

setores.
Art. 104. À Diretoria de Documentação Administrativa e Gestão 

de Diárias compete:
I – coordenar as atividades relacionadas à documentação da 

Assembleia Legislativa;
II – gerir e acompanhar as solicitações, concessões e resoluções 

referentes a diárias;
III – executar outras atividades correlatas.
Art. 105. À Gerência de Documentação Administrativa e Gestão 

de Diárias compete:
I – tomar as providências necessárias referentes à guarda, 

armazenagem, preservação e disseminação de todo acervo aquisitivo da 
Assembleia Legislativa; 

II – convocar, sempre que for necessário, os membros da 
Comissão Permanente de Avaliação e Destinação de Documentos – CPDA;

III – submeter à apreciação desta a documentação sob sua 
responsabilidade que estejam com os prazos de guarda expirados; 

IV – gerir diárias e passagens.
Art. 106. Ao Núcleo de Acervo Técnico compete: 
I – providenciar a catalogação de documentos administrativos da 

Assembleia Legislativa; 
II – realizar o processamento técnico do acervo administrativa 

da Casa; 
III – manter, conservar o acervo administrativo da Assembleia 

Legislativa; 
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II – orientar a Superintendência de Compras quanto aos 
procedimentos de elaboração dos editais de licitações especiais e outros 
documentos correlacionados;

III – dar apoio nos certames licitatórios, por meio de relatórios e 
pareceres técnicos, bem como, subsidiar o agente de Contratação em caso 
de diligência, quando solicitado;

IV – dar apoio nas manifestações e recursos enviados à 
Superintendência de Compras por meio de e-mail ou presencial;

V – validar os relatórios de conformidade, das propostas, 
emitidos pelas assessorias de apoio técnico especial;

VI – realizar diligências e vistorias quando solicitado;
VII – substituir o superintendente de Compras e o superintendente 

adjunto de Compras nos casos de ausência e afastamentos legais, mediante 
resolução específica;

VIII – propor melhoria dos procedimentos de licitações e 
contratações diretas de bens e serviços;

IX – elaborar ofícios, memorandos, despachos, avisos, erratas, 
comunicados e outros documentos correlacionados, quando necessários;

X – realizar o registro das informações dos processos licitatórios 
no Sistema Sagres/TCE-RR;

XI – propor normas e procedimentos que se fizerem necessários 
dentro de sua área de atuação, mantendo a articulação com as demais 
unidades da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima – Alerr;

XII – orientar os demais setores do Poder Legislativo no que 
compete aos procedimentos de licitações;

XIII – exercer outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.

Art. 115. Ao agente de Contratação compete:
I – conduzir e coordenar o processo de contrações dos certames 

licitatórios (presencial e/ou eletrônico) e das contratações diretas 
eletrônicas, com base da legislação vigente e correlatas;

II – inserir as informações dos processos licitatórios 
e contratações diretas nos meios eletrônicos oficiais 
(ComprasNet, Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP e outros);

III – receber, examinar e decidir as impugnações e pedidos de 
esclarecimentos ao edital e anexos, além de poder requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

IV – conduzir a sessão pública do Pregão Presencial e Eletrônico, 
bem como as Contratações Diretas Eletrônicas;

V – realizar a elaboração de ata da sessão; 
VI – realizar o credenciamento dos interessados;
VII – realizar o recebimento dos envelopes das propostas de 

preços e da documentação de habilitação; 
VIII – realizar a abertura dos envelopes das propostas de preços, 

o seu exame e a classificação dos proponentes; 
IX – verificar a conformidade da proposta em relação aos 

requisitos e/ou critérios do edital;
X – coordenar e conduzir os procedimentos relativos aos envios 

de lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço;
XI – coordenar, conferir e julgar as condições de habilitação dos 

participantes;
XII – sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica;
XIII – realizar diligências e vistorias quando necessárias;
XIV – receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
XV – indicar o vencedor do certame;
XVI – adjudicar o objeto, quando não houver recurso (Lei n. 

8.666/93);
XVII – conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
XVIII – encaminhar o processo devidamente instruído à 

autoridade competente e propor a sua homologação e adjudicação (Lei 
Federal n. 14.133/2021);

XIX – propor melhoria dos procedimentos de licitações e 
contratações diretas de bens e serviços;

XX – exercer outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.

Art. 116. À Assessoria de Apoio Técnico Especial compete:
I – assessorar, elaborar e orientar a Diretoria de Apoio Técnico 

Especial nos procedimentos de preparação dos editais de licitações 
especiais;

II – emitir relatório de conformidade das especificações das 
propostas apresentadas pelas empresas que antecede as fases de julgamento 
e habilitação, quando solicitadas pelo pregoeiro, agente de Contratação e 
Comissão de Contratação;

IX – definir a data de abertura das licitações;
X – aprovar e assinar os editais de licitações;
XI – validar as informações dos processos licitatórios e das 

contratações diretas, inseridas no Sagres/TCE-RR
XII – deliberar atos administrativos, padronizar procedimentos, 

determinar controles internos;
XIII – executar outras atividades correlatas.
 Art. 112. Ao superintendente adjunto de Compras compete:
I – auxiliar o superintendente a organizar, executar, controlar e 

coordenar as atividades e rotinas da Superintendência de Compras; auxiliar 
o superintendente a dirigir, organizar, executar, controlar e coordenar as 
atividades da Superintendência de Compras;

II – propor melhoria dos procedimentos de licitações e 
contratações diretas de bens e serviços;

III – despachar com o superintendente; 
IV – substituir o superintendente nos afastamentos, ausências e 

impedimentos legais;
V – assinar a certificação, extratos, avisos, comunicados e erratas 

das licitações e das contratações diretas, conforme a Lei n. 8.666/1993, 
Lei n. 10.520/2002, Lei n. 14.133/2021 e correlatas, quando substituir o 
Superintendente de Compras nos afastamentos, ausências e impedimentos 
legais;

VI – submeter à consideração do superintendente os assuntos 
que excedam à sua competência; 

VII – atuar como principal auxiliar do superintendente no 
exercício de suas atribuições;

VIII – exercer outras atividades compatíveis com sua posição e 
as determina pelo superintendente;

IX – subsidiar, em conjunto com a Diretoria Administrativa de 
Compras, a elaboração do Relatório Anual de Gestão com dados pertinentes 
os demais setores da Superintendência de Compras.

X – prestar assistência direta e imediata ao superintendente de 
Compras na execução de suas atribuições e compromissos oficiais;

XI – acompanhar o registro das informações dos processos de 
licitações e contratações diretas, inseridas no Sistema Sagres/TCE-RR;

XII – organizar as visitas oficiais do Superintendente em suas 
reuniões e entrevistas com os órgãos de divulgação.

Art. 113. À Diretoria Administrativa de Compras compete:
 I – coordenar, supervisionar, analisar, orientar, planejar, 

providenciar e acompanhar as atividades de elaboração dos editais, 
publicações, adesões de atas das licitações da Superintendência de 
Compras; 

II – elaborar das minutas dos editais e contratos de licitações;
III – analisar e verificar os processos administrativos de licitações 

quanto aos aspectos de coerência e legalidade;
IV – coordenar o recebimento das manifestações e recursos 

enviados à Superintendência de Compras por meio de e-mail ou presencial;
V – coordenar a gestão administrativa, pessoal, tecnologia, 

patrimônio e logística da Superintendência de Compras;
VI – realizar a inclusão de informações no Sagres/TCE-RR 

dos processos licitatórios, bem como, das contratações diretas no Sistema 
Sagres/TCE-RR;

VII – coordenar a inclusão de informações no site da Alerr dos 
processos licitatórios;

VIII – substituir o superintendente de Compras e o 
superintendente adjunto de Compras nos casos de ausência e afastamentos 
legais, mediante resolução específica;

IX – propor melhoria dos procedimentos de licitações e 
contratações diretas de bens e serviços;

X – elaborar ofícios, memorandos, despachos, avisos, erratas, 
comunicados e outros documentos correlacionados, quando necessários;

XI – elaborar e providenciar a publicação no portal da Alerr, os 
relatórios das licitações e contratações diretas realizadas;

XII – acompanhar e monitorar as publicações em outras 
plataformas oficiais

XIII – propor normas e procedimentos que se fizerem necessários 
dentro de sua área de atuação, mantendo a articulação com as demais 
unidades da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima – Alerr;

XIV – orientar os demais setores do Poder Legislativo no que 
compete aos procedimentos de licitações;

XV – exercer outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.

Art. 114. À Diretoria de Apoio Técnico Especial compete:
I – coordenar, supervisionar, analisar, orientar, planejar, 

acompanhar e dar apoio as licitações que envolvam bens ou serviços, cujo 
objeto não seja rotineiramente contratado pela Administração;
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II – apoiar nos procedimentos de instrução, autuação e 
organização dos processos administrativos de contratações licitatórias e 
contratações diretas de bens e serviços;

III – apoiar no controle de entrada e saída dos processos 
administrativos de contratações, por meio de protocolo da Superintendência 
de Compras;

IV – elaborar ofícios, memorandos, despachos, avisos, erratas e 
comunicados, quando necessários;

V – orientar os demais setores do Poder Legislativo, quanto aos 
procedimentos de publicações dos editais, avisos, erratas e comunicados 
de licitação;

VI – exercer outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.

Seção V
Da Superintendência de Logística e Gestão Patrimonial

Art. 122. À Superintendência de Logística e Gestão Patrimonial 
compete planejar, coordenar, orientar e supervisionar as atividades relativas 
ao apoio logístico e gestão patrimonial da Assembleia Legislativa. 

Parágrafo único. Ao superintendente de Logística e Gestão 
Patrimonial, compete:

I – administrar e planejar as atividades dos setores de expedição 
e logística, materiais diversos, inclusive de consumo e de escritório, 
almoxarifado, transporte, conservação de prédios; 

II – supervisionar o processo de compra, entrada e saída de 
materiais, controle de vencimento e acondicionamento de estoque; 

III – acompanhar e emitir documentos quanto a entrada e saída 
de materiais e execução de serviços.

Art. 123. À Assessoria Técnica Especializada compete: 
I – prestar assessoramento à Superintendência de Logística 

e Gestão Patrimonial, à Mesa Diretora e demais unidades em assuntos 
relativos à execução das atividades administrativas. 

II – realizar estudos, pesquisas, relatórios técnicos e emitir 
pareceres em sua área de competência; 

III – fornecer informações e subsídios técnicos na área de sua 
especialidade às diversas unidades administrativas; 

IV – elaborar documentos sugerindo e definindo projetos ou 
estratégias de atuação com foco na melhoria da funcionalidade dos sistemas 
administrativos e operacionais; 

V – auxiliar na elaboração de normas e procedimentos nas áreas 
de gestão e apoio logístico; 

VI – auxiliar na formulação, implantação e acompanhamento de 
projetos e programas de desenvolvimento organizacional, planejamento, 
fiscalização e controle; e 

VII – executar outras atividades correlatas.
Art. 124. À Assessoria Técnica compete: 
I – prestar atendimento à Superintendência de Logística e Gestão 

Patrimonial e às unidades administrativa em assuntos relacionados ao apoio 
logístico e gestão patrimonial; 

II – fornecer informações e subsídios técnicos na área de sua 
competência às demais unidades administrativas; 

III – auxiliar na elaboração de normas e procedimentos que se 
fizerem necessários; 

IV – executar outras atividades correlatas. 
Art. 125. À Assessoria de Diretoria compete:
I – assessorar o diretor do respectivo setor nos temas relacionados 

a atuação da Diretoria; 
II – exercer outras atividades correlatas.
Art. 126. À Assistência Técnica compete auxiliar na execução 

de todas as atividades de suporte e manutenção executadas pela 
Superintendência de Logística e Gestão Patrimonial. 

Art. 127. À Diretoria de Logística compete dar apoio logístico, 
de serviços gerais e transportes, de modo a contribuir para que a Assembleia 
Legislativa desempenhe adequadamente sua missão institucional. 

Art. 128. À Gerência de Logística compete gerir as atividades 
referentes à manutenção e conservação dos imóveis e dependências da 
Assembleia, bem como acompanhar e garantir o suprimento de recursos 
materiais necessários à execução das atividades legislativas e do sistema de 
transporte aos servidores e parlamentares. 

Art. 129. Ao Núcleo de Administração de Edifícios compete:
I – fiscalizar e conservar as redes elétricas, hidráulicas, de 

esgotos e as instalações de defesa contra incêndios, promovendo os reparos 
necessários; 

II – executar os serviços de reparo nos imóveis e dependências 
da Assembleia; 

III – manter, conservar e reparar o aparelhamento eletroacústico 
instalados no Plenário da Assembleia e seus ramais; 

III – elaborar ofícios, memorandos, despachos, avisos, erratas, 
comunicados e outros documentos correlacionados, quando necessários;

IV – orientar os demais setores do Poder Legislativo, quanto aos 
procedimentos de elaboração de edital de licitação;

V – exercer outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.

Art. 117. À Assessoria de Minutas de Editais e Contratos 
compete:

I – assessorar, elaborar e orientar as diretorias da Superintendência 
de Compras nos procedimentos de preparação das minutas dos editais dos 
certames licitatórios, bem como, as minutas de contratos;

II – propor melhoria dos procedimentos de licitações e 
contratações diretas de bens e serviços;

III – elaborar ofícios, memorandos, despachos, avisos, 
erratas, comunicados e outros documentos correlacionados, quando 
necessários;

IV – orientar os demais setores do Poder Legislativo, quanto aos 
procedimentos de elaboração de edital de licitação;

V – exercer outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.

Art. 118. À Assessoria de Publicações compete:
I – assessorar, elaborar e orientar as diretorias da Superintendência 

de Compras nos procedimentos de publicação dos editais, avisos, 
erratas, comunicados e outros documentos correlacionados nos meios de 
comunicações digitais;

II – propor melhoria dos procedimentos de licitações e 
contratações diretas de bens e serviços;

III – elaborar ofícios, memorandos, despachos, avisos, erratas e 
comunicados, quando necessários;

IV – organizar e manter atualizados os arquivos referentes às 
publicações veiculadas nos meios de comunicações digitais;

V – divulgar as matérias referentes aos procedimentos licitatórios, 
bem como aos demais atos licitatórios, no mural da Superintendência de 
Compras;

VI – acompanhar os contratos relativos às publicações nos meios 
de comunicações digitais; 

VII – exercer outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.

Art. 119. À Assessoria de Gerenciamento de Atas compete:
I – assessorar, formalizar e orientar as diretorias da 

Superintendência de Compras nos procedimentos de adesões de atas, 
quando solicitadas por outros órgãos públicos;

II – assessorar e orientar a Diretoria de Licitações nos 
procedimentos de adesões de atas, por meio de caronas, quando solicitadas 
a outros órgãos públicos;

III – elaborar ofícios, memorandos, despachos, avisos, erratas e 
comunicados, quando necessários;

IV – realizar as solicitações das atas de registros de preços em 
plataformas eletrônicas, quando necessário;

V – propor melhoria dos procedimentos de licitações e 
contratações diretas de bens e serviços;

VI – orientar os demais setores do Poder Legislativo, quanto 
aos procedimentos de publicações dos editais, avisos e comunicados de 
licitação;

VII – exercer outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.

Art. 120. À Assessoria de Apoio Operacional compete:
I – assessorar e orientar nos procedimentos e rotinas 

administrativas da Superintendência de Compras;
II – instruir, autuar e organizar os processos administrativos de 

contratações licitatórias e contratações diretas de bens e serviços;
III – manter o controle de entrada e saída dos processos 

administrativos de contratações, por meio de protocolo da Superintendência 
de Compras;

IV – elaborar ofícios, memorandos, despachos, avisos, erratas e 
comunicados, quando necessários;

V – propor melhoria dos procedimentos de licitações e 
contratações diretas de bens e serviços;

VI – orientar os demais setores do Poder Legislativo, quanto aos 
procedimentos de publicações dos editais, avisos, erratas e comunicados 
de licitação;

VII – exercer outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.

Art. 121. À Assistência Técnica compete:
I – dar apoio na gestão administrativa e operacional da 

Superintendência de Compras;
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Art. 135. À Gerência de Almoxarifado compete gerenciar 
e controlar as atividades de almoxarifado, garantindo o suprimento de 
recursos materiais e equipamentos necessários à execução das atividades 
legislativas. 

Art. 136. Ao Núcleo de Almoxarifado compete:
I – receber, conferir, registrar, classificar, guardar e distribuir 

todos os materiais de consumo, expediente e permanente que se encontram 
armazenados sob sua responsabilidade; 

II – controlar a entrada e saída de material; 
III – organizar o controle de consumo de material; 
IV – manter estoque de materiais compatíveis com as 

necessidades da instituição; 
V – prestar informações nos processos sobre aquisição de 

material; 
VI – realizar inspeção de conferência de especificações de 

materiais adquiridos pela Instituição; 
VII – executar outras atividades correlatas. 

Seção VI
Da Superintendência de Planejamento e Orçamento
Art. 137. À Superintendência de Planejamento e Orçamento 

compete planejar, coordenar, orientar e supervisionar as atividades 
relativas ao planejamento, orçamento e modernização institucional, prestar 
assessoramento à Mesa Diretora e a Comissão de Orçamento, Fiscalização 
Financeira, Tributação e Controle relativo ao Plano Plurianual, às Diretrizes 
Orçamentárias e ao Orçamento Anual do Estado, bem como suas alterações 
através da emenda aos Projetos de Lei de Créditos Adicionais. 

Art. 138. Ao superintendente de Planejamento e Orçamento, 
compete definir estratégias para o melhor desempenho das atividades da 
Superintendência de Planejamento e Orçamento acompanhar os resultados 
de monitoria de qualidade e suporte operacional, definir e acompanhar as 
metas para todos os setores sob sua orientação, garantir a qualidade da 
execução e analisar e avaliar os resultados das metas estabelecidas. 

Art. 139. À Superintendência Adjunta compete planejar, 
coordenar, orientar e supervisionar as atividades relativas ao planejamento 
e orçamento da Assembleia Legislativa. 

Parágrafo único. Compete ainda ao superintendente adjunto: 
I – substituir o titular nas suas ausências e impedimentos; 
II – assistir ao titular no exercício de suas atribuições;
III – despachar os expedientes de sua competência;
IV – elaborar os relatórios para garantir a qualidade da execução 

e analisar e avaliar os resultados das metas estabelecidas; 
V – exercer outras atividades compatíveis com o desempenho 

do cargo
Art. 140. À Assessoria Técnica de Planejamento e Orçamento 

compete: 
I – prestar assessoramento técnico à Superintendência 

de Planejamento e Orçamento, à Mesa Diretora e demais unidades 
administrativas em assuntos relativos à execução das atividades de 
planejamento, Orçamento e Modernização institucional; 

II – realizar estudos, pesquisas e relatórios técnicos e emitir 
pareceres em sua área de competência; 

III – fornecer informações e subsídios técnicos na área de sua 
competência; 

IV – auxiliar na elaboração de normas e procedimentos que se 
fizerem necessários; 

V – executar outras atividades correlatas. 
Art. 141. À Assistência Técnica de Planejamento e Orçamento 

compete: 
I – auxiliar em todas as atividades executadas pela 

Superintendência; e 
II – orientar na elaboração das emendas parlamentares, 

individuais e comissões. 
Art. 142. À Diretoria de Planejamento e Orçamento compete 

elaborar e acompanhar a proposta setorial do Plano Plurianual e do 
Orçamento da Casa e acompanhar a execução orçamentária e financeira 
da Assembleia Legislativa, prestar subsídios na prestação de contas anual 
e na elaboração do relatório anual de atividades, em articulação com as 
demais unidades administrativas e prestar assessoramento à Comissão de 
Orçamento, Fiscalização Financeira, Tributação e Controle relativos ao 
Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias e ao Orçamento Anual do 
Estado, bem como as suas alterações através de emenda aos projetos de 
créditos adicionais e de alocação de recursos. 

Art. 143. À Gerência de Planejamento compete: 
I – auxiliar a Diretoria de Planejamento e Orçamento na 

elaboração da proposta setorial do Plano e do Orçamento Anual da Casa e 
demais unidades orçamentárias vinculadas; 

IV – realizar a manutenção preventiva e corretiva nas instalações 
elétricas, hidráulicas e sanitárias da Assembleia; 

V – promover a adequação de layout, pintura, decoração e 
ambientação de cada espaço na Assembleia; 

VI – manter o acompanhamento referente à contratação e 
execução de obras de natureza civil, reformas e atividades inerentes à 
construção civil no âmbito da Assembleia; 

VII – executar outras atividades correlatas. 
Art. 130. Ao Núcleo de Serviços Gerais compete: 
I – promover as atividades de limpeza, jardinagem, limpeza do 

pátio interno e anexos, além da poda de árvores, bem como acompanhar 
os serviços executados pelas empresas prestadoras de serviços, na área de 
limpeza, jardinagem e conservação; 

II – executar serviços de mudança e transporte de bens móveis 
requisitados pelas diversas áreas e autorizados pela Gerência de Logística; 

III – manter em pleno estado de conservação os plenários, 
auditórios e salas para a realização de eventos em geral; 

IV – administrar a limpeza, manutenção e conservação dos 
imóveis que são utilizados pela Assembleia Legislativa para a preparação 
das atividades legislativas e das comissões; 

V – manter e conservar o material de limpeza e controlar o 
respectivo consumo; 

VI – promover e colaborar nas desinfecções dos locais onde se 
revelem necessárias; 

VII – cumprir os dispositivos legais, regulamentares e posturas 
municipais no que se refere aos resíduos sólidos; 

VIII – executar outras atividades correlatas. 
Art. 131. Ao Núcleo de Transporte compete: 
I – guardar, limpar, manter, conservar e operar os veículos 

oficiais de propriedade da Casa ou aqueles que estejam a sua disposição; 
II – promover a manutenção preventiva dos veículos; 
III – promover a reposição de peças e acessórios; 
IV – propor, quando necessário a renovação da frota; 
V – organizar e atualizar o cadastro dos veículos pertencentes 

à Casa; 
VI – manter atualizados os controles, por veículos, de 

quilometragem rodada, da utilização de peças e acessórios e do consumo 
de combustíveis e lubrificantes; 

VII – adotar providências imediatas em face de ocorrências no 
serviço relativo ao extravio de bens automotivos, utilização indevida de 
veículos, acidentes e avarias; 

VIII – providenciar junto às companhias de seguro quanto às 
ocorrências verificadas com os veículos;

IX – promover diariamente a limpeza da garagem e de todo o 
equipamento utilizado; 

X – executar outras atividades correlatas. 
Art. 132. À Diretoria de Gestão Patrimonial compete gerir ações 

de suprimento, controle de material e patrimônio, de modo a contribuir 
para que a Assembleia Legislativa desempenhe adequadamente sua missão 
institucional.

Art. 133. À Gerência de Gestão Patrimonial compete gerenciar e 
controlar o atendimento às unidades da Assembleia, garantindo o suprimento 
de recursos materiais e equipamentos necessários à execução das atividades 
legislativas, em atendimento às disposições legais e operacionais.

Art. 134. Ao Núcleo de Patrimônio compete: 
I – executar o tombamento, o registro e o controle dos bens 

patrimoniais da Assembleia, inclusive dos imóveis; 
II – controlar a entrada, movimentação e baixa de móveis e 

utensílios da Assembleia, bem como todos os bens que sejam passíveis de 
registro e tombamento pelo seu caráter de permanência;

III – organizar base de dados dos bens da Assembleia, suas 
distribuições pela Casa, registro de sua movimentação e estabelecimento 
de carga com a responsabilidade de seus usuários; 

IV – organizar e providenciar junto ao órgão competente, a 
limpeza, conservação e os reparos de que careçam os bens patrimoniais; 

V – fiscalizar a conservação do patrimônio e seu correto uso; 
VI – apurar responsabilidade de danos causados ao patrimônio 

da Assembleia por negligência; 
VII – providenciar a reposição de bens patrimoniais 

irrecuperáveis; 
VIII – classificar os bens patrimoniais, pelo valor aquisitivo, 

atualizando–o conforme pesquisas no mercado;
IX – guardar, zelar e disponibilizar, quando necessário, toda 

a documentação relativa aos bens móveis e imóveis pertencentes à 
Assembleia Legislativa; 

X – executar outras atividades correlatas.
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II – realizar estudos, pesquisas, relatórios técnicos e emitir 
pareceres em sua área de competência; 

III – fornecer informações e subsídios técnicos na área de sua 
competência às demais unidades administrativas; 

IV – auxiliar na elaboração de normas e procedimentos que se 
fizerem necessários; 

V – executar outras atividades correlatas. 
Art. 151. À Assistência Técnica compete:
I – apoiar e auxiliar na execução de todas as atividades da 

Diretoria, das gerências e dos núcleos da Superintendência Financeira; 
II – prestar assessoramento técnico, naquilo que sua função 

permitir. 
Art. 152. À Diretoria Financeira compete planejar, elaborar e 

controlar as atividades da Assembleia Legislativa, relativas à execução 
orçamentária e financeira e ao controle de pagamento. 

Art. 153. À Gerência de Finanças compete executar e 
acompanhar as atividades relativas à execução orçamentária e financeira 
da Assembleia Legislativa, bem como no que concerne ao pagamento e o 
controle das despesas realizadas. 

Art. 154. Ao Núcleo de Acompanhamento da Execução 
Orçamentária e Financeira compete: 

I – estudar e propor a programação financeira de desembolso, 
supervisionada pela Diretoria; 

II – proceder ao processamento da despesa nas etapas de 
empenho e liquidação; 

III – classificar e acompanhar a execução orçamentária; 
IV – elaborar relatórios gerenciais: 
V – auxiliar na prestação de contas da execução orçamentária; e 
VI – executar outras atividades correlatas. 
Art. 155. Ao Núcleo de Pagamento e Controle compete:
I – efetuar o provisionamento do recurso financeiro;
II – emitir notas de empenho;
III – providenciar o cálculo e a retenção de impostos e 

contribuições sobre o pagamento a terceiros;
IV – prestar informações anuais à Diretoria Financeira no 

que concerne ao imposto de renda retido na fonte sobre rendimentos 
de prestadoras de serviços, para a elaboração da DIRF – Declaração do 
Imposto de Renda Retido na Fonte;

V – fornecer os comprovantes de rendimentos aos prestadores 
de serviço;

VI – efetuar os pagamentos da Assembleia Legislativa;
VII – acompanhar a execução financeira dos contratos em vigor;
VIII – zelar para que os pagamentos sejam efetuados com 

regularidade; e
IX – executar outras atividades correlatas.
Art. 156. À Diretoria Contabilidade e Prestação de Contas 

compete elaborar, planejar e controlar as atividades da Assembleia 
Legislativa relativas ao controle de pagamentos, análise contábil e prestação 
de contas. 

Art. 157. À Gerência de Contabilidade compete coordenar e 
acompanhar as atividades relativas ao registro e processamento contábil 
das operações financeiras da Assembleia Legislativa, bem como a análise 
contábil da Assembleia Legislativa. 

Art. 158. Ao Núcleo de Análise Contábil compete: 
I – analisar, classificar e contabilizar os valores de acordo com os 

documentos contábeis similares; 
II – emitir mapas, resumos, quadros demonstrativos e 

documentos contábeis similares; 
III – proceder ao registro contábil da receita e da despesa; 
IV – manter arquivadas cópias e controles analíticos de todos os 

documentos de crédito e débito; 
V – solicitar junto ao setor requisitante, o atesto do serviço ou 

material adquirido; 
VI – executar outras atividades correlatas. 
Art. 159. Ao Núcleo de Registro e Processamento compete: 
I – promover a escrituração sintética e analítica das operações 

financeiras, orçamentárias e patrimoniais, em consonância com o plano de 
contas e normas técnicas; 

II – elaborar os Relatórios de Gestão Fiscal exigidos por lei, 
em consonância com as instruções normativas do Tribunal de Contas do 
Estado; 

III – orientar e elaborar manuais, normas e rotinas sobre os 
procedimentos técnicos contábeis; 

IV – instituir e manter sistema de arquivos da documentação 
contábil, de acordo com as normas pertinentes, para posterior envio ao 
arquivo geral; 

II – elaborar demonstrativos sobre desembolso financeiro das 
diversas unidades da Assembleia; 

III – propiciar dados para a formulação, pelas unidades da Casa, 
de pedidos de créditos adicionais; 

IV – propor a movimentação de recursos orçamentários 
adicionais; 

V – prestar apoio à Comissão de Orçamento, Fiscalização 
Financeira, Tributação e Controle na análise dos projetos de lei relativos 
ao Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária 
Anual; 

VI – prestar apoio aos parlamentares na formulação de emendas 
aos projetos de lei relativos aos instrumentos de planejamento; 

VII – prestar apoio ao relator na formulação de relatórios parciais 
e final dos projetos de lei relativos aos instrumentos de planejamento; 

VIII – realizar o acompanhamento do processo de apreciação 
dos projetos de lei dos instrumentos de planejamento; 

IX – subsidiar e emitir pareceres sobre normas atinentes às 
matérias relativas aos projetos de lei dos instrumentos de Planejamento; 

X – executar outras atividades correlatas. 
Art. 144. À Gerência de Orçamento compete: 
I – elaborar o cronograma de desembolso financeiro da Casa; 
II – acompanhar a evolução de desempenho financeiro da Casa; 
III – acompanhar as modificações ocorridas na programação 

financeira; 
IV – proceder ao acompanhamento da execução orçamentária, 

evidenciando as modificações de créditos adicionais abertos e de realização 
das dotações orçamentárias da Casa e propor as alterações que se fizerem 
necessárias; e 

V – executar outras atividades correlatas. 
Art. 145. À Diretoria de Modernização Institucional compete 

elaborar, planejar e acompanhar as ações concernentes à normatização e 
padronização de procedimentos administrativos, de modo a contribuir para 
que a Casa desempenhe adequadamente sua missão institucional, promover 
a implantação de ações de aperfeiçoamento de gestão, supervisionado o 
desenvolvimento de técnicas, instrumentos e mecanismos que assegurem 
a eficiência de tais procedimentos de forma articulada com as demais 
unidades administrativas, bem como proceder o acompanhamento de 
qualquer alteração na estrutura administrativa da Casa. 

Art. 146. À Gerência de Normas e Procedimentos compete: 
I – realizar estudos e elaborar normas e regulamentos internos 

que disciplinam matérias específicas ou que sejam solicitadas por 
determinado setor; 

II – identificar as necessidades de mudanças de procedimentos 
e rotinas de serviços, propondo ações concretas para sua absorção pelas 
unidades da Casa; 

III – planejar, orientar, acompanhar e promover a execução 
das atividades relativas à racionalização de métodos e procedimentos das 
unidades da Casa; 

IV – executar outras atividades correlatas. 
Art. 147. À Gerência de Estruturação Organizacional compete: 
I – realizar estudos, analisar e emitir Parecer Técnico em 

assuntos que envolvam a criação, extinção, fusão ou incorporação de 
unidades administrativas no âmbito da Assembleia Legislativa; 

II – orientar e acompanhar todo o processo de estruturação e 
reestruturação organizacional no âmbito da Assembleia Legislativa; 

III – acompanhar e promover a identificação de fatores que 
concorrem para a inoperância das atividades desenvolvidas pelas unidades 
administrativas, propondo as correções necessárias; 

IV – executar outras atividades correlatas. 
Seção VII

Da Superintendência Financeira
Art. 148. À Superintendência Financeira compete planejar, 

elaborar e supervisionar a execução das atividades relacionadas à execução 
orçamentária e financeira, controle de pagamentos, análise contábil e 
prestação de contas. 

Art. 149. Ao superintendente financeiro compete definir 
estratégias para o melhor desempenho das atividades da Superintendência 
Financeira acompanhar os resultados de monitoria de qualidade e suporte 
operacional, definir e acompanhar as metas para todos os setores sob 
sua orientação, garantir a qualidade da execução e analisar e avaliar os 
resultados das metas estabelecidas 

Art. 150. À Assessoria Técnica compete: 
I – prestar assessoramento técnico à Superintendência 

Financeira, à Mesa Diretora e demais unidades em assuntos relativos às 
atividades de execução orçamentária e financeira, controle de pagamento, 
análise contábil e prestação de contas; 
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II – informar mensalmente aos bancos conveniados as 
informações sobre os depósitos a serem efetuados nas contas dos benefícios 
da folha de pagamento; 

III – preparar anualmente o informe de rendimentos relativos ao 
ano base anterior do pessoal ativo para fins de Declaração do Imposto de 
Renda Pessoa Física; 

IV – manter atualizados os dados funcionais que resultem em 
vantagens ou descontos a serem efetuados na folha de pagamento; 

V – controlar limites de consignados que devem ser previamente 
autorizados; 

VI – manter atualizados os cadastros e as fichas financeiras dos 
integrantes da folha de pessoal da Casa; 

VII – expedir declarações sobre vencimentos dos servidores 
conforme solicitação previamente autorizada; 

VIII – prestar esclarecimentos que se fizerem necessários acerca 
dos valores percebidos por servidores constantes do banco de dados de 
períodos anteriores; 

IX – encaminhar o efetivo de cargos em comissão dos gabinetes 
parlamentares, bem como os limites financeiros a serem pagos; 

X – encaminhar à Superintendência Administrativa o resumo de 
folha de pagamento para emissão de guias de recolhimento de descontos 
efetuados; 

XI – manter sempre atualizados todos os cadastros e registros 
financeiros dos integrantes da folha de pessoal da Casa; 

XII – executar outras atividades correlatas. 
Art. 170. Ao Núcleo de Previdência Complementar compete: 
I – proceder aos estudos para implantação da Previdência 

Complementar, conforme estabelece a Lei n. 962, de 14 de Fevereiro de 
2014, da Assembleia Legislativa. 

II – acompanhar os procedimentos relativos aos descontos 
previdenciários, à pertinência, à legalidade e encaminhamentos dos 
servidores à aposentadoria, se for o caso; 

III – executar e acompanhar todos os procedimentos pertinentes 
ao direito do servidor. 

Art. 171. À Gerência de Desenvolvimento de Pessoas compete 
planejar e coordenar as ações relativas ao registro e controle funcional de 
todos os servidores ativos e inativos, inclusive os comissionados ou os que 
estão à disposição da Assembleia, emitir parecer sobre todos os processos 
de interesse dos servidores e elaborar os atos administrativos de pessoal, 
com as devidas anotações das fichas individuais. 

Art. 172. Ao Núcleo de Treinamento e Capacitação compete:
I – planejar a Política de Treinamento e Capacitação dos 

servidores da Alerr; 
II – realizar estudos e pesquisas sobre a seleção, o treinamento, 

produtividade e o ajustamento funcional de cada servidor; 
III – selecionar servidores para treinamento e capacitação; 
IV – preparar, em conjunto com a Escolegis, normas e 

regulamentos para cursos, concursos e estágios; 
V – elaborar Programação Anual de Treinamento e Capacitação 

de servidores da Alerr; 
VI – coordenar e controlar todas as atividades referentes a 

treinamento e capacitação de servidores, bem como o sistema de seleção no 
âmbito da Assembleia Legislativa; 

VII – executar outras atividades correlatas. 
Art. 173. Ao Núcleo de Estágio compete: 
I – providenciar ingressos, renovações e rescisões de estágios; 
II – publicar avisos para estagiários; 
III – confeccionar Atestados, Termos de Compromisso de 

Estágios – TCE e Termos de Rescisão de Estágios – TER; 
IV – informar à Gerência de Folha de Pagamento sobre a 

efetividade dos estagiários; 
V – encaminhar correspondências para as instituições, Termos 

de Encerramento e Termos de Acordo; 
VI – efetuar controle e lotação; 
VII – organizar junto com a Escolegis encontros com estagiários; 
VIII – solicitar, por telefone ou e–mail, informações sobre 

aproveitamento escolar dos estagiários;
IX – prestar atendimento local ou por telefone aos estagiários, 

aos responsáveis pelo setor de lotação e as instituições de ensino; 
 X – receber e cadastrar currículos;
 XI – realizar avaliação semestral de estagiários; 
XII – executar outras atividades correlatas. 

Seção IX
Da Superintendência de Comunicação

 Art. 174. À Superintendência de Comunicação compete a 
divulgação dos trabalhos, relações-públicas e contatos com a imprensa, 

V – promover a liquidação da despesa empenhada; 
VI – acompanhar a execução orçamentária das unidades da 

Assembleia, contabilizando a despesa, de acordo com a documentação que 
lhe foi remetida; 

VII – elaborar e organizar, nos padrões e prazos determinados, 
os balancetes, balanços e demais demonstrativos contábeis, e remetê-los às 
superintendências administrativas; e 

VIII – executar outras atividades correlatas. 
Art. 160. À Gerência de Prestação de Contas compete: 
I – elaborar atos normativos à prestação de contas de convênios, 

contratos, acordos e ajustes realizados pela Assembleia com outros órgãos 
e entidades; 

II – elaborar a prestação de contas anual da Assembleia a ser 
entregue ao Tribunal de Contas do Estado; 

III – elaborar as prestações de contas de convênios, contratos, 
acordos e ajustes realizados pela Assembleia com outros órgãos e entidades; 

IV – executar outras atividades correlatas. 
Seção VIII

Da Superintendência de Gestão de Pessoas
 Art. 161. À Superintendência de Gestão de Pessoas compete 

planejar, dirigir e supervisionar a política de recursos humanos da 
Assembleia Legislativa, bem como gerir a folha de pagamento dos 
servidores. 

Art. 162. Ao superintendente de Gestão de Pessoas compete 
definir estratégias para o melhor desempenho das atividades do Programa 
acompanhar os resultados de monitoria de qualidade e suporte operacional. 
Definir e acompanhar as metas para todos os setores sob sua orientação. 
Garantir a qualidade da execução e analisar e avaliar os resultados das 
metas estabelecidas. 

Art. 163. À Coordenadoria Técnica compete: 
I – manter articulação com todos os setores da Superintendência, 

provendo os serviços e orientações pertinentes; 
II – promover iniciativas referentes às atividades às quais os 

setores estiverem envolvidos, promovendo a devida interlocução; 
III – executar outras atividades correlatas
Art. 164. À Assessoria Técnica Especializada compete: 
I – prestar assessoramento à Superintendência de Gestão de 

Pessoas, à Mesa Diretora e demais unidades administrativas em assuntos 
relativos à execução das atividades de gestão de pessoas; 

II – fornecer informações e subsídios técnicos na área de sua 
competência às demais unidades administrativas; 

III – auxiliar na elaboração de normas e procedimentos que se 
fizerem necessários; 

IV – executar outras atividades correlatas. 
Art. 165. À Diretoria Executiva compete: 
I – manter articulação com todos os setores da Superintendência, 

provendo os serviços e orientações pertinentes; 
II – promover iniciativas referentes às atividades às quais os 

setores estiverem envolvidos, promovendo a devida interlocução; 
III – executar outras atividades correlatas. 
Art. 166. À Diretoria de Folha de Pagamento compete planejar, 

dirigir e controlar as atividades dos processos da Superintendência de 
Gestão de Pessoas inerentes à folha de pagamento e previdência social. 

Art. 167. À Diretoria de Gestão de Pessoas compete planejar, 
dirigir e controlar as atividades dos processos de recrutamento, seleção e 
admissão, desenvolvimento e gestão de recursos humanos, ações relativas à 
folha de pagamento, à Seguridade Social e aos benefícios. 

Art. 168. À Diretoria Administrativa de Registro e Controle 
Funcional compete:

I – desenvolver e manter as atividades de registro, e de controle 
assiduidade funcional dos servidores, conforme normas, instruções, 
manuais e regulamentos referentes à administração de pessoal deste poder; 

II – coordenar a consolidação da escala de férias dos servidores; 
III – executar programa de treinamento e capacitação dos 

servidores, 
IV – executar o controle da frequência de pessoal;
V – executar o controle de frequência de estagiários;
VI – enviar aos órgãos a qual os servidores foram redistribuídos, 

os assentamentos funcionais em meio físico e/ou digital;
VII – subsidiar informações funcionais, remanejamento, controle 

e atualização da lotação dos servidores; e
VIII – exercer outras competências correlatas às suas atribuições 

e que lhes forem determinadas pelo superintendente de Gestão de Pessoas.
Art. 169. À Gerência de Folha de Pagamento compete: 
I – elaborar a folha de pagamento mensal dos servidores efetivos, 

comissionados e à disposição. 
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IV – prestar apoio na Superintendência de Comunicação em 
todas as suas atividades; 

V – desenvolver diversas atividades associadas à gestão dos 
serviços da Superintendência de Comunicação, bem como marketing; 

VI – executar e auxiliar na execução de atividades relacionadas 
a eventos, conforme orientações recebidas da chefia e normas 
preestabelecidas; 

VII – participar da realização de ações de comunicação 
institucional, da elaboração de relatórios gerenciais, bem como controle e 
acompanhamento orçamentário da unidade; 

VIII – realizar outras atividades correlatas. 
Art. 179. À Assessoria Parlamentar de Comunicação compete: 
I – executar pesquisas de matérias de interesse legislativo que 

possam resultar em proposições a serem submetidas à apreciação do 
Plenário; 

II – prestar assessoramento nas atividades de natureza política e 
legislativa de interesse das Comissões; 

III – exercer outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo. 

Art. 180. Compete à Assessoria de Diretoria assessorar o diretor 
do respectivo setor nos temas relacionados à atuação da Diretoria. 

Art. 181. À Diretoria de Imprensa, Jornalismo e Publicidade e 
Propaganda compete: 

I – coordenar e controlar as atividades relativas aos serviços 
de redação, impressos, internet bem como a publicidade e propaganda, 
incluindo o assessoramento da cobertura jornalística das Sessões Plenárias, 
Comissões, programas permanentes e outras atividades institucionais no 
âmbito da Assembleia Legislativa; e 

II – coordenar, controlar e monitorar os trabalhos relativos à 
imprensa e mídia, internet, bem como responder pela linha editorial da 
Superintendência e das unidades a ela subordinadas; e 

III – o monitoramento do site do Poder Legislativo, na produção 
e revisão de conteúdo informativo impresso, boletins, informativos, revistas 
e outras publicações no âmbito da Assembleia Legislativa. 

Art. 182. À Gerência de Redação e Impresso compete: 
I – coordenar os trabalhos relativos à imprensa e mídia, internet, bem 

como responder pela linha editorial da Superintendência e das unidades a ela 
subordinadas, pautando equipes e mídia realizando a revisão e envio do conteúdo 
jornalístico para a imprensa, realizando o monitoramento do relacionamento com 
a imprensa e com as assessorias de comunicação dos parlamentares; e 

II – análise de clipping de notícias para filtrar assuntos de maior 
interesse para o Poder Legislativo e subsidiar o planejamento estratégico 
da comunicação e orientação de atividades de núcleos no âmbito da 
Superintendência de Comunicação da Assembleia Legislativa. 

Art. 183. Ao Núcleo de Assessoramento e Imprensa e Mídia 
compete: 

I – efetuar atendimento à mídia e manter contato com a imprensa; 
II – planejar, coordenar e executar programação jornalística 

de pautas com parlamentares e assessores, produção de briefing e outras 
pesquisas para subsidiar pautas e entrevistas; e 

III – executar outras atividades correlatas. 
Art. 184. Ao Núcleo Editorial compete: 
I – acompanhar e produzir textos jornalísticos para impresso/

web, referentes às atividades do Poder Legislativo; 
II – cobrir reuniões de comissão, audiências públicas e atividades; 
III – manter permanente contato com as novas tecnologias, com 

previsões necessárias às adequações aos projetos da Gerência; 
IV – produção de reportagem para elaboração dos informativos, 

revistas e outras publicações; e 
V – executar outras atividades correlatas. 
Art. 185. À Gerência de Fotografia compete coordenar e 

monitorar as atividades de produção fotográfica para fins de assessoramento 
de comunicação e produção de fotos jornalísticas, publicitárias, realização 
de fotografias para anúncios, editoriais, atividades relacionadas com as 
atividades no Plenário, comissões, audiências e viagens, manutenção e 
organização dos acervos fotográficos no âmbito da Assembleia Legislativa. 

Art. 186. Ao Núcleo de Fotografia compete: 
I – exercer as atividades de direção, produção e cobertura 

fotográfica para fins de assessoramento de comunicação; 
II – produção de fotos jornalísticas, publicitários e outras; 
III – realização de fotografias para anúncios, editoriais, 

comerciais, atividades relacionadas ao Plenário, às comissões, audiência 
e viagens; e 

IV – executar outras atividades correlatas. 
Art. 187. Ao Núcleo de Memorial e Arquivo Fotográfico 

compete:

desenvolvimento de ações voltadas à informação das atividades, 
produção, circulação e instrumentos de comunicação e divulgação das 
notícias, acompanhamento, seleção, classificação, articulação do acesso 
e organização de noticiário e entrevistas com a imprensa, objetivando 
a preservação da imagem institucional dos parlamentares e do Poder 
Legislativo. 

Art. 175. Ao superintendente de Comunicação compete definir 
estratégias para o melhor desempenho das atividades da Superintendência 
de Comunicação; acompanhar os resultados de monitoria de qualidade e 
suporte operacional; definir e acompanhar as metas para todos os setores 
sob sua orientação; garantir a qualidade da execução e analisar e avaliar os 
resultados das metas estabelecidas 

Art. 176. À Assessoria Técnica de Comunicação compete: 
I – prestar assessoramento à Superintendência de Comunicação, 

à Mesa Diretora e demais unidades em assuntos relativos à execução das 
atividades na área de comunicação; 

II – realizar estudos, pesquisas, relatórios técnicos e emitir 
pareceres em sua área de competência; 

III – fornecer informações e subsídios técnicos na área de sua 
especialidade às diversas unidades administrativas; 

IV – elaborar documentos sugerindo e definindo projetos ou 
estratégias de atuação com foco na melhoria da funcionalidade dos sistemas 
na área de comunicação; 

V – auxiliar na elaboração de normas e procedimentos nas áreas 
de comunicação; 

VI – auxiliar na formulação, implantação e acompanhamento de 
projetos e programas na área de comunicação; 

VII – executar outras atividades correlatas. 
Art. 177. À Assessoria Especial de Comunicação compete: 
I – prestar assessoramento ao superintendente, aos diretores, 

gerentes, chefes de núcleos, jornalistas, publicitários e repórteres da 
Superintendência de Comunicação nas atividades relacionadas à promoção 
e divulgação das ações e decisões da Assembleia Legislativa, da sua Mesa 
Diretora, presidência, comissões, órgãos e programas; 

II – realizar o assessoramento das unidades administrativas 
da Superintendência de Comunicação na formulação, implantação e 
acompanhamento de projetos e programas institucionais na área de 
comunicação; 

III – realizar estudos, pesquisas e levantamento de informações 
visando subsidiar as ações das unidades administrativas da Superintendência 
de Comunicação; 

IV – produzir, editar e divulgar vídeos releases e outros materiais 
de informação e comunicação sobre ações e decisões da Assembleia 
Legislativa, sob a orientação e supervisão do jornalista responsável; 

V – editar jornais, boletins, revistas e outros materiais afins, 
inclusive por meio virtual, destinados à divulgação das atividades da 
Assembleia Legislativa, sob a orientação e supervisão do jornalista 
responsável; 

VI – prestar assessoramento direto aos jornalistas institucionais 
nas atividades de levantamento de informações, realização de reportagens 
e divulgação das matérias voltadas para a comunicação da Assembleia 
Legislativa; 

VII – utilizar os recursos e técnicas de comunicação e divulgação 
de informações de caráter institucional, sob a coordenação e supervisão do 
jornalista responsável; 

VIII – assessorar os jornalistas institucionais na manutenção e 
utilização de banco de dados com imagem e foto de interesse institucional; 

IX – prestar assessoramento aos jornalistas institucionais nas 
entrevistas e apresentações de programas de rádio e televisão; 

X – prestar assessoramento aos publicitários institucionais 
na realização das atividades relativas às campanhas publicitárias da 
Assembleia Legislativa para o público interno e externo; 

XI – prestar assessoramento aos repórteres cinematográficos 
institucionais na produção de matérias e documentários jornalísticos, 
captação de imagem de vídeos, videoteipes publicitários e outros materiais 
institucionais; 

XII – assessorar a Superintendência de Comunicação na 
elaboração de normas e procedimentos nas áreas de comunicação; e 

XIII – executar outras atividades correlatas.
Art. 178. À Assistência Técnica de Comunicação compete: 
I – auxiliar no desenvolvimento de ações de comunicação 

interna e externa; 
II – elaborar e distribuir conteúdo para redes sociais, sites, 

newsletter, entre outras mídias; 
III – auxiliar na produção, distribuição e divulgação de 

informativos internos; 
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IV – executar outras atividades correlatas. 
Art. 199. À Gerência de Rádio compete coordenar e controlar 

as atividades relativas aos serviços de rádio, redação de rádio, produção 
de conteúdo para programas de rádio, agendamento de entrevistas para 
programas e quadros, monitoramento da programação jornalística e musical 
dos produtos de Rádio no âmbito da Assembleia Legislativa. 

Art. 200. Ao Núcleo de Produção e Edição de Rádio compete: 
I – executar as atividades relativas aos serviços de rádio, redação 

de rádio; 
II – produzir conteúdo para os programas de rádio; 
III – agendamento de entrevistas para programas e quadros; 
IV – monitorar a programação jornalísticas e musical dos 

produtos de Rádio; e 
V – executar outras atividades correlatas. 
Art. 201. Ao Núcleo de Operação de Técnica de Rádio compete: 
I – instalar, configuração, operação e monitoramento; e 
II – executar outras atividades correlatas. 
Art. 202. À Gerência de Conteúdo e Programação de Televisão 

compete organizar a grade de programação, controlar exibição de publicidade 
institucional e material jornalístico, promover parcerias para exibição de 
material cinematográfico e/ou jornalístico e coordenar a equipe de master. 

Art. 203. Ao Núcleo e Programação e Conteúdo de Televisão 
compete: 

I – executar e monitorar a grade de programação; 
II – incluir e excluir programação seguindo orientação da 

Gerência;
III – executar outras atividades correlatas. 
Art. 204. À Diretoria de Relações Institucionais compete 

coordenar e controlar o agendamento dos espaços internos da Assembleia 
Legislativa e eventos culturais e assessoramento no relacionamento 
institucional pertinentes às suas gerências, no âmbito da Assembleia 
Legislativa. 

Art. 205. À Gerência de Promoção e Eventos compete 
coordenar e controlar a implantação, em conjunto com a Diretoria de 
Gestão de Pessoas, programas e integração, festividades: Natal, Páscoa, 
dias alusivos, distintivos, homenagens, cumprimentos, aniversários, 
casamentos, nascimentos e efetuar o planejamento e a execução de malas 
diretas institucionais no âmbito da Assembleia Legislativa. 

Art. 206. Ao Núcleo de Relações Públicas compete: 
I – criar e implantar, em conjunto com a Diretoria de Gestão 

de Pessoas, programas de integração, festividades: Natal, Páscoa, 
dias alusivos, distintivos, homenagens, cumprimentos, aniversários, 
casamentos, nascimentos; 

II – criar e implantar, em conjunto com a Diretoria de Gestão de 
Pessoas, programas de comunicação interna: boletins, relatórios, folhetos, 
audiovisual, mensagens; discursos, correspondências, etc.; 

III – efetuar o planejamento e a execução de malas diretas 
institucionais; 

IV – realizar programas comunitários e de apoio às artes; 
V – manter relações com autoridades e órgãos governamentais; 
VI – elaborar boletins e relatórios; 
VII – efetuar a manutenção e atualização de referências 

históricas, cadastros e listagens; 
VIII – manter o controle, agendamento e divulgação interna dos 

espaços da Assembleia Legislativa: Plenário, hall, sala de reuniões, espaços 
culturais, etc.; 

IX – efetuar empréstimo dos expositores, banner e bandeiras dos 
municípios; 

X – manter o agendamento de visitas orientadas à sede do Poder 
Legislativo; 

XI – dar suporte de serviços para os eventos; 
XII – efetuar o agendamento e fornecer os materiais e 

equipamentos necessários para a realização dos eventos autorizados, bem 
como executar projetos culturais e promocionais na Assembleia Legislativa; 

XIII – dar assessoria técnica e manter o acompanhamento na 
realização e desenvolvimento das exposições realizadas nas dependências 
da Assembleia Legislativa; 

XIV – manter o acervo bibliográfico, documental e iconográfico 
referente à memória do parlamento estadual; 

XV – organizar apresentações artísticas e eventos culturais; 
XVI – solicitar a aquisição de livros e publicações para a 

Biblioteca dentro de sua área de competência; 
XVII – manter a comunicação e divulgação das atividades 

internas e eventos da Assembleia Legislativa entre os servidores e 
parlamentares; 

XVIII – executar outras atividades correlatas. 

 I – exercer as atividades de organização fotográfica da produção 
diária; 

II – executar as atividades de organização e manutenção do 
acervo fotográfico no âmbito da Assembleia Legislativa; 

III – distribuição de material fotográfico para a Gerência; e 
IV – executar outras atividades correlatas. 
Art. 188. À Coordenação de Publicidade e Propaganda compete 

coordenar e controlar os trabalhos relativos à publicidade, propaganda e 
promoção de eventos no âmbito da Assembleia Legislativa. 

Art. 189. À Gerência de Publicidade, Propaganda e Promoção 
compete coordenar e controlar os trabalhos relativos à publicidade, 
propaganda e promoção de eventos no âmbito da Assembleia Legislativa, 
cuidando de toda a administração da publicidade institucional, desde a 
elaboração de editais de campanhas publicitárias, preparação de peças 
publicitárias e campanhas, execução de atividades publicitárias e controle 
de propaganda no âmbito do Poder Legislativo. 

Art. 190. Ao Núcleo de Publicidade, Propaganda e Promoção 
compete: 

I – exercer a administração da publicidade institucional; 
II – elaborar editais de campanhas publicitárias; 
III – preparar peças publicitárias para divulgação institucional; 
IV – efetuar o planejamento de campanhas institucionais e 

promocionais; 
V – supervisionar e coordenar os serviços de agências; 
VI – manter a criação e execução de propagandas e audiovisuais; 
VII – exercer atividades publicitárias e controle do calendário 

de programação; 
VIII – efetuar o planejamento de campanhas e propaganda 

institucionais e promocionais; 
IX – supervisionar e coordenar os serviços propaganda de 

agências; 
X – manter a criação e execução de propagandas e audiovisuais; 
XI – executar outras atividades correlatas. 
Art. 191. À Diretoria de Televisão e Rádio compete coordenar 

e controlar os trabalhos relativos aos serviços de cobertura do Plenário e 
reuniões técnicas, divulgação das atividades da Assembleia Legislativa, 
programas institucionais, edição do material produzido para divulgação, 
bem como coordenar e controlar as atividades relativas aos serviços de 
rádio e televisão no âmbito da Assembleia Legislativa. 

Art. 192. À Coordenação de Televisão e Rádio compete 
coordenar e controlar as atividades relativas aos serviços de jornalismo de 
televisão, rádio no âmbito da Assembleia Legislativa. 

Art. 193. À Gerência de Produção de Televisão compete coordenar 
e controlar os trabalhos relativos aos serviços de produção, cobertura do 
Plenário e reuniões técnicas, a divulgação das atividades da Assembleia, 
programas institucionais de televisão, agendamento de entrevistas, gravações. 

Art. 194. Ao Núcleo de Produção de Televisão compete: 
I – manter a cobertura do Plenário e das reuniões das Comissões 

Técnicas; 
II – efetuar a divulgação das atividades desenvolvidas pela 

Assembleia Legislativa; 
III – produzir programas institucionais; 
IV – executar outras atividades correlatas. 
Art. 195. Ao Núcleo de Redação de Televisão compete: 
I – cuidar do processo de finalização e edital do material 

produzido pelo Núcleo de Produção; 
II – executar outras atividades correlatas. 
Art. 196. À Gerência de Edição de Televisão compete manter 

a cobertura do Plenário e das reuniões das comissões técnicas, efetuar a 
coordenação de entrada de material na edição, imagens, arquivos e outros, 
dentro das atividades desenvolvidas pela Assembleia Legislativa. 

Art. 197. Ao Núcleo de Edição Televisão compete: 
I – executar a edição de material jornalístico solicitado pela 

gerência; 
II – criação de artes e cartelas no material jornalístico; 
III – manter o banco de imagens, sons e trilhas organizado; 
IV – editar programas institucionais, manter organizado e 

atualizado o banco de imagens e material concluído; e
V – executar outras atividades correlatas. 
Art. 198. Ao Núcleo de Técnica de Televisão compete: 
I – cuidar da instalação, configuração e monitoramento de 

sistemas e equipamentos de imagem e som; 
II – manter atualizados os componentes tecnológicos e a 

manutenção dos equipamentos; 
III – realizar testes em equipamentos de externa e de tramitação; 

e 
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VII – definir, manter e disponibilizar normas técnicas, 
padrões, orientações e recomendações sobre o uso de sistemas 
informatizados; 

VIII – definir, manter e aplicar normas e padrões de 
desenvolvimento de sistemas referentes à tecnologia, metodologia, políticas 
de segurança e usabilidade; 

IX – executar outras atividades correlatas. 
Art. 215. À Gerência de Gerenciamento de Redes compete: 
I – administrar os serviços de diretórios da rede; 
II – administrar as atualizações de softwares de estações de 

trabalho e servidores; 
III – administrar o sistema de segurança da rede; 
IV – administrar as permissões de acesso aos recursos da rede; 
V – administrar o armazenamento e backup; 
VI – prestar serviço de infraestrutura de rede e cabeamento; 
VII – prestar serviço de suporte e infraestrutura de telefonia no 

que tange aos sistemas informatizados; 
VIII – elaborar projetos básicos para a manutenção e 

aperfeiçoamento dos serviços; 
IX – controlar o crescimento da rede elétrica estabilizada, rede 

lógica e sistema interno de TV; 
X – manter a estrutura de equipamento e cabeamento necessária 

para comunicação da rede entre si e com a internet; 
XI – executar outras atividades correlatas. 
Art. 216. À Gerência de Suporte e Manutenção compete:
I – manter a articulação com a Gerência de Desenvolvimento 

de Sistema, visando o desenvolvimento, aperfeiçoamento e atualização dos 
softwares em uso; 

II – controlar o acesso de equipamentos de informática instalados 
no âmbito da Assembleia Legislativa; 

III – providenciar a manutenção dos equipamentos de informática 
instalados no âmbito da Assembleia Legislativa; 

IV – identificar e informar à Diretoria de Modernização 
Institucional e Tecnologia sobre quaisquer deficiências ou imperfeições 
observadas nos dados a processar, na execução dos programas, ou no 
próprio equipamento; 

V – dar suporte local aos sistemas básicos e aplicativos em uso 
na Assembleia Legislativa, avaliando continuamente os processos, visando 
aperfeiçoar o desenvolvimento global desses sistemas, bem como corrigir 
possíveis distorções; 

VI – orientar e prestar aos usuários de informática, os serviços 
de treinamento e implantação de sistemas informatizados, adquiridos ou 
desenvolvidos pela Assembleia Legislativa; 

VII – executar outras atividades correlatas. 
Seção XI

Da Superintendência de Saúde e Medicina Ocupacional
Art. 217. A Superintendência de Saúde e Medicina Ocupacional 

tem as seguintes atribuições:
I – supervisionar, diretamente, o serviço de assistência 

médica, odontológica e de enfermagem de urgência prestado à população 
roraimense;

II – coordenar o desenvolvimento programas de promoção da 
saúde e prevenção de doenças;

III – controlar e acompanhar os contratos com profissionais e 
instituições especializadas na área de saúde, para prestação de assistência 
à saúde;

IV – supervisionar a prestação dos serviços de assistência 
psicológica e social, com vistas à promoção da saúde e ao desenvolvimento 
pessoal e profissional da população;

V – propor medidas preventivas e corretivas para melhoria das 
condições ambientais, de higiene e segurança do trabalho;

VI – emitir pareceres e laudos na área de sua competência, 
através de sua junta médica;

VII – desenvolver ações, prestar atendimentos e realizar 
campanhas de promoção, proteção e recuperação da saúde junto à 
população roraimense;

Art. 218. O Departamento de Coordenação e Assistência Médica, 
subordinado à Superintendência de Saúde e Medicina Ocupacional, tem as 
seguintes atribuições:

I – prestar assistência médica e de enfermagem à população 
roraimense;

II – desenvolver programas de promoção da saúde e prevenção 
de doenças;

III – prestar assistência psicológica e social, com vistas 
à promoção da saúde e ao desenvolvimento pessoal e profissional à 
população;

Seção X
Da Superintendência de Pesquisa, Inovação, Desenvolvimento e 

Infraestrutura Tecnológica
Art. 207. À Superintendência de Pesquisa, Inovação, 

Desenvolvimento e Infraestrutura Tecnológica compete gerenciar e 
acompanhar a execução de todos os contratos de prestação de serviços 
relacionados a suas atribuições.

Art. 208. Ao superintendente de Pesquisa, Inovação, 
Desenvolvimento e Infraestrutura Tecnológica compete definir estratégias 
para o melhor desempenho das atividades da Superintendência, acompanhar 
os resultados de monitoria de qualidade e suporte operacional. Definir e 
acompanhar as metas para todos os setores sob sua orientação. Garantir a 
qualidade da execução e analisar e avaliar os resultados das metas estabelecidas.

Art. 209. À Diretoria Executiva de Pesquisa, Inovação, 
Desenvolvimento e Infraestrutura Tecnológica compete: 

I – coordenar a implementação das políticas da área de tecnologia 
da informação, no âmbito da Assembleia Legislativa; 

II – auxiliar a superintendente no gerenciamento das atividades 
desenvolvidas na Superintendência;

III – acompanhar as metas para todos os setores sob sua 
orientação. 

IV – garantir a qualidade da execução dos resultados das 
metas estabelecidas pela Superintendência de Pesquisa, Inovação, 
Desenvolvimento e Infraestrutura Tecnológica.

V – executar outras atividades correlatas. 
Art. 210. À Diretoria de Tecnologia da Informação compete: 
I – propor diretrizes e coordenar a implementação das políticas 

da área de tecnologia da informação, no âmbito da Assembleia Legislativa; 
II – propor normas e metodologias de sistemas informatizados e 

dos procedimentos para aquisição, suporte e manutenção de equipamentos 
e serviços da Alerr; 

III – propor diretrizes para os sistemas e para infraestrutura de 
tecnologia da informação; 

IV – garantir a segurança e a integridade das informações; e 
V – executar outras atividades correlatas. 
Art. 211. À Coordenadoria de Pesquisa, Inovação, 

Desenvolvimento e Infraestrutura Tecnológica compete coordenar 
e controlar os trabalhos relativos ao funcionamento dos sistemas 
informatizados no âmbito da Assembleia Legislativa. 

Art. 212. À Gerência de Atendimento ao Usuário compete: 
I – prover o suporte técnico aos usuários da Alerr, em nível de 

software; 
II – realizar treinamento aos usuários em nível de sistema de 

gestão; 
III – informar aos usuários o andamento de suas solicitações; e 
IV – executar outras atividades correlatas. 
Art. 213. À Gerência de Desenvolvimento de Sistema compete: 
I – providenciar o desenvolvimento e o aprimoramento de 

sistema, banco de dados e aplicação de informática; 
II – normatizar o funcionamento dos sistemas informatizados, 

desenvolvidos ou adquiridos pela Assembleia Legislativa; 
III – orientar e acompanhar o funcionamento da rede nas diversas 

áreas da Assembleia Legislativa; 
IV – acompanhar o dimensionamento de todo o sistema 

informatizado da Assembleia Legislativa, levando em conta suas 
necessidades; 

V – analisar os sistemas básicos de apoio e aplicativos de uso 
geral disponíveis no mercado, viabilizando sua implantação na Assembleia 
Legislativa; 

VI – oferecer condições aos usuários para utilização adequada 
dos sistemas; e 

VII – executar outras atividades correlatas. 
Art. 214. À Gerência de Programação e Análise de Sistema 

compete: 
I – desenvolver e manter os sistemas informatizados das áreas 

administrativos, parlamentar e legislativa;
II – planejar e administrar o desenvolvimento de sistema 

informatizado; 
III – especificar requisitos, recursos tecnológicos e humanos 

para o desenvolvimento e implantação de sistemas informatizados; 
IV – administrar os bancos de dados utilizados pelos sistemas 

informatizados empregados na Assembleia Legislativa; 
V – prover meios de realizar importação e exportação da base 

entre dados de bases da Assembleia Legislativa e sistemas externos; 
VI – auxiliar na especificação, avaliação, aquisição e implantação 

de software produzido por terceiros; 
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necessariamente, serem instituídos por Resolução da Mesa Diretora da 
Assembleia Legislativa. 

Art. 225. Todos os Programas e Projetos terão suas competências 
definidas em Resolução da Mesa Diretora. Parágrafo único. As despesas 
decorrentes da execução dos Programas Especiais (espaço físico, transporte, 
mobiliário, pessoal, dentre outros) correrão à conta do orçamento da 
Assembleia Legislativa e de parcerias, se houver. 

Art. 226. Ao superintendente de Programas Especiais compete 
definir estratégias para o melhor desempenho das atividades dos Programas, 
acompanhar os resultados de monitoria de qualidade e suporte operacional, 
definir e acompanhar as metas para todos os setores sob sua orientação, 
garantir a qualidade da execução e analisar e avaliar os resultados das metas 
estabelecidas. 

Seção II
Do Programa de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania

 Art. 227. Ao Programa de Defesa dos Direitos Humanos e 
Cidadania caberá executar os seguintes Projetos: 

I – Centro de Apoio à Pessoas com Deficiências; 
II – Centro de Promoção a Vítimas de Tráfico de Pessoas: 
a) Educar é Prevenir; 
b) Prevenção sem Fronteiras; 
c) Mira Ellos. 
III – Centro de Apoio e Assuntos Indígenas: 
a) Capacitação Legal; 
IV – Centro de Incentivo às Mulheres na Política: 
a) Mulheres na Política Partidária. 

Seção III
Do Programa Fiscaliza

Art. 228. O Programa Fiscaliza tem como atividade principal 
acompanhar e fiscalizar a execução orçamentária dos Poderes, por meio 
de rotina própria, além de assessorar as comissões e a Mesa Diretora da 
Assembleia. 

Art. 229. Compete ao Programa Fiscaliza: 
I – receber, por meio dos núcleos de fiscalização, as denúncias 

sugestões e críticas de cidadãos sobre atos do Poder Público; 
II – fiscalizar os atos do Poder Público em todas as áreas de 

atuação, por meio dos Núcleos do Fiscaliza; 
III – estabelecer procedimentos para recebimento de informações, 

denúncias, críticas e sugestões da sociedade para encaminhamentos aos 
órgãos competentes e acompanhamento das providências adotadas pelas 
autoridades competentes, com a devida publicidade; 

IV – receber e avaliar consultas e denúncias apresentadas por 
entidades representantes ou por pessoa física ou jurídica de direito público 
ou privado; 

V – processar administrativamente as reclamações e denúncias 
consideradas procedentes; 

VI – informar e conscientizar o cidadão, motivando-o para 
o exercício de seus direitos por intermédio dos diferentes meios de 
comunicação. 

Seção IV
Do Serviço de Orientação e Defesa do Consumidor
 Art. 230. O Serviço de Orientação e Defesa do Consumidor 

(Procon-Alerr),órgão extrajudicial que atua como um meio de alternativa 
nas demandas de resolução de conflitos, possui as seguintes características:

I – estruturado na conciliação, considerando que se trata de um 
órgão administrativo e não judicial;

II – atuação se dá na orientação aos consumidores e na busca de 
conciliação de conflitos. 

Art. 231. O Procon–Alerr, tem por objetivo:
I – proteção, a defesa e a orientação do consumidor;
II – divulgação de seu direito do consumidor; e
III – promoção da educação para o consumo no estado, de acordo 

com a Legislação referente às relações de consumo. 
Art. 232. O presidente do Procon–Alerr, será um deputado 

da Casa, o qual passa a ter a competência de defesa dos direitos dos 
consumidores. 

Art. 233. Dentre as competências a serem definidas em Resolução 
Legislativa da Mesa Diretora da Assembleia, compete ao Procon–Alerr: 

I – receber e analisar denúncias apresentadas por consumidores; 
II – incentivar conciliações e promover acordos, individuais e 

coletivos, entre fornecedores e consumidores; 
III – levar ao conhecimento dos órgãos públicos competentes 

as infrações de ordem administrativa que violarem os interesses difusos, 
coletivos ou individuais dos consumidores; 

IV – solicitar à Polícia Judiciária a instauração de inquérito 
policial para a investigação do delito contra os consumidores. 

IV – propor à Superintendência de Saúde e Medicina Ocupacional 
medidas preventivas e corretivas para melhoria das condições ambientais, 
de higiene e de segurança do trabalho.

Art. 219. O Departamento de Odontologia, subordinado à 
Superintendência de Saúde e Medicina Ocupacional, tem as seguintes 
atribuições:

I – prestar assistência odontológica à população;
II – desenvolver programas de promoção da saúde bucal.
Art. 220. À Gerência de Assistência ao Servidor compete gerir 

as atividades voltadas ao atendimento social, de saúde e educação aos 
parlamentares e aos servidores da Casa e seus dependentes. 

Art. 221. Ao Núcleo de Serviço de Saúde compete: 
I – prestar atendimento da saúde preventivo aos parlamentares 

e servidores; 
II – prestar atendimento inicial de emergência até que o paciente 

seja encaminhado aos serviços de maior complexidade ou até a chegada de 
Serviços de Atendimento Médico Móvel de Urgência – Samu; 

III – realizar atividades de educação em saúde e prevenção com 
verificação de pressão arterial e glicemia; 

IV – realizar anamnese, exame físico, prescrição de exames 
e medicamentos, anotações no prontuário e encaminhamento aos 
atendimentos especializados, se necessário; 

V – executar outras atividades correlatas. 
§ 1º O Núcleo de Serviços de Saúde contará com equipe 

profissional composta por médico(a), enfermeiro(a), técnico em 
enfermagem, fisioterapeuta e psicólogo(a). 

§ 2º O Núcleo de Serviços de Saúde será administrado, 
obrigatoriamente, por servidor da área da saúde, que elaborará plano e 
cronograma de atendimento de acordo com as demandas que lhe forem 
apresentadas.

Art. 222. Os serviços de saúde oferecidos por esta 
Superintendência serão regulamentados por ato específico, a ser editado 
pela Mesa Diretora da Assembleia Legislativa de Roraima, e poderão ser 
prestados por meio de:

I – empresas especializadas contratadas, mediante processo 
licitatório, conforme a legislação vigente;

II – convênios firmados com instituições públicas ou privadas, 
observando critérios técnicos e administrativos estabelecidos em 
regulamento;

III – parcerias público-privadas, conforme previsto na legislação 
específica;

IV – contratos de prestação de serviços celebrados com 
profissionais autônomos ou pessoas jurídicas devidamente habilitadas;

V – outros instrumentos legais que garantam a eficiência, a 
economicidade e a continuidade dos serviços de saúde.

Parágrafo Único. A contratação ou formalização das parcerias 
mencionadas neste artigo deverá assegurar o cumprimento das normas 
técnicas e sanitárias aplicáveis, visando à qualidade e à segurança na 
prestação dos serviços de saúde.

CAPÍTULO V
DOS PROGRAMAS ESPECIAIS

Seção I
Da Superintendência de Programas Especiais

 Art. 223. À Superintendência de Programas Especiais compete 
coordenar e executar ações de cidadania e valorização dos servidores 
do Poder Legislativo, de desenvolvimento social, econômico e cultural, 
de apoio aos municípios, de fiscalização da execução orçamentária, 
de proteção às mulheres vítimas de violência, da família e da defesa do 
consumidor através de Programas como: 

I – Programa de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania;
II – Programa Fiscaliza; 
III – Serviço de Orientação e Defesa do Consumidor – Procon 

Assembleia; 
IV – Centro de Apoio aos Municípios – CAM; 
V – Escola do Legislativo – Escolegis; 
VI – Programa de Atendimento Comunitário; 
VII – Centro de Convivência da Juventude; e 
VIII – Centro de Estudos e Projetos em Assuntos Amazônicos;
IX – Programa do Bem-Estar Animal. 
Art. 224. Os Programas Especiais são considerados programas 

de natureza atípica, com duração indeterminada, executados por equipe 
de trabalho específica e estrutura operacional mantidos pela Assembleia 
Legislativa, devendo ter necessariamente documento que expresse seus 
objetivos, abrangência, responsabilidades operacionais, definição de 
pessoal necessário, duração, formas de execução e demais informações 
técnicas indispensáveis ao acompanhamento de sua execução, devendo 
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Seção VIII
Do Centro de Convivência da Juventude

Art. 244. O Centro de Convivência da Juventude tem por objetivo 
realizar a inclusão dos jovens nos programas sociais do estado, visando sua 
conscientização e participação no fortalecimento das comunidades em que 
vivem. 

§1º O esporte, a cultura e o lazer serão os instrumentos a serem 
utilizados para atender, em parte, os objetivos do Centro. 

§2º A conscientização da juventude, principalmente, no que se 
refere à organização política no contexto político são também objetivos a 
serem alcançados pelo Centro de Convivência da Juventude. 

§3º As ações serão executadas através dos seguintes Projetos: 
I – Parlamento Jovem; 
II – Projeto de Inclusão Social; 
III – Conscientização Política. 

Seção IX
Do Centro de Estudos e Projetos em Assuntos Amazônicos

Art. 245. O Centro de Estudos e Projetos em Assuntos 
Amazônicos tem por objetivo:

I – incentivar e apoiar ações estaduais integradas entre os órgãos 
municipais, estaduais e federais para o desenvolvimento, implementação 
e garantia de aplicação de políticas e medidas relativas a infraestrutura, 
turismo, indústria e comércio voltadas às questões amazônicas;

II – realizar seminários, conferências, palestras e outras 
atividades afins com especialistas do setor e representantes de órgãos 
governamentais municipais, estaduais, federais e organizações da sociedade 
civil, visando colher subsídios para desenvolver e garantir a aplicação de 
políticas públicas que envolvem o desenvolvimento na Amazônia:

III – discutir, intermediar, desenvolver estudos e reuniões 
em ações voltadas ao desenvolvimento estadual referentes às questões 
amazônicas no estado;

IV – desenvolver atividades de análise e diagnósticos dos setores 
da indústria, infraestrutura, turismo, empreendedorismo e comércio que 
visem auxiliar nas políticas voltadas a regiões da Amazônia;

V – realizar atividades de intercâmbio e cooperação com 
organismos nacionais, internacionais e representantes de blocos regionais 
que tratam das questões da Amazônia; e

VI – identificar, criar e monitorar indicadores de processos 
ambientais, sociais e econômicos que soam estratégicos para o 
desenvolvimento sustentável regional do estado de Roraima.

Seção X
Do Programa do Bem-Estar Animal

Art. 246. O Programa do Bem-Estar Animal desenvolverá, em 
âmbito estadual, ações para orientação e conscientização a respeito do bem-
estar animal, bem como promoverá quaisquer medidas efetivas para esse 
fim.

Parágrafo único. As atividades deste programa se estenderão à 
prevenção e combate aos maus-tratos a animais.

TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 247. São partes integrantes desta resolução os anexos de 
descrição de cargos e organogramas de I a IV. 

Art. 248. As despesas resultantes da aplicação desta Resolução 
correrão à conta das dotações orçamentárias da Assembleia Legislativa de 
Roraima. 

Art. 249. A Assembleia Legislativa está autorizada a implementar 
um programa de incentivo para acesso a plano de saúde aos seus servidores. 

Art. 250. Fica revogada a Resolução Legislativa n. 007/2021 e 
suas alterações. 

Art. 251. Esta resolução legislativa entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2025. 

Palácio Antônio Martins, 17 de dezembro de 2024.
Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

V – representar ao Ministério Público competente para fins de 
adoção das medidas penais cabíveis. 

Seção V
Do Centro de Apoio aos Municípios Roraimenses

Art. 234. O Centro de Apoio aos Municípios Roraimenses 
(CAM/RR) foi criado com o objetivo de apoiar os Poderes Executivo e 
Legislativo municipais em demandas que requeiram assessoramento 
técnico e legislativo às prefeituras e câmaras municipais, no treinamento e 
preparação dos servidores em diferentes áreas de conhecimento, bem como 
realizar seminários voltados para a integração entre os Poderes estadual e 
municipal. 

Art. 235. O CAM/RR poderá conveniar ou firmar Termo de 
Cooperação Técnica para atender às necessidades dos municípios no 
que se refere à regularização fundiária, Plano Diretor de Saneamento 
Básico de Resíduos Sólidos, Códigos Tributários, Lei Ambiental, dentre 
outros. 

Art. 236. O CAM/RR prestará assessoramento na captação 
de recursos, elaboração de projetos técnicos, dentre outras atividades 
necessárias à liberação de emendas parlamentares. 

Art. 237. Oferecer treinamentos e preparação de pessoal em 
diferentes áreas de conhecimento voltadas para a qualificação dos serviços 
e servidores, bem como realizar seminários, cursos e elaborar diagnósticos 
dos setores da Saúde, Educação, Recursos Humanos, Infraestrutura, 
Turismo, Saneamento, Meio Ambiente, Gestão Administrativa e 
Financeiro; avaliar os resultados dos atos administrativos; analisar e 
orientar a regularização da programação orçamentária e financeira; 
prestar apoio e suporte técnico na área tributária e controle nas análises 
de convênios; assessoria na elaboração de Prestações de Contas Anual da 
Câmara e do Executivo municipal. 

Art. 238. O Programa Assembleia ao Seu Alcance fica extinto, 
cabendo ao CAM/RR realizar as atividades através de Sessões Itinerantes, 
competindo:

I – realizar reuniões itinerantes (deslocamento a cada município) 
para levantamentos sobre as demandas da comunidade;

II – ofertar atendimentos nas áreas de saúde, técnicas e social.
III – encaminhar as decisões acordadas durante as sessões da 

Assembleia, através de documentos oficiais, com o acompanhamento dos 
líderes comunitários dos municípios;

IV – contar com o apoio de empresas parceiras, voluntários 
parlamentares e do próprio município, se necessário. 

Seção VI
Da Escola do Legislativo

 Art. 239. A Escola do Legislativo (Escolegis), subordinada 
à Superintendência de Programas Especiais, com prazo de duração 
indeterminado, tendo por finalidade planejar, organizar, dirigir, coordenar, 
executar, controlar e avaliar as ações relativas à qualificação e capacitação 
profissional permanente dos parlamentares, servidores da Assembleia 
Legislativa e atendimento à comunidade em geral. 

Art. 240. Compete também à Escolegis, dentre outras, realizar 
as seguintes ações: 

I – atender a todos os municípios do estado no que diz respeito 
à formação, treinamento, aperfeiçoamento dos servidores estaduais e 
municipais ali residentes e do público em geral; 

II – promover cursos de capacitação e assessoramento técnico 
aos servidores envolvidos no planejamento e execução das atividades de 
todos os Programas Especiais executados pela Assembleia Legislativa. 

Art. 241. Os Programas Cine Alerr e Abrindo Caminhos, criados 
por resoluções legislativas da Casa ficam extintos e suas atividades serão 
incorporadas pela Escolegis, tendo, portanto, atribuições e competência 
definidas em nova resolução. 

Seção VII
Do Programa de Atendimento Comunitário

Art. 242. O Programa de Atendimento Comunitário tem por 
objetivo acompanhar, instruir e sensibilizar o cidadão de seus direitos 
sociais, para que possam exercer sua cidadania em defesa do bem coletivo 
em sua comunidade, compete ainda coordenar os seguintes centros: 

I – Centro de Apoio à Família (CAF); 
II – Centro de Promoção da Mulher (CPM); e 
III – Centro de Promoção à Saúde e Inclusão do Cidadão (CSC). 
Parágrafo único. O Programa de Atendimento Comunitário, bem 

como os projetos por ele executados, serão criados por resolução legislativa. 
IV – Centro de Acolhimento ao Autista – Teamarr.
Art. 243. Ao assessor de Diretoria compete:
I – assessorar o diretor do respectivo setor nos temas relacionados 

a atuação da Diretoria; 
II – exercer outras atividades correlatas.
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INSTITUTO DE DOCUMENTAÇÃO, ACERVO E MEMÓRIA DO PODER 
LEGISLATIVO RORAIMENSE

Código Cargo Vencimento R$ Quantidade de 
vagas

IDAM Presidente – –

IDAM–I Superintendente 18.000,00 1

IDAM–II Diretor Geral 14.000,00 1

IDAM–III Coordenador (a) 6.000,00 2

IDAM–IV Assessor Técnico Especializado 5.000,00 1

IDAM–V Assessor de Diretoria 3.300,00 5

IDAM–VI Assessor Administrativo 2.800,00 5

IDAM–VII Gerente 2.300,00 2

IDAM–VIII Assistente Técnico 1.800,00 22

TOTAL DE VAGAS 39

TABELA DE VENCIMENTOS – SECRETARIA ESPECIAL DA MULHER

Código Cargo Vencimento R$ Quantidade de 
vagas

SEM Secretária Especial – –

SEM–I Diretor Executivo 10.000,00 1

SEM–II Diretor Administrativo 7.000,00 2

SEM–III Assessor de Diretoria 5.000,00 3

SEM–IV Diretor de Centro 2.800,00 3

SEM–V Assessor Técnico 2.300,00 15

SEM–VI Gerente de Projeto 1.800,00 6

SEM–VII Assistente Operacional 1.800,00 30

SEM–VIII Assistente Técnico 1.550,00 47

TOTAL DE VAGAS 107

TABELA DE VENCIMENTOS – OUVIDORIA GERAL

Código Cargo Vencimento R$ Quantidade de 
vagas

OG Ouvidor Geral – –

OG–I Diretor Executivo 10.000,00 1

OG–II Assessor Especializado 3.300,00 9

OG–III Assessor Técnico 2.500,00 9

OG–IV Gerente 2.300,00 3

OG–V Assessor Administrativo 1.800,00 10

OG–VI Assistente Técnico 1.550,00 17

TOTAL DE VAGAS 49

DAS DESCRIÇÕES DOS CARGOS DO ANEXO I 
MESA DIRETORA

ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL
CÓDIGO: MD–I
ATRIBUIÇÕES:

I – Assessorar na análise da regularidade das atividades 
desenvolvidas pela Assembleia Legislativa e dos atos praticados pela Mesa 
Diretora;

II – Fornecer informações legais para o cumprimento das 
obrigações prescritas pelos regimes e jornadas de trabalho;

III – Incentivar e apoiar a realização de cursos de capacitação, 
qualificação e formação de agentes públicos e a produção de material 
informativo e de orientação nas áreas de gestão e controle;

IV – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.
ASSESSOR PARLAMENTAR TÉCNICO ESPECIALIZADO
CÓDIGO: MD–II
ATRIBUIÇÕES:

I – Assessorar na elaboração de projetos e estudos Legislativos, 
de modo a subsidiar as ações políticas desenvolvidas pelos parlamentares;

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 015/2024
ANEXO I

DAS UNIDADES DE ASSESSORAMENTO DA PRESIDÊNCIA, 
DA MESA DIRETORA E ASSESSORIA AOS ÓRGÃOS DE 

REPRESENTAÇÃO PARTIDÁRIA
TABELA DE VENCIMENTOS – GABINETES DEPUTADOS DA MESA

Código Cargo V e n c i m e n t o 
R$

Quantidade de 
vagas

MD–I Assessor Parlamentar Especial 10.000,00 10

MD–II Assessor Parlamentar Técnico 
Especializado 5.500,00 10

MD–III Assessor Parlamentar 2.000,00 40

MD– IV Assistente Parlamentar 1.800,00 30

MD– V Assistente Parlamentar 
Administrativo 1.550,00 110

TOTAL DE VAGAS 200

TABELA DE VENCIMENTOS – LIDERANÇA DO GOVERNO

Código Cargo V e n c i m e n t o 
R$

Quantidade de 
vagas

LIDG–I Assessor Técnico Especializado 2.000,00 4

LIDG–II Assistente Parlamentar 1.600,00 4

LIDG–III Chefe de Gabinete 1.550,00 2

TOTAL DE VAGAS 10

TABELA DE VENCIMENTOS – LIDERANÇA DA OPOSIÇÃO

Código Cargo V e n c i m e n t o 
Inicial R$

Quantidade de 
vagas

LIDO–I Assessor Técnico Especializado 2.000,00 4

LIDO–II Assistente Parlamentar 1.600,00 4

LIDO–III Chefe de Gabinete 1.550,00 2

TOTAL DE VAGAS 10

TABELA DE VENCIMENTOS – COLÉGIO DE LÍDERES

Código Cargo V e n c i m e n t o 
Inicial R$

Quantidade de 
vagas

COL–I Assessor Técnico Especializado 2.000,00 4

COL–II Assistente Parlamentar 1.600,00 4

COL–III Chefe de Gabinete 1.550,00 2

TOTAL DE VAGAS 10

TABELA DE VENCIMENTOS – CORREGEDORIA GERAL

Código Cargo Vencimento R$ Quantidade de 
vagas

CG–I Diretor Especializado 7.000,00 1

CG–II Assessor Especializado 2.500,00 5

CG–III Assessor Técnico 2.000,00 7

CG–IV Assessor Administrativo 1.800,00 7

CG–V Assistente Técnico 1.550,00 7

TOTAL DE VAGAS 27

TABELA DE VENCIMENTOS – PRESIDÊNCIA

Código Cargo Vencimento R$ Quantidade de 
vagas

PSD–I Chefe de Gabinete 15.000,00 1

PSD –II Assessor Especial da Presidência 12.000,00 3

PSD–III Assessor Técnico Especializado da 
Presidência 10.000,00 8

PSD–IV Assessor de Gabinete da 
Presidência 8.000,00 9

PSD–V Assessor Administrativo de 
Gabinete da Presidência 5.000,00 8

PSD–VI Assistente de Gabinete da 
Presidência 1.800,00 11

PSD–VII Assistente Administrativo da 
Presidência 1.550,00 17

TOTAL DE VAGAS 57
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II – Responsabilizar-se pelo atendimento da comunicação interna 
e externa da liderança, organização e conservação do arquivo jornalístico, 
pesquisa de dados para elaboração de notícias, informações e projetos.
CHEFE DE GABINETE
CÓDIGO: LIDO-III
ATRIBUIÇÕES:

I – Manter o bom andamento das atividades administrativas do 
Gabinete da Presidência;

II – Atender as pessoas que contatam a liderança, orientando-as 
ou marcando audiências;

III – Supervisionar a organização e manutenção do arquivo de 
documentos e papéis de interesse do presidente;

IV – Secretariar a presidência durante as reuniões;
V – Realizar outras tarefas de apoio inerentes ao cargo que lhe 

forem conferidas.
COLÉGIO DE LÍDERES
ASSESSOR TÉCNICO ESPECIALIZADO
CÓDIGO: COL-I
ATRIBUIÇÕES:

I – Elaborar, planejar e acompanhar atividades relativas à sua 
área de competência;

II – Propor normas e procedimentos que se fizerem necessários, 
mantendo articulação com as demais unidades administrativas da 
Assembleia Legislativa; e

III – Exercer outras atividades compatíveis com sua posição e as 
determinadas pelo líder.
ASSISTENTE PARLAMENTAR
CÓDIGO: COL-II
ATRIBUIÇÕES:

I – Contribuir com o desenvolvimento das atividades 
parlamentares e legislativas; e

II – Responsabilizar-se pelo atendimento da comunicação interna 
e externa da liderança, organização e conservação do arquivo jornalístico, 
pesquisa de dados para elaboração de notícias, informações e projetos.
CHEFE DE GABINETE
CÓDIGO: COL-III
ATRIBUÇÕES:

I – Manter o bom andamento das atividades administrativas do 
Gabinete da Presidência;

II – Atender as pessoas que contactam a liderança, orientando-as 
ou marcando audiências;

III – Supervisionar a organização e manutenção do arquivo de 
documentos e papéis de interesse do presidente;

IV – Secretariar a presidência durante as reuniões;
Realizar outras tarefas de apoio inerentes ao cargo que lhe forem 

conferidas.
CORREGEDORIA-GERAL
DIRETOR ESPECIALIZADO 
CÓDIGO: CG-I
ATRIBUIÇÕES:

I – Elaborar, planejar e acompanhar as atividades relativas à sua 
área de competência;

II – Propor normas e procedimentos que se fizerem necessários 
dentro de sua área de atuação, mantendo a articulação com as demais 
unidades da Assembleia Legislativa;

III – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.
ASSESSOR ESPECIALIZADO 
CÓDIGO: CG-II
ATRIBUIÇÕES:

I – Assessorar na análise da regularidade das atividades 
desenvolvidas pela Assembleia Legislativa e dos atos praticados pelos 
funcionários desta Casa;

II – Fornecer informações legais para o cumprimento das 
obrigações prescritas pelos regimes e jornadas de trabalho;

III – Incentivar e apoiar a realização de cursos de 
capacitação, qualificação e formação de agentes públicos e a 
produção de material informativo e de orientação nas áreas de gestão 
e controle;

IV – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.
ASSESSOR TÉCNICO
CÓDIGO: CG-III
ATRIBUIÇÕES:

I – Prestar assessoramento às unidades administrativas em 
assuntos relativos à sua área de competência;

II – Fornecer suporte técnico e administrativo aos parlamentares. 
III – Realizar pesquisa de informações inerentes à Mesa Diretora, 

auxiliando a tomada de decisão dos parlamentares. 
IV – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho do cargo.

ASSESSOR PARLAMENTAR 
CÓDIGO: MD–III
ATRIBUIÇÕES:

I – Participar da elaboração de pareceres legislativos e demais 
atos pertinentes;

II – Acompanhar o parlamentar nas atividades da Mesa Diretora.
III – Efetuar levantamento de demandas parlamentares nos 

setores em que for designado;
IV – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho 

do cargo.
ASSISTENTE PARLAMENTAR
CÓDIGO: MD–IV
ATRIBUIÇÕES:

I – Prestar orientação técnico consultiva à Mesa Diretora, 
presidência e aos demais parlamentares, em matérias de relevante interesse 
político com aplicação em quaisquer esferas de governo.

II – Fornecer suporte técnico e administrativo aos deputados. 
III – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho 

do cargo.
ASSISTENTE PARLAMENTAR ADMINISTRATIVO
CÓDIGO: MD–V
ATRIBUIÇÕES:

I – Realizar de tarefas próprias da área administrativa, de 
natureza burocrática em geral;

II – Prestar atendimento ao público presencialmente, em redes 
sociais, telefone ou e-mail;

III – Exercutar outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.
LIDERANÇA DO GOVERNO
ASSESSOR TÉCNICO ESPECIALIZADO
CÓDIGO: LIDG–I
ATRIBUIÇÕES:

I – Elaborar, planejar e acompanhar atividades relativas à sua 
área de competência;

II – Propor normas e procedimentos que se fizerem necessários, 
mantendo articulação com as demais unidades administrativas da 
Assembleia Legislativa; e

III – Exercer outras atividades compatíveis com sua posição e as 
determinadas pelo líder.
ASSISTENTE PARLAMENTAR
CÓDIGO: LIDG–II
ATRIBUIÇÕES:

I – Contribuir com o desenvolvimento das atividades 
parlamentares e legislativas; e

II – Responsabilizar-se pelo atendimento da comunicação interna 
e externa da liderança, organização e conservação do arquivo jornalístico, 
pesquisa de dados para elaboração de notícias, informações e projetos.
CHEFE DE GABINETE
CÓDIGO: LIDG–III
ATRIBUIÇÕES:

I – Manter o bom andamento das atividades administrativas do 
Gabinete da Presidência;

II – Atender as pessoas que contatam a liderança, orientando-as 
ou marcando audiências;

III – Supervisionar a organização e manutenção do arquivo de 
documentos e papéis de interesse do presidente.
LIDERANÇA DA OPOSIÇÃO
ASSESSOR TÉCNICO ESPECIALIZADO
CÓDIGO: LIDO-I
ATRIBUIÇÕES:

I – Elaborar, planejar e acompanhar atividades relativas à sua 
área de competência;

II – Propor normas e procedimentos que se fizerem necessários, 
mantendo articulação com as demais unidades administrativas da 
Assembleia Legislativa; e 

III – Exercer outras atividades compatíveis com sua posição e as 
determinadas pelo líder.
ASSISTENTE PARLAMENTAR
CÓDIGO: LIDO-II
ATRIBUIÇÕES:

I – Contribuir com o desenvolvimento das atividades 
parlamentares e legislativas; e
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III – Organizar a agenda de trabalho da presidência;
IV – Promover a elaboração e expedição das correspondências 

oficiais da presidência da Assembleia;
V – Executar outras atividades correlatas.

ASSESSOR ADMINISTRATIVO DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA
CÓDIGO: PSD–V
ATRIBUIÇÕES:

I – Elaborar e acompanhar a execução de cunho administrativo 
da presidência;

II – Prestar assessoramento ao chefe de Gabinete sobre assuntos 
administrativos relativos à demanda da presidência;

III – Prestar assessoramento técnico junto às demais unidades 
administrativas da Assembleia Legislativa inerentes à respectiva área;

IV – Executar outras atividades correlatas.
ASSISTENTE DE GABINETE 
CÓDIGO: PSD–VI
ATRIBUIÇÕES:

I – Auxiliar nas atividades do Gabinete, elaborar expedientes, 
conforme demanda da chefia imediata;

II – Organizar documentos e correspondências de forma que 
otimize o atendimento nas demandas da presidência;

III – Exercer outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DA PRESIDÊNCIA 
CÓDIGO: PSD–VII
ATRIBUIÇÕES:

I – Prestar orientação técnico-consultiva à presidência e aos 
demais parlamentares, em matérias de relevante interesse político com 
aplicação em quaisquer esferas de governo;

II – Prestar atendimento ao público presencialmente, redes 
sociais ou e–mail;

III – Exercer outras atividades compatíveis com o desempenho do cargo.
INSTITUTO DE DOCUMENTAÇÃO, ACERVO E MEMÓRIA DO 
PODER LEGISLATIVO RORAIMENSE
PRESIDENTE
CÓDIGO: IDAM
ATRIBUIÇÕES:

I – Representar institucionalmente o Instituto de Documentação, 
Acervo e Memória do Poder Legislativo Roraimense;

II – Cumprir e fazer cumprir as normas e regimentos internos;
III – Convocar e presidir as reuniões da diretoria;
IV – Dirigir e supervisionar as atividades da instituição;
V – Definir objetivos e realizar um planejamento;
VI – Expedir o Regimento Interno;
VII – Articular-se com entidades estaduais, nacionais e 

internacionais, a fim de obter cooperação de qualquer natureza;
VIII – Firmar convênios, contratos e acordos;
IX – Convocar o Conselho Consultivo; e
X – Garantir o bom desempenho da instituição. 

SUPERINTENDENTE INSTITUTO DE DOCUMENTAÇÃO, 
ACERVO E MEMÓRIA DO PODER LEGISLATIVO — RR
CÓDIGO: IDAM-I
ATRIBUIÇÕES:

I – Representar o Instituto em qualquer situação junto à Mesa 
Diretora e perante a administração da Assembleia Legislativa ou em outras 
instituições;

II – Executar, através da equipe técnica do Centro a Política de 
Gestão de Documentos, visando a sua preservação;

III – Assegurar a preservação e o acesso aos documentos 
históricos da Assembleia Legislativa;

IV – Recolher, classificar e descrever os documentos de qualquer 
ordem, considerados de valor permanente da Assembleia Legislativa;

V – Cumprir e fazer cumprir as determinações estabelecidas na 
legislação em vigor.
DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE DOCUMENTAÇÃO, 
ACERVO E MEMÓRIA DO PODER LEGISLATIVO – RR
CÓDIGO: IDAM–II
ATRIBUÇÕES:

I – Responsabilizar–se por todas as questões administrativas do 
Instituto; 

II – Realizar o planejamento, a organização e a implementação 
de todas as atividades afins à sua área de atuação do Instituto; 

III – Prestar orientação a outros profissionais em assuntos de sua 
área de atuação. 

IV – Cumprir e fazer cumprir as determinações estabelecidas na 
legislação em vigor.

II – Fornecer informações e subsídios técnicos na área de sua 
especialidade às unidades administrativas;

III – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho do cargo.
ASSESSOR ADMINISTRATIVO
CÓDIGO: CG–IV
ATRIBUIÇÕES:

I – Receber e enviar correspondências e documentos relativos à 
sua área de competência:

II – Assessorar na manutenção dos arquivos para manter cadastro 
de informações atualizadas; 

III – Assessorar nas atividades operacionais relacionadas à 
Corregedoria-Geral.

IV – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.
ASSISTENTE TÉCNICO
CÓDIGO: CG-V
ATRIBUIÇÕES:

I – Prestar auxílio técnico às unidades administrativas da 
Assembleia Legislativa;

II – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.
PRESIDÊNCIA
CHEFE DE GABINETE
CÓDIGO: PSD-I
ATRIBUIÇÕES:

I – Manter o bom andamento das atividades administrativas do 
Gabinete da Presidência;

II – Gerenciar a preparação do expediente a ser assinado ou 
despachado pelo presidente;

III – Atender as pessoas que contatam o Gabinete da Presidência, 
orientando-as ou marcando audiências;

IV – Coordenar a equipe e responder pelo gabinete na ausência 
do presidente;

V – Coordenar os contatos do presidente com órgãos e 
autoridades, bem como preparar sua agenda diária;

VI – Supervisionar a organização e manutenção do arquivo de 
documentos e papéis de interesse do presidente;

VII – Secretariar a presidência durante as reuniões; e
VIII – Realizar outras tarefas de apoio inerentes ao cargo que lhe 

forem conferidas.
ASSESSOR ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA
CÓDIGO: PSD–II
ATRIBUIÇÕES:

I – Assessorar as atividades relacionadas à presidência do Poder 
Legislativo no exercício de sua missão institucional e orientar a elaboração 
de atos normativos relacionados à presidência;

II – Planejar, dirigir, coordenar, orientar, assessorar, acompanhar 
e avaliar a execução das ações e atividades auxiliares à presidência do 
Poder Legislativo, inerentes à respectiva área;

III – Assessorar na análise de processos ou procedimentos sob os 
aspectos técnico, administrativo e operacional;

IV – Apoiar as Superintendências da Casa e demais unidades 
administrativas, auxiliando no relacionamento institucional com os 
demais poderes do Estado, quanto ao encaminhamento de documentos e 
informações, atendimento às equipes técnicas, recebimento de diligências 
e elaboração de respostas;

V – Assessorar a presidência nos aspectos relacionados ao 
controle interno e externo e quanto à legalidade dos atos de gestão, emitindo 
relatórios e pareceres sobre eles;

VI – Exercer outras atribuições inerentes ao cargo que lhe forem 
conferidas pela Mesa Diretora.
ASSESSOR TÉCNICO ESPECIALIZADO
CÓDIGO: PSD–III
ATRIBUIÇÕES:

I – Prestar assessoramento à presidência e às unidades 
administrativas em assuntos relativos à sua área de competência;

II – Fornecer informações e subsídios técnicos na área de sua 
especialidade às unidades administrativas;

III – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.
ASSESSOR DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA
CÓDIGO: PSD–IV
ATRIBUIÇÕES:

I – Assessorar a presidência;
II – Prestar assistência ao Chefe de Gabinete sobre assuntos 

relativos à pauta de reuniões;
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I – Zelar pela participação das deputadas nas atividades da 
Assembleia; 

II – Atuar em benefícios da população feminina, da família, 
dos portadores de necessidades especiais, indígenas, buscando tornar a 
Assembleia Legislativa um centro de debates das questões relacionadas à 
igualdade de gêneros e à defesa dos seus direitos; 

III – Receber, examinar denúncias de violência e discriminação e 
encaminhá-las aos órgãos competentes; 

IV – Estabelecer parcerias com instituições afins, dos Poderes 
Executivo e Judiciário, para alcançar os objetivos delineados nos projetos 
executados pela Secretaria Especial da Mulher; 

V – Acompanhar a execução de programas do governo 
federal, estadual que visem à promoção de igualdade de gênero, ações 
antidiscriminatórias e de inclusão social; e 

VI – Exercer cargo de natureza não remunerada, ocupada por uma 
deputada estadual.
DIRETOR EXECUTIVO
CÓDIGO: SEM–I
ATRIBUIÇÕES:

I – Atender, combater e encaminhar aos órgãos competentes todas 
as formas de violência contra as mulheres; 

II – Receber, examinar e encaminhar aos órgãos competentes 
denúncias de violência e discriminação contra a mulher de forma conjunta 
ao Centro Humanitário de Apoio à Mulher e ao Núcleo de Enfrentamento ao 
Tráfico de Mulheres; 

III – Fiscalizar e acompanhar a execução de programas e 
projetos do governo estadual e municipal do estado de Roraima, que visem 
à promoção da igualdade de gênero, assim como à implementação de 
campanhas educativas e antidiscriminatórias; 

IV – Promover e apoiar a aprovação da legislação para garantir a 
igualdade de gênero e a autonomia econômica das mulheres; 

V – Apoiar e monitorar as políticas públicas e legislações na área 
de saúde da mulher;
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
CÓDIGO: SEM–II
ATRIBUIÇÕES:

 I – Auxiliar o diretor executivo nas atribuições da Secretaria 
Especial da Mulher;

II – Atender, combater e encaminhar aos órgãos competentes 
todas as formas de violência contra as mulheres; 

III – Receber, examinar e encaminhar aos órgãos competentes 
denúncias de violência e discriminação contra a mulher de forma conjunta 
ao Centro Humanitário de Apoio à Mulher e ao Núcleo de Enfrentamento ao 
Tráfico de Mulheres; 

IV – Fiscalizar e acompanhar a execução de programas e projetos 
do governo estadual e municipal do estado de Roraima que visem à promoção 
da igualdade de gênero, assim como à implementação de campanhas 
educativas e antidiscriminatórias;

V – Promover e apoiar a aprovação da legislação para garantir a 
igualdade de gênero e a autonomia econômica das mulheres;

VI – Apoiar e monitorar as políticas públicas e legislações na área 
de saúde da mulher;
ASSESSOR DE DIRETORIA
CÓDIGO: SEM–III
ATRIBUIÇÕES:

I – Assessorar o diretor do respectivo setor nos temas relacionados 
à atuação da diretoria; 

II – Exercer outras atividades correlatas.
DIRETOR DE CENTRO 
CÓDIGO: SEM–IV
ATRIBUIÇÕES:

I – Atuar em benefício da população feminina vítima de violência 
doméstica; 

II – Receber e examinar denúncias de violência e discriminação e 
encaminhá-las aos órgãos competentes; 

III – Estabelecer parcerias com instituições afins dos Poderes 
Executivos e Judiciário para alcançar os objetivos delineados nos projetos 
executados pela Secretaria Especial da Mulher; 

IV – Executar ações que visem à promoção de igualdade de 
gênero, ações antidiscriminatórias e de inclusão social; e 

V – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.
ASSESSOR TÉCNICO 
CÓDIGO: SEM–V
ATRIBUIÇÕES:

I – Supervisionar e avaliar a execução das atividades da Secretaria 

COORDENADOR
CÓDIGO: IDAM–III
ATRIBUÇÕES:

I – Coordenar ações relacionadas a Documentação e Informação;
II – Organizar a documentação da instituição com foco em 

descarte ou aprimoramento nas técnicas operacionais na transparência do 
funcionamento público; 

III – Separar o que é memorial e de uso documental permanente 
ou para arquivamento;

IV – Otimizar espaço com a recolocação de itens e documentos. 
V– Coordenar ações relacionadas à Memória Institucional 

e Biblioteca a preservação da história da instituição e compreenderá a 
organização, catalogação e arquivamento de documentos, artigos, livros, 
móveis e itens considerados históricos para a instituição. 
ASSESSOR TÉCNICO ESPECIALIZADO
CÓDIGO: IDAM–IV
ATRIBUÇÕES:

I – Fornecer informações e subsídios técnicos, na área de sua 
competência à administração de Documentação, Acervo e Memória deste 
Poder;

II – Auxiliar na elaboração de normas e procedimentos 
necessários à consecução dos objetivos do Instituto;

III – Exercer outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.
ASSESSOR DE DIRETORIA
CÓDIGO: IDAM–V
ATRIBUÇÕES:

I – Assessorar o diretor do respectivo setor nos temas 
relacionados à atuação da diretoria;

II – Exercer outras atividades correlatas.
ASSESSOR ADMINISTRATIVO
CÓDIGO: IDAM–VI
ATRIBUÇÕES:

I – Receber e enviar correspondências e documentos;
II – Assessorar na manutenção dos arquivos para manter cadastro 

de informações atualizadas;
III – Assessorar nas atividades operacionais das ações da Diretoria 

Geral do Instituto de Documentação, Acervo e Memória deste Poder;
IV – Planejar a revitalização de Documentação, Acervo e Memória 

da Assembleia Legislativa desde a sua criação;
V – Coordenar o fluxo de informações, registrar e organizar para 

construir a história da Assembleia Legislativa;
VI – Orientar os estudos e definir o projeto para construção da 

história de formação política de Roraima.
GERENTE
CÓDIGO: IDAM–VII
ATRIBUÇÕES

I – Auxiliar na organizar a documentação da instituição com foco 
em descarte ou aprimoramento nas técnicas operacionais na transparência do 
funcionamento público; 

II – Separar o que é memorial e de uso documental permanente ou 
para arquivamento; 

III – Otimizar espaço com a recolocação de itens e documentos; 
IV – Organizar, gerir e facilitar o acesso a informações do 

Instituto de diferentes tipos, saber catalogar e classificar materiais, e produzir 
representações documentais.

V – Auxiliar no trabalho de preservação da história da instituição 
e isso compreenderá a organização, catalogação e arquivamento de 
documentos, artigos, livros, móveis e itens considerados históricos para 
instituição
ASSISTENTE TÉCNICO
CÓDIGO: IDAM–VIII
ATRIBUÇÕES

I – Prestar apoio de médio grau de complexidade de trabalhos 
de natureza administrativa e técnica demandados pelo superintendente do 
Instituto de Documentação, Acervo e Memória deste Poder, ou qualquer setor 
da estrutura organizacional desse Instituto;

II – Atuar em auxílio a outros profissionais, oferecendo maior 
segurança e experiência nas atividades a serem executadas;

III – Elaborar relatórios internos acerca da execução de atividades 
executadas pela Superintendência do Instituto de Documentação, Acervo e 
Memória deste Poder;
SECRETARIA ESPECIAL DA MULHER
SECRETÁRIA ESPECIAL DA MULHER
CÓDIGO: SEM
ATRIBUIÇÕES:
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na Ouvidoria-Geral;
III – Exercer outras atividades compatíveis com o desempenho do 

cargo.
GERENTE
CÓDIGO: OG–IV
ATRIBUÇÕES:

I – Gerenciar e controlar e acompanhar a execução das atividades sob 
sua responsabilidade referente às atividades da Ouvidoria-Geral;

II – Promover a disseminação de informações necessárias ao fiel 
cumprimento das metas estabelecidas;

III – Auxiliar na elaboração de normas de procedimentos a serem 
adotadas, visando ao desempenho adequado das atividades desenvolvidas;

IV – Exercer outras atividades compatíveis com o desempenho do 
cargo.
ASSESSOR ADMINISTRATIVO
CÓDIGO: OG–V
ATRIBUÇÕES:

I – Elaborar e acompanhar a execução de cunho administrativo da 
Ouvidoria-Geral;

II – Prestar assessoramento ao gerente sobre assuntos administrativos 
relativos àdemanda da Ouvidoria-Geral;

III – Prestar assessoramento técnico junto às demais unidades 
administrativas da Assembleia Legislativa, inerentes à respectiva área;

IV – Executar outras atividades correlatas.
ASSISTENTE TÉCNICO
CÓDIGO: OG–VI
ATRIBUÇÕES:

I – Prestar auxílio técnico à Ouvidoria-Geral e demais unidades 
administrativas da Assembleia Legislativa;

II – Exercer outras atividades compatíveis com o desempenho do cargo.

Especial da Mulher, da Diretoria ou Gerência; 
II – Planejar, desenvolver e acompanhar treinamentos, palestras 

e eventos; 
III – Realizar atividades de consultoria interna, emitir pareceres, 

informações e outros documentos relativos à sua competência; 
IV – Auxiliar no atendimento e combate de todas as formas de 

violência contra as mulheres, encaminhando aos órgãos competentes; 
V – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho 

do cargo.
GERENTE DE PROJETO 
CÓDIGO: SEM–VI
ATRIBUIÇÕES:

I – Assegurar que o projeto atenda aos requisitos, custos e ações 
programadas; 

II – Coordenar as ações, gerenciar conflitos, comunicar decisões e 
resultados e requisitar meios para a execução plena das ações estabelecidas; 

III – Aplicar conhecimento, competência e métodos eficientes 
para atingir os objetivos propostos no projeto.
ASSISTENTE OPERACIONAL 
CÓDIGO: SEM–VII
ATRIBUIÇÕES:

I – Realizar atividades relacionadas à assistência material e equipe 
de trabalho; 

II – Preparar o material necessário para a equipe de trabalho, 
elaborar relatórios das atividades realizadas; 

III – Apoiar todas as atividades do ponto de vista da 
operacionalidade das ações.
ASSISTENTE TÉCNICO 
CÓDIGO: SEM–VIII
ATRIBUIÇÕES:

I – Prestar apoio de médio grau de complexidade à execução dos projetos 
executados pela Secretaria Especial da Mulher, conforme necessidade; 

II – Atuar em auxílio a outros profissionais, oferecendo maior segurança 
e experiência nas atividades a serem executadas; 

III – Elaborar relatórios internos acerca dos Projetos executados de 
acordo com as necessidades.
OUVIDORIA-GERAL
OUVIDOR–GERAL
CÓDIGO: OG
ATRIBUÇÕES:

I – Avaliar as denúncias recebidas na Ouvidoria-Geral e, caso apresentem 
elementos necessários que indiquem suspeitas de conduta indevida, determinar as 
ações conforme sua natureza;

II – Contribuir para elevar os padrões de transparência, presteza e 
segurança nas atividades realizadas pelos deputados estaduais, membros e servidores 
da Assembleia Legislativa;

III – Executar todas as atividades que lhe vierem a ser atribuídas pelo 
Protocolo Geral e a afins.
DIRETOR EXECUTIVO
CÓDIGO: OG–I
ATRIBUÇÕES:

I – Prestar assessoramento ao Ouvidor-Geral em assuntos relativos às 
atividades fim do setor;

II – Elaborar, planejar e acompanhar as atividades relativas às atividades 
da Ouvidoria-Geral, de acordo sua área de competência;

III – Propor normas e procedimentos que se fizerem necessários para 
o bom funcionamento da Ouvidoria-Geral mantendo a articulação com as demais 
unidades da Assembleia Legislativa;

IV – Exercer outras atividades compatíveis com o desempenho do cargo.
ASSESSOR ESPECIALIZADO
CÓDIGO: OG–II
ATRIBUÇÕES:

I – Assessorar na elaboração de normas e procedimentos a serem adotadas, 
visando o desempenho adequado das atividades desenvolvidas na Ouvidoria-Geral;

II – Fornecer informações e subsídios técnicos na área de sua especialidade 
às unidades administrativas.

III – Propor normas e auxiliar nas articulações que se fizerem necessários 
para o bom funcionamento da Ouvidoria-Geral;

IV – Exercer outras atividades compatíveis com o desempenho do 
cargo.
ASSESSOR TÉCNICO
CÓDIGO: OG–III
ATRIBUÇÕES:

I – Prestar assessoramento às unidades administrativas em assuntos 
relativos à Ouvidoria-Geral;

II – Orientar, acompanhar e auxiliar os procedimentos desempenhados 
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V – Assessorar o Cerimonial da Casa no planejamento da segurança 
dos eventos sociais, visitas oficiais e solenidades, no âmbito do Poder Legislativo;

VI – Realizar outras tarefas inerentes ao cargo ou que lhe forem 
atribuídas pela Mesa.
SUBCHEFE DA CASA MILITAR
CÓDIGO: CM–II
ATRIBUIÇÕES:

I – Implementar e controlar o esquema de segurança física das 
instalações da Assembleia Legislativa, bem como da segurança pessoal do 
presidente;

II – Cumprir e fazer cumprir diretrizes, planos e ordens do Chefe da 
Casa Militar;

Fiscalizar a atividades de policiamento e prevenção a sinistros no 
âmbito da Assembleia Legislativa;

III – Assessorar a Chefia na elaboração de estudos, planos e políticas de 
segurança predial e pessoal da Assembleia Legislativa;

IV – Planejar e executar instruções de caráter profissional ao pessoal 
da Casa Militar;

V – Substituir a Chefia nos seus impedimentos legais, cumprindo as 
suas atribuições funcionais;

VI – Organizar programas de competições esportivas e a prática de 
esportes recreativos; 

VII – Efetuar o controle do armamento e da munição, bem como do uso 
e manutenção das viaturas do Casa Militar.

DIRETORIA DE CERIMONIAL
DIRETOR DE CERIMONIAL
CÓDIGO: CR–I
ATRIBUIÇÕES:

I – Elaborar, planejar e acompanhar as atividades relativas à sua área 
de competência;

II – Propor normas e procedimentos que se fizerem necessários 
dentro de sua área de atuação, mantendo a articulação com as demais unidades da 
Assembleia Legislativa;

III – Exercer outras atividades compatíveis com o desempenho do 
cargo.
COORDENADOR TÉCNICO
CÓDIGO: CR–II
ATRIBUIÇÕES:

I – Coordenar as atividades relativas à sua área de atuação, mantendo a 
continuada articulação com as demais unidades administrativas da Casa;

II – Exercer outras atividades compatíveis com o desempenho do cargo.
GERENTE 
CÓDIGO: CR–III
ATRIBUIÇÕES:

I – Gerenciar e controlar e acompanhar a execução das atividades sob 
sua responsabilidade referente às atividades do Cerimonial;

II – Promover a disseminação de informações necessárias ao fiel 
cumprimento das metas estabelecidas;

III – Auxiliar na elaboração de normas de procedimentos a serem 
adotadas, visando ao desempenho adequado das atividades desenvolvidas;

IV – Exercer outras atividades compatíveis com o desempenho do 
cargo. 
ASSESSOR TÉCNICO
CÓDIGO: CR – IV
ATRIBUIÇÕES:

I – Prestar assessoramento às unidades administrativas em assuntos 
relativos ao Cerimonial;

II– Fornecer informações e subsídios técnicos na área de sua 
especialidade às unidades administrativas;

III – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho do 
cargo.
ASSISTENTE TÉCNICO
CÓDIGO: CR–V
ATRIBUIÇÕES:

I – Prestar auxílio técnico às unidades administrativas da Assembleia 
Legislativa;

II – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho do 
cargo. 

PROCURADORIA-GERAL
PROCURADOR-GERAL
CÓDIGO: PG–I
ATRIBUIÇÕES:

I – Coordenar, orientar e supervisionar a execução das atividades no 
âmbito da Procuradoria-Geral da Assembleia Legislativa; 

II – Superintender os serviços jurídicos e administrativos da 
Procuradoria-Geral; 

ANEXO II
DAS UNIDADES VINCULADAS A MESA DIRETORA

TABELA DE VENCIMENTOS – CASA MILITAR

Código Cargo Vencimento R$ Quantidade de 
vagas

CM–I Chefe da Casa Militar 18.000,00 1

CM–II Subchefe da Casa Militar 10.000,00 2

TOTAL DE VAGAS 3

TABELA DE VENCIMENTOS – DIRETORIA CERIMONIAL

Código Cargo Vencimento R$ Quantidade de 
vagas

CR–I Diretor de Cerimonial 10.000,00 1

CR–II Coordenador Técnico 2.800,00 1

CR–III Gerência 2.300,00 3

CR–IV Assessor Técnico 1.800,00 12

CR–V Assistente Técnico 1.550,00 12

TOTAL DE VAGAS 29

TABELA DE VENCIMENTOS – PROCURADORIA-GERAL

Código Cargo Vencimento R$ Quantidade de 
vagas

PG–I Procurador-Geral 24.000,00 1

PG–II Assessor Especial da 
Procuradoria-Geral 6.500,00 3

PG–III Assessor da Procuradoria-Geral 4.000,00 15

PG–IV Assessor Administrativo da 
Procuradoria-Geral 2.300,00 5

PG–V Chefe de Gabinete 1.800,00 1

PG–VI Chefe de Núcleo 1.550,00 1

PG–VII Assistente Técnico 1.550,00 10

TOTAL DE VAGAS 36

TABELA DE VENCIMENTOS – CONTROLADORIA GERAL

Código Cargo Vencimento R$ Quantidade de 
vagas

CT–I Controlador Geral 18.000,00 1

CT–II Diretor de Controle Interno 10.000,00 1

CT–III Assessor de Análise da 
Controladoria Geral 2.800,00 6

CT–IV Assessor Técnico 1.800,00 9

CT–V Assistente Técnico 1.550,00 11

TOTAL DE VAGAS 28

TABELA DE VENCIMENTOS – PROTOCOLO GERAL

Código Cargo V e n c i m e n t o 
R$

Q u a n t i d a d e 
de vagas

PRT–I Diretor Administrativo 7.000,00 1

PRT–II Assessor Técnico 1.800,00 5

PRT–III Chefe de Núcleo 1.550,00 4

PRT–IV Assistente Técnico 1.550,00 5

TOTAL DE VAGAS 15

DAS DESCRIÇÕES DOS CARGOS DO ANEXO II 
CASA MILITAR

CHEFE DA CASA MILITAR
CÓDIGO: CM–I
ATRIBUIÇÕES:

I – Coordenar as tarefas de segurança pessoal dos membros da Mesa 
Diretora, inclusive nas viagens a serem realizadas;

II – Coordenar o serviço de transporte dos membros da Mesa Diretora, 
inclusive os meios aéreos colocados à sua disposição;

III – Colaborar nas tarefas de segurança pessoal do presidente e demais 
membros da Mesa Diretora;

IV – Participar do planejamento e realização de viagem do presidente e 
demais membros da Mesa Diretora;
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I – Promover o assessoramento técnico-jurídico no âmbito das 
Procuradorias, sob a forma de estudos, pesquisas, investigações, notas técnicas, 
minutas de pareceres e de peças processuais, exposições de motivos, análises e 
interpretações de atos normativos;

II – Registrar o andamento de processos, procedimentos, dados e 
informações alusivas à programação e desempenho das unidades da Procuradoria-
Geral da Assembleia, especialmente no controle, fiscalização e acompanhamento 
dos resultados na execução da programação técnico jurídica, elaboração de 
relatórios de atividades, estudos e minutas de manifestações em processos 
administrativos, judiciais e proposições legislativas sob a coordenação e chefia dos 
Procuradores da Assembleia Legislativa; 

III – Redigir atos e expedientes administrativos de qualquer natureza, 
segundo as normas estabelecidas; e 

IV – Prestar todo o apoio técnico necessário ao desempenho das 
atividades de consultoria e assessoramento jurídico e representação judicial e 
extrajudicial pelos procuradores da Assembleia Legislativa, nos termos dos incisos 
deste artigo.
ASSESSOR ADMINISTRATIVO DA PROCURADORIA-GERAL
CÓDIGO: PG–IV
ATRIBUIÇÕES:

I – Executar atividades administrativas sob a coordenação dos 
procuradores;

II – Executar serviços administrativos realizando trabalhos de recepção, 
reprografia, registros diversos, arquivo da documentação;

III – Executar todas as atividades que lhe vierem a ser atribuídas no 
âmbito das unidades da Procuradoria-Geral.
CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL
CÓDIGO: PG–V
ATRIBUIÇÕES:

I – Elaborar e montar quadros demonstrativos referentes à unidade em 
que exerce suas funções; 

II – Executar tarefas de controle e estatística, conferindo e consolidando 
produções; 

III – Confeccionar documentos e realizar o inventário patrimonial de 
todas as unidades da Procuradoria-Geral; 

IV – Redigir atos administrativos e expedientes de qualquer natureza, 
segundo as normas estabelecidas e sob a supervisão dos procuradores;

V – Auxiliar na coordenação e supervisão do fluxo e gestão de 
processos, controle de prazo e cumprimento de metas estabelecidas; 

VI – Colacionar, uniformizar por assunto e disponibilizar no âmbito da 
Procuradoria-Geral as decisões administrativas da Casa, precedentes legislativos 
de cada legislatura e jurisprudência dos tribunais acerca das matérias relacionadas 
à atividade parlamentar e do interesse do Poder Legislativo sob a coordenação e 
direção dos procuradores.
CHEFE DE NÚCLEO
CÓDIGO: PG–VI
ATRIBUIÇÕES:

I – Executar e controlar as atividades relativas à sua área de atuação; 
II – Prestar o assessoramento necessário à unidade a que está 

subordinado; 
III – Manter a articulação com as demais unidades objetivando a 

melhoria dos trabalhos desenvolvidos; 
IV – Exercer outras atividades compatíveis com o desempenho do 

cargo.
ASSISTENTE TÉCNICO
CÓDIGO: PG–VII
ATRIBUIÇÕES:

I – Auxiliar na execução das atividades desenvolvidas no âmbito de 
cada Procuradoria;

II – Executar todas as atividades que lhe vierem a ser atribuídas, pela 
Procuradoria-Geral e Procuradorias afins.

CONTROLADORIA-GERAL
CONTROLADOR-GERAL
CÓDIGO: CT–I
ATRIBUIÇÕES:

I – Avaliar a regularidade da programação e execução orçamentária e 
financeira da Assembleia Legislativa;

II – Avaliar os resultados dos Atos da Administração no que tange à 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos setores da Assembleia Legislativa; 

III – Avaliar a execução da despesa, incluindo o controle da programação 
financeira e a regularidade das licitações e contrato;

IV – Avaliar a transparência da gestão de recursos humanos públicos 
destinado à Assembleia Legislativa;

V – Prestar assessoramento direto e imediato ao presidente da 
Assembleia Legislativa nos assuntos relativos ao controle interno, especialmente 
no que diz respeito aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal;

III – Representar e defender a Assembleia Legislativa do Estado de 
Roraima, a Mesa Diretora, as comissões e seus membros, por si ou por procurador 
designado, em juízo ou fora dele, praticando todos os atos de interesse do Poder 
Legislativo, independente de procuração; 

IV – Representar a Assembleia Legislativa junto aos demais órgãos do 
estado, União ou municípios, por designação do presidente; 

V – Requisitar, em atendimento prioritário, das superintendências e 
dos órgãos de assessoramento da Assembleia Legislativa, documentos, exames, 
diligências ou esclarecimentos necessários ao exercício das suas atribuições; 

VI – Presidir o Conselho de Procuradores e decidir sobre o 
cronograma das sessões ordinárias do Conselho, convocando o colegiado para 
sessões extraordinárias, quando julgar necessário, para deliberação de matérias 
consideradas de alta relevância; 

VII – Decidir sobre o ajuizamento e desistência de ações e a não 
interposição de recursos nos feitos em que a Assembleia Legislativa for parte; 

VIII – Receber, pessoalmente, as citações, notificações e intimações 
referentes a quaisquer ações ou procedimentos judiciais contra a Assembleia 
Legislativa do Estado de Roraima; 

IX – Exarar despacho conclusivo nos pareceres proferidos em processos 
administrativos e nas proposições legislativas submetidos à Procuradoria-Geral; 

X – Requerer a quaisquer autoridades informações ou esclarecimentos 
concernentes a assuntos que lhe sejam afetos para a defesa de interesses da 
Assembleia Legislativa, da independência e autonomia do mandato parlamentar e 
das prerrogativas profissionais para o exercício da advocacia pública em defesa dos 
atos e prerrogativas do Poder Legislativo; 

XI – designar procuradores para acompanhar processos de interesse da 
Casa e propor ações em casos específicos, na forma da lei; 

XII – Expedir instruções aos procuradores, designando-os para 
funcionarem em feitos ou atos de interesse do Poder Legislativo; 

XIII – Avocar a defesa dos interesses da Assembleia Legislativa em 
qualquer ação ou processo; 

XIV – Elaborar normas de natureza jurídica, visando o aperfeiçoamento 
da administração, bem como da atividade parlamentar, quando solicitado pela 
presidência; 

XV – Baixar instruções normativas disciplinando a execução de 
atividades no âmbito da Procuradoria-Geral da Assembleia Legislativa; 

XVI – Controlar a frequência, assiduidade e produtividade dos 
servidores e estagiários lotados na Procuradoria-Geral; 

XVII – Atender a consultas da Mesa Diretora, da presidência, das 
comissões, dos deputados e das superintendências; 

XVIII – Reunir-se com os membros da Mesa Diretora para discutir 
situações de caráter jurídico de interesse do Poder Legislativo; 

XIX – Designar os procuradores-chefes das Procuradorias 
Administrativa, Contenciosa e Legislativa; 

XX – Indicar o presidente da Comissão de Concurso de Ingresso dentre 
os membros previamente escolhidos pelo Conselho de Procuradores; e 

XXI – Exercer outras atribuições compatíveis com o desempenho do 
cargo.
ASSESSOR ESPECIAL DA PROCURADORIA-GERAL
CÓDIGO: PG–II
ATRIBUIÇÕES:

I – Prestar assessoramento técnico-jurídico no âmbito da Procuradoria-
Geral, sob a forma de estudos, pesquisas, investigações, notas técnicas, despachos, 
minutas de pareceres e de peças processuais, exposições de motivos, análises e 
interpretações de atos normativos;

II – Registrar, por determinação do procurador-geral ou do procurador-
geral adjunto, o andamento de processos, procedimentos, dados e informações 
alusivas à programação e desempenho das unidades da Procuradoria-Geral da 
Assembleia, especialmente no controle, fiscalização e acompanhamento dos 
resultados na execução da programação técnico jurídica, elaboração de relatórios 
de atividades, estudos e minutas de manifestações em processos administrativos, 
judiciais e proposições legislativas sob a coordenação e chefia dos procuradores da 
Assembleia Legislativa; 

III – Redigir, no âmbito da Procuradoria-Geral, atos e expedientes 
administrativos de qualquer natureza, segundo as normas estabelecidas; e 

IV – Prestar todo o apoio técnico necessário ao desempenho das 
atividades de consultoria e assessoramento jurídico e representação judicial e 
extrajudicial exercidas pelo procurador-geral e pelo procurador-geral adjunto, nos 
termos dos incisos deste artigo.

V – Executar todas as atividades que lhe vierem a ser atribuídas no 
âmbito da Procuradoria-Geral;

VI – Exercer outras atividades compatíveis com o desempenho do 
cargo.
ASSESSOR DA PROCURADORIA-GERAL
CÓDIGO: PG–III
ATRIBUIÇÕES:
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VIII – Verificar a existência física dos bens e de outros valores, 
acompanhando os itens constantes dos almoxarifados; e 

IX – Exercer outras atividades compatíveis com o desempenho do 
cargo. 
ASSESSOR DE ANÁLISE DE CONTROLE INTERNO DE RECURSOS 
HUMANOS
CÓDIGO: CT – III
ATRIBUIÇÕES:

I – Verificar a exatidão, a legalidade e a suficiência dos atos 
administrativos de admissão ou desligamento de pessoal e dos atos de concessão de 
aposentadoria e de pensão; 

II – Emitir parecer sucinto e conclusivo sobre a legalidade desses atos, 
remetendo-os à apreciação e ao julgamento do Tribunal de Contas do Estado; 

III – Verificar a legalidade e a exatidão dos pagamentos efetuados a 
título de remuneração e benefícios aos deputados e servidores; 

IV – Verificar e avaliar a observância do limite de gastos com pessoal de 
que tratam os Art. 22 e 23 da Lei Complementar Federal n. 101, de 04 de maio de 2000; 

V – Propor medidas que visem inibir, reprimir e diminuir a prática de 
irregularidades cometidas contra o patrimônio público; e 

VI – Exercer outras atividades compatíveis com o desempenho do 
cargo. 
ASSESSOR TÉCNICO
CÓDIGO: CT – IV
ATRIBUIÇÕES:

I – Prestar assessoramento à Controladoria-Geral e demais unidades 
administrativas na Assembleia Legislativa; 

II – Fornecer informações e subsídios técnicos na área de sua 
especialidade às unidades administrativas; 

III – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho do 
cargo.
ASSISTENTE TÉCNICO
CÓDIGO: CT – V
ATRIBUIÇÕES:

I – Prestar auxílio técnico à Controladoria-Geral e às unidades 
administrativas da Assembleia Legislativa; 

II – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho do 
cargo.
PROTOCOLO GERAL
DIRETOR ADMINISTRATIVO
CÓDIGO: PRT–I
ATRIBUIÇÕES:

I – Elaborar, planejar e acompanhar as atividades relativas as atividades 
do Protocolo Geral, de acordo sua área de competência; 

II – Propor normas e procedimentos que se fizerem necessários para 
o bom funcionamento do Protocolo Geral, mantendo a articulação com as demais 
unidades da Assembleia Legislativa; 

III – Exercer outras atividades compatíveis com o desempenho do 
cargo.
ASSESSOR TÉCNICO
CÓDIGO: PRT–II
ATRIBUIÇÕES:

I – Prestar assessoramento ao Protocolo Geral e às demais unidades 
administrativas em assuntos relativos à sua área de competência; 

II – Fornecer informações e subsídios técnicos na área de sua 
especialidade ao Protocolo Geral e demais unidades administrativas da Assembleia 
Legislativa, quando necessário; 

III – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho do 
cargo.
CHEFE DE NÚCLEO
CÓDIGO: PRT–III
ATRIBUIÇÕES: 

I – Executar e controlar as atividades relativas à sua área de atuação no 
Protocolo Geral; 

II – Prestar o assessoramento necessário à unidade a que está 
subordinado; 

III – Manter a articulação com as demais unidades objetivando a 
melhoria dos trabalhos desenvolvidos; e 

IV – Exercer outras atividades compatíveis com o desempenho do 
cargo.
ASSISTENTE TÉCNICO
CÓDIGO: PRT–IV
ATRIBUIÇÕES:

I – Auxiliar na execução das atividades desenvolvidas no âmbito do 
Protocolo Geral; e 

II – Executar todas as atividades que lhe vierem a ser atribuídas pelo 
Protocolo Geral e a afins. 

VI – Prestar apoio técnico à Comissão de Orçamento, Fiscalização 
Financeira, Tributação e Controle;

VII – Prestar assessoramento aos relatores na análise da prestação de 
contas anual do governador de estado e do Tribunal de Contas do Estado e do 
Fundo de Modernização do TCE (FMTCE);

VIII – Elaborar manuais, normas e rotinas sobre procedimentos 
técnicos;

IX – Orientar os dirigentes dos órgãos na adoção de procedimentos 
técnicos e no cumprimento de determinações legais e regulamentares aplicáveis à 
administração financeira e contábil;

X – Executar outras atividades correlatas determinadas pela Mesa 
Diretora. 
DIRETOR DE CONTROLE INTERNO
CÓDIGO: CT–II
ATRIBUIÇÕES:

I – Substituir o controlador-geral nas ausências e impedimentos do 
titular;

II – Assistir ao controlador-geral no exercício de suas atribuições;
III – Despachar os expedientes de sua competência;
IV – Cumprir e fazer cumprir as determinações do controlador-geral, 

bem como as previstas em lei;
V – Coordenar, por determinação do controlador-geral, as atividades 

meio e fim da Controladoria-Geral, orientando a efetiva atuação das auditorias e 
dos seus auditores;

VI – Propor, por delegação do controlador-geral da Assembleia 
Legislativa, acompanhando sua tramitação;

VII – Elaborar o relatório anual das atividades da Controladoria-Geral, 
bem como seu plano de metas;

VIII – Coordenar as tarefas de controle, estatística e consolidação das 
produções no âmbito da Controladoria-Geral;

IX – Supervisionar as atividades de inventário patrimonial da 
Controladoria-Geral e de controle de redação dos expedientes;

X – Coordenar a superintendência do fluxo e gestão de processos, 
controle de prazo e cumprimento das metas estabelecidas, mantendo diariamente 
informado o controlador-geral;

XI – Controlar a frequência, assiduidade e produtividade dos servidores 
administrativos lotados na Controladoria-Geral, relatando ao controlador-geral 
todas as ocorrências;

XII – Exercer outras atividades compatíveis com o desempenho do 
cargo.
ASSESSOR DE ANÁLISE DE CONTROLE INTERNO CONTÁBIL
CÓDIGO: CT–III
ATRIBUIÇÕES:

I – Realizar inspeção contábil nos procedimentos expostos pela 
contabilidade analítica, na observância das diretrizes estabelecidas na legislação 
específica;

II – Fiscalizar a fluidez da realização da receita e da despesa;
III – Opinar se os registros contábeis foram efetuados em obediência aos 

princípios fundamentais de contabilidade e se as demonstrações deles originárias 
refletem, adequadamente, a situação econômico-financeira do patrimônio, 
incluindo os respectivos Fundos Especiais;

IV – Examinar processos de prestação e de tomada de contas e da 
documentação instrutiva e comprobatória dos atos e fatos contábeis administrativos 
e das demonstrações financeiras e notas explicativas das ordens de despesa, gestores 
e demais responsáveis por dinheiro, bens e outros valores públicos;

V – Analisar e emitir pareceres sobre a prestação de conta das entidades 
subvencionadas pela Assembleia Legislativa e de outras transferências realizadas, 
bem como acompanhar a aplicação de recursos repassados pela Assembleia 
Legislativa a essas entidades.
ASSESSOR DE ANÁLISE DE CONTROLE INTERNO DE GESTÃO
CÓDIGO: CT – III
ATRIBUIÇÕES:

 I – Acompanhar todos os procedimentos licitatórios, desde a elaboração 
do edital até a homologação; 

II – Analisar os processos de dispensa e de inexigibilidade de licitação; 
III – Acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos técnicos 

especializados, dos convênios e de outros acordos celebrados; 
IV – Examinar e emitir parecer sobre as solicitações de reajuste de valor 

e de outras alterações contratuais; 
V – Acompanhar e fiscalizar a realização de leilões; 
VI – Acompanhar e fiscalizar a realização das obras e reformas na 

Assembleia Legislativa, conferindo os valores apresentados para pagamento com 
os serviços realizados e os materiais efetivamente empregados, com base nas 
planilhas orçamentárias aprovadas correspondentes às obras vistoriadas; 

VII – Verificar a realização de inventários físicos periódicos dos bens 
patrimoniais, em períodos não superiores a 01(um) ano; 
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ANEXO III
DAS UNIDADES DE EXECUÇÃO ADMINISTRATIVA 

TABELA DE VENCIMENTOS – SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

Código Cargo Vencimento R$ Quantidade de 
vagas

SG–I Superintendente-Geral 24.000,00 1

SG–II Assessor Especializado da 
Superintendência 7.500,00 6

SG–III Diretor Administrativo 7.000,00 3

SG–IV Assessor Técnico Especial 5.500,00 5

SG–V Chefe de Gabinete 4.500,00 1

SG–VI Assessor Técnico 2.300,00 10

SG–VII Assistente 1.800,00 11

SG–VIII Assistente Técnico 1.550,00 14

TOTAL DE VAGAS 51

TABELA DE VENCIMENTOS – SUPERINTENDÊNCIA LEGISLATIVA

Código Cargo Vencimento R$ Quantidade de 
vagas

SL–I Superintendente Legislativo 18.000,00 1

SL–II Diretor Legislativo 10.000,00 1

SL–III Diretor Administrativo 7.000,00 3

SL–IV Assessor Especial 5.000,00 5

SL–V Assessor Especializado 4.500,00 6

SL–VI Assessor de Diretoria 3.300,00 8

SL–VII Assessor Técnico Legislativo 3.000,00 12

SL–VIII Assessor Administrativo I 2.800,00 10

SL–IX Assessor Administrativo II 2.300,00 18

SL–X Gerente 2.300,00 7

SL–XI Assistente Legislativo 1.800,00 15

SL–XII Chefe de Núcleo 1.550,00 6

SL–XIII Assistente Parlamentar 1.550,00 21

TOTAL DE VAGAS 113

TABELA DE VENCIMENTOS – COMISSÕES PERMANENTES

Código Cargo Vencimento 
R$

Quantidade de 
vagas em cada 
comissão

Q u a n t i d a d e 
total em 
comissões

COM–I Chefe de Gabinete de 
Comissões Permanentes 10.000,00 2 44

COM–II Assessor Especial das 
Comissões Permanentes 7.000,00 1 22

COM–III Assessor Especializado das 
Comissões Permanentes 6.000,00 1 22

COM–IV Assessor de Assistência às 
Comissões I 5.500,00 1 22

COM–V Assessor de Assistência às 
Comissões II 5.000,00 1 22

COM–VI Assessor de Apoio às 
Comissões I 4.500,00 1 22

COM–VII Assessor de Apoio às 
Comissões II 4.000,00 1 22

COM–VIII Assessor Administrativo das 
Comissões I 3.500,00 1 22

COM–IX Assessor Administrativo das 
Comissões II 3.000,00 2 44

COM–X Assistente de Gabinete das 
Comissões 2.800,00 1 22

COM–XI Assistente Parlamentar I 2.500,00 1 22

COM–XII Assistente Parlamentar II 2.300,00 1 22

COM–XIII Assistente Parlamentar III 2.000,00 2 44

COM–XIV Assistente Operacional 1.800,00 2 44

COM–XV Assistente Administrativo dás 
Comissões 1.550,00 11 242

TOTAL DE VAGAS 29 638

TABELA DE VENCIMENTOS – SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

Código Cargo Vencimento R$ Quantidade de 
vagas

SA–I Superintendente Administrativo 18.000,00 1

SA–II Diretor Administrativo 7.000,00 2

SA–III Assessor Técnico Especializado 5.000,00 3

SA–IV Assessor de Diretoria 4.500,00 4

SA –V Assessor Técnico 2.800,00 6

SA–VI Gerente 2.300,00 2

SA–VII Chefe de Núcleo 1.550,00 6

SA–VIII Assistente Técnico 1.550,00 20

TOTAL DE VAGAS 44

TABELA DE VENCIMENTOS – SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS

Código Cargo Vencimento R$ Quantidade de 
vagas

SCP – I Superintendente de Compras 18.000,00 1

SCP–II Superintendente Adjunto de 
Compras 10.000,00 1

SCP–III Diretor Administrativo de 
Compras 7.000,00 1

SCP–IV Diretor de Apoio Técnico Especial 7.000,00 1

SCP–V Agente de Contratação 6.000,00 4

SCP–VI Assessor de Apoio Técnico 
Especial 3.000,00 3

SCP–VII Assessor de Editais e Minuta de 
Contrato 2.500,00 2

SCP–VIII Assessor de Publicações 2.500,00 2

SCP–IX Assessor de Gerenciamento de 
Atas 2.500,00 2

SCP–X Assessor de Apoio Operacional 2.300,00 5

SCP–XI Assistente Técnico 1.800,00 19

TOTAL DE VAGAS 41

TABELA DE VENCIMENTOS – SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E 
ORÇAMENTO

Código Cargo Vencimento R$ Quantidade de 
vagas

SPO–I Superintendente de Planejamento 
e Orçamento 18.000,00 1

SPO–II Superintendente Adjunto de 
Planej. e Orçamento 12.000,00 1

SPO–III Diretor Administrativo 7.000,00 2

SPO – IV Assessor Técnico Especializado 5.000,00 2

SPO – V Assessor Técnico de Planejamento 
e Orçamento 3.000,00 3

SPO–VI Gerente 2.300,00 4

SPO–VII Assistente Técnico de 
Planejamento 1.550,00 11

TOTAL DE VAGAS 24

TABELA DE VENCIMENTOS – SUPERINTENDÊNCIA DE LOGÍSTICA E GESTÃO 
PATRIMONIAL

Código Cargo Vencimento R$ Quantidade de 
vagas

SLP–I Superintendente de Logística e 
Gestão Patrimonial 18.000,00 1

SLP–II Diretor Administrativo 7.000,00 2

SLP–III Assessor Técnico Especializado 5.000,00 3

SLP–IV Assessor Especial 3.000,00 8

SLP–V Assessor Técnico 2.800,00 10

SLP–VI Assessor Administrativo 2.500,00 10

SLP–VII Gerente 2.300,00 3

SLP–VIII Assistente Técnico 2.000,00 16

SLP–IX Assistente Operacional 1.800,00 17

SLP–X Chefe de Núcleo 1.550,00 5

SLP–XI Assistente Administrativo 1.550,00 41

TOTAL DE VAGAS 116
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TABELA DE VENCIMENTOS – SUPERINTENDÊNCIA FINANCEIRA

Código Cargo Vencimento R$ Quantidade de 
vagas

SF –I Superintendente Financeiro 18.000,00 1

SF–II Diretor Administrativo 7.000,00 2

SF–III Assessor Técnico Especializado 5.000,00 3

SF–IV Assessor Técnico 3.000,00 2

SF–V Assessor Administrativo 2.500,00 5

SF–VI Gerente 2.300,00 3

SF–VII Chefe de Núcleo 1.550,00 4

SF–VIII Assistente Técnico 1.550,00 10

TOTAL DE VAGAS 30

TABELA DE VENCIMENTOS – SUPERINTENDÊNCIA DE COMUNICAÇÃO

Código Cargo Vencimento R$ Quantidade de 
vagas

SC–I Superintendente de Comunicação 18.000,00 1

SC–II Diretor Administrativo 7.000,00 3

SC–III Coordenador 3.500,00 2

SC–IV Assessor Especial de 
Comunicação 2.300,00 12

SC–V Gerente 2.500,00 8

SC–VI Assessor Técnico de Comunicação 1.800,00 20

SC–VII Assessor Parlamentar de 
Comunicação 2.300,00 14

SC–VIII Chefe de Núcleo 1.550,00 13

SC–IX Assistente Técnico 1.550,00 22

TOTAL DE VAGAS 95

TABELA DE VENCIMENTOS – SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA, INOVAÇÃO, 
DESENVOLVIMENTO E INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA

Código Cargo Vencimento R$ Quantidade de 
vagas

SPI–I
Superintendente de Pesquisa, 
Inovação, Desenvolvimento e 
Infraestrutura Tecnológica

18.000,00 1

SPI–II
Diretor Executivo de Pesquisa, 
Inovação, Desenvolvimento e 
Infraestrutura Tecnológica

10.000,00 1

SPI–III Diretor Administrativo 7.000,00 1

SPI–IV
Coordenador de Pesquisa, 
Inovação, Desenvolvimento e 
Infraestrutura Tecnológica

6.000,00 2

SPI–V Assessor Técnico Especializado 4.500,00 2

SPI–VI Assessor Técnico 3.000,00 7

SPI–VII Assessor Administrativo 2.300,00 8

SPI–VIII Gerente 2.300,00 8

SPI–IX Assistente Operacional 1.800,00 8

SPI–X Chefe de Núcleo 1.550,00 1

SPI–XI Assistente Técnico 1.550,00 20

TOTAL DE VAGAS 59

TABELA DE VENCIMENTOS – SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DEPESSOAS

Código Cargo Vencimento R$ Quantidade de 
vagas

SGP–I Superintendente de Gestão de 
Pessoas 18.000,00 1

SGP–II Diretor Executivo de Gestão de 
Pessoas 10.000,00 1

SGP–III Diretor Administrativo 7.000,00 3

SGP–IV Coordenador de Gestão de 
Pessoas 6.000,00 2

SGP–V Assessor Técnico Especializado 5.000,00 3

SGP–VI Assessor Técnico 3.000,00 5

SGP–VII Gerente 2.300,00 2

SGP–VIII Assistente Administrativo 1.800,00 15

SGP–IX Chefe de Núcleo 1.550,00 4

SGP–X Assistente Técnico 1.550,00 10

TOTAL DE VAGAS 46

TABELA DE VENCIMENTOS – SUPERINTENDÊNCIA DE SAÚDE E MEDICINA 
OCUPACIONAL

Código Cargo Vencimento R$ Quantidade de 
vagas

SSM–I Superintendente 18.000,00 1

SSM–II Diretor Administrativo 7.000,00 1

SSM–III Assessor Técnico Especializado 3.000,00 5

SSM–IV Coordenador 2.800,00 2

SSM–V Assessor Técnico Operacional 2.300,00 6

SSM–VI Assistente de Apoio Operacional 1.800,00 9

SSM–VII Assistente Técnico 1.550,00 16

TOTAL DE VAGAS 40

DAS DESCRIÇÕES DOS CARGOS DO ANEXO III
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDENTE-GERAL
CÓDIGO: SG–I
ATRIBUIÇÕES:

I – Coordenar orientar os trabalhos das Superintendências 
Legislativa, Financeira, de Planejamento e Orçamento, de Gestão de 
Pessoas, Administração, Comunicação, Logística e Gestão Patrimonial, de 
Saúde e Medicina Ocupacional, de Pesquisa, Inovação, Desenvolvimento e 
Infraestrutura Tecnológica e de Programas Especiais;

II – Assessorar a presidência, auxiliando na tomada de decisões 
e cuidar da análise e/ou encaminhamento de processos administrativos 
específicos, com aquisição de material e serviços, tributação de serviços 
de terceiros, gestão de contratos, autorização de pagamentos e outras 
atividades em exercício na casa.
ASSESSOR ESPECIALIZADO DA SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
CÓDIGO: SG–II
ATRIBUIÇÕES:

I – Exercer função consultiva para as superintendências, 
orientando a conceituação, auxiliando o planejamento de projetos 
e atividades que serão executados, desenvolvidos e controlados por 
estas;

II – Assistir diretamente ao superintendente e/ou diretor e 
gerente no desempenho de suas atribuições e, especialmente, realizar 
estudos e contatos que por eles sejam determinados em assuntos orientados 
às suas competências.
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
CÓDIGO: SG–III
ATRIBUIÇÕES:

I – Auxilia na coordenação e a orientação os trabalhos 
administrativos das Superintendências Legislativa, Financeira, de 
Planejamento e Orçamento, de Gestão de Pessoas, Administração, 
Comunicação, Logística e Gestão Patrimonial, de Saúde e Medicina 
Ocupacional, de Pesquisa, Inovação, Desenvolvimento e Infraestrutura 
Tecnológica e de Programas Especiais;

II – Assessorar o superintendente-geral nas tomadas de decisões 
e cuidar da análise e/ou encaminhamento de processos administrativos 
específicos, com aquisição de material e serviços, tributação de serviços 
de terceiros, gestão de contratos, autorização de pagamentos e outras 
atividades em exercício na casa.
ASSESSOR TÉCNICO ESPECIAL
CÓDIGO: SG–IV
ATRIBUIÇÕES:

I – Assessorar a execução das atividades da Superintendência, da 
Diretoria ou Gerência;

II – Planejar, desenvolver e acompanhar treinamentos, palestras 
e eventos;

III – Realizar atividades de consultoria interna, emitir pareceres, 
informações e outros documentos relativos à sua competência;

IV – Prestar orientação a outros profissionais em assuntos de sua 
área de atuação.
CHEFE DE GABINETE
CÓDIGO:SG–V
ATRIBUIÇÕES:

I – Assessorar o superintendente-geral no desempenho de suas 
funções;

II – Examinar e preparar as atividades relacionadas com as 
audiências e representações da Superintendência-Geral;

III – Coordenar, supervisionar e orientar os servidores da 
Superintendência-Geral acerca das atividades a serem realizadas.
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ASSESSOR TÉCNICO
CÓDIGO: SG–VI
ATRIBUIÇÕES:

I – Assessorar o superior imediato nos assuntos relativos à área 
de atuação;

II – Desenvolver atividades de organização e elaborar 
documentos relativos à sua competência;

III – Exercer outras atividades correlatas.
ASSISTENTE 
CÓDIGO: SG–VII
ATRIBUIÇÕES:

I – Auxiliar na execução das atividades desenvolvidas no âmbito 
da Superintendência-Geral; 

II – Executar todas as atividades que lhe vierem a ser atribuídas, 
pelo Superintendência-Geral e a afins. 

III – Exercer outras atividades correlatadas
ASSISTENTE TÉCNICO
CÓDIGO: SG–VIII
ATRIBUIÇÕES:

I – Contribuir com o desenvolvimento das atividades no âmbito 
da Superintendência-Geral; 

II – Responsabilizar-se pelo atendimento e comunicação interna 
e externa do setor;

III – Contribuir na organização e conservação do arquivo de 
documentos recebidos pelo setor, facilitando o acesso as informações.

SUPERINTENDÊNCIA LEGISLATIVA
SUPERINTENDENTE LEGISLATIVO
CÓDIGO: SL–I
ATRIBUIÇÕES:

I – Organizar, coordenar e supervisionar tecnicamente as 
atividades da Superintendência da Legislativa; 

II – Planejar, coordenar supervisionar e orientar as atividades 
legislativas, bem como assessorar o Plenário, as comissões e a Mesa 
Diretora; 

III – Identificar, avaliar e definir estratégias para o melhor 
desempenho da sua área de atuação, acompanhar os resultados de monitoria 
de qualidade e suporte operacional;

IV – Definir e acompanhar metas para as diretorias e gerências 
sob sua orientação e analisar os resultados das metas estabelecidas.
DIRETOR LEGISLATIVO 
CÓDIGO: SL–II
ATRIBUIÇÕES:

I – Representar Superintendência, na ausência do superintendente, 
perante a administração da casa ou da Superintendência a que pertence.

II – Assistir o superintendente em todas as atividades relacionadas 
ao processo legislativo deste Poder;

III – Despachar os expedientes de sua competência;
IV – Cumprir e fazer cumprir as determinações do 

Superintendente Legislativo, bem como as previstas em lei;
V – Coordenar e orientar, por determinação maior, as atividades 

meio e fim da Superintendência;
VI – Exercer outras atividades compatíveis com desempenho do 

cargo.
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
CÓDIGO: SL–III
ATRIBUIÇÕES:

I – Responsabilizar-se por todas as questões legislativas da casa 
ou da unidade organizacional em que está nomeado.

II – Realizar o planejamento, a organização e a implementação 
de todas as atividades afins à sua área de atuação;

III – Representar em qualquer situação sua Diretoria perante a 
administração da casa ou da Superintendência a que pertence.
ASSESSOR ESPECIAL
CÓDIGO: SL–IV
ATRIBUIÇÕES:

I – Realizar estudos de matérias legislativas, elaborando 
relatórios de trabalho, preparando minutas e despachos nos processos 
legislativos; 

II – Pesquisar e fornecer cópias de documentos solicitados; 
III – Pesquisar e compilar informações sobre legislação vigente 

e temas de interesse parlamentar; 
IV – Executar outras atividades correlatas ao desempenho do 

cargo. 
ASSESSOR ESPECIALIZADO
CÓDIGO: SL–V
ATRIBUIÇÕES:

I – Prestar assessoramento técnico aos parlamentares, comissões, 
Superintendência Legislativa e Mesa Diretora; 

II – Instruir processos, elaborar exposições de motivo, redigir 
ofícios e outros expedientes;

III – Acompanhar a tramitação de proposições legislativas e 
elaborar relatórios informativos; 

IV – Executar outras atividades correlatas ao desempenho do cargo.
ASSESSOR DE DIRETORIA
CÓDIGO: SL–VI
ATRIBUIÇÕES:

I – Assessorar o diretor do respectivo setor nos temas 
relacionados à atuação da diretoria; 

II – Exercer outras atividades correlatas.
ASSESSOR TÉCNICO LEGISLATIVO
CÓDIGO: SL–VII
ATRIBUIÇÕES:

I – Prestar assessoramento técnico aos parlamentares, comissões, 
Superintendência Legislativa e Mesa Diretora; 

II – Instruir processos, elaborar exposições de motivo, redigir 
ofícios e outros expedientes;

III – Acompanhar a tramitação de proposições legislativas e 
elaborar relatórios informativos; 

IV – Executar outras atividades correlatas.
ASSESSOR ADMINISTRATIVO I
CÓDIGO: SL–VIII
ATRIBUIÇÕES:

I – Organização, coordenação das atividades, recursos e materiais 
da Superintendência Legislativa;

II – Treinamento dos servidores, motivação e incentivo para 
desempenhar as atividades definidas;

III – Controle, monitoramento e avaliação das atividades 
dos colaboradores, bem como realização de relatórios para executar as 
estratégias necessárias ao bom funcionamento do setor de trabalho.
ASSESSOR ADMINISTRATIVO II
CÓDIGO: SL–IX
ATRIBUIÇÕES:

I – Contribuir com o desenvolvimento das atividades 
parlamentares e legislativas;

II – Organização e conservação de arquivos, pesquisa de dados, 
informações e projetos.
GERENTE
CÓDIGO: SL–X
ATRIBUIÇÕES:

I – Organização, coordenação das atividades, recursos e materiais 
da Superintendência Legislativa;

II – Treinamento dos servidores, motivação e incentivo para 
desempenhar as atividades definidas;

III – Controle, monitoramento e avaliação das atividades 
dos colaboradores, bem como realização de relatórios para executar as 
estratégias necessárias ao bom funcionamento do setor de trabalho.
ASSISTENTE LEGISLATIVO
CÓDIGO: SL–XI
ATRIBUIÇÕES:

I – Acompanhar as matérias em tramitação na Casa;
II – Acompanhar os trabalhos das comissões;
III – Auxiliar na organização de reuniões, audiências públicas e 

eventos institucionais; 
IV – Elaborar minutas de documentos e requerimentos 

administrativos; 
V – Executar outras atividades correlatas. 

CHEFE DE NÚCLEO
CÓDIGO: SL–XII
ATRIBUIÇÕES:

I – Receber, registrar, distribuir e expedir documentos e 
processos aos setores competentes;

II – Prever, requisitar, guardar e distribuir o material destinado à 
sua unidade de trabalho; e

III – Desenvolver outras atividades características de apoio 
administrativo.
ASSISTENTE PARLAMENTAR
CÓDIGO: SL–XIII
ATRIBUIÇÕES:

I – acompanhar as matérias em tramitação na Casa;
II – acompanhar os trabalhos das comissões;
III – auxiliar na organização de reuniões, audiências públicas e 

eventos institucionais; 
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IV – elaborar minutas de documentos e requerimentos 
administrativos; 

V – executar outras atividades correlatas. 
COMISSÕES PERMANENTES

CHEFE DE GABINETE DAS COMISSÕES
CÓDIGO: COM–I
ATRIBUIÇÕES:

I – Assessorar o secretário de Comissão no desempenho de suas 
funções;

II – Examinar e preparar as atividades relacionadas com as 
audiências e reuniões da Comissão;

III – Coordenar, supervisionar e orientar os servidores das 
Comissões acerca das atividades a serem realizadas;

IV – Desenvolver outras atividades características de apoio.
V – Executar outras atividades correlatas.

ASSESSOR ESPECIAL DAS COMISSÕES
CÓDIGO: COM–II
ATRIBUIÇÕES:

I – realizar estudos de matérias legislativas, elaborando relatórios 
de trabalho, preparando minutas e despachos nos processos legislativos; 

II – pesquisar e fornecer cópias de documentos solicitados; 
III – pesquisar e compilar informações sobre legislação vigente 

e temas de interesse parlamentar; 
IV – executar outras atividades correlatas.

ASSESSOR ESPECIALIZADO DAS COMISSÕES
CÓDIGO: COM–III
ATRIBUIÇÕES:

I – prestar assessoramento técnico aos parlamentares, comissões, 
Superintendência Legislativa e Mesa Diretora; 

II – instruir processos, elaborar exposições de motivo, redigir 
ofícios e outros expedientes;

III – acompanhar a tramitação de proposições legislativas e 
elaborar relatórios informativos; 

IV – executar outras atividades correlatas. 
ASSESSOR DE ASSISTÊNCIA ÀS COMISSÕES I
CÓDIGO: COM–IV
ATRIBUIÇÕES:

I – acompanhar as matérias em tramitação na Casa;
II – acompanhar os trabalhos das comissões;
III – auxiliar na organização de reuniões, audiências públicas e 

eventos institucionais; 
IV – elaborar minutas de documentos e requerimentos 

administrativos; 
V – executar outras atividades correlatas. 

ASSESSOR DE ASSISTÊNCIA ÀS COMISSÕES II
CÓDIGO: COM–V
ATRIBUIÇÕES:

I – acompanhar as matérias em tramitação na Casa;
II – acompanhar os trabalhos das comissões;
III – auxiliar na organização de reuniões, audiências públicas e 

eventos institucionais; 
IV – elaborar minutas de documentos e requerimentos 

administrativos; 
V – executar outras atividades correlatas. 

ASSESSOR DE APOIO ÀS COMISSÕES I
CÓDIGO: COM–VI
ATRIBUIÇÕES:

I – Assessorar o chefe de Gabinete de Comissões no desempenho 
de suas funções; 

II – Examinar e preparar as atividades relacionadas com as 
audiências e reuniões da Comissão; 

III – Coordenar, supervisionar e orientar os servidores das 
Comissões acerca das atividades a serem realizadas; 

IV – Desenvolver outras atividades características de apoio. 
V – Executar outras atividades correlatas.

ASSESSOR DE APOIO ÀS COMISSÕES II
CÓDIGO: COM–VII
ATRIBUIÇÕES:

I – Supervisionar e avaliar a execução das atividades das 
Comissões Permanentes;

II – Prestar orientação a outros profissionais em assuntos de sua 
área de atuação.
ASSESSOR ADMINISTRATIVO DAS COMISSÕES I
CÓDIGO: COM–VIII
ATRIBUIÇÕES:

I – levar os projetos que tramitam na Casa, devidamente 

analisados, para votação nas comissões;
II – acompanhar o trâmite dos projetos em cada comissão 

pertinente; 
III – colher o parecer dos relatores e da Procuradoria-Geral em 

cada proposição; e 
IV – encaminhar os projetos à Procuradoria-Geral, quando 

solicitado.
ASSESSOR ADMINISTRATIVO DAS COMISSÕES II
CÓDIGO: COM–IX
ATRIBUIÇÕES:

I – levar os projetos que tramitam na Casa, devidamente 
analisados, para votação nas comissões;

II – acompanhar o trâmite dos projetos em cada comissão 
pertinente; 

III – colher o parecer dos relatores e da Procuradoria-Geral em 
cada proposição; e 

IV – encaminhar os projetos à Procuradoria-Geral, quando 
solicitado.
ASSISTENTE DE GABINETE DAS COMISSÕES
CÓDIGO: COM–X
ATRIBUIÇÕES:

I – Prestar assistência nos trabalhos das Comissões Parlamentares 
Permanentes; 

II – Organizar os registros das sessões e reuniões realizadas e sua 
publicação em Diários e anais; e 

III – Promover a gestão do processo Legislativo eletrônico 
coordenando as atividades relacionadas às matérias Legislativas; 

IV – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.
ASSISTENTE PARLAMENTAR I
CÓDIGO: COM–XI
ATRIBUIÇÕES:

I – Fornecer suporte técnico e administrativo aos deputados;
II – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho 

do cargo.
ASSISTENTE PARLAMENTAR II
CÓDIGO: COM–XII
ATRIBUIÇÕES:

I – Contribuir com o desenvolvimento das atividades 
parlamentares e legislativas; e

II – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.
ASSISTENTE PARLAMENTAR III
CÓDIGO: COM–XIII
ATRIBUIÇÕES:

I – Realizar de tarefas de natureza burocrática em geral;
II – Prestar atendimento ao público presencialmente, redes 

sociais, telefone ou e–mail;
III – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho 

do cargo.
ASSISTENTE OPERACIONAL
CÓDIGO: COM–XIV
ATRIBUIÇÕES:

I – Prestar apoio de médio grau de complexidade de trabalhos de 
natureza Legislativas e técnica demandados pelas Comissões Permanentes;

II – Atuar em auxílio a outros profissionais, oferecendo maior 
segurança e experiência nas atividades a serem executadas;

III – Elaborar relatórios internos acerca da execução de 
atividades executadas nas Comissões Permanentes. 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DAS COMISSÕES
CÓDIGO: COM–XV
ATRIBUIÇÕES:

I – Assegurar que as Comissões Permanentes atendam os 
requisitos, custos e ações programados;

II – Coordenar as ações, gerenciar conflitos, comunicar decisões 
e resultados e requisitar meios para a execução plena das ações estabelecidas 
pelas Comissões Permanentes;

III – Aplicar conhecimento, competência e métodos eficientes 
para atingir os objetivos propostos nas Comissões Permanentes.

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA
SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO
CÓDIGO: SA–I
ATRIBUIÇÕES:

I – Organizar, coordenar e supervisionar tecnicamente as 
atividades da Superintendência Administrativa; 

II – Identificar, avaliar e definir estratégias para o melhor 
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desempenho da sua área de atuação, acompanhar os resultados de monitoria 
de qualidade e suporte operacional.

III – Definir e acompanhar metas para as Diretorias e Gerências 
sob sua orientação e analisar os resultados das metas estabelecidas.
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
CÓDIGO: SA–II
ATRIBUIÇÕES:

I – Responsabilizar-se por todas as questões administrativas da 
casa ou da unidade organizacional onde está nomeada.

II – Realizar o planejamento, a organização e a implementação 
de todas as atividades afins à sua área de atuação;

III – Representar em qualquer situação, sua Diretoria perante a 
administração da casa ou da Superintendência a que pertence.

IV – Prestar orientação a outros profissionais em assuntos de sua 
área de atuação.
ASSESSOR TÉCNICO ESPECIALIZADO
CÓDIGO: SA–III
ATRIBUIÇÕES:

I – Supervisionar e avaliar a execução das atividades da 
Superintendência Administrativa, da Diretoria ou Gerência;

II – Planejar, desenvolver e acompanhar treinamentos, palestras 
e eventos;

III – Realizar atividades de consultoria interna, emitir pareceres, 
informações e outros documentos relativos à sua competência. 
ASSESSOR DE DIRETORIA
CÓDIGO: SA–IV
ATRIBUIÇÕES:

I – Assessorar o diretor do respectivo setor nos temas 
relacionados à atuação da diretoria; 

II – Exercer outras atividades correlatas.
ASSESSOR TÉCNICO
CÓDIGO: SA–V
ATRIBUIÇÕES:

I – Supervisionar e avaliar a execução das atividades das 
Superintendências, da Diretoria ou Gerência;

II – Planejar, desenvolver e acompanhar treinamentos, palestras 
e eventos;

III – Realizar atividades de consultoria interna, emitir pareceres, 
informações e outros documentos relativos à sua competência;

IV – Prestar orientação a outros profissionais em assuntos de sua 
área de atuação;
GERENTE
CÓDIGO: SA–VI
ATRIBUIÇÕES:

I – Organização, coordenação das atividades, recursos e materiais 
da Superintendência Legislativa;

II – Treinamento dos servidores, motivação e incentivo para 
desempenhar as atividades definidas;

III – Controle, monitoramento e avaliação das atividades 
dos colaboradores, bem como realização de relatórios para executar as 
estratégias necessárias ao bom funcionamento do setor de trabalho.
CHEFE DE NÚCLEO
CÓDIGO: SA–VII
ATRIBUIÇÕES:

I – Receber, registrar, distribuir e expedir documentos e 
processos aos setores competentes.

II – Preparar o expediente;
III – Exercer atividades relacionadas a frequência, férias, 

licenças e afastamentos dos servidores.
IV – Prever, requisitar, guardar e distribuir o material destinado 

à sua unidade de trabalho;
V – Desenvolver outras atividades características de apoio 

administrativo.
ASSISTENTE TÉCNICO
CÓDIGO: SA–VIII
ATRIBUIÇÕES:

I – Auxiliar na execução das atividades desenvolvidas no âmbito 
da Superintendência Administrativa; 

II – Executar todas as atividades que lhe vierem a ser atribuídas, 
pelo Superintendência Administrativa e a afins.

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS
SUPERINTENDENTE DE COMPRAS
CÓDIGO: SCP – I
ATRIBUIÇÕES:

I – Dirigir, organizar, executar, controlar e coordenar as 
atividades da Superintendência de Compras;

II – Propor melhoria dos procedimentos de licitações e 
contratações diretas de bens e serviços;

III – Assinar a certificação, extratos, avisos, comunicados 
e erratas das licitações e das contratações diretas, conforme a Lei n. 
8.666/1993, Lei n. 10.520/2002, Lei n. 14.133/2021 e correlatas;

IV – Exercer outras atividades compatíveis com sua posição e 
compromissos oficiais;

V – Subsidiar, em conjunto com o superintendente adjunto de 
Compras, a elaboração do Relatório Anual de Gestão com dados pertinentes 
os demais setores da Superintendência de Compras.

VI – Acompanhar o registro das informações dos processos de 
licitações e contratações diretas, inseridas no Sistema Sagres/TCE-RR;
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE COMPRAS
CÓDIGO: SCP – II
ATRIBUIÇÕES:

I – Auxiliar o superintendente a dirigir, organizar, executar, 
controlar e coordenar as atividades da Superintendência de Compras;

II – Propor melhoria dos procedimentos de licitações e 
contratações diretas de bens e serviços;

III – Despachar com o superintendente; 
IV – Substituir o superintendente nos afastamentos, ausências e 

impedimentos legais;
V – Assinar a certificação, extratos, avisos, comunicados e erratas 

das licitações e das contratações diretas, conforme a Lei n. 8.666/1993, 
Lei n. 10.520/2002, Lei n. 14.133/2021 e correlatas, quando substituir o 
superintendente de Compras nos afastamentos, ausências e impedimentos 
legais;

VI – Submeter à consideração do superintendente os assuntos 
que excedam à sua competência; 

VII – Atuar como principal auxiliar do superintendente no 
exercício de suas atribuições;

VIII – Exercer outras atividades compatíveis com sua posição e 
as determinadas pelo superintendente;

IX – Subsidiar, juntamente com a Diretoria Administrativa de 
Compras, a elaboração do Relatório Anual de Gestão com dados pertinentes 
os demais setores da Superintendência de Compras.

X – Prestar assistência direta e imediata ao superintendente de 
Compras na execução de suas atribuições e compromissos oficiais;

XI – Acompanhar o registro das informações dos processos de 
licitações e contratações diretas, inseridas no Sistema Sagres/TCE-RR;

XII – Organizar as visitas oficiais do Superintendente em suas 
reuniões e entrevistas com os órgãos de divulgação.
DIRETOR ADMINISTRATIVO DE COMPRAS
CÓDIGO: SCP – III
ATRIBUIÇÕES:

I – Coordenar, supervisionar, analisar, orientar, planejar, 
providenciar e acompanhar as atividades de elaboração dos editais, 
publicações, adesões de atas das licitações da Superintendência de Compras;

II – Elaborar das minutas dos editais e contratos de licitações;
III – Analisar e verificar os processos administrativos de 

licitações quanto aos aspectos de coerência e legalidade;
IV – Coordenar o recebimento das manifestações e recursos 

enviados à Superintendência de Compras por meio de e-mail ou presencial;
V – Coordenar a gestão administrativa, pessoal, de tecnologia, 

de patrimônio e logística da Superintendência de Compras;
VI – Realizar a inclusão de informações no Sagres/TCE-RR 

dos processos licitatórios, bem como, das contratações diretas no Sistema 
Sagres/TCE-RR;

VII – Coordenar a inclusão de informações no site da Alerr dos 
processos licitatórios;

VIII – Substituir o superintendente de Compras e o 
superintendente adjunto de Compras nos casos de ausência e afastamentos 
legais, mediante resolução específica;

IX – Propor melhoria dos procedimentos de licitações e 
contratações diretas de bens e serviços;

X – Elaborar ofícios, memorandos, despachos, avisos, erratas, 
comunicados e outros documentos correlacionados, quando necessários;

XI – Elaborar e providenciar a publicação no portal da Alerr, os 
relatórios das licitações e contratações diretas realizadas;

XII – Acompanhar e monitorar as publicações em outras 
plataformas oficiais

XIII – Propor normas e procedimentos que se fizerem necessários 
dentro de sua área de atuação, mantendo a articulação com as demais 
unidades da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima – Alerr;

XIV – Orientar os demais setores do Poder Legislativo no que 
compete aos procedimentos de licitações;
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XV – Exercer outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.
DIRETOR DE APOIO TÉCNICO ESPECIAL
CÓDIGO: SCP – IV
ATRIBUIÇÕES:

I – Coordenar, supervisionar, analisar, orientar, planejar, 
acompanhar e dar apoio às licitações que envolvam bens ou serviços, cujo 
objeto não seja rotineiramente contratado pela Administração;

II – Orientar a Superintendência de Compras quanto aos 
procedimentos de elaboração dos editais de licitações especiais e outros 
documentos correlacionados;

III – Dar apoio nos certames licitatórios, por meio de relatórios 
e pareceres técnicos, bem como subsidiar o agente de Contratação em caso 
de diligência, quando solicitado;

IV – Dar apoio nas manifestações e recursos enviados à 
Superintendência de Compras por meio de e-mail ou presencial;

V – Validar os relatórios de conformidade, das propostas, 
emitidos pelas assessorias de apoio técnico especial;

VI – Realizar diligências e vistorias quando solicitado;
VII – Substituir o superintendente de Compras e o superintendente 

adjunto de Compras nos casos de ausência e afastamentos legais, mediante 
resolução específica;

VIII – Propor melhoria dos procedimentos de licitações e 
contratações diretas de bens e serviços;

IX – Elaborar ofícios, memorandos, despachos, avisos, erratas, 
comunicados e outros documentos correlacionados, quando necessários;

X – Realizar o registro das informações dos processos licitatórios 
no Sistema Sagres/TCE-RR;

XI – Propor normas e procedimentos que se fizerem necessários 
dentro de sua área de atuação, mantendo a articulação com as demais 
unidades da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima – Alerr;

XII – Orientar os demais setores do Poder Legislativo no que 
compete aos procedimentos de licitações;

XIII – Exercer outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
CÓDIGO: SCP – V
ATRIBUIÇÕES:

I – Conduzir e coordenar o processo de contrações dos 
certames licitatórios (presencial e/ou eletrônico) e das contratações diretas 
eletrônicas, com base da legislação vigente e correlatas;

II – Inserir as informações dos processos licitatórios e 
contratações diretas nos meios eletrônicos oficiais (ComprasNet, Portal 
Nacional de Contratações Públicas–PNCP e outros);

III – Receber, examinar e decidir as impugnações e pedidos 
de esclarecimentos ao edital e anexos, além de poder requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

IV – Conduzir a sessão pública do Pregão Presencial e Eletrônico, 
bem como as Contratações Diretas Eletrônicas;

V – Realizar a elaboração de ata da sessão; 
VI – Realizar o credenciamento dos interessados;
VII – Realizar o recebimento dos envelopes das propostas de 

preços e da documentação de habilitação; 
VIII – Realizar a abertura dos envelopes das propostas de preços, 

o seu exame e a classificação dos proponentes; 
IX – Verificar a conformidade da proposta em relação aos 

requisitos e/ou critérios do edital;
X – Coordenar e conduzir os procedimentos relativos aos envios 

de lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço;
XI – Coordenar, conferir e julgar as condições de habilitação 

dos participantes;
XII – Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica;
XIII – Realizar diligências e vistorias quando necessário;
XIV – Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los 

à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
XV – Indicar o vencedor do certame;
XVI – Adjudicar o objeto, quando não houver recurso (Lei n. 

8.666/93);
XVII – Conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
XVIII – Encaminhar o processo devidamente instruído à 

autoridade competente e propor a sua homologação e adjudicação (Lei 
Federal n. 14.133/2021);

XIX – Propor melhoria dos procedimentos de licitações e 
contratações diretas de bens e serviços;

XX – Exercer outras atividades compatíveis com o desempenho do cargo.

ASSESSOR DE APOIO TÉCNICO ESPECIAL
CÓDIGO: SCP – VI
ATRIBUIÇÕES:

I – Assessorar, elaborar e orientar a Diretoria de Apoio Técnico 
Especial nos procedimentos de preparação dos editais de licitações 
especiais;

II – Emitir relatório de conformidade das especificações das 
propostas apresentadas pelas empresas que antecede as fases de julgamento 
e habilitação, quando solicitadas pelo pregoeiro, agente de Contratação e 
Comissão de Contratação;

III – Elaborar ofícios, memorandos, despachos, avisos, 
erratas, comunicados e outros documentos correlacionados, quando 
necessário;

IV – Orientar os demais setores do Poder Legislativo, quanto aos 
procedimentos de elaboração de edital de licitação;

V – Exercer outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.
ASSESSOR DE EDITAIS E MINUTAS DE CONTRATO
CÓDIGO: SCP – VII
ATRIBUIÇÕES:

I – Assessorar, elaborar e orientar as diretorias da Superintendência 
de Compras nos procedimentos de preparação das minutas dos editais dos 
certames licitatórios, bem como as minutas de contratos;

II – Propor melhoria dos procedimentos de licitações e 
contratações diretas de bens e serviços;

III – Elaborar ofícios, memorandos, despachos, avisos, erratas, 
comunicados e outros documentos correlacionados, quando necessário;

IV – Orientar os demais setores do Poder Legislativo, quanto aos 
procedimentos de elaboração de edital de licitação;

V – Exercer outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.
ASSESSOR DE PUBLICAÇÕES
CÓDIGO: SCP – VIII
ATRIBUIÇÕES:

I – Assessorar, elaborar e orientar as diretorias da 
Superintendência de Compras nos procedimentos de publicação dos editais, 
avisos, erratas, comunicados e outros documentos correlacionados nos 
meios de comunicações digitais;

II – Propor melhoria dos procedimentos de licitações e 
contratações diretas de bens e serviços;

III – Elaborar ofícios, memorandos, despachos, avisos, erratas e 
comunicados, quando necessários;

IV – Organizar e manter atualizados os arquivos referentes às 
publicações veiculadas nos meios de comunicações digitais;

V – Divulgar as matérias referentes aos procedimentos 
licitatórios, bem como aos demais atos licitatórios, no mural da 
Superintendência de Compras;

VI – Acompanhar os contratos relativos às publicações nos 
meios de comunicações digitais; 

VII – Exercer outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.
ASSESSOR DE GERENCIAMENTO DE ATAS
CÓDIGO: SCP – IX
ATRIBUIÇÕES:

I – Assessorar, formalizar e orientar as diretorias da 
Superintendência de Compras nos procedimentos de adesões de atas, 
quando solicitadas por outros órgãos públicos;

II – Assessorar e orientar as diretorias da Superintendência de 
Compras nos procedimentos de adesões de atas, por meio de caronas, 
quando solicitadas a outros órgãos públicos;

III – Elaborar ofícios, memorandos, despachos, avisos, erratas e 
comunicados, quando necessário;

IV – Realizar as solicitações das atas de registros de preços em 
plataformas eletrônicas, quando necessário.

V – Propor melhoria dos procedimentos de licitações e 
contratações diretas de bens e serviços;

VI – Orientar os demais setores do Poder Legislativo, quanto 
aos procedimentos de publicações dos editais, avisos e comunicados de 
licitação;

VII – Exercer outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.
ASSESSOR DE APOIO OPERACIONAL 
CÓDIGO: SCP – X
ATRIBUIÇÕES:

I – Assessorar e orientar nos procedimentos e rotinas 
administrativas da Superintendência de Compras;
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II – Instruir, autuar e organizar os processos administrativos de 
contratações licitatórias e contratações diretas de bens e serviços;

III – Manter o controle de entrada e saída dos processos 
administrativos de contratações, por meio de protocolo da Superintendência 
de Compras;

IV – Elaborar ofícios, memorandos, despachos, avisos, erratas e 
comunicados, quando necessário;

V – Propor melhoria dos procedimentos de licitações e 
contratações diretas de bens e serviços;

VI – Orientar os demais setores do Poder Legislativo, quanto aos 
procedimentos de publicações dos editais, avisos, erratas e comunicados 
de licitação;

VII – Exercer outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.
ASSISTENTE TÉCNICO 
CÓDIGO: SCP – XI
ATRIBUIÇÕES:

I – Dar apoio na gestão administrativa e operacional da 
Superintendência de Compras;

II – Apoiar nos procedimentos de instrução, autuação e 
organização dos processos administrativos de contratações licitatórias e 
contratações diretas de bens e serviços;

III – Apoiar no controle de entrada e saída dos processos 
administrativos de contratações, por meio de protocolo da Superintendência 
de Compras;

IV – Elaborar ofícios, memorandos, despachos, avisos, erratas e 
comunicados, quando necessários;

V – Orientar os demais setores do Poder Legislativo, quanto aos 
procedimentos de publicações dos editais, avisos, erratas e comunicados 
de licitação;

VI – Exercer outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.

SUPERINTENDÊNCIA DE LOGÍSTICA E GESTÃO 
PATRIMONIAL

SUPERINTENDENTE DE LOGÍSTICA E GESTÃO 
PATRIMONIAL

CÓDIGO: SLP–I
ATRIBUIÇÕES:
I – Administrar e planejar as atividades dos setores de expedição 

e logística, materiais diversos, inclusive de consumo e de escritório, 
almoxarifado, transporte, conservação de prédios;

II – Supervisionar o processo de compra, entrada e saída de 
materiais, controle de vencimento e acondicionamento de estoque;

III – Acompanhar e emitir documentos quanto a entrada e saída 
de materiais e execução de serviços.
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
CÓDIGO:SLP–II
ATRIBUIÇÕES:

I – Responsabilizar–se por todas as questões administrativas da 
Superintendência de Logística e Gestão Patrimonial;

II – Realizar o planejamento, a organização e a implementação 
de todas as atividades afins da Superintendência de Logística e Gestão 
Patrimonial;

III – Representar em qualquer situação, sua Diretoria perante a 
administração da casa ou da Superintendência a que pertence.
ASSESSOR TÉCNICO ESPECIALIZADO
CÓDIGO:SLP–III
ATRIBUIÇÕES:

I – Supervisionar e avaliar a execução das atividades da 
Superintendência de Logística e Gestão Patrimonial;

II – Planejar, desenvolver e acompanhar treinamentos, palestras 
e eventos;

III – Realizar atividades de consultoria interna, emitir pareceres, 
informações e outros documentos relativos à sua competência;

IV – Prestar orientação a outros profissionais em assuntos de sua 
área de atuação. 
ASSESSOR ESPECIAL
CÓDIGO:SLP–IV
ATRIBUIÇÕES:

I – Fornecer informações e subsídios técnicos, na área de sua 
competência à administração do Programa;

II – Auxiliar na elaboração de normas e procedimentos 
necessários à consecução dos objetivos do Programa;

III – Exercer outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.
ASSESSOR TÉCNICO

CÓDIGO:SLP–V
ATRIBUIÇÕES:

I – Prestar assessoramento à Superintendência de Logística e 
Gestão Patrimonial e as unidades administrativas em assuntos relativos à 
sua área de competência;

II – Fornecer informações e subsídios técnicos na área de sua 
especialidade às unidades administrativas;

III – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo. 
ASSESSOR ADMINISTRATIVO
CÓDIGO:SLP–VI
ATRIBUIÇÕES:

I – Receber e enviar correspondências e documentos relativos à 
sua área de competência; 

II – Assessorar na manutenção dos arquivos para manter cadastro 
de informações atualizadas; 

III – Assessorar nas atividades operacionais. 
IV – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho 

do cargo.
GERENTE
CÓDIGO:SLP–VII
ATRIBUIÇÕES:

I – Gerenciar e controlar e acompanhar a execução das atividades 
desenvolvidas na Diretoria de Documentos e Acervo Histórico;

II – Auxiliar na elaboração de normas de procedimentos a serem 
adotadas, visando ao desempenho adequado das atividades desenvolvidas;

III – Exercer outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo. 
ASSISTENTE TÉCNICO
CÓDIGO:SLP–VIII
ATRIBUIÇÕES:

I – Auxiliar na execução das atividades desenvolvidas no âmbito 
da Superintendência de Logística e Gestão Patrimonial

II – Executar todas as atividades que lhe vierem a ser atribuídas, 
pela Superintendência de Logística e Gestão Patrimonial.
ASSISTENTE OPERACIONAL
CÓDIGO:SLP–IX
ATRIBUIÇÕES:

I – Supervisionar e avaliar a execução das atividades da 
Superintendência de Programas Especiais, da Diretoria ou Gerência;

II – Planejar, desenvolver e acompanhar treinamentos, palestras 
e eventos;

III – Realizar atividades de consultoria interna, emitir pareceres, 
informações e outros documentos relativos à sua competência;

IV – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.
CHEFE DE NÚCLEO
CÓDIGO:SLP–X
ATRIBUIÇÕES:

I – Receber, registrar, distribuir e expedir documentos e 
processos aos setores competentes.

II – Preparar o expediente;
III – Prever, requisitar, guardar e distribuir o material destinado 

a sua unidade de trabalho;
IV – Desenvolver outras atividades características de apoio aos 

municípios; 
V – Auxiliar no cumprimento das ações pertinentes das metas 

programadas; 
VI – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho 

do cargo.
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
CÓDIGO:SLP–XI
ATRIBUIÇÕES:

I – Assegurar que a Superintendência de Logística e Gestão 
Patrimonial atenda aos requisitos, custos e ações programadas;

II – Coordenar as ações, gerenciar conflitos, comunicar decisões 
e resultados e requisitar meios para a execução plena das ações estabelecidas 
pelo Superintendência de Logística e Gestão Patrimonial;

III – Aplicar conhecimento, competência e métodos eficientes 
para atingir os objetivos propostos na Superintendência de Logística e 
Gestão Patrimonial. 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
SUPERINTENDENTE DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
CÓDIGO: SPO–I
ATRIBUIÇÕES:

I – Organizar, coordenar e supervisionar tecnicamente as 
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atividades da Superintendência de Planejamento e Orçamento; 
II – Identificar, avaliar e definir estratégias para o melhor 

desempenho da sua área de atuação, acompanhar os resultados de monitoria 
de qualidade e suporte operacional;

III – Definir e acompanhar metas para as diretorias e gerências 
sob sua orientação e analisar os resultados das metas estabelecidas;

IV – Planejar, coordenar, orientar e supervisionar as atividades 
relativas ao planejamento, orçamento e modernização institucional;

V – Prestar assessoramento à Mesa Diretora e a Comissão de 
Orçamento, Fiscalização Financeira, Tributação e Controle relativo ao 
Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias e ao Orçamento Anual do 
estado, bem como suas alterações através da emenda aos Projetos de Lei 
de Créditos Adicionais. 
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE PLANEJAMENTO E 
ORÇAMENTO
CÓDIGO: SPO–II
ATRIBUIÇÕES:

I – Substituir o Superintendente de Planejamento e Orçamento;
II – Elaborar, planejar e acompanhar as atividades relativas à sua 

área de competência; 
III – Propor normas e procedimentos que se fizerem necessários 

dentro de sua área de atuação, mantendo a articulação com as demais 
unidades da Assembleia Legislativa; 

IV – Exercer outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
CÓDIGO: SPO–III
ATRIBUIÇÕES:

I – Responsabilizar–se por todas as questões administrativas da 
Superintendência de Planejamento e Orçamento;

II – Realizar o planejamento, a organização e a implementação 
de todas as atividades afins à sua área de atuação;

III – Representar em qualquer situação, sua Diretoria perante a 
administração da casa ou da Superintendência a que pertence;

IV – Auxiliar no planejamento e supervisão das atividades 
inerentes ao orçamento e modernização institucional. 

ASSESSOR TÉCNICO ESPECIALIZADO
CÓDIGO: SPO–IV
ATRIBUIÇÕES:
I – Supervisionar e avaliar a execução das atividades da 

Superintendência de Planejamento e Orçamento;
II – Planejar, desenvolver e acompanhar treinamentos, palestras 

e eventos;
III – Realizar atividades de consultoria interna, emitir pareceres, 

informações e outros documentos relativos à sua competência;
IV – Prestar orientação a outros profissionais em assuntos de sua 

área de atuação. 
ASSESSOR TÉCNICO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
CÓDIGO: SPO–V
ATRIBUIÇÕES:

I – Prestar assessoramento à Superintendência de Planejamento 
e Orçamento e as unidades administrativas em assuntos relativos à sua área 
de competência;

II – Fornecer informações e subsídios técnicos na área de sua 
especialidade às unidades administrativas;

III – Prestar orientação a outros profissionais em assuntos de sua 
área de atuação;

IV – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo. 
GERENTE 
CÓDIGO: SPO–VI
ATRIBUIÇÕES:

I – Organizar, coordenar as atividades, recursos e materiais 
inerentes à Superintendência de Planejamento e Orçamento;

II – Treinar servidores, motivar e incentivar para desempenhar 
as atividades definidas;

III – Controlar, monitorar e avaliar as atividades dos 
colaboradores, bem como realização de relatórios para executar as 
estratégias necessárias ao bom funcionamento do setor de trabalho.
ASSISTENTE TÉCNICO DE PLANEJAMENTO
CÓDIGO: SPO–VII
ATRIBUIÇÕES:

I – Auxiliar na execução das atividades desenvolvidas no âmbito 
da Superintendência de Planejamento e Orçamento; 

II – Executar todas as atividades que lhe vierem a ser atribuídas, 
pelo Superintendência de Planejamento e Orçamento e a afins.

SUPERINTENDÊNCIA FINANCEIRA
SUPERINTENDENTE FINANCEIRO
CÓDIGO: SF–I
ATRIBUIÇÕES:

I – Organizar, coordenar e supervisionar tecnicamente as 
atividades da Superintendência Financeira; 

II – Identificar, avaliar e definir estratégias para o melhor 
desempenho da sua área de atuação, acompanhar os resultados de monitoria 
de qualidade e suporte operacional.

III – Definir e acompanhar metas para as Diretorias e Gerências 
sob sua orientação e analisar os resultados das metas estabelecidas.

IV – Planejar, elaborar e supervisionar a execução das atividades 
relacionadas à execução orçamentária e financeira, controle de pagamentos, 
análise contábil e prestação.
DIRETOR ADMINISTRATIVO
CÓDIGO: SF–II
ATRIBUIÇÕES:

I – Responsabilizar-se por todas as questões administrativas da 
casa ou da unidade organizacional da Superintendência Financeira.

II – Realizar o planejamento, a organização e a implementação 
de todas as atividades afins à sua área de atuação;

III – Representar em qualquer situação, sua Diretoria perante a 
administração da casa ou da Superintendência a que pertence.
ASSESSOR TÉCNICO ESPECIALIZADO 
CÓDIGO: SF – III
ATRIBUIÇÕES:

I – Supervisionar e avaliar a execução das atividades da 
Superintendência Financeira, da Diretoria ou Gerência;

II – Planejar, desenvolver e acompanhar treinamentos, palestras 
e eventos;

III – Realizar atividades de consultoria interna, emitir pareceres, 
informações e outros documentos relativos à sua competência;

IV – Prestar orientação a outros profissionais em assuntos de sua 
área de atuação.
ASSESSOR TÉCNICO
CÓDIGO: SF–IV
ATRIBUIÇÕES:

I – Prestar assessoramento à Superintendência Financeira e às 
unidades administrativas em assuntos relativos à sua área de competência;

II – Fornecer informações e subsídios técnicos na área de sua 
especialidade às unidades administrativas;

III – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.
ASSESSOR ADMINISTRATIVO
CÓDIGO: SF–V
ATRIBUIÇÕES:

I – Receber e enviar correspondências e documentos relativos à 
sua área de competência; 

II – Assessorar na manutenção dos arquivos para manter cadastro 
de informações atualizadas; 

III – Assessorar nas atividades operacionais. 
IV – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho 

do cargo.
GERENTE
CÓDIGO: SF–VI
ATRIBUIÇÕES:

I – Auxiliar na execução das atividades desenvolvidas no âmbito 
da Superintendência Financeira; 

II – Executar todas as atividades que lhe vierem a ser atribuídas 
pela Superintendência Financeira e afins;

III – Organização, coordenação das atividades, recursos e 
materiais da Superintendência Financeira; 

IV – Treinamento dos servidores, motivação e incentivo para 
desempenhar as atividades definidas pela Superintendência Financeira; 

V – Controle, monitoramento e avaliação das atividades 
dos colaboradores, bem como realização de relatórios para executar as 
estratégias necessárias ao bom funcionamento das atividades executadas 
pela Superintendência Financeira. 
CHEFE DE NÚCLEO
CÓDIGO: SF–VII
ATRIBUIÇÕES:

I – Receber, registrar, distribuir e expedir documentos e 
processos aos setores competentes da Superintendência Financeira.

II – Preparar o expediente;
III – Exercer atividades relacionadas à frequência, férias, 

licenças e afastamentos dos servidores.
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IV – Prever, requisitar, guardar e distribuir o material destinado 
à sua unidade de trabalho;

V – Desenvolver outras atividades características de apoio 
administrativo.
ASSISTENTE TÉCNICO
CÓDIGO: SF–VIII
ATRIBUIÇÕES:

I – Auxiliar na execução das atividades desenvolvidas no âmbito 
da Superintendência Financeira; 

II – Executar todas as atividades que lhe vierem a ser atribuídas, 
pelo Superintendência Financeira e a afins.

SUPERINTENDÊNCIA DE COMUNICAÇÃO
SUPERINTENDENTE DE COMUNICAÇÃO
CÓDIGO: SC–I
ATRIBUIÇÕES:

I – Organizar, coordenar e supervisionar tecnicamente as 
atividades da Superintendência da Comunicação; 

II – Identificar, avaliar e definir estratégias para o melhor 
desempenho da sua área de atuação, acompanhar os resultados de monitoria 
de qualidade e suporte operacional.

III – Definir e acompanhar metas para as diretorias e gerências 
sob sua orientação e analisar os resultados das metas estabelecidas.
DIRETOR ADMINISTRATIVO DE COMUNICAÇÃO
CÓDIGO: SC–II
ATRIBUIÇÕES:

I – Responsabilizar-se por todas as questões administrativas da 
Diretoria de Comunicação.

II – Realizar o planejamento, a organização e a implementação 
de todas as atividades afins à sua área de atuação;

III – Representar em qualquer situação, sua Diretoria perante a 
administração da casa ou da Superintendência a que pertence.
COORDENADOR
CÓDIGO: SC–III
ATRIBUIÇÕES:

I – Coordenar as rotinas de sua área de atuação, elaborar 
relatórios e atuar na implementação de melhorias para otimização dos 
serviços da Superintendência de Comunicação;

II – Coordenar as equipes de trabalho e fazer com que as 
atividades da Superintendência de Comunicação aconteçam com eficiência; 

III – Executar outras tarefas relacionadas com o cargo 
demandadas pelo seu chefe superior.
ASSESSOR ESPECIAL DE COMUNICAÇÃO
CÓDIGO: SC–IV
ATRIBUIÇÕES:

I – Elaborar e monitorar o planejamento de marketing da 
Assembleia Legislativa;

II – Interagir com a mídia para reforçar a imagem da Assembleia 
Legislativa;

III – Gerar ações de comunicação, imprensa, publicidade e 
informativos da Alerr;

IV – Fortalecer a imagem da Alerr através de uma boa estratégia 
de comunicação.
GERENTE DE COMUNICAÇÃO
CÓDIGO: SC–V
ATRIBUIÇÕES:

I – Organizar a coordenação das atividades, recursos e materiais 
aptos à unidade organizacional onde está nomeado;

II – Treinamento dos servidores, motivação e incentivo para 
desempenhar as atividades definidas;

III – Auxiliar no monitoramento do planejamento de marketing 
da Assembleia Legislativa; 

IV – Controle, monitoramento e avaliação das atividades 
dos colaboradores, bem como realização de relatórios para executar 
as estratégias necessárias ao bom funcionamento do setor de 
trabalho.
ASSESSOR TÉCNICO DE COMUNICAÇÃO
CÓDIGO: SC–VI
ATRIBUIÇÕES:

I – Elaborar e monitorar o planejamento da Superintendência de 
Comunicação;

II – Produzir textos de caráter jornalístico;
III – Propor e implementar a política de comunicação 

da Assembleia Legislativa através da Superintendência de 
Comunicação, coordenar o relacionamento com a imprensa, 
planejar e produzir conteúdo para as plataformas e canais 
adequados.

ASSESSOR PARLAMENTAR DE COMUNICAÇÃO
CÓDIGO: SC–VII
ATRIBUIÇÕES:

I – Assessorar a Superintendência de Comunicação, filtrar as 
informações relevantes dos setores, analisar as que têm potencial para 
se tornar notícias que auxiliem na comunicação interna e externa da 
Assembleia;

II – Permanecer à disposição da presidência e dos deputados no 
horário de expediente;

III – Atender a comunicação interna e externa da Assembleia, 
através dos diversos veículos de comunicação.
CHEFE DE NÚCLEO 
CÓDIGO: SC–VIII
ATRIBUIÇÕES:

I – Receber, registrar, distribuir e expedir documentos e 
processos aos setores competentes;

II – Preparar o expediente;
III – Prever, requisitar, guardar e distribuir o material destinado 

à sua unidade de trabalho;
IV – Desenvolver outras atividades características de apoio 

administrativo.
ASSISTENTE TÉCNICO
CÓDIGO: SC–IX
ATRIBUIÇÕES:

I – Prestar apoio de médio grau de complexidade de trabalhos 
de natureza administrativa e técnica demandados pelo setor competente;

II – Atuar em auxílio a outros profissionais, oferecendo maior 
segurança e experiência nas atividades a serem executadas;

III – Elaborar relatórios internos acerca da execução de atividades 
e da necessidade de execução da Superintendência de Comunicação.

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA, INOVAÇÃO, 
DESENVOLVIMENTO E INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA

SUPERINTENDENTE DE PESQUISA, INOVAÇÃO, 
DESENVOLVIMENTO E INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA 
CÓDIGO: SPI–I ATRIBUIÇÕES:

I – Definir estratégias para o melhor desempenho das atividades 
da Superintendência; 

II – Acompanhar os resultados de monitoria de qualidade e 
suporte operacional;

III – Definir e acompanhar as metas para todos os setores sob 
sua orientação;

IV – Garantir a qualidade da execução e analisar e avaliar os 
resultados das metas estabelecidas.
DIRETOR EXECUTIVO
CÓDIGO: SPI–II
ATRIBUIÇÕES:

I – Representar Superintendência, na ausência do superintendente, 
perante a administração da casa ou da Superintendência a que pertence.

II – Assistir o superintendente em todas as atividades relacionadas ao 
processo de Pesquisa, Inovação, Desenvolvimento e Infraestrutura Tecnológica;

III – Despachar os expedientes de sua competência;
IV – Cumprir e fazer cumprir as determinações do 

Superintendente de Pesquisa, Inovação, Desenvolvimento e Infraestrutura 
Tecnológica, bem como as previstas em lei;

V – Coordenar e orientar, por determinação maior, as atividades 
meio e fim da Superintendência;

VI – Exercer outras atividades compatíveis com desempenho do 
cargo.
DIRETOR ADMINISTRATIVO
CÓDIGO: SPI–III
ATRIBUIÇÕES:

I – Responsabilizar-se por todas as questões administrativas da 
Casa ou da unidade organizacional onde está nomeado.

II – Realizar o planejamento, a organização e a implementação 
de todas as atividades afins à sua área de atuação; e

III – Representar em qualquer situação, sua Diretoria perante a 
administração da Casa ou da Superintendência a que pertence.

IV – Prestar orientação a outros profissionais em assuntos de sua 
área de atuação.
COORDENADOR
CÓDIGO: SPI–IV
ATRIBUIÇÕES:

I – Zelar pelo cumprimento das leis, garantindo que sejam 
cumpridas, seja nas relações entre a Casa e seus colaboradores ou no 
funcionamento interno da Superintendência de Pesquisa, Inovação, 
Desenvolvimento e Infraestrutura Tecnológica; 
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II – Coordenar a equipe técnica na execução das atividades 
desenvolvidas na Superintendência de Pesquisa, Inovação, Desenvolvimento 
e Infraestrutura Tecnológica e as demais unidades orgânicas da Casa; 

III – Assessorar elaboração, revisão e exames de projetos, emitir 
relatórios e pareceres, e instruir normativas de interesse da Casa; e 

IV – Executar outras atividades demandadas pelas unidades 
orgânicas da Casa. 

V – Desenvolver outras atividades correlatas.
ASSESSOR TÉCNICO ESPECIALIZADO
CÓDIGO: SPI–V
ATRIBUIÇÕES:

I – Supervisionar e avaliar a execução das atividades da 
Superintendência de Pesquisa, Inovação, Desenvolvimento e Infraestrutura 
Tecnológica; 

II – Planejar, desenvolver e acompanhar treinamentos, palestras 
e eventos; e 

III – Realizar atividades de consultoria interna, emitir pareceres, 
informações e outros documentos relativos à sua competência.
ASSESSOR TÉCNICO 
CÓDIGO: SPI–VI
ATRIBUIÇÕES:

I – Contribuir com o desenvolvimento das atividades 
parlamentares da Superintendência de Pesquisa, Inovação, Desenvolvimento 
e Infraestrutura Tecnológica; 

II – Atuar em auxílio a outros profissionais, oferecendo maior 
segurança e experiência nas atividades a serem executadas; 

III – Desenvolver outras atividades correlatas.
ASSESSOR ADMINISTRATIVO 
CÓDIGO: SPI–VII
ATRIBUIÇÕES:

I – Receber e enviar correspondências e documentos; 
II – Manter arquivos e cadastro de informações atualizadas da 

Superintendência de Pesquisa, Inovação, Desenvolvimento e Infraestrutura 
Tecnológica; 

III – Assessorar nas atividades operacionais das ações da 
Superintendência de Pesquisa, Inovação, Desenvolvimento e Infraestrutura 
Tecnológica.
GERENTE
CÓDIGO: SPI–VIII
ATRIBUIÇÕES:

I – Organizar, coordenar as atividades, recursos e materiais 
referentes a Superintendência de Pesquisa, Inovação, Desenvolvimento e 
Infraestrutura Tecnológica;

II – Realizar treinamento dos servidores, motivar e incentivar 
para desempenhar as atividades definidas; 

III – Controlar, monitorar e avaliar as atividades dos 
colaboradores, bem como realização de relatórios para executar as 
estratégias necessárias ao bom funcionamento do setor de trabalho.
ASSISTENTE OPERACIONAL 
CÓDIGO: SPI–IX
ATRIBUIÇÕES:

I – Realizar atividades relacionadas à assistência material e equipe 
de trabalho da Superintendência de Pesquisa, Inovação, Desenvolvimento e 
Infraestrutura Tecnológica; 

II – Preparar o material necessário para a equipe de trabalho, 
elaborar relatórios das atividades realizadas; 

III – Apoiar todas as atividades do ponto de vista da 
operacionalidade das ações
CHEFE DE NÚCLEO 
CÓDIGO: SPI–X
ATRIBUIÇÕES:

I – Receber, registrar, distribuir e expedir documentos e 
processos aos setores competentes. 

II – Preparar o expediente; 
III – Exercer atividades relacionadas a frequência, férias, 

licenças e afastamentos dos servidores. 
IV – Prever, requisitar, guardar e distribuir o material destinado 

à sua unidade de trabalho; 
V – Desenvolver outras atividades características de apoio 

administrativo.
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS
CÓDIGO: SGP–I
ATRIBUIÇÕES:

I – Organizar, coordenar e supervisionar tecnicamente as 
atividades da Superintendência de Gestão de Pessoas;

II – Planejar, dirigir e supervisionar a política de recursos 
humanos da Assembleia Legislativa, bem como gerir a folha de pagamento 
dos servidores;

III – Identificar, avaliar e definir estratégias para o melhor 
desempenho da sua área de atuação, acompanhar os resultados de monitoria 
de qualidade e suporte operacional;

IV – Definir e acompanhar metas para as Diretorias e Gerências 
sob sua orientação e analisar os resultados das metas estabelecidas.
DIRETOR EXECUTIVO 
CÓDIGO: SGP–II
ATRIBUIÇÕES:

I – Representar Superintendência, na ausência do superintendente, 
perante a administração da casa ou da Superintendência a que pertence.

II – Assistir o superintendente em todas as atividades relacionadas 
ao processo Folha de pagamento e Gestão de Pessoas;

III – Despachar os expedientes de sua competência;
IV – Cumprir e fazer cumprir as determinações do 

Superintendente de Gestão de Pessoas, bem como as previstas em Lei;
V – Coordenar e orientar, por determinação maior, as atividades 

meio e fim da Superintendência;
VI –Exercer outras atividades compatíveis com desempenho do 

cargo.
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
CÓDIGO: SGP–III
ATRIBUIÇÕES:

I – Auxiliar o superintendente e o diretor executivo no 
planejamento e supervisão da política de recursos humanos e gestão de 
pessoas da Assembleia Legislativa;

II – Representar em qualquer situação, sua Diretoria perante a 
administração da Casa ou da Superintendência a que pertence;

III – Realizar o planejamento, a organização e a implementação 
de todas as atividades afins à sua área de atuação;

IV – Executar outras atividades correlatas.
COORDENADOR DE GESTÃO DE PESSOAS
CÓDIGO: SGP– IV
ATRIBUIÇÕES:

I – Coordenar as rotinas de sua área de atuação, elaborar 
relatórios e atuar na implementação de melhorias para otimização dos 
serviços da Superintendência de Gestão de Pessoas e Recursos Humanos;

II – Coordenar as equipes de trabalho e fazer com que as 
atividades da Superintendência de Gestão de Pessoas aconteçam com 
eficiência; e

III – Executar outras tarefas relacionadas a Folha de Pagamento, 
Assiduidade dos servidores, bem como outras demandas inerentes ao cargo.
ASSESSOR TÉCNICO ESPECIALIZADO 
CÓDIGO: SGP– V
ATRIBUIÇÕES:

I – Exercer função consultiva para a Superintendência de Gestão 
de Pessoas, orientando a conceituação, auxiliando o planejamento de 
projetos e atividades que serão executados, desenvolvidos e controlados 
por estas;

II – Assistir diretamente ao superintendente e/ou diretor e gerente 
no desempenho de suas atribuições e, especialmente realizar estudos e 
contatos que por eles sejam determinados em assuntos orientados às suas 
competências.
ASSESSOR TÉCNICO 
CÓDIGO: SGP– VI
ATRIBUIÇÕES:

I – Prestar apoio de médio grau de complexidade de trabalhos 
de natureza administrativa e técnica demandados pelo setor competente;

II – Atuar em auxílio a outros profissionais, oferecendo 
maior segurança e experiência nas atividades a serem executadas; 
e

III – Elaborar relatórios internos acerca da execução de atividades 
e da necessidade de execução da Superintendência de Gestão de Pessoas.
GERENTE DE GESTÃO DE PESSOAS
CÓDIGO: SGP–VII
ATRIBUIÇÕES:

I – Organização, coordenação das atividades, recursos e materiais 
a fatos aptos Superintendência de Gestão de Pessoas;

II – Treinamento dos servidores, motivação e incentivo para 
desempenhar as atividades definidas;

III – Controle, monitoramento e avaliação das atividades 
dos colaboradores, bem como realização de relatórios para executar 
as estratégias necessárias ao bom funcionamento do setor de 
trabalho. 
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ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
CÓDIGO: SGP– VIII
ATRIBUIÇÕES:

I – Receber e enviar correspondências e documentos relativos à 
sua área de competência:

II – Assessorar na manutenção dos arquivos para manter cadastro 
de informações atualizadas; 

III – Assessorar nas atividades operacionais administrativas.
IV – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho 

do cargo;
CHEFE DE NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS
CÓDIGO: SGP–IX
ATRIBUIÇÕES:

I – Receber, registrar, distribuir e expedir documentos e 
processos aos setores competentes.

II – Preparar o expediente;
III – Exercer atividades relacionadas à frequência, férias, 

licenças e afastamentos dos servidores;
IV – Prever, requisitar, guardar e distribuir o material destinado 

à sua unidade de trabalho; e
V – Desenvolver outras atividades características de apoio 

administrativo.
ASSISTENTE TÉCNICO DE GESTÃO DE PESSOAS
CÓDIGO: SGP–X
ATRIBUIÇÕES:

I – Prestar apoio de médio grau de complexidade de trabalhos 
de natureza administrativa e técnica demandados pelo setor competente;

II – Atuar em auxílio a outros profissionais, oferecendo maior 
segurança e experiência nas atividades a serem executadas; e

III – Elaborar relatórios internos acerca da execução de atividades 
e da necessidade de execução da Superintendência de Gestão de Pessoas. 
SUPERINTENDÊNCIA DE SAÚDE E MEDICINA OCUPACIONAL
SUPERINTENDENTE DE SAÚDE E MEDICINA OCUPACIONAL
CÓDIGO: SSM–I
ATRIBUIÇÕES:

I – Coordenar, orientar e realizar os procedimentos
II – Deliberar atos administrativos, padronizar procedimentos, 

determinar controles internos;
III – Executar outras atividades correlatas.

DIRETOR ADMINISTRATIVO DE SAÚDE
CÓDIGO: SSM–II
ATRIBUIÇÕES:

I – Responsabilizar–se por todas as questões administrativas da 
Diretoria de Assistência médica desenvolvido por essa superintendência.

II – Realizar o planejamento, a organização e a implementação 
de todas as atividades afins à sua área de atuação;

III – Representar em qualquer situação, sua Diretoria perante a 
administração da casa ou da Superintendência a que pertence.
ASSESSOR TÉCNICO ESPECIALIZADO
CÓDIGO: SSM–III
ATRIBUIÇÕES:

I – Supervisionar e avaliar a execução das atividades da 
Superintendência de Saúde e Medicina ocupacional, da Diretoria;

II – Desenvolver programas de promoção da saúde e prevenção 
de doenças;

III – Realizar atividades de consultoria interna, emitir pareceres, 
informações e outros documentos relativos à sua competência;

IV – Prestar orientação a outros profissionais em assuntos de sua 
área de atuação.
COORDENADOR
CÓDIGO: SSM–IV
ATRIBUIÇÕES:

I – Coordenar as rotinas de sua área de atuação, elaborar 
relatórios e atuar na implementação de melhorias para otimização dos 
serviços da Superintendência;

II – Coordenar as equipes de trabalho e fazer com que as 
atividades;

III – Executar outras tarefas relacionadas como cargo 
demandadas pelo seu chefe superior.
ASSESSOR TÉCNICO OPERACIONAL
CÓDIGO: SSM–V
ATRIBUIÇÕES:

I – Supervisionar e avaliar a execução das atividades da 
Superintendência, ou da Diretoria;

II – Planejar, desenvolver e acompanhar treinamentos, palestras 
e eventos;

III – Realizar atividades de consultoria interna, emitir pareceres, 
informações e outros documentos relativos à sua competência;

IV – Prestar orientação a outros profissionais em assuntos de sua 
área de atuação.
ASSISTENTE DE APOIO OPERACIONAL
CÓDIGO: SSM–VI
ATRIBUIÇÕES:

I – Prestar apoio de médio grau de complexidade de trabalhos de 
natureza Legislativas e técnica demandados pelas Comissões Permanentes;

II – Atuar em auxílio a outros profissionais, oferecendo maior 
segurança e experiência nas atividades a serem executadas;

III – Elaborar relatórios internos acerca da execução de 
atividades executadas nas Comissões Permanentes.
ASSISTENTE TÉCNICO 
CÓDIGO: SSM–VII
ATRIBUIÇÕES:

I – Auxiliar na execução das atividades desenvolvidas no âmbito 
da Superintendência; 

II – Executar todas as atividades que lhe vierem a ser atribuídas, 
pela Superintendência de Saúde e Medicina Ocupacional. 
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ANEXO IV 
DOS PROGRAMAS ESPECIAIS

TABELA DE VENCIMENTOS – SUPERINTENDÊNCIA DE PROGRAMAS ESPECIAIS

Código Cargo Vencimento R$ Quantidade de 
vagas

SPE–I Superintendente 18.000,00 1

SPE–II Diretor Executivo 10.000,00 1

SPE–III Diretor Administrativo 7.000,00 1

SPE–IV Assessor Técnico Especializado 5.000,00 3

SPE–V Assessor de Diretoria 3.500,00 2

SPE–VI Assessor Técnico 3.000,00 3

SPE–VII Assessor Administrativo 2.300,00 10

SPE–VIII Assistente Operacional 1.800,00 15

SPE–IX Assistente Administrativo 1.550,00 8

SPE–X Assistente Técnico 1.550,00 15

TOTAL DE VAGAS 59

TABELA DE VENCIMENTOS – PROGRAMA DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS 
E CIDADANIA

Código Cargo Vencimento R$ Quantidade de 
vagas

PDHC Presidente – –

PDHC–I Diretor Executivo 10.000,00 1

PDHC–II Diretor Administrativo 7.000,00 1

PDHC–III Assessor de Diretoria 5.000,00 3

PDHC–IV Diretor de Centro 2.800,00 5

PDHC–V Assessor Técnico 1.800,00 12

PDHC–VI Gerente de Projeto 1.550,00 7

PDHC–VII Assistente Técnico 1.550,00 21

TOTAL DE VAGAS 50

TABELA DE VENCIMENTOS – PROGRAMA FISCALIZA

Código Cargo Vencimento R$ Quantidade de 
vagas

PFZ Presidente – –

PFZ–I Diretor Executivo 10.000,00 1

PFZ–II Diretor Administrativo 7.000,00 1

PFZ–III Assessor de Diretoria 5.000,00 5

PFZ–IV Assessor Especial 2.800,00 6

PFZ – V Assessor Técnico 2.300,00 7

PFZ – VI Gerente 1.800,00 5

PFZ–VII Assistente de Operações 1.550,00 8

PFZ–VIII Assistente Administrativo 1.550,00 9

TOTAL DE VAGAS 42

TABELA DE VENCIMENTOS – SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR – PROCON/ALE

Código Cargo Vencimento R$ Quantidade de 
vagas

PRC Presidente – –

PRC–I Diretor Executivo 10.000,00 1

PRC–II Diretor Administrativo 7.000,00 1

PRC–III Assessor Especial do Procon 6.500,00 4

PRC–IV Assessor de Diretoria 6.000,00 4

PRC–V Coordenador 4.000,00 3

PRC–VI Assessor Administrativo 2.800,00 8

PRC–VII Gerente 2.300,00 2

PRC–VIII Assistente Técnico 1.800,00 10

PRC–IX Assistente Administrativo 1.550,00 27

TOTAL DE VAGAS 60

TABELA DE VENCIMENTOS – CENTRO DE APOIO AOS MUNICÍPIOS RORAIMENSES 
– CAM/RR

Código Cargo Vencimento R$ Quantidade de 
vagas

CAM Presidente – –

CAM–I Diretor Executivo 10.000,00 1

CAM–II Diretor Administrativo 7.000,00 1

CAM–III Assessor de Diretoria 5.000,00 4

CAM–IV Coordenador 2.800,00 4

CAM–V Assessor Técnico 2.300,00 6

CAM–VI Assessor Administrativo 1.800,00 15

CAM–VII Chefe de Núcleo 1.550,00 13

CAM–VIII Assistente Técnico 1.550,00 30

TOTAL DE VAGAS 74

TABELA DE VENCIMENTOS – ESCOLA DO LEGISLATIVO –ESCOLEGIS

Código Cargo Vencimento R$ Quantidade de 
vagas

ECL Presidente – –

ECL–I Diretor Executivo 10.000,00 1

ECL–II Coordenador Geral 8.000,00 1

ECL–III Diretor Administrativo 7.000,00 1

ECL–IV Assessor Especial da Escolegis 5.000,00 8

ECL–V Coordenador Técnico 2.800,00 6

ECL – VI Assessor de Diretoria 2.300,00 6

ECL–VII Assessor Técnico 2.000,00 20

ECL–VIII Gerente Regional 1.800,00 15

ECL–IX Assistente de Gabinete 1.550,00 15

ECL–X Assistente Técnico 1.550,00 40

TOTAL DE VAGAS 113

TABELA DE VENCIMENTOS – PROGRAMA DE ATENDIMENTO COMUNITÁRIO

Código Cargo Vencimento R$ Quantidade de 
vagas

PAC Presidente – 0

PAC–I Diretor Executivo 10.000,00 1

PAC–II Diretor Administrativo 7.000,00 1

PAC–III Assessor Técnico Especial 6.000,00 4

PAC–IV Assessor de Diretoria 5.000,00 4

PAC–V Diretor de Centro 3.000,00 3

PAC–VI Assessor Técnico 2.800,00 6

PAC–VII Assessor Administrativo 2.500,00 15

PAC–VIII Gerente de Projeto 2.000,00 10

PAC–IX Assistente Administrativo 1.800,00 30

PAC–X Chefe de Núcleo 1.550,00 4

PAC–XI Assistente Técnico 1.550,00 26

TOTAL DE VAGAS 104

TABELA DE VENCIMENTOS – CENTRO DE CONVIVÊNCIA DA JUVENTUDE

Código Cargo Vencimento R$ Quantidade de 
vagas

CCJ Presidente – –

CCJ–I Diretor Executivo 10.000,00 1

CCJ–II Diretor Administrativo 7.000,00 1

CCJ–III Assessor Técnico Especializado 5.000,00 2

CCJ–IV Assessor de Diretoria 4.500,00 4

CCJ–V Assessor Técnico 2.800,00 10

CCJ–VI Gerente de Projeto 2.300,00 2

CCJ–VII Assistente Operacional 1.800,00 15

CCJ–VIII Assistente Técnico 1.550,00 30

TOTAL DE VAGAS 65
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TABELA DE VENCIMENTOS – CENTRO DE ESTUDOS E PROJETOS EM ASSUNTOS 
AMAZÔNICOS

Código Cargo Vencimento R$ Quantidade de 
vagas

CEPAM Presidente – –

CEPAM–I Diretor Executivo 10.000,00 1

CEPAM–II Diretor Administrativo 7.000,00 1

CEPAM–III Assessor Técnico Especial 5.000,00 3

CEPAM–IV Assessor de Diretoria 2.800,00 7

CEPAM–V Assessor Administrativo 2.300,00 8

CEPAM–VI Assistente Operacional 1.800,00 8

CEPAM–VII Assistente Técnico 1.550,00 24

TOTAL DE VAGAS 52

DAS DESCRIÇÕES DOS CARGOS DO ANEXO IV
 SUPERINTENDÊNCIA DE PROGRAMAS ESPECIAIS

SUPERINTENDENTE DE PROGRAMAS ESPECIAIS
CÓDIGO: SPE–I
ATRIBUIÇÕES:

I – Organizar, coordenar e supervisionar tecnicamente as 
atividades da Superintendência dos Programas Especiais;

II – Identificar, avaliar e definir estratégias para o melhor 
desempenho da sua área de atuação, acompanhar os resultados de monitoria 
de qualidade e suporte operacional;

III – Definir e acompanhar metas para os Programas Especiais 
sob sua orientação e analisar os resultados das metas estabelecidas;

IV – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.
DIRETOR EXECUTIVO
CÓDIGO: SPE–II
ATRIBUIÇÕES:

I – Auxiliar o Superintendente na execução da Superintendência 
dos ProgramasEspeciais;

II – Definir e acompanhar metas para os Programas Especiais e 
analisar os resultados das metas estabelecidas;

III – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo
DIRETOR ADMINISTRATIVO
CÓDIGO: SPE–III
ATRIBUIÇÕES:

I – Auxiliar o diretor executivo na execução da Superintendência 
dos Programas Especiais;

II – Planejar a implementação de recursos institucionais e 
comunitários que permitam a execução dos programas presentes na 
estrutura da Superintendência dos Programas Especiais;

III – Substituir a chefia imediata, quando necessário;
IV – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho 

do cargo.
ASSESSOR TÉCNICO ESPECIALIZADO
CÓDIGO: SPE–IV
ATRIBUIÇÕES:

I – Auxiliar o superintendente dos Programas Especiais;
II – Elaborar, planejar e acompanhar atividades relativas à sua 

área de competência;
III – Exercer outras atividades compatíveis com sua posição e as 

determinas pelo presidente.
ASSESSOR DE DIRETORIA
CÓDIGO: SPE–V
ATRIBUIÇÕES:

I – Assessorar o diretor do respectivo setor nos temas 
relacionados à atuação da diretoria;

II – Exercer outras atividades correlatas.
ASSESSOR TÉCNICO
CÓDIGO: SPE–VI
ATRIBUIÇÕES:

I – Supervisionar e avaliar a execução das atividades da 
Superintendência de Programas Especiais, da Diretoria ou Gerência;

II – Planejar, desenvolver e acompanhar treinamentos, palestras 
e eventos;

III – Realizar atividades de consultoria interna, emitir pareceres, 
informações e outros documentos relativos à sua competência;

IV – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.

ASSESSOR ADMINISTRATIVO
CÓDIGO: SPE–VII
ATRIBUIÇÕES

I – Auxiliar o envio e recebimento de correspondências e 
documentos; 

II – Manter arquivos e cadastro de informações atualizadas da 
Superintendência; 

III – Auxiliar nas atividades administrativas. 
ASSISTENTE OPERACIONAL
CÓDIGO: SPE–VIII
ATRIBUIÇÕES:

I – Auxiliar na elaboração de relatórios e outros documentos;
II – Prestar suporte às demandas do setor;
III – Auxiliar nas atividades operacionais e ações da 

Superintendência. 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
CÓDIGO: SPE–IX
ATRIBUIÇÕES:

I – Receber e enviar correspondências e documentos relativos à 
sua área de competência:

II – Assessorar na manutenção dos arquivos para manter cadastro 
de informações atualizadas; 

III – Assessorar nas atividades operacionais administrativas.
IV – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho 

do cargo.
ASSISTENTE TÉCNICO
CÓDIGO: SPE–X
ATRIBUIÇÕES:

I – Prestar apoio de médio grau de complexidade à execução dos 
Projetos executados pelo Programa, conforme necessidade;

II – Atuar em auxílio a outros profissionais, oferecendo maior 
segurança e experiência nas atividades a serem executadas;

III – Elaborar relatórios internos acerca dos Projetos executados 
de acordo com as necessidades. 

PROGRAMA DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E
CIDADANIA

PRESIDENTE PROGRAMA DE DEFESA DOS DIREITOS 
HUMANOS E 
CIDADANIA 
CÓDIGO: PDCH 
ATRIBUIÇÕES:

I – Atuar em benefícios da população feminina, da família, 
dos portadores de necessidades especiais, indígenas, buscando tornar a 
Assembleia Legislativa um centro de debates das questões relacionadas à 
igualdade de gêneros e à defesa dos seus direitos;

II – Estabelecer parcerias com instituições afins, dos Poderes 
Executivo e Judiciário, para alcançar os objetivos delineados nos Projetos 
executados pelo Programa de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania;

III – Acompanhar a execução de programas do governo federal, 
estadual que visem à promoção de igualdade de gênero, ações auto 
discriminatórias e de inclusão social;

IV – Exercer cargo de natureza não remunerada, ocupada por 
uma Deputada Estadual. 
DIRETOR EXECUTIVO DO PROGRAMA DE DEFESA DOS 
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 
CÓDIGO: PDHC–I
ATRIBUIÇÕES:

I – Coordenar, por determinação do presidente do Programa de 
Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania, as atividades–meio e fim do 
Programa, orientando a efetiva atuação dos servidores na consecução de 
suas atividades;

II – Substituir a chefia nas suas ausências e impedimentos;
III – Cumprir e fazer cumprir as determinações do Programa dos 

Direitos Humanos e Cidadania, bem como as previstas em lei; 
IV – Propor, por determinação do Programa de Defesa dos 

Direitos Humanos e Cidadania, a elaboração de atos normativos sobre 
matéria de interesse do Programa, acompanhando a sua tramitação;

V – Elaborar o Relatório Anual de Atividades do Programa, bem 
como o seu Plano de Metas;

VI – Exercer outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.
DIRETOR ADMINISTRATIVO DO PROGRAMA DE DEFESA DOS 
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 
CÓDIGO: PDHC–II
ATRIBUIÇÕES:

I – Auxiliar o diretor executivo nas atividades determinadas pelo 
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presidente do Programa de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania, 
as atividades–meio e fim do Programa, orientando a efetiva atuação dos 
servidores na consecução de suas atividades;

II – Substituir a chefia nas suas ausências e impedimentos;
III – Cumprir e fazer cumprir as determinações do Programa dos 

Direitos Humanos e Cidadania, bem como as previstas em lei;
IV – Propor, por determinação do Programa de Defesa dos 

Direitos Humanos e Cidadania, a elaboração de atos normativos sobre 
matéria de interesse do Programa, acompanhando a sua tramitação;

V – Elaborar o Relatório Anual de Atividades do Programa, bem 
como o seu Plano de Metas;

VI – Exercer outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.
ASSESSOR DE DIRETORIA
CÓDIGO: PDHC–III 
ATRIBUIÇÕES:

I – Assessorar o diretor do respectivo setor nos temas 
relacionados à atuação da diretoria; 

II – Exercer outras atividades correlatas.
DIRETOR DE CENTRO
CÓDIGO: PDHC–IV
ATRIBUIÇÕES:

I – Atuar em benefício das pessoas com Deficiência e as vítimas 
de tráfico de Pessoas, indígenas, mulheres na política, dentre outros.

II – Receber e examinar denúncias de violência e discriminação 
e encaminhá–las aos órgãos competentes;

III – Estabelecer parcerias com instituições afins dos Poderes 
Executivos e Judiciário, para alcançar os objetivos delineados nos Projetos 
executados pelo Programa de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania;

IV – Executar ações que visem à promoção de igualdade de 
gênero, ações auto discriminatórias e de inclusão social;

V – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.
ASSESSOR TÉCNICO
CÓDIGO: PDHC–V
ATRIBUIÇÕES:

I – Prestar apoio técnico e administrativo, nas atividades do 
programa;

II – Planejar, desenvolver e acompanhar treinamentos, palestras 
e eventos;

III – Realizar atividades de consultoria interna, emitir pareceres, 
informações e outros documentos relativos à sua competência;

IV – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.
GERENTE DE PROJETO
CÓDIGO: PDHC–VI
ATRIBUIÇÕES:

I – Assegurar que os Projetos atendam os requisitos, custos e 
ações programadas;

II – Coordenar as ações, gerenciar conflitos, comunicar decisões e 
resultados e requisitar meios para a execução plena das ações estabelecidas;

III – Aplicar conhecimento, competência e métodos eficientes 
para atingir os objetivos propostos nos Projetos.
ASSISTENTE TÉCNICO
CÓDIGO: PDHC–VII
ATRIBUIÇÕES:

I – Prestar apoio de médio grau de complexidade à execução 
dos Projetos executados pelo Programa de Defesa dos Direitos Humanos e 
Cidadania, conforme necessidade;

II – Atuar em auxílio a outros profissionais, oferecendo maior 
segurança e experiência nas atividades a serem executadas;

III – Elaborar relatórios internos acerca dos Projetos executados 
de acordo com as necessidades.

PROGRAMA FISCALIZA
PRESIDENTE DO FISCALIZA
CÓDIGO: PFZ
ATRIBUIÇÕES:

I – Representar o Fiscaliza junto à Mesa Diretora e entidades 
externas;

II – Cumprir e fazer cumprir as determinações estabelecidas na 
legislação em vigor;

III – Exercer cargo de natureza não remunerada, ocupado por um 
deputado estadual.
DIRETOR EXECUTIVO 
CÓDIGO: PFZ–I
ATRIBUIÇÕES:

I – Prestar assessoramento ao Superintendente de Programas 
Especiais em assuntos relativos à execução de atividades de fiscalização de 
atos do Poder Executivo, inclusive da administração indireta;

II – Orientar a equipe técnica quanto a assessoria do Programa, 
orçamento aprovado ela Assembleia Legislativa e a execução de metas 
previstas na Lei Orçamentária. 

III – Encaminhar, após análise, os relatórios acerca das atividades 
ao Superintendente e a Mesa Diretora da Assembleia legislativa.
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
CÓDIGO: PFZ–II
ATRIBUIÇÕES:

I – Auxiliar o diretor executivo no assessoramento ao 
Superintendente de Programas Especiais em assuntos relativos à execução 
de atividades de fiscalização de atos do Poder Executivo, inclusive da 
administração indireta;

II – Orientar a equipe técnica quanto a assessoria do Programa, 
orçamento aprovado pela Assembleia Legislativa e a execução de metas 
previstas na Lei Orçamentária. 

III – Encaminhar, após análise, os relatórios acerca das atividades 
ao Superintendente e a Mesa Diretora da Assembleia legislativa.

IV – Exercer outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.
ASSESSOR DE DIRETORIA
CÓDIGO: PFZ–III
ATRIBUIÇÕES:

I – Assessorar o diretor do respectivo setor nos temas 
relacionados à atuação da diretoria; 

II – Exercer outras atividades correlatas. 
ASSESSOR ESPECIAL
CÓDIGO: PFZ–IV
ATRIBUIÇÕES:

I – Fornecer informações e subsídios técnicos, na área de sua 
competência à administração do Programa;

II – Auxiliar na elaboração de normas e procedimentos 
necessários à consecução dos objetivos do Programa;

III – Exercer outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.
ASSESSOR TÉCNICO
CÓDIGO: PFZ–V
ATRIBUIÇÕES:

I – Supervisionar e avaliar a execução das atividades do 
Fiscaliza, da Diretoria ou Gerência;

II – Planejar, desenvolver e acompanhar treinamentos, palestras 
e eventos;

III – Realizar atividades de consultoria interna, emitir pareceres, 
informações e outros documentos relativos à sua competência;

IV – Prestar orientação a outros profissionais em assuntos de sua 
área de atuação;

V – Exercer outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.
GERENTE
CÓDIGO: PFZ–VI
ATRIBUIÇÕES:

I – Gerenciar e controlar e acompanhar a execução das atividades 
sob o Programa Fiscaliza;

II – Promover a disseminação de informações necessárias ao fiel 
cumprimento das metas estabelecidas;

III – Auxiliar na elaboração de normas de procedimentos a serem 
adotadas, visando ao desempenho adequado das atividades desenvolvidas;

IV – Exercer outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo. 
ASSISTENTE DE OPERAÇÕES
CÓDIGO: PFZ–VII
ATRIBUIÇÕES:

I – Realizar atividades relacionadas à assistência material e 
equipe de trabalho;

II – Preparar o material necessário para a equipe de trabalho, 
elaborar relatórios das atividades realizadas;

III – Apoiar todas as atividades do ponto de vista da 
operacionalidade das ações. 
ASSISTENTE DE ADMINISTRATIVO
CÓDIGO: PFZ– VIII
ATRIBUIÇÕES:

I – Receber e enviar correspondências e documentos; 
II – Manter arquivos e cadastro de informações atualizadas do 

Programa Fiscaliza; 
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III – Auxiliar nas atividades operacionais das ações do Programa 
Fiscaliza. 

SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR – 
PROCON/ALE

PRESIDENTE DO PROCON
CÓDIGO: PRC
ATRIBUIÇÕES:

I – Representar institucionalmente o PROCON/ALERR;
II – Promover a supervisão e a orientação executiva da gestão 

administrativa, técnica e patrimonial do Procon, buscando os melhores 
métodos que assegurem a eficácia, economicidade e efetividade da ação 
operacional;

III – Zelar pelo cumprimento da Lei n. 8.078/90 e seu 
regulamento, e de legislação complementar; e

IV – Exercer cargo de natureza não remunerada, ocupado por um 
Deputado Estadual.
DIRETOR EXECUTIVO 
CÓDIGO: PRC–I
ATRIBUIÇÕES:

I – Viabilizar a implementação e a execução da Política Estadual 
de proteção, orientação, Defesa e Educação do Consumidor através 
principalmente, da articulação da ação dos órgãos públicos estaduais e 
municipais que desempenham atividades relacionadas à proteção e defesa 
do consumidor;

II – Zelar pelo cumprimento da Lei n. 8.078/90 e seu regulamento, 
do Decreto Federal n. 2.181/ 97 e de legislação complementar;

III – Decidir sobre os pedidos de informação, certidão e vistas do 
contencioso administrativo;

IV – Funcionar, no processo do contencioso administrativo, 
como instância recursal das decisões proferidas pela assessoria técnica do 
PROCON/ALERR; e

V – Exercer outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
CÓDIGO: PRC–II
ATRIBUIÇÕES:

I – Auxiliar o diretor executivo a viabilizar a implementação e a 
execução da Política Estadual de proteção, orientação, Defesa e Educação 
do Consumidor através principalmente, da articulação da ação dos órgãos 
públicos estaduais e municipais que desempenham atividades relacionadas 
à proteção e defesa do consumidor;

II – Zelar pelo cumprimento da Lei n. 8.078/90 e seu regulamento, 
do Decreto Federal n. 2.181/ 97 e de legislação complementar;

III – Decidir sobre os pedidos de informação, certidão e vistas do 
contencioso administrativo; e

IV – Exercer outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.
ASSESSOR ESPECIAL DO PROCON
CÓDIGO: PRC– III
ATRIBUIÇÕES:

I – Assessorar o diretor do Procon no desempenho de suas 
funções, e na formulação e condução da Política Estadual de Proteção e 
Defesa do Consumidor;

II – Funcionar, no processo do contencioso administrativo, como 
instância de instrução e julgamento, proferindo decisões administrativas 
dentro das regras fixadas pela Lei nº 8.078/90, pelo Decreto Federal nº 
2.181/97 e legislação complementar;

III – Solicitar da Diretoria Executiva a atuação da Procuradoria-
Geral para representar PROCON/ALERR em juízo, quando necessário;

IV – Decidir sobre a aplicação de sanções administrativas 
previstas no Art. 56 da Lei n. 8.078/90, seu regulamento e legislação 
complementar aos infratores das normas de defesa do consumidor;

V – Solicitar aos setores competentes a atuação e emissão de 
pareceres sobre matérias submetidas ao seu exame, no âmbito das ações 
judiciais e dos processos do contencioso administrativo;

VI – Assessorar tecnicamente, quando solicitado, a realização de 
acordo entre as partes envolvidas nas reclamações de consumo individuais;

VII – Solicitar da Diretoria Executiva a atuação da Procuradoria-
Geral em audiências de conciliação segundo o rito sumaríssimo, procedendo 
com os registros necessários para a celebração de termo de acordo e demais 
encaminhamentos que o momento processual demandar.
ASSESSOR DE DIRETORIA
CÓDIGO: PRC–IV
ATRIBUIÇÕES:

I – Assessorar o diretor do respectivo setor nos temas 
relacionados à atuação da diretoria;

II – Exercer outras atividades correlatas. 
COORDENADOR
CÓDIGO: PRC–V
ATRIBUIÇÕES:

I – Auxiliar o diretor do Procon no desempenho de suas funções
II – Substituir o diretor nas suas faltas e impedimentos;
III – Desempenhar outras atribuições mediante expressa 

delegação do diretor;
IV – Coordenar a realização de diligências especiais no 

atendimento de reclamações formuladas pelos consumidores, notadamente 
aquelas que necessitam de verificação in loco para comprovação da possível 
prática infrativa; 

V – Coordenar a realização de vistoria dos serviços, objeto da 
reclamação, emitindo parecer e visando auxiliar na instrução do processo 
em tramitação;

VI – Colher e consolidar mensalmente os relatórios de atividades 
do órgão e encaminhar ao diretor;

VII – Exercer outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.
ASSESSOR ADMINISTRATIVO
CÓDIGO: PRC–VI
ATRIBUIÇÕES:

I – Prestar apoio de médio grau de complexidade à execução das 
atividades executadas pelo Procon–Alerr;

II – Atuar em auxílio a outros profissionais, oferecendo maior 
segurança e experiência nas atividades a serem executadas;

III – Elaborar relatórios internos acerca das atividades executadas 
pelo Procon–Alerr de acordo com as necessidades.
GERENTE 
CÓDIGO: PRC–VII
ATRIBUIÇÕES:

I – Assegurar que o Procon–Alerr, atenda aos requisitos, custos 
e ações programadas;

II – Coordenar as ações, gerenciar conflitos, comunicar decisões 
e resultados e requisitar meios para a execução plena das ações estabelecidas 
pelo PROCON–ALE;

III – Aplicar conhecimento, competência e métodos eficientes 
para atingir os objetivos propostos no Procon–Alerr. 
ASSISTENTE TÉCNICO
CÓDIGO: PRC–VIII
ATRIBUIÇÕES:

I – Auxiliar na execução das atividades desenvolvidas no âmbito 
do Procon; e 

II – Executar todas as atividades que lhe vierem a ser atribuídas.
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
CÓDIGO: PRC–IX
ATRIBUIÇÕES:

I – Receber e enviar correspondências e documentos relativos à 
sua área de competência;

II – Assessorar na manutenção dos arquivos para manter cadastro 
de informações atualizadas; 

III – Assessorar nas atividades operacionais administrativas;
IV – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho 

do cargo.
 

CENTRO DE APOIO AOS MUNICÍPIOS RORAIMENSES – CAM 
–RR

PRESIDENTE DO CENTRO DE APOIO AOS MUNICÍPIOS 
RORAIMENSES – CAM –RR
CÓDIGO: CAM
ATRIBUIÇÕES:

I – Apoiar os Poderes Executivo e Legislativo municipais 
em demandas que requeiram assessoramento técnico e legislativo às 
prefeituras e câmaras municipais, no treinamento e preparação dos 
servidores em diferentes áreas de conhecimento, bem como realizar 
seminários voltados para a integração entre os Poderes estadual e 
municipal.

II – Firmar convênios ou Termos de Cooperação Técnica para 
atender as necessidades dos municípios no que diz respeito à regularização 
fundiária, Planos Diretor de Saneamento Básico de Resíduos Sólidos, 
Códigos Tributários, Lei Ambiental, dentre outros; 

III – Prestará Assessoramento na captação de recursos, 
elaboração de projetos técnicos, dentre outras atividades necessárias à 
liberação de emendas parlamentares;

IV – Exercer cargo de natureza não remunerada, ocupado por um 
deputado estadual.
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DIRETOR EXECUTIVO 
CÓDIGO: CAM–I
ATRIBUIÇÕES:

I – Fornecer orientação e apoio aos municípios do estado, 
segundo o conteúdo da resolução legislativa que criou o centro e as 
atribuições ali contidas;

II – Gerir convênios, acordos e parcerias com instituições 
públicas estaduais, federais e municipais para realizar as atividades 
programadas; 

III – Auxiliar, através das atividades diversas, o crescimento dos 
municípios, técnica cultural e socialmente.
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
CÓDIGO: CAM–II
ATRIBUIÇÕES:

I – Auxiliar o diretor executivo no fornecimento de orientação 
e apoio aos municípios do estado, segundo o conteúdo da resolução 
legislativa que criou o centro e as atribuições ali contidas;

II – Auxiliar, através das atividades diversas o crescimento dos 
municípios, técnica cultural e socialmente.

III – Exercer outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.
ASSESSOR DE DIRETORIA
CÓDIGO: CAM–III
ATRIBUIÇÕES:

I – Assessorar o diretor do respectivo setor nos temas 
relacionados à atuação da diretoria;

II – Exercer outras atividades correlatas. 
COORDENADOR
CÓDIGO: CAM–IV
ATRIBUIÇÕES:

I – Prestar, juntamente com o diretor e presidente, a assessoria e 
apoio demandado por município;

II – Identificar as demandas de cada município e ou região, 
encaminhar aos seus superiores para o encaminhamento devido; 

III – Coordenar todas as ações pertinentes ao alcance das metas 
programadas; 
ASSESSOR TÉCNICO
CÓDIGO: CAM–V
ATRIBUIÇÕES:

I – Supervisionar e avaliar a execução das atividades do Centro 
de Apoio aos Municípios Roraimenses – CAM–RR;

II – Planejar, desenvolver e acompanhar treinamentos, palestras 
e eventos;

III – Realizar atividades de consultoria interna, emitir pareceres, 
informações e outros documentos relativos à sua competência;

IV – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.
ASSESSOR ADMINISTRATIVO
CÓDIGO: CAM–VI
ATRIBUIÇÕES:

I – Prestar apoio de médio grau de complexidade de trabalhos de 
natureza administrativa e técnica demandados.

II – Atuar em auxílio a outros profissionais, oferecendo maior 
segurança e experiência nas atividades a serem executadas;

III – Elaborar relatórios internos acerca da execução de 
atividades executadas pelo Centro de Apoio aos Municípios.
CHEFE DE NÚCLEO
CÓDIGO: CAM–VII
ATRIBUIÇÕES:

I – Receber, registrar, distribuir e expedir documentos e 
processos aos setores competentes.

II – Preparar o expediente;
III – Prever, requisitar, guardar e distribuir o material destinado 

a sua unidade de trabalho;
IV – Desenvolver outras atividades características de apoio aos 

municípios; 
V – Auxiliar no cumprimento das ações pertinentes das metas 

programadas; 
VI – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho 

do cargo. 
ASSISTENTE TÉCNICO
CÓDIGO: CAM–VIII
ATRIBUIÇÕES:

I – Prestar apoio de médio grau de complexidade à execução das 
atividades executadas pelo Centro de Apoio aos Municípios Roraimenses 
– CAM–RR; 

II – Atuar em auxílio a outros profissionais, oferecendo maior 
segurança e experiência nas atividades a serem executadas;

ESCOLA DO LEGISLATIVO
PRESIDENTE ESCOLA DO LEGISLATIVO
CÓDIGO: ECL
ATRIBUIÇÕES:

I – Representar a Escolegis junto à Mesa Diretora e entidades 
externas;

II – Cumprir e fazer cumprir as determinações estabelecidas na 
legislação em vigor;

III – Exercer cargo de natureza não remunerada, ocupado por um 
Deputado Estadual.
DIRETOR EXECUTIVO 
CÓDIGO: ECL – I
ATRIBUIÇÕES:

I – Planejar, organizar, dirigir, coordenar, controlar e avaliar as 
ações relativas à qualificação e capacitação profissional permanente dos 
parlamentares e servidores da Assembleia Legislativa:

II – Assegurar todos os recursos metodológicos e institucionais 
imprescindíveis à execução de seus Planos de Trabalho e o cumprimento 
de seus objetivos;

III – Representar a Escolegis em assuntos específicos, junto à 
Administração da Assembleia Legislativa e entidades externas;

IV – Assinar a correspondência da Escolegis;
V – Aprovar o Plano Anual de Capacitação e Desenvolvimento 

Profissional, a ser submetido à Mesa Diretora;
VI – Supervisionar as atividades desenvolvidas pela 

Coordenadoria em suas respectivas áreas de atuação;
VII – Exercer outras atividades correlatas ou que lhe forem 

atribuídas;
VIII – Assegurar à Escola todos os recursos metodológicos e 

institucionais imprescindíveis à execução de seus Planos de Trabalho e o 
cumprimento de seus objetivos.
COORDENADOR GERAL
CÓDIGO: II
ATRIBUIÇÕES:

I – Dar apoio administrativo e coordenar o relacionamento social 
e administrativo da Escola do Legislativo;

II – Oferecer assistência direta e imediata ao presidente da 
Escolegis na execução de suas atribuições e compromissos oficiais;

III – Organizar as visitas oficiais do presidente em suas reuniões 
e entrevistas com os órgãos de divulgação;

IV – Solicitar e acompanhar a divulgação de atos e fatos 
administrativos da Escolegis;

V – Atualizar e arquivar os documentos de interesse da Escolegis. 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
CÓDIGO: ECL–III
ATRIBUIÇÕES:

I – Planejar, organizar, dirigir, coordenar, controlar e avaliar as 
ações relativas à qualificação e capacitação profissional permanente dos 
parlamentares e servidores da Assembleia Legislativa.

II – Assegurar todos os recursos metodológicos e institucionais 
imprescindíveis à execução de seus Planos de Trabalho e o cumprimento 
de seus objetivos;

III – Representar a Escolegis em assuntos específicos, junto à 
Administração da Assembleia Legislativa e entidades externas;

IV – Assinar a correspondência da Escolegis;
V – Exercer outras atividades correlatas ou que lhe forem 

atribuídas;
ASSESSOR ESPECIAL DA ESCOLEGIS
CÓDIGO: ECL–IV
ATRIBUIÇÕES:

I – Prestar assistência direta à presidência e demais unidades da 
Escolegis, em quaisquer assuntos pertinentes à sua área de atuação;

II – Recomendar procedimentos internos, com objetivos 
preventivos, visando manter as atividades da Escolegis dentro da legislação;

III – Executar outras tarefas determinadas pelo presidente 
inerente à sua atribuição; e

IV – Prestar orientação a outros profissionais em assuntos de sua 
área de atuação.
COORDENADOR TÉCNICO
CÓDIGO: ECL – V
ATRIBUIÇÕES:

I – Preparar, acompanhar e coordenar as atividades relativas à 
sua área de atuação;

II – Assessorar, quando solicitado, o diretor em todas as ações de 
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capacitação e desenvolvimento;
III – Proceder à avaliação periódica de suas atividades junto aos 

parlamentares, agente s e servidores públicos e instituições conveniadas;
IV – Capacitar os servidores para que possam exercer a função 

de instrutores no âmbito da Escola;
V – Preparar o cronograma de atividades de cada exercício, 

ouvido os titulares e/ou representantes dos órgãos gerenciais da Assembleia 
Legislativa;

VI – Executar outras tarefas determinadas pelo presidente 
inerente à sua atribuição.
ASSESSOR DE DIRETORIA
CÓDIGO: ECL–VI
ATRIBUIÇÕES:

I – Assessorar o diretor do respectivo setor nos temas 
relacionados à atuação da diretoria; 

II – Exercer outras atividades correlatas. 
ASSESSOR TÉCNICO
CÓDIGO: ECL–VII
ATRIBUIÇÕES:

I – Supervisionar e avaliar a execução das atividades da 
Escolegis, da Diretoria ou Gerência;

II – Planejar, desenvolver e acompanhar treinamentos, palestras 
e eventos;

III – Realizar atividades de consultoria interna, emitir pareceres, 
informações e outros documentos relativos à sua competência;
GERENTE REGIONAL
CÓDIGO: ECL–VIII
ATRIBUIÇÕES:

I – Formular estratégia para a eficiência das atividades da 
Escolegis em cada município de atuação;

II – Otimizar e supervisionar as atividades realizadas para 
garantir que os objetivos sejam atingidos;

III – Liderar a equipe de trabalho e motivar o público–alvo para 
alcançar o cumprimento das metas estabelecidas.
ASSISTENTE DE GABINETE
CÓDIGO: ECL– IX
ATRIBUIÇÕES:

I – Coordenar as atividades do Gabinete, planejar e coordenar 
ações legislativas e políticas;

II – Definir prioridade e forma de encaminhamento para o 
atendimento às demandas da Escolegis;

III – Realizar interlocução com o corpo técnico da Escolegis de 
forma a eficientizar sua atuação;
ASSISTENTE TÉCNICO
CÓDIGO: ECL–X
ATRIBUIÇÕES:

I – Prestar apoio de médio grau de complexidade de trabalhos de 
natureza administrativa e técnica demandados pela Escolegis;

II – Atuar em auxílio aos outros profissionais, oferecendo maior 
segurança e experiência nas atividades a serem executadas;

III – Elaborar relatórios internos acerca da execução de 
atividades executadas pela Escolegis.

PROGRAMA DE ATENDIMENTO COMUNITÁRIO
PRESIDENTE DE ATENDIMENTO COMUNITÁRIO 
CÓDIGO: PAC
ATRIBUIÇÕES:

I – Representar o Programa de Atendimento Comunitário junto à 
Mesa Diretora e entidades externas;

II – Cumprir e fazer cumprir as determinações estabelecidas na 
legislação em vigor;

III – Exercer cargo de natureza não remunerada, ocupado por um 
Deputado Estadual.
DIRETOR EXECUTIVO 
CÓDIGO: PAC–I
ATRIBUIÇÕES:

I – Executar, através da equipe técnica do Programa de 
Atendimento Comunitário, atividades que visem a preservação, 
sensibilização dos direitos sociais dos cidadãos;

II – Assegurar a implementação de recursos institucionais 
e comunitários que permitam garantir os direitos sociais, de saúde, de 
educação através da execução de Projetos específicos;

III – Exercer outras atividades correlatas ao cargo, no que refere 
aos Projetos do Programa de Atendimento Comunitário. 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
CÓDIGO: PAC–II
ATRIBUIÇÕES:

I – Auxiliar o diretor executivo a executar, através da equipe 
técnica do Programa de Atendimento Comunitário, atividades que visem a 
preservação, sensibilização dos direitos sociais dos cidadãos;

II – Planejar e executar a implementação de recursos 
institucionais e comunitários que permitam garantir os direitos sociais, de 
saúde, de educação através da execução de projetos específicos;

III – Substituir a chefia imediata, quando necessário; 
IV – Exercer outras atividades correlatas ao cargo, no que refere 

aos Projetos do Programa de Atendimento Comunitário. 
ASSESSOR TÉCNICO ESPECIAL
CÓDIGO: PAC–III
ATRIBUIÇÕES:

I – Planejar a execução dos Projetos do Programa de Atendimento 
Comunitário;

II – Coordenar as atividades executadas pelos Projetos correlatos 
ao Programa; 

III – Prestar assessoramento ao presidente, diretor executivo e 
diretor administrativo nos termos técnicos necessários; 

IV – Exercer atividades correlatas ao cargo.
ASSESSOR DE DIRETORIA
CÓDIGO: PAC–IV
ATRIBUIÇÕES:
I – Assessorar o diretor do respectivo setor nos temas 

relacionados à atuação da diretoria; 
II – Exercer outras atividades correlatas. 

DIRETOR DE CENTRO 
CÓDIGO: PAC–V
ATRIBUIÇÕES:

I – Receber, registrar, distribuir e expedir documentos e 
processos aos setores competentes.

II – Preparar o expediente;
III – Prever, requisitar, guardar e distribuir o material destinado 

a sua unidade de trabalho;
IV – Desenvolver outras atividades características de apoio aos 

municípios;
V – Auxiliar no cumprimento das ações pertinentes das metas 

programadas; 
VI – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho 

do cargo.
ASSESSOR TÉCNICO
CÓDIGO: PAC–VI
ATRIBUIÇÕES:
I – Supervisionar e avaliar a execução das atividades do 

programa, da Diretoria ou Gerência;
II – Planejar, desenvolver e acompanhar treinamentos, palestras 

e eventos;
III – Realizar atividades de consultoria interna, emitir pareceres, 

informações e outros documentos relativos à sua competência;
ASSESSOR ADMINISTRATIVO
CÓDIGO: PAC–VII
ATRIBUIÇÕES:

I – Prestar apoio de médio grau de complexidade de trabalhos 
de natureza administrativa e técnica demandados pelo Programa de 
Atendimento Comunitário;

II – Atuar em auxílio a outros profissionais, oferecendo maior 
segurança e experiência nas atividades a serem executadas;

III – Elaborar relatórios internos acerca da execução de 
atividades executadas pela Programa de Atendimento Comunitário;
GERENTE DE PROJETOS 
CÓDIGO: PAC–VIII
ATRIBUIÇÕES:

I – Gerenciar e controlar e acompanhar a execução das atividades 
sob o Programa de Atendimento Comunitário; 

II – Promover a disseminação de informações necessárias ao fiel 
cumprimento das metas estabelecidas;

III – Auxiliar na elaboração de normas de procedimentos a serem 
adotadas, visando ao desempenho adequado das atividades desenvolvidas;

IV – Exercer outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo.
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
CÓDIGO: PAC–IX
ATRIBUIÇÕES:

I – Receber e enviar correspondências e documentos relativos à 
sua área de competência:

II – Assessorar na manutenção dos arquivos para manter cadastro 
de informações atualizadas; 
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III – Assessorar nas atividades operacionais administrativas.
IV – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho 

do cargo;
CHEFE DE NÚCLEO
CÓDIGO: PAC–X
ATRIBUIÇÕES:

I – Executar e controlar as atividades relativas à sua área de 
atuação;

II – Prestar o assessoramento necessário à unidade a que está 
subordinado;

III – Manter a articulação com as demais unidades objetivando a 
melhoria dos trabalhos desenvolvidos;

IV – Exercer outras atividades compatíveis com o desempenho 
do cargo;
ASSISTENTE TÉCNICO
CÓDIGO: PAC–XI
ATRIBUIÇÕES:

I – Prestar apoio de médio grau de complexidade de trabalhos 
de natureza administrativa e técnica demandados pelo Programa de 
Atendimento Comunitário;

II – Atuar em auxílio a outros profissionais, oferecendo maior 
segurança e experiência nas atividades a serem executadas;

III – Elaborar relatórios internos acerca da execução de 
atividades executadas pela Programa de Atendimento Comunitário;

CENTRO DE CONVIVÊNCIA DA JUVENTUDE
PRESIDENTE DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DA JUVENTUDE
CÓDIGO: CCJ
ATRIBUIÇÕES:

I – Representar o Centro de Convivência da Juventude junto à 
Mesa Diretora e entidades externas;

II – Cumprir e fazer cumprir as determinações estabelecidas na 
legislação em vigor;

III – Exercer cargo de natureza não remunerada, ocupado por um 
deputado estadual.
DIRETOR EXECUTIVO 
CÓDIGO: CCJ–I
ATRIBUIÇÕES:

I – Executar, através da equipe técnica do Centro de Convivência 
da Juventude, atividades que visem a preservação e sensibilização dos 
direitos da juventude. 

II – Assegurar a implementação dos projetos que visem a 
inclusão social, conscientização dos jovens em relação aos seus direitos 
sociais e sobre as dinâmicas políticas;

III – Exercer outras atividades correlatas ao cargo, no que refere 
aos projetos do Centro de Convivência da Juventude.
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
CÓDIGO: CCJ–II
ATRIBUIÇÕES:

I – Auxiliar, através da equipe técnica do Centro de Convivência 
da Juventude, atividades que visem a preservação, sensibilização dos 
direitos da juventude; 

II – Auxiliar no planejamento dos projetos que visem a inclusão 
social, conscientização dos jovens em relação aos seus direitos sociais e 
sobre as dinâmicas políticas;

III – Substituir a chefia imediata, quando necessário; 
IV – Exercer outras atividades correlatas ao cargo, no que refere 

aos Projetos do Centro da Convivência da Juventude. 
ASSESSOR TÉCNICO ESPECIALIZADO
CÓDIGO: CCJ–III
ATRIBUIÇÕES:

I – Planejar a execução dos projetos do Centro da Convivência 
da Juventude;

II – Coordenar as atividades executadas pelos projetos correlatos 
ao Programa; 

III – Prestar assessoramento ao presidente, diretor executivo e 
diretor administrativo nos termos técnicos necessários; 

IV – Exercer atividades correlatas ao cargo. 
ASSESSOR DE DIRETORIA
CÓDIGO: CCJ–IV
ATRIBUIÇÕES:

I – Assessorar o diretor do respectivo setor nos temas 
relacionados à atuação da diretoria; 

II – Exercer outras atividades correlatas. 
ASSESSOR TÉCNICO
CÓDIGO: CCJ–V
ATRIBUIÇÕES:

I – Auxiliar o superintendente dos Programas Especiais;
II – Elaborar, planejar e acompanhar atividades relativas à sua 

área de competência;
III – Exercer outras atividades compatíveis com sua posição e as 

determinas pelo presidente.
GERENTE DE PROJETOS 
CÓDIGO: CCJ–VI
ATRIBUIÇÕES:

I – Gerenciar e controlar e acompanhar a execução das atividades 
sob o Centro de Convivência da Juventude; 

II – Promover a disseminação de informações necessárias ao fiel 
cumprimento das metas estabelecidas;

III – Auxiliar na elaboração de normas de procedimentos a serem 
adotadas, visando ao desempenho adequado das atividades desenvolvidas;

IV – Auxiliar na elaboração de normas de procedimentos a serem 
adotadas, visando ao desempenho adequado das atividades desenvolvidas;
ASSISTENTE OPERACIONAL
CÓDIGO: CCJ–VII
ATRIBUIÇÕES:

I – Auxiliar na elaboração de relatórios e outros documentos;
II – Prestar suporte às demandas do setor;
III – Auxiliar nas atividades operacionais e ações da 

Superintendência. 
ASSISTENTE TÉCNICO
CÓDIGO: CCJ–VIII
ATRIBUIÇÕES:

I – Prestar apoio de médio grau de complexidade à execução dos 
projetos executados pelo Programa, conforme necessidade;

II – Atuar em auxílio a outros profissionais, oferecendo maior 
segurança e experiência nas atividades a serem executadas;

III – Elaborar relatórios internos acerca dos projetos executados 
de acordo com as necessidades. 

CENTRO DE ESTUDO E PROJETOS EM ASSUNTOS 
AMAZÔNICOS

PRESIDENTE DO CENTRO DE ESTUDO E PROJETOS EM 
ASSUNTOS AMAZÔNICOS
CÓDIGO: CEPAM
ATRIBUIÇÕES:

I – Representar o Centro de Estudos e Projetos em Assuntos 
Amazônicos, junto à Mesa Diretora e entidades externas;

II – Cumprir e fazer cumprir as determinações estabelecidas na 
legislação em vigor;

III – Exercer cargo de natureza não remunerada, ocupado por um 
deputado estadual.
DIRETOR EXECUTIVO
CÓDIGO: CEPAM–I
ATRIBUIÇÕES:

I – Auxiliar o presidente do Centro de Estudos e Projetos em 
Assuntos Amazônicos na execução da Superintendência dos Programas 
Especiais;

II – Definir e acompanhar metas para o Centro de Estudos e 
Projetos em Assuntos Amazônicos e analisar os resultados das metas 
estabelecidas;

III – Substituir a chefia nas suas ausências e impedimentos;
IV – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho 

do cargo.
DIRETOR ADMINISTRATIVO
CÓDIGO: CEPAM–II
ATRIBUIÇÕES:

I – Auxiliar o diretor executivo na execução das atividades do 
programa;

II – Planejar a implementação de recursos institucionais e 
comunitários que permitam a execução dos programas presentes na 
estrutura do Programa de Estudos em Projetos Amazônicos;

III – Substituir a chefia imediata, quando necessário; 
IV – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho 

do cargo.
ASSESSOR TÉCNICO ESPECIAL
CÓDIGO: CEPAM–III
ATRIBUIÇÕES:

I – Exercer função consultiva, auxiliando o planejamento de 
projetos e atividades que serão executados, desenvolvidos e controlados 
por esta diretoria; 

II – Assistir diretamente o chefe imediato, no desempenho de 
suas atribuições, e especialmente realizar estudos e contatos que por eles 
sejam determinados em assuntos orientados às suas competências.
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ASSESSOR DE DIRETORIA
CÓDIGO: CEPAM–IV
ATRIBUIÇÕES:

I – Assessorar o diretor do respectivo setor nos temas 
relacionados à atuação da diretoria; 

II – Exercer outras atividades correlatas.
ASSESSOR ADMINISTRATIVO
CÓDIGO: CEPAM–V
ATRIBUIÇÕES:

I – Assessorar na análise da regularidade das atividades desenvolvidas 
pelo Centro de Estudos e Projetos em Assuntos Amazônicos – Cepam;

II – Incentivar e apoiar a realização de cursos de capacitação, 
qualificação e formação de agentes públicos e a produção de material 
informativo e de orientação nas áreas de gestão e afins do Centro de Estudos 
e Projetos em Assuntos Amazônicos – Cepam;

III – Executar outras atividades compatíveis com o desempenho do cargo.

ASSISTENTE OPERACIONAL
CÓDIGO: CEPAM–VI
ATRIBUIÇÕES:

I – Auxiliar na elaboração de relatórios e outros documentos
II – Prestar suporte às demandas do setor.
III – Auxiliar nas atividades operacionais e ações da 

Superintendência 
ASSISTENTE TÉCNICO
CÓDIGO: CEPAM–VII
ATRIBUIÇÕES:

I – Prestar apoio de médio grau de complexidade à execução dos 
projetos executados pelo Programa, conforme necessidade;

II – Atuar em auxílio a outros profissionais, oferecendo maior 
segurança e experiência nas atividades a serem executadas;

III – Elaborar relatórios internos acerca dos projetos executados 
de acordo com as necessidades.
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RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 001/2025.
Altera a Resolução nº 015/2024, 
que dispõe sobre a estrutura 
administrativa da Assembleia 
Legislativa do Estado de Roraima e 
dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE RORAIMA faz saber 
que o Plenário aprovou e eu, presidente da Assembleia Legislativa, 
promulgo a seguinte Resolução Legislativa:

Art. 1º AResolução Legislativa nº 15, de 18 de dezembro de 
2024, passa a vigorar acrescida da seguinte redação:

Seção XI
Do Centro de Inovação e Empreendedorismo – INOVEM

Art. 246-A. Fica instituído no âmbito da 
Assembleia Legislativa do Estado de Roraima, 
o Centro de Inovação e Empreendedorismo – 
INOVEM, com os seguintes objetivos:
I - fomentar o empreendedorismo local, 
a educação e a capacitação financeira da 
população;
II - proporcionar aos participantes ferramentas 
essenciais para o desenvolvimento de 
habilidades empreendedoras;
III - incentivar a criação de novos negócios com 
a formalização de iniciativas já existentes 
IV - estimular a busca por soluções inovadoras 
para os desafios econômicos e fortalecimento da 
economia pessoal e local.
§1º O Centro poderá firmar parcerias com órgãos 
públicos, instituições privadas e organizações da 
sociedade civil.
§2º O Centro poderá contar com apoio técnico 
de universidades, cooperativas de crédito, 
associações empresariais e demais entidades 
especializadas no setor.
§3º A estrutura administrativa deste Centro será 
regulamentada por Ato da Mesa Diretora.

Art. 2º O Anexo IV da Resolução Legislativa nº 15, de 2024, 
passa a vigorar acrescido do Anexo Único desta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução Legislativa entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio Antônio Martins, 12 de fevereiro de 2025.
Deputado SOLDADO SAMPAIO 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
ANEXO ÚNICO 

TABELA DE VENCIMENTOS –
CENTRO DE INOVAÇÃO E EMPREENDEDORISMO

Código Cargo Vencimento R$ Quantidade de 
vagas

CEINE Presidente - -

CEINE-I Diretor Executivo 10.000,00 1

CEINE-II Coordenador Geral 8.000,00 1

CEINE-III Diretor Administrativo 7.000,00 1

CEINE- IV Assessor Técnico Especial 5.000,00 4

CEINE-V Assessor de Diretoria 2.800,00 5

CEINE-VI Assessor Administrativo 2.300,00 6

CEINE-VII Assistente Operacional 1.800,00 20

CEINE-VIII Assistente Técnico 1.550,00 30

TOTAL DE VAGAS 68

DAS DESCRIÇÕES DOS CARGOS 
CENTRO DE INOVAÇÃO E EMPREENDEDORISMO – INOVEM

PRESIDENTE DE INOVAÇÃO E EMPREENDEDORISMO 
CÓDIGO: CEINE
ATRIBUIÇÕES:

I - Representar o Centro de Inovação e Empreendedorismo junto 
à Mesa Diretora e entidades externas;

II - Cumprir e fazer cumprir as determinações estabelecidas na 
legislação em vigor;

III - Exercer cargo de natureza não remunerada ocupado por um 
deputado estadual.

DIRETOR EXECUTIVO 
CÓDIGO: CEINE-I
ATRIBUIÇÕES:

I - Auxiliar o presidente do Centro Inovação e 
Empreendedorismo junto à Mesa Diretora e entidades externas;

II - Definir e acompanhar metas para o Centro de Inovação 
e Empreendedorismoem assuntos relacionados ao empreendedorismo 
local, à educação e à capacitação financeira da população e analisar 
os resultados das metas estabelecidas;

III - Substituir a chefia nas suas ausências e impedimentos;
IV - Executar outras atividades compatíveis com o 

desempenho do cargo.
COORDENADOR GERAL
CÓDIGO: CEINE-II
ATRIBUIÇÕES:

I - Dar apoio administrativo e coordenar o relacionamento 
social e administrativo do Centro de Inovação e Empreendedorismo;

II - Oferecer assistência direta e imediata ao presidente do 
Centro na execução de suas atribuições e compromissos oficiais;

III - Organizar as visitas oficiais do presidente em suas 
reuniões e entrevistas com os órgãos de divulgação;

IV - Solicitar e acompanhar a divulgação de atos e fatos 
administrativos do Centro;

V - Atualizar e arquivar os documentos de interesse do 
Centro. 
DIRETOR ADMINISTRATIVO
CÓDIGO: CEINE-III
ATRIBUIÇÕES:

I - Auxiliar o diretor executivo na execução das atividades 
do Centro;

II - Planejar a implementação de recursos institucionais e 
comunitários que permitam a execução dos programas presentes na 
estrutura do Centro de Inovação e Empreendedorismo;

III - Substituir a chefia imediata, quando necessário; 
VI - Executar outras atividades compatíveis com o 

desempenho do cargo.
ASSESSOR TÉCNICO ESPECIAL
CÓDIGO: CEINE- IV
ATRIBUIÇÕES:

I - Exercer função consultiva, auxiliando no planejamento 
de projetos e atividades que serão executados, desenvolvidos; 

II - Assistir diretamente o chefe imediato, no desempenho 
de suas atribuições e, especialmente, realizar estudos e contatos 
que por eles sejam determinados em assuntos orientados às suas 
competências.
ASSESSOR DE DIRETORIA
CÓDIGO: CEINE-V
ATRIBUIÇÕES:

I - Assessorar o diretor do respectivo setor nos temas 
relacionados à atuação da diretoria; 

II - Exercer outras atividades correlatas.
ASSESSOR ADMINISTRATIVO
CÓDIGO: CEINE-VI
ATRIBUIÇÕES:

I - Assessorar na análise da regularidade das atividades 
desenvolvidas pelo Centro de Inovação e Empreendedorismo;

II - Incentivar a criação de novos negócios e estimular 
a busca por soluções inovadoras para os desafios econômicos e 
fortalecimento da economia pessoal e local;

III - Executar outras atividades compatíveis com o 
desempenho do cargo.
ASSISTENTE OPERACIONAL
CÓDIGO: CEPAM-VII
ATRIBUIÇÕES:

I - Auxiliar na elaboração de relatórios e outros documentos;
II - Prestar suporte às demandas do setor;
III - Auxiliar nas atividades operacionais e ações do Centro. 

ASSISTENTE TÉCNICO
CÓDIGO: CEPAM-VIII
ATRIBUIÇÕES:

I - Prestar apoio de médio grau de complexidade à execução 
dos Projetos executados pelo Centro, conforme necessidade;

II - Atuar em auxílio a outros profissionais, oferecendo 
maior segurança e experiência nas atividades a serem executadas;

III - Elaborar relatórios internos acerca dos Projetos 
executados de acordo com as necessidades.
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EDITAIS
COMISSÃO DE SAÚDE E SANEAMENTO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 001/2025

URGENTE
Convoco os Senhores(as) Deputados(as) Membros desta 

Comissão: Neto Loureiro; Vice-Presidente, Marcelo Cabral, Joilma 
Teodora, Dr. Meton, Gabriel Picanço e Jorge Everton; Membros, para 
reunião desta Comissão, no dia 19 de fevereiro de 2025 às 8:30, para tratar 
sobre o serviço de Hemodiálise no Estado de Roraima, para a qual foram 
convidados os senhores(as):

Igor Naves Belchior da Costa – Promotor de Justiça, titular da 
Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde e do Consumidor.

Cecilia Smith Lorenzon Basso – Secretária Estadual de Saúde.
Comissão de Saúde da Ordem dos Advogados do Brasil 

Seccional Roraima
Débora Pires Vieira – Representante da Empresa Clínica Renal 

de Roraima.
Joel Souza - Representante dos pacientes.

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2025.
DEPUTADO DR. CLAUDIO CIRURGIÃO

PRESIDENTE DA COMISSÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

RESOLUÇÃO Nº 1765/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear DANIEL CORREA PEREIRA, CPF: 

***.202.072-** no Cargo Comissionado de CT-V Assistente Tecnico, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de janeiro de 2025.
Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1766/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JHONATAN CAVALCANTE DO AMOR, 

CPF: ***.283.682-** no Cargo Comissionado de CAM-VIII Assistente 
Tecnico, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 
18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 
02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de janeiro de 2025.
Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1767/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear DAIANY DE LIMA DINIZ GOMES, 

CPF: ***.330.772-** no Cargo Comissionado de CCJ-VII Assistente 
Operacional, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 
18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 
02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de janeiro de 2025.
Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1768/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ALINE GABRIELLE FELIX 

DE ALBUQUERQUE, CPF: ***.474.512-** no Cargo 
Comissionado de COM-VI Assessor de Apoio as Comissões I, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1769/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear LANNAY GOMES MENDONZA, 

CPF: ***.496.772-** no Cargo Comissionado de ECL-VIII 
Gerente  Regional ,  in tegrante  do Quadro de Pessoal  desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legis la t iva nº  015/2024,  de 18 de dezembro de 
2024,  publ icada no Diár io  da ALE-RR, Edição 4324,  de 02 
de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1770/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear CAIO JULIO CESAR JACOME, 

CPF: ***.503.444-** no Cargo Comissionado de MD-IV 
Assistente Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1771/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear GLORIA CRISTINA MARTINS 

NOJOSA, CPF: ***.751.232-** no Cargo Comissionado de 
COM-VIII Assessor Administrativo das Comissões I, integrante 
do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 1772/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear VANESSA MARTINS NOJOSA, 

CPF: ***.751.262-** no Cargo Comissionado de PSD-IV 
Assessor de Gabinete da Presidência, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1773/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear CASSIANO RUFINO DE ANDRADE, 

CPF: ***.841.532-** no Cargo Comissionado de CCJ-VII 
Assistente Operacional, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1774/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear AGNALDA DA COSTA SILVA, CPF: 

***.847.372-** no Cargo Comissionado de PSD-IV Assessor 
de Gabinete da Presidência, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1775/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JADER DE SOUZA SANTOS, CPF: 

***.908.374-** no Cargo Comissionado de SC-IV Assessor(a) 
Especial de Comunicacao, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1776/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear NAIANE CAROLINE SANTOS E 

SANTOS, CPF: ***.069.802-** no Cargo Comissionado de 
CAM-VI Assessor Administrativo, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1777/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear EDUARDO DE ALMEIDA 

TEIXEIRA, CPF: ***.478.002-** no Cargo Comissionado de 
COM-XI Assistente Parlamentar I, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1778/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear SERGIO KAUA DE OLIVEIRA 

SOUZA, CPF: ***.660.002-** no Cargo Comissionado de 
SPE-X Assistente Tecnico, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1779/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear GERALDO HENRIQUE ARAUJO 

DE SOUSA, CPF: ***.726.432-** no Cargo Comissionado de 
MD-V Assistente Parlamentar Administrativo, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 1780/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear AQUILA CARDOZO RODRIGUES, 

CPF: ***.940.802-** no Cargo Comissionado de CCJ-V 
Assessor  Tecnico ,  in tegrante  do Quadro de Pessoal  desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legis la t iva nº  015/2024,  de 18 de dezembro de 
2024,  publ icada no Diár io  da ALE-RR, Edição 4324,  de 02 
de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1781/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art .  1 º  Nomear FLAVIO PEREIRA DIAS, 

CPF:  *** .003 .674-**  no Cargo  Comiss ionado de  SCP-XI 
Ass is ten te  Tecnico ,  in tegrante  do  Quadro  de  Pessoa l  des ta 
Casa  Par lamentar,  em conformidade  com o  que  d ispõe  a 
Resolução  Legis la t iva  n º  015/2024,  de  18  de  dezembro  de 
2024,  publ icada  no  Diár io  da  ALE-RR,  Edição  4324,  de  02 
de  jane i ro  de  2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1782/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARCELO DIEGO SILVA 

QUEIROZ, CPF: ***.048.582-** no Cargo Comissionado de 
COM-IX Assessor Administrativo das Comissões II, integrante 
do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1783/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear ROUYSE GOVEIA DO CARMO 

SILVA, CPF: ***.113.162-** no Cargo Comissionado 
de SL-X Gerente ,  in tegrante  do Quadro de Pessoal  desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legis la t iva nº  015/2024,  de 18 de dezembro de 
2024,  publ icada no Diár io  da ALE-RR, Edição 4324,  de 02 
de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1784/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANA JANAINA FIGUEIREDO 

BARROSO, CPF: ***.126.482-** no Cargo Comissionado de 
IDAM-VIII Assistente Técnico, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1785/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear JOSE RICARDO LIMA PEREIRA, 

CPF: ***.199.192-** no Cargo Comissionado de CR-IV 
Assessor  Tecnico ,  in tegrante  do Quadro de Pessoal  desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legis la t iva nº  015/2024,  de 18 de dezembro de 
2024,  publ icada no Diár io  da ALE-RR, Edição 4324,  de 02 
de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1786/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MILENA NASCIMENTO DE JESUS, 

CPF: ***.253.552-** no Cargo Comissionado de COM-XV 
Assistente Administrativo das Comissões, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1787/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear CAMILA BARBOSA DOS SANTOS 

GOMES, CPF: ***.285.182-** no Cargo Comissionado de 
CAM-VIII Assistente Tecnico, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 1788/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear NATALLIA DE SOUZA FREIRE, 

CPF: ***.355.272-** no Cargo Comissionado de SGP-IX 
Chefe de Nucleo ,  in tegrante  do Quadro de Pessoal  desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legis la t iva nº  015/2024,  de 18 de dezembro de 
2024,  publ icada no Diár io  da ALE-RR, Edição 4324,  de 02 
de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1789/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear HANNAH PALOMA MONTEIRO 

DE LIMA, CPF: ***.361.532-** no Cargo Comissionado de 
SEM-V Assessor Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1790/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear GABRIELE VASCONCELOS 

DE ALBUQUERQUE, CPF: ***.443.122-** no Cargo 
Comissionado de COM-II Assessor Especial das Comissões 
Permanentes, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1791/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARIA DO SOCORRO CARDOSO 

MONTEIRO, CPF: ***.478.112-** no Cargo Comissionado 
de MD-V Assistente Parlamentar Administrativo, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1792/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear IVO JOSE WANDERLEY GALLINDO 

NETO, CPF: ***.560.712-** no Cargo Comissionado de PRC-
IV Assessor de Diretoria, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1793/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear ROSIMAR GOMES MACIEL, 

CPF: ***.721.462-** no Cargo Comissionado de SCP-XI 
Assistente Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1794/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear GILDECINA OLIVEIRA DINIZ, 

CPF: ***.809.414-** no Cargo Comissionado de COM-XV 
Assistente Administrativo das Comissões, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1795/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANA GLICIA SOUZA DE LIMA 

FORMIGA, CPF: ***.845.232-** no Cargo Comissionado de 
SA-VIII Assistente Tecnico, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 1796/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear GABRIEL DA SILVA SANTOS, 

CPF: ***.925.092-** no Cargo Comissionado de CT-V 
Assistente Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1797/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ROEDFER FELIPE OLIVEIRA 

LIMA, CPF: ***.964.492-** no Cargo Comissionado de COM-
VIII Assessor Administrativo das Comissões I, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1798/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ICARO ARRUDA FREIRE DE 

SOUZA, CPF: ***.033.932-** no Cargo Comissionado de 
IDAM-VIII Assistente Técnico, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1799/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear CLAUDIA MARTINS DA SILVA, 

CPF: ***.402.502-** no Cargo Comissionado de PSD-VI 
Assistente de Gabinete da Presidência, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1800/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear CAIO LEITE AGUIAR, CPF: 

***.446.242-** no Cargo Comissionado de PAC-XI 
Assis tente  Tecnico ,  in tegrante  do Quadro de Pessoal  desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legis la t iva nº  015/2024,  de 18 de dezembro de 
2024,  publ icada no Diár io  da ALE-RR, Edição 4324,  de 02 
de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1801/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear WENEA GOMES DOS SANTOS, 

CPF: ***.471.491-** no Cargo Comissionado de COM-I Chefe 
de Gabinete das Comissões, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1802/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUCAS CARDOSO DOS SANTOS, 

CPF: ***.476.432-** no Cargo Comissionado de SLP-IX 
Assistente Operacional, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1803/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear LORENA RODRIGUES DANTAS, 

CPF: ***.583.752-** no Cargo Comissionado de SEM-V 
Assessor  Tecnico ,  in tegrante  do Quadro de Pessoal  desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legis la t iva nº  015/2024,  de 18 de dezembro de 
2024,  publ icada no Diár io  da ALE-RR, Edição 4324,  de 02 
de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 1804/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LETICIA DE OLIVEIRA PAIVA, 

CPF: ***.590.442-** no Cargo Comissionado de SEM-VIII 
Assistente Tecnico, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1805/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear THIEGO HOLOSBACH 

FERNANDES LOPES, CPF: ***.751.701-** no Cargo 
Comissionado de SPI-IV Coordenador Pesquisa, Inovação, 
Desenv. e Infra. Tecnologica, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1806/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JAKLINE ESMERALDA VIANA 

GOMES, CPF: ***.872.102-** no Cargo Comissionado de 
ECL-X Assistente Tecnico, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1807/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear HITALO CESAR FARIAS DOS 

SANTOS, CPF: ***.922.892-** no Cargo Comissionado de 
SPE-VIII Assistente Operacional, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1808/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear KELLY LIMA DO NASCIMENTO, 

CPF: ***.095.212-** no Cargo Comissionado de SC-VI 
Assessor(a) Tecnico de Comunicacao, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1809/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear IZA TATIELE DE SOUZA DA 

SILVA, CPF: ***.113.062-** no Cargo Comissionado de SLP-
XI Assistente Administrativo, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1810/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear MATEUS SANTOS ARAUJO, 

CPF: ***.373.642-** no Cargo Comissionado de SEM-VIII 
Assistente Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1811/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LARISSA LAIS WANDERLEY DE 

ARAUJO, CPF: ***.426.812-** no Cargo Comissionado de 
PRC-IX Assistente Administrativo, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 1812/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear AYANNE CAROLYNE IVO COSTA, 

CPF: ***.575.532-** no Cargo Comissionado de COM-XV 
Assistente Administrativo das Comissões, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1813/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUIS BARBOSA ALVES, CPF: 

***.694.053-** no Cargo Comissionado de PSD-V Assessor 
Administrativo de Gabinete da Presidência, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1814/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear HIGOR ALVES ALVARENGA, 

CPF: ***.731.182-** no Cargo Comissionado de SPE-X 
Assistente Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1815/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear FABIANA DE SOUSA DE AZEVEDO, 

CPF: ***.781.282-** no Cargo Comissionado de COM-XV 
Assistente Administrativo das Comissões, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1816/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear EDIJANE VIEIRA ANDRADE, CPF: 

***.846.932-** no Cargo Comissionado de COM-XV Assistente 
Administrativo das Comissões, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1817/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear TUAN HENDREK MONTEIRO, 

CPF: ***.903.132-** no Cargo Comissionado de ECL-X 
Assistente Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1818/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ILAINE INES HENZ DIAS, CPF: 

***.932.809-** no Cargo Comissionado de PSD-IV Assessor 
de Gabinete da Presidência, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1819/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear VICTORIA QUEIROZ DA COSTA, 

CPF: ***.052.262-** no Cargo Comissionado de COM-I Chefe 
de Gabinete das Comissões, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 1820/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear RICARDO HUGO SANTOS 

TEIXEIRA, CPF: ***.167.382-** no Cargo Comissionado 
de COM-VI Assessor de Apoio as Comissões I, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1821/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear DANIEL FERREIRA DE SOUZA, 

CPF: ***.189.232-** no Cargo Comissionado de COM-
XIV Assistente Operacional, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1822/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear RAFAEL BATISTA OLIVEIRA, 

CPF: ***.258.112-** no Cargo Comissionado de SLP-XI 
Assistente Administrativo ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1823/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ISABELLA FERREIRA DIMARAIS, 

CPF: ***.277.302-** no Cargo Comissionado de MD-V 
Assistente Parlamentar Administrativo, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1824/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear BRUNA DUARTE CORTEZ, CPF: 

***.280.912-** no Cargo Comissionado de COM-XV Assistente 
Administrativo das Comissões, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1825/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear RODRIGO SILVA SOUSA, 

CPF: ***.441.662-** no Cargo Comissionado de SEM-VI 
Gerente  de Projeto ,  in tegrante  do Quadro de Pessoal  desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legis la t iva nº  015/2024,  de 18 de dezembro de 
2024,  publ icada no Diár io  da ALE-RR, Edição 4324,  de 02 
de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1826/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARIA AUXILIADORA DE LUNA 

COSTA, CPF: ***.726.014-** no Cargo Comissionado de 
COM-XV Assistente Administrativo das Comissões, integrante 
do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1827/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LETICIA SANTOS DA SILVA, CPF: 

***.838.712-** no Cargo Comissionado de MD-V Assistente 
Parlamentar Administrativo, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 1828/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOAQUIM DE FREITAS RUIZ, CPF: 

***.856.502-** no Cargo Comissionado de PSD-III Assessor 
Tecnico Especializado da Presidência, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1829/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARIA TEREZA VIEIRA DA 

SILVA, CPF: ***.085.256-** no Cargo Comissionado de PSD-
VI Assistente de Gabinete da Presidência, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1830/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ERIKA WALLERIE LIRA DE 

OLIVEIRA, CPF: ***.148.502-** no Cargo Comissionado 
de SPE-IV Assessor(a) Tecnico Especializado, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1831/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear KAUANY YASMYM DOS SANTOS 

OLIVEIRA, CPF: ***.324.342-** no Cargo Comissionado de 
COM-IV Assessor de Assistência as Comissões I, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1832/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear TAYNA RIBEIRO MITTMANN, 

CPF: ***.324.642-** no Cargo Comissionado de COM-I Chefe 
de Gabinete das Comissões, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1833/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOAO VICTOR CARDOSO DE 

SOUZA, CPF: ***.374.762-** no Cargo Comissionado de 
COM-VI Assessor de Apoio as Comissões I, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1834/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear DEBORA FERNANDA DE SOUZA 

PEREIRA, CPF: ***.439.252-** no Cargo Comissionado de 
CG-III Assessor(a) Tecnico, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1835/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear KARLAINE JAQUEMINOU DA 

SILVA, CPF: ***.579.312-** no Cargo Comissionado de MD-V 
Assistente Parlamentar Administrativo, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 1836/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear QUEZIA REIS PEREIRA, CPF: 

***.664.032-** no Cargo Comissionado de PDHC-VII 
Assistente Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1837/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear YURI KAIAM DA SILVA VELOSO, 

CPF: ***.740.382-** no Cargo Comissionado de PSD-VI 
Assistente de Gabinete da Presidência, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1838/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear RENARDY SOUSA DE ALMEIDA, 

CPF: ***.920.972-** no Cargo Comissionado de PDHC-II 
Diretor(a) Administrativo, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1839/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear MYLLENA HARRYS SOUSA 

SILVA, CPF: ***.407.552-** no Cargo Comissionado de 
PRT-II Assessor(a) Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1840/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear ERIDAN SANTOS RIBEIRO, 

CPF: ***.432.317-** no Cargo Comissionado de PAC-IX 
Assis tente  Adminis t ra t ivo ,  in tegrante  do Quadro de Pessoal 
desta  Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a  Resolução Legis la t iva nº  015/2024,  de 18 de dezembro de 
2024,  publ icada no Diár io  da ALE-RR, Edição 4324,  de 02 
de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1841/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear MATHEUS BEZERRA DE 

ARAUJO, CPF: ***.569.552-** no Cargo Comissionado de 
SEM-VIII Assistente Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1842/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOSIANE MAIRA TRAJANO DE 

SALES, CPF: ***.694.352-** no Cargo Comissionado de 
SA-VIII Assistente Tecnico, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1843/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear FRANCISCO BARBOSA MONTEIRO 

NETO, CPF: ***.904.752-** no Cargo Comissionado de SEM-
VII Assistente Operacional, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 1844/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear FRANCISCO NEVES CORREIA, 

CPF: ***.916.502-** no Cargo Comissionado de COM-X 
Assistente de Gabinete das Comissões, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1845/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MICAELLA VITORIA 

NASCIMENTO GUERRA, CPF: ***.960.972-** no Cargo 
Comissionado de OG-V Assessor Administrativo, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1846/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear EMILLY BEATRIZ DA COSTA 

RABELO, CPF: ***.062.462-** no Cargo Comissionado de 
PAC-IX Assistente Administrativo, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1847/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MATHEUS HENRIQUE ALMEIDA 

LIMA, CPF: ***.132.882-** no Cargo Comissionado de COM-V 
Assessor de Assistência as Comissões II, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1848/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear GISLAINE DA ROCHA SOUSA, 

CPF: ***.144.462-** no Cargo Comissionado de SC-VII 
Assessor(a) Parlamentar de Comunicacao, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1849/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear ELIEZIA PEREIRA DA SILVA, 

CPF: ***.211.122-** no Cargo Comissionado de CCJ-VIII 
Assistente Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1850/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANDERSON PABLO SANTOS 

NICACIO, CPF: ***.247.622-** no Cargo Comissionado 
de CG-IV Assessor Administrativo, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1851/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear DAVI LEAL DE JESUS, CPF: 

***.266.962-** no Cargo Comissionado de PSD-IV Assessor 
de Gabinete da Presidência, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 1852/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear BEATRIZ FERREIRA FREITAS, 

CPF: ***.331.932-** no Cargo Comissionado de CG-V 
Assistente Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1853/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear WANDERSON SOUZA DA SILVA, 

CPF: ***.598.672-** no Cargo Comissionado de ECL-IX 
Assistente de Gabinete, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1854/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear ANTONIA ANDRIELLY DUARTE 

LIMA, CPF: ***.598.682-** no Cargo Comissionado de SF-
VIII Assistente Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1855/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear EDUARDO AZEVEDO LIMA, 

CPF: ***.690.112-** no Cargo Comissionado de SL-IX 
Assessor  Adminis t ra t ivo II ,  in tegrante  do Quadro de Pessoal 
desta  Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a  Resolução Legis la t iva nº  015/2024,  de 18 de dezembro de 
2024,  publ icada no Diár io  da ALE-RR, Edição 4324,  de 02 
de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1856/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear KAUANNE SILVA DE AGUIAR, 

CPF: ***.714.052-** no Cargo Comissionado de PRC-IX 
Assistente Administrativo, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1857/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear GABRIELA VITORIA DOS PASSOS 

SILVA, CPF: ***.716.182-** no Cargo Comissionado de COM-
IV Assessor de Assistência as Comissões I, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1858/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear HAROLDO EURICO AMORAS 

DOS SANTOS, CPF: ***.785.342-** no Cargo Comissionado 
de PSD-III Assessor Tecnico Especializado da Presidência, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1859/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear RAYNNY DA SILVA SANTOS, CPF: 

***.786.362-** no Cargo Comissionado de SSM-VI Assistente 
de Apoio Operacional ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 1860/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MIRLA GONCALVES, CPF: 

***.823.842-** no Cargo Comissionado de MD-V Assistente 
Parlamentar Administrativo, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1861/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARIA HELENA KALLEDY SOUZA 

BARBOSA, CPF: ***.845.802-** no Cargo Comissionado 
de SCP-VI Assessor de Apoio Tecnico Especial, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1862/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ELIONARA LOPES DOS SANTOS 

DE LUCENA BAHIA, CPF: ***.865.412-** no Cargo 
Comissionado de OG-II Assessor Especializado, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1863/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear GUILHERME MARQUES 

RODRIGUES, CPF: ***.002.302-** no Cargo Comissionado 
de PAC-IX Assistente Administrativo, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1864/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear IGOR NEGREIROS SANTANA, 

CPF: ***.067.412-** no Cargo Comissionado de CCJ-III 
Assessor Tecnico Especializado, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1865/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear THALYLIS SANTOS MOTA, 

CPF: ***.150.242-** no Cargo Comissionado de CT-V 
Assis tente  Tecnico ,  in tegrante  do Quadro de Pessoal  desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legis la t iva nº  015/2024,  de 18 de dezembro de 
2024,  publ icada no Diár io  da ALE-RR, Edição 4324,  de 02 
de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1866/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear THAINARA MEDEIROS DE 

SOUSA, CPF: ***.223.002-** no Cargo Comissionado de 
SG-VIII Assistente Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1867/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear SAYMON FERREIRA DE MELO, 

CPF: ***.401.922-** no Cargo Comissionado de SL-V 
Assessor Especializado ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 1868/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear NATASHA MORAES BEZERRA 

MOTA, CPF: ***.403.332-** no Cargo Comissionado de 
ECL-VIII Gerente Regional, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1869/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOSE GOMES DE OLIVEIRA 

JUNIOR, CPF: ***.452.272-** no Cargo Comissionado de 
MD-V Assistente Parlamentar Administrativo, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1870/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear DOUGLAS ALMEIDA RODRIGUES, 

CPF: ***.537.113-** no Cargo Comissionado de COM-XV 
Assistente Administrativo das Comissões, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1871/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear WILLIAN CAMPOS SANTANA, 

CPF: ***.755.332-** no Cargo Comissionado de CR-IV 
Assessor  Tecnico ,  in tegrante  do Quadro de Pessoal  desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legis la t iva nº  015/2024,  de 18 de dezembro de 
2024,  publ icada no Diár io  da ALE-RR, Edição 4324,  de 02 
de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1872/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARCELLA SOUZA MASSA PIRES 

DE OLIVEIRA, CPF: ***.935.840-** no Cargo Comissionado 
de PSD-IV Assessor de Gabinete da Presidência, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1873/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUIZ FELIPE CEZANOSKI, CPF: 

***.947.182-** no Cargo Comissionado de COM-X Assistente 
de Gabinete das Comissões, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1874/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JANDERSON PEREIRA PINTO, 

CPF: ***.971.412-** no Cargo Comissionado de COM-XV 
Assistente Administrativo das Comissões, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1875/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear YANA CLARA RODRIGUES LEAL, 

CPF: ***.179.452-** no Cargo Comissionado de PSD-IV 
Assessor de Gabinete da Presidência, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 1876/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear THIAGO NASCIMENTO 

RODRIGUES, CPF: ***.235.282-** no Cargo Comissionado de 
SEM-III Assessor de Diretoria, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1877/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOAO PAULO BARBOSA DE 

MORAES, CPF: ***.297.902-** no Cargo Comissionado de 
PSD-VII Assistente Administrativo da Presidência, integrante 
do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1878/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANTONIO MATHEUS LUIZ 

PEREIRA, CPF: ***.499.692-** no Cargo Comissionado de 
SEM-VI Gerente de Projeto, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1879/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear BIANCA MARIA OLIVEIRA 

SOUSA, CPF: ***.729.202-** no Cargo Comissionado de SL-
XI Assistente Legislativo, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1880/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear RANIELE GOMES DA SILVA, 

CPF: ***.765.682-** no Cargo Comissionado de PRC-IX 
Assistente Administrativo ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1881/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear GERARDO SOARES AZEVEDO 

JUNIOR, CPF: ***.901.612-** no Cargo Comissionado 
de CR-III  Gerente ,  in tegrante  do Quadro de Pessoal  desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legis la t iva nº  015/2024,  de 18 de dezembro de 
2024,  publ icada no Diár io  da ALE-RR, Edição 4324,  de 02 
de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1882/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear RUAM RODRIGUES SILVA, CPF: 

***.928.762-** no Cargo Comissionado de COM-XV Assistente 
Administrativo das Comissões, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1883/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LARISSA KARINE RIBEIRO 

SANTOS, CPF: ***.014.412-** no Cargo Comissionado 
de SLP-X Chefe de Nucleo, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 1884/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ROBERTO GUEDES DE AMORIM, 

CPF: ***.126.911-** no Cargo Comissionado de PAC-IX 
Assistente Administrativo, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1885/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear TAISY DE OLIVEIRA TRINDADE, 

CPF: ***.141.575-** no Cargo Comissionado de SC-VI 
Assessor(a) Tecnico de Comunicacao, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1886/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear HANNAH DHORIAN VALESKA 

BUSLIK, CPF: ***.145.452-** no Cargo Comissionado de 
COM-VI Assessor de Apoio as Comissões I, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1887/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear DANIELA BUREGIO DIAS, CPF: 

***.260.222-** no Cargo Comissionado de COM-VI Assessor 
de Apoio as Comissões I, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1888/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear FERNANDA MIRANDA BRITO, 

CPF: ***.288.092-** no Cargo Comissionado de PSD-IV 
Assessor de Gabinete da Presidência, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1889/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear PABLO VINICIUS SILVA ALMEIDA, 

CPF: ***.309.942-** no Cargo Comissionado de COM-XV 
Assistente Administrativo das Comissões, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1890/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JEIL DE CASTRO VALERIO, CPF: 

***.391.612-** no Cargo Comissionado de COM-IX Assessor 
Administrativo das Comissões II, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1891/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LARISSA DO NASCIMENTO 

BARBOSA, CPF: ***.612.052-** no Cargo Comissionado de 
COM-VII Assessor de Apoio as Comissões II, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 1892/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear VANESSA RODRIGUES 

PINHEIRO, CPF: ***.654.582-** no Cargo Comissionado 
de SLP-V Assessor Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1893/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear EDUARDO RIBEIRO CHAVES, 

CPF: ***.693.902-** no Cargo Comissionado de PFZ-VII 
Assistente de Operações, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1894/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ALEXIA DE VASCONCELOS 

CAVALCANTE, CPF: ***.707.612-** no Cargo Comissionado 
de COM-XV Assistente Administrativo das Comissões, integrante 
do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1895/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JAQUELINE DA SILVA FRANCO, 

CPF: ***.881.802-** no Cargo Comissionado de MD-V 
Assistente Parlamentar Administrativo, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1896/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear GABRIELE SOUSA LANG, CPF: 

***.942.102-** no Cargo Comissionado de MD-V Assistente 
Parlamentar Administrativo, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1897/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear THIAGO VINNICIUS RODRIGUES 

MONTEIRO, CPF: ***.951.302-** no Cargo Comissionado de 
COM-V Assessor de Assistência as Comissões II, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1898/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LIANDRA MHEL CASTRO 

VASCONCELOS, CPF: ***.969.312-** no Cargo Comissionado 
de SPE-VIII Assistente Operacional, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1899/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUDIANE FERREIRA DA SILVA 

MOTA, CPF: ***.079.462-** no Cargo Comissionado de COM-
XV Assistente Administrativo das Comissões, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 1900/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear RAFAELA RIQUESIMA SILVA DO 

VALE, CPF: ***.122.422-** no Cargo Comissionado de SGP-
VIII Assistente Administrativo, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1901/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear VICTOR AUGUSTO BARRETO 

DA SILVA, CPF: ***.182.472-** no Cargo Comissionado de 
ECL-X Assistente Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1902/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear IURE AIRES OLIVEIRA, 

CPF: ***.264.642-** no Cargo Comissionado de SPI-XI 
Assis tente  Operacional ,  in tegrante  do Quadro de Pessoal 
desta  Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a  Resolução Legis la t iva nº  015/2024,  de 18 de dezembro de 
2024,  publ icada no Diár io  da ALE-RR, Edição 4324,  de 02 
de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1903/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear FERNANDA KAROLAINE 

FERREIRA LIMA, CPF: ***.288.832-** no Cargo 
Comissionado de PAC-XI Assistente Tecnico, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1904/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear EMERSON DE ALCANTARA 

NOGUEIRA, CPF: ***.328.692-** no Cargo Comissionado 
de SLP-XI Assistente Administrativo, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1905/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MOISES NATHANAEL DE SOUZA 

PORTO, CPF: ***.381.492-** no Cargo Comissionado de SGP-
VIII Assistente Administrativo, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1906/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear HYAGO HENRIQUE DE ALMEIDA 

LEAL, CPF: ***.382.152-** no Cargo Comissionado de 
CEPAM-VI Assistente Operacional, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1907/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MATHEUS CRUZ DE SA RORIZ, 

CPF: ***.384.452-** no Cargo Comissionado de PAC-IX 
Assistente Administrativo, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 1908/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear WENDERSON RIQUELME 

NASCIMENTO ROQUE, CPF: ***.400.152-** no Cargo 
Comissionado de SCP-X Assessor de Apoio Operacional, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1909/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ARTEMIZIA DA SILVA 

CONCEICAO, CPF: ***.418.872-** no Cargo Comissionado 
de CCJ-VIII Assistente Tecnico, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1910/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JACKELINE DA SILVA SOUZA, 

CPF: ***.423.522-** no Cargo Comissionado de COM-V 
Assessor de Assistência as Comissões II, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1911/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear GEOVANNA MYSRAELLEN 

GOMES SILVA, CPF: ***.430.482-** no Cargo Comissionado 
de SL-XIII Assistente Parlamentar, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1912/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear GESSICA VIEIRA DOS SANTOS, 

CPF: ***.459.402-** no Cargo Comissionado de SF-
VI Gerente ,  in tegrante  do Quadro de Pessoal  desta  Casa 
Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a  Resolução 
Legis la t iva nº  015/2024,  de 18 de dezembro de 2024, 
publ icada no Diár io  da ALE-RR, Edição 4324,  de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1913/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LETICIA FONSECA BARROS, CPF: 

***.487.742-** no Cargo Comissionado de COM-XV Assistente 
Administrativo das Comissões, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1914/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear INGRID DA SILVA FERREIRA, 

CPF: ***.520.572-** no Cargo Comissionado de SLP-XI 
Assistente Administrativo, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1915/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear IMNA EVELIN MENDONCA 

RODRIGUES, CPF: ***.537.392-** no Cargo Comissionado 
de SA-V Assessor Tecnico, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 1916/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear VITORIA NICOLE MENDONCA 

RODRIGUES, CPF: ***.537.452-** no Cargo Comissionado de 
SLP-III Assessor Tecnico Especializado, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1917/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear ACSA MENDONCA RODRIGUES, 

CPF: ***.537.492-** no Cargo Comissionado de SA-V 
Assessor  Tecnico ,  in tegrante  do Quadro de Pessoal  desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legis la t iva nº  015/2024,  de 18 de dezembro de 
2024,  publ icada no Diár io  da ALE-RR, Edição 4324,  de 02 
de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1918/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear ERICK FERREIRA LIMA, 

CPF: ***.537.502-** no Cargo Comissionado de PRC-IX 
Assis tente  Adminis t ra t ivo ,  in tegrante  do Quadro de Pessoal 
desta  Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a  Resolução Legis la t iva nº  015/2024,  de 18 de dezembro de 
2024,  publ icada no Diár io  da ALE-RR, Edição 4324,  de 02 
de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1919/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANA PAULA FREITAS DE 

CAMPOS, CPF: ***.596.209-** no Cargo Comissionado de 
MD-IV Assistente Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1920/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear THAIS SARAIVA PEIXOTO, CPF: 

***.710.002-** no Cargo Comissionado de PFZ-VIII Assistente 
Administrativo, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1921/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear RICARDO HENRIQUE ARAGAO 

MESQUITA, CPF: ***.748.712-** no Cargo Comissionado 
de COM-III  Assessor  Especial izado das  Comissões 
Permanenetes ,  in tegrante  do Quadro de Pessoal  desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legis la t iva nº  015/2024,  de 18 de dezembro de 
2024,  publ icada no Diár io  da ALE-RR, Edição 4324,  de 02 
de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1922/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear VITORIA DE ALMEIDA GOMES, 

CPF: ***.760.762-** no Cargo Comissionado de SEM-VIII 
Assis tente  Tecnico ,  in tegrante  do Quadro de Pessoal  desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legis la t iva nº  015/2024,  de 18 de dezembro de 
2024,  publ icada no Diár io  da ALE-RR, Edição 4324,  de 02 
de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1923/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LARISSA MARQUES FEITOSA, 

CPF: ***.798.612-** no Cargo Comissionado de SLP-XI 
Assistente Administrativo, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 1924/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear SILMARA VILHENA BENTES, 

CPF: ***.950.432-** no Cargo Comissionado de MD-IV 
Assistente Parlamentar ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1925/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear BRUNA LORRANA DE SOUSA 

AZEVEDO, CPF: ***.952.202-** no Cargo Comissionado 
de PRT-III Chefe de Nucleo, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1926/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear ANA LAURA MOTA DE LIMA, 

CPF: ***.034.162-** no Cargo Comissionado de PAC-XI 
Assistente Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1927/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear YSKARLATY LORRANY 

GONCALVES VICENTE, CPF: ***.039.942-** no Cargo 
Comissionado de MD-V Assistente Parlamentar Administrativo, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1928/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ELLEN GABRIELLE CONCEICAO 

CRUZ, CPF: ***.053.772-** no Cargo Comissionado de 
SA-VII Chefe de Nucleo ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1929/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear VINICIUS KREUTZ DE OLIVEIRA, 

CPF: ***.071.632-** no Cargo Comissionado de COM-XV 
Assistente Administrativo das Comissões, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1930/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ARTHUR RONALD DOS SANTOS 

FURTADO, CPF: ***.081.412-** no Cargo Comissionado de 
COM-III Assessor Especializado das Comissões Permanenetes, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1931/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear EDER YAN SEABRA DE LIMA, 

CPF: ***.095.532-** no Cargo Comissionado de COM-VI 
Assessor de Apoio as Comissões I, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 1932/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear RAMON PINHEIRO DE ARAUJO, 

CPF: ***.115.832-** no Cargo Comissionado de CCJ-VIII 
Assistente Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1933/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear SHALTON DIOGO MELVILLE DA 

SILVA, CPF: ***.120.152-** no Cargo Comissionado de COM-
VII Assessor de Apoio as Comissões II, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1934/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear AMANDA SAMANTHA LIMA 

GOMES, CPF: ***.124.202-** no Cargo Comissionado de 
PSD-IV Assessor de Gabinete da Presidência, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1935/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ISABELA EMLLY MENEZES 

SAMPAIO PECANHA, CPF: ***.167.552-** no Cargo 
Comissionado de PDHC-VII Assistente Tecnico, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1936/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARIA RAPHAELA CRUZ 

PEREIRA, CPF: ***.204.072-** no Cargo Comissionado de 
COM-V Assessor de Assistência as Comissões II, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1937/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LARA SENA DA COSTA, CPF: 

***.234.002-** no Cargo Comissionado de COM-XV Assistente 
Administrativo das Comissões, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1938/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARIA VICTORIA LIMA PINTO, 

CPF: ***.256.402-** no Cargo Comissionado de MD-V 
Assistente Parlamentar Administrativo, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1939/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear RAIMUNDO GIOVANIO DA 

CONCEICAO LUCENA, CPF: ***.261.272-** no Cargo 
Comissionado de SF-VII Chefe de Nucleo, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 1940/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear FELIPE SILVESTRE ALMEIDA, 

CPF: ***.261.992-** no Cargo Comissionado de COM-XV 
Assistente Administrativo das Comissões, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1941/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear PAULO RENATO BARBOSA 

JUNIOR, CPF: ***.277.182-** no Cargo Comissionado de 
COM-XV Assistente Administrativo das Comissões, integrante 
do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1942/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear TAIS VITORIA CARVALHO 

ROCHA, CPF: ***.289.922-** no Cargo Comissionado de SC-
VI Assessor(a) Tecnico de Comunicacao, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1943/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear ROSA LINA LEITE DE FREITAS, 

CPF: ***.305.801-** no Cargo Comissionado de SF-IV 
Assessor  Tecnico ,  in tegrante  do Quadro de Pessoal  desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legis la t iva nº  015/2024,  de 18 de dezembro de 
2024,  publ icada no Diár io  da ALE-RR, Edição 4324,  de 02 
de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1944/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear CRISLANE NATALIA ALVES 

DE ALMEIDA SILVA, CPF: ***.316.672-** no Cargo 
Comissionado de CAM-VII Chefe de Nucleo, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1945/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear VANESSA VERONICA SAGICA 

GOMES, CPF: ***.316.902-** no Cargo Comissionado 
de SPO-VI Gerente ,  in tegrante  do Quadro de Pessoal  desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legis la t iva nº  015/2024,  de 18 de dezembro de 
2024,  publ icada no Diár io  da ALE-RR, Edição 4324,  de 02 
de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1946/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARILIA KAROLINY MESQUITA 

DOS SANTOS, CPF: ***.330.692-** no Cargo Comissionado 
de PFZ-VIII Assistente Administrativo, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1947/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MIRLENE ANDRADE DE SOUZA, 

CPF: ***.334.922-** no Cargo Comissionado de PAC-IX 
Assistente Administrativo, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 1948/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear ALINE CARDOZO DA SILVA, 

CPF: ***.344.542-** no Cargo Comissionado de CAM-VII 
Chefe de Nucleo ,  in tegrante  do Quadro de Pessoal  desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legis la t iva nº  015/2024,  de 18 de dezembro de 
2024,  publ icada no Diár io  da ALE-RR, Edição 4324,  de 02 
de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1949/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear THAIS DE JESUS SILVA ARAUJO, 

CPF: ***.371.812-** no Cargo Comissionado de COM-
XIV Assistente Operacional, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1950/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear FELIPE DE SOUZA VIEIRA, 

CPF: ***.374.002-** no Cargo Comissionado de SCP-XI 
Assistente Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1951/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear OSMAR GABRIEL DUTRA COSTA 

GARCIA, CPF: ***.385.962-** no Cargo Comissionado de 
MD-V Assistente Parlamentar Administrativo, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1952/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear GIOVANA BRENDA FERREIRA 

NASCIMENTO, CPF: ***.401.992-** no Cargo Comissionado 
de SG-VI Assessor Tecnico, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1953/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear BRUNA GABRIELA GOMES DE 

SOUZA, CPF: ***.428.952-** no Cargo Comissionado de 
SC-IX Assistente Tecnico, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1954/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANA LIVIA AMADOR DOS REIS 

OLIVEIRA, CPF: ***.454.842-** no Cargo Comissionado de 
COM-I Chefe de Gabinete das Comissões, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1955/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear KRISHNA LUCELI GUIMARAES 

PADILHA, CPF: ***.539.322-** no Cargo Comissionado de 
PRT-II Assessor(a) Tecnico, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 1956/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear SACHA SIMEY PERES DA 

SILVA, CPF: ***.566.962-** no Cargo Comissionado de 
SG-VI Assessor  Tecnico ,  in tegrante  do Quadro de Pessoal 
desta  Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a  Resolução Legis la t iva nº  015/2024,  de 18 de dezembro de 
2024,  publ icada no Diár io  da ALE-RR, Edição 4324,  de 02 
de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1957/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear GLAUCIA VITORIA DE OLIVEIRA 

GONCALVES, CPF: ***.571.362-** no Cargo Comissionado 
de MD-IV Assistente Parlamentar, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1958/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUIBY KARINA MORENO 

TORRES, CPF: ***.571.382-** no Cargo Comissionado de 
MD-V Assistente Parlamentar Administrativo, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1959/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear GABRIEL ANES SOTERO, CPF: 

***.606.742-** no Cargo Comissionado de CG-IV Assessor 
Adminis t ra t ivo ,  in tegrante  do Quadro de Pessoal  desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legis la t iva nº  015/2024,  de 18 de dezembro de 
2024,  publ icada no Diár io  da ALE-RR, Edição 4324,  de 02 
de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1960/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear PEDRO IZAAC DE SOUZA 

SANTANA, CPF: ***.612.322-** no Cargo Comissionado de 
COM-V Assessor de Assistência as Comissões II, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1961/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear VITORIA DE SOUSA BARBOSA, 

CPF: ***.682.082-** no Cargo Comissionado de COM-V 
Assessor de Assistência as Comissões II, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1962/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear EMILY MARIA LOPES E SILVA, 

CPF: ***.708.642-** no Cargo Comissionado de SPE-X 
Assistente Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1963/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ESTEFANY NAZARIO MENDONCA, 

CPF: ***.755.862-** no Cargo Comissionado de COM-II 
Assessor Especial das Comissões Permanentes, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 1964/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear VITOR HUGO OLIVEIRA 

BEZERRA, CPF: ***.779.452-** no Cargo Comissionado de 
IDAM-IV Assessor Técnico Especializado, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1965/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ROMULO MUNIZ DE SOUZA, CPF: 

***.788.462-** no Cargo Comissionado de PSD-IV Assessor 
de Gabinete da Presidência, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1966/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LOUISE STEPHANY COSTA 

CARNEIRO, CPF: ***.816.572-** no Cargo Comissionado 
de SPE-IV Assessor(a) Tecnico Especializado, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1967/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANA KAROLINY DE ARAUJO 

TEIXEIRA, CPF: ***.826.282-** no Cargo Comissionado de 
MD-V Assistente Parlamentar Administrativo, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1968/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ERIKA ALLYNNE COELHO DE 

MATOS, CPF: ***.831.952-** no Cargo Comissionado de SC-
VII Assessor(a) Parlamentar de Comunicacao, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1969/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear CARLA THAIS LIMA DE SOUZA, 

CPF: ***.833.992-** no Cargo Comissionado de SSM-VI 
Assistente de Apoio Operacional, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1970/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear GABRIELLA DA SILVA VIEIRA, 

CPF: ***.844.632-** no Cargo Comissionado de COM-I Chefe 
de Gabinete das Comissões, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1971/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear BEATRIZ TEIXEIRA DA COSTA, 

CPF: ***.865.832-** no Cargo Comissionado de COM-VI 
Assessor de Apoio as Comissões I, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 1972/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear LUAN CARVALHO GADELHA, 

CPF: ***.875.022-** no Cargo Comissionado de SA-VIII 
Assistente Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1973/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear GIOVANNA EVELYN RODRIGUES 

DE ANDRADE, CPF: ***.883.232-** no Cargo Comissionado 
de PAC-IX Assistente Administrativo, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1974/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear NICHOLAS KEMUEL FRANCA 

E SILVA, CPF: ***.885.772-** no Cargo Comissionado de 
SGP-X Assistente Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1975/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear MILENA SOUSA SILVA, CPF: 

***.886.172-** no Cargo Comissionado de SEM-VII 
Assistente Operacional ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1976/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear ROBERTY AMBROSIO MESSIAS, 

CPF: ***.894.882-** no Cargo Comissionado de IDAM-
VIII Assistente Técnico ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1977/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear RAMON TADEU RODRIGUES 

PACHECO, CPF: ***.918.382-** no Cargo Comissionado de 
PAC-IX Assistente Administrativo, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1978/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOHN DANIEL SILVA 

MANGABEIRA, CPF: ***.019.072-** no Cargo Comissionado 
de CCJ-VIII Assistente Tecnico, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1979/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LETICIA SAMPAIO DOS SANTOS, 

CPF: ***.062.752-** no Cargo Comissionado de COM-XIII 
Assistente Parlamentar III, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 1980/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear GEANDRIA DE MENEZES 

PEREIRA, CPF: ***.123.122-** no Cargo Comissionado de 
COM-XII Assistente Parlamentar II, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1981/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear STEFANI HELOISE SOUZA DA 

SILVA, CPF: ***.133.412-** no Cargo Comissionado de COM-
IX Assessor Administrativo das Comissões II, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1982/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear LETICIA MAGALHAES SILVA, 

CPF: ***.166.912-** no Cargo Comissionado de CEPAM-
VII Assistente Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1983/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear VIRLENE DA SILVA E SILVA, 

CPF: ***.225.762-** no Cargo Comissionado de IDAM-
VIII Assistente Técnico ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1984/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear RENATA BEKEL ARAUJO 

PACHECO, CPF: ***.257.022-** no Cargo Comissionado de 
ECL-IX Assistente de Gabinete, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1985/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear PABLINA ALMEIDA DA SILVA, 

CPF: ***.396.882-** no Cargo Comissionado de SPE-X 
Assistente Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1986/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear CLOVIS GADELHA FILHO, 

CPF: ***.441.472-** no Cargo Comissionado de CAM-VII 
Chefe de Nucleo ,  in tegrante  do Quadro de Pessoal  desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legis la t iva nº  015/2024,  de 18 de dezembro de 
2024,  publ icada no Diár io  da ALE-RR, Edição 4324,  de 02 
de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1987/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear EMANUEL ALEXANDRE MORAES 

OLIVEIRA, CPF: ***.456.202-** no Cargo Comissionado de 
PAC-IX Assistente Administrativo, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 1988/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear FRANCISCO DE SALES GUERRA 

NETO, CPF: ***.484.102-** no Cargo Comissionado de PSD-
III Assessor Tecnico Especializado da Presidência, integrante 
do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1989/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear RAINOR ABENSOUR DE SOUZA 

NETO, CPF: ***.552.602-** no Cargo Comissionado de PRC-
IX Assistente Administrativo, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1990/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear FRANCISCO PAIVA DE SOUZA 

JUNIOR, CPF: ***.575.902-** no Cargo Comissionado de 
COM-IX Assessor Administrativo das Comissões II, integrante 
do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1991/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JACKELYNNE DE LIMA 

GUIMARAES, CPF: ***.775.472-** no Cargo Comissionado 
de MD-V Assistente Parlamentar Administrativo, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1992/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear GABRIEL DA SILVA OLIVEIRA, 

CPF: ***.783.761-** no Cargo Comissionado de COM-IX 
Assessor Administrativo das Comissões II, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1993/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANTONY DOUGLAS PEREIRA DE 

JESUS, CPF: ***.795.452-** no Cargo Comissionado de SLP-
XI Assistente Administrativo, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1994/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ALEXANDRE FELIPE GOMES 

TORREIAS, CPF: ***.892.772-** no Cargo Comissionado 
de PAC-IX Assistente Administrativo, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1995/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear YTALO DA SILVA XAVIER, 

CPF: ***.990.382-** no Cargo Comissionado de PAC-VII 
Assessor  Adminis t ra t ivo ,  in tegrante  do Quadro de Pessoal 
desta  Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a  Resolução Legis la t iva nº  015/2024,  de 18 de dezembro de 
2024,  publ icada no Diár io  da ALE-RR, Edição 4324,  de 02 
de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 1996/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ARTEMIRIS FAUSTINO MACIEL, 

CPF: ***.993.552-** no Cargo Comissionado de SC-VI 
Assessor(a) Tecnico de Comunicacao, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1997/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear THYAGO BESSA DA SILVA, 

CPF: ***.108.212-** no Cargo Comissionado de COM-XII 
Assistente Parlamentar II ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1998/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear FILIPE WILSON LIMA SILVA, 

CPF: ***.188.782-** no Cargo Comissionado de COM-IX 
Assessor Administrativo das Comissões II, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1999/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear VANDERLEIA SOUZA RIBEIRO, 

CPF: ***.221.092-** no Cargo Comissionado de PAC-IX 
Assistente Administrativo, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2000/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear MIQUEIAS PEREIRA DE JESUS, 

CPF: ***.281.612-** no Cargo Comissionado de SPI-VI 
Assessor  Tecnico ,  in tegrante  do Quadro de Pessoal  desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legis la t iva nº  015/2024,  de 18 de dezembro de 
2024,  publ icada no Diár io  da ALE-RR, Edição 4324,  de 02 
de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2001/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear DEBORAH KAYSA DA COSTA 

FONTES, CPF: ***.409.512-** no Cargo Comissionado de 
COM-XV Assistente Administrativo das Comissões, integrante 
do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2002/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUCAS RIAN OLIVEIRA 

CARVALHO, CPF: ***.422.852-** no Cargo Comissionado de 
SLP-IX Assistente Operacional, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2003/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LEUDYENE COSTA TEIXEIRA, 

CPF: ***.481.232-** no Cargo Comissionado de CCJ-VII 
Assistente Operacional, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 2004/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear LISANIA DA SILVA BERNARDINO, 

CPF: ***.508.082-** no Cargo Comissionado de CEPAM-
VII Assistente Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2005/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear KARINE VAZ PEREIRA, 

CPF: ***.532.122-** no Cargo Comissionado de CR-IV 
Assessor  Tecnico ,  in tegrante  do Quadro de Pessoal  desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legis la t iva nº  015/2024,  de 18 de dezembro de 
2024,  publ icada no Diár io  da ALE-RR, Edição 4324,  de 02 
de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2006/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANA CRISTINA ARAUJO SOARES 

MACEDO, CPF: ***.856.353-** no Cargo Comissionado de 
COM-I Chefe de Gabinete das Comissões, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2007/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear HERILSON PEREIRA SOUSA, 

CPF: ***.857.872-** no Cargo Comissionado de SGP-VIII 
Assistente Administrativo ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2008/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear DAVY DA SILVA SOUSA, CPF: 

***.928.152-** no Cargo Comissionado de SEM-VIII 
Assistente Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2009/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear FELIPE ALBUQUERQUE DA 

SILVA, CPF: ***.234.462-** no Cargo Comissionado de 
ECL-X Assistente Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2010/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JHAMMS SANN DA SILVA MORI, 

CPF: ***.244.512-** no Cargo Comissionado de COM-
XIV Assistente Operacional, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2011/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear BEATRIZ SILVA GUIMARAES, 

CPF: ***.331.402-** no Cargo Comissionado de SSM-VII 
Assistente Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 2012/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear KAROLINE DA SILVA RODRIGUES, 

CPF: ***.376.472-** no Cargo Comissionado de SPE-VII 
Assessor Administrativo, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2013/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear DANIELLY DA SILVA OLIVEIRA, 

CPF: ***.376.872-** no Cargo Comissionado de CT-IV 
Assessor(a) Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2014/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear GABRIEL RIBEIRO DOS SANTOS, 

CPF: ***.651.702-** no Cargo Comissionado de SEM-VIII 
Assistente Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2015/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear CAMILA DA SILVA ALMEIDA, 

CPF: ***.742.262-** no Cargo Comissionado de COL-III 
Chefe de Gabinete ,  integrante do Quadro de Pessoal desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2016/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear ARLESON DEMETRIO FREIRE, 

CPF: ***.895.452-** no Cargo Comissionado de SG-
VII  Assis tente ,  in tegrante  do Quadro de Pessoal  desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legis la t iva nº  015/2024,  de 18 de dezembro de 
2024,  publ icada no Diár io  da ALE-RR, Edição 4324,  de 02 
de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2017/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LOHANA LUDMYLLA OLIVEIRA 

DELMIRO, CPF: ***.102.942-** no Cargo Comissionado 
de CEPAM-VII Assistente Tecnico, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2018/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear VITOR GABRIEL ALBUQUERQUE 

ARAGAO, CPF: ***.499.232-** no Cargo Comissionado de 
IDAM-VIII Assistente Técnico, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2019/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear AQUILA MICAIAS MACEDO 

DE SOUZA GONCALVES, CPF: ***.649.862-** no Cargo 
Comissionado de COM-XII Assistente Parlamentar II, integrante 
do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 2020/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ERICKA VICTORIA FONSECA 

CONRADO, CPF: ***.702.072-** no Cargo Comissionado de 
ECL-VIII Gerente Regional, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2021/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ORISMAN FIRMINO DE 

ALBUQUERQUE FILHO, CPF: ***.703.052-** no Cargo 
Comissionado de SF-VIII Assistente Tecnico, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2022/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear IGOR BULCAO ALBUQUERQUE, 

CPF: ***.874.442-** no Cargo Comissionado de IDAM-
III  Coordenador ,  in tegrante  do Quadro de Pessoal  desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legis la t iva nº  015/2024,  de 18 de dezembro de 
2024,  publ icada no Diár io  da ALE-RR, Edição 4324,  de 02 
de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2023/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUIS CARLOS FREITAS DA SILVA, 

CPF: ***.875.482-** no Cargo Comissionado de COM-VII 
Assessor de Apoio as Comissões II, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2024/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear RAYANE SILVA ALVES, CPF: 

***.928.442-** no Cargo Comissionado de COM-XI Assistente 
Parlamentar I, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2025/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear SHARLOTE IZIDORA GRADOS 

AZUERO, CPF: ***.084.702-** no Cargo Comissionado de 
MD-V Assistente Parlamentar Administrativo, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2026/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear MARCELO RODRIGUES DO 

ESPIRITO SANTO, CPF: ***.321.693-** no Cargo 
Comissionado de COM-XV Assis tente  Adminis t ra t ivo das 
Comissões ,  in tegrante  do Quadro de Pessoal  desta  Casa 
Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a  Resolução 
Legis la t iva nº  015/2024,  de 18 de dezembro de 2024, 
publ icada no Diár io  da ALE-RR, Edição 4324,  de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2027/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear BEATRIZ ALMEIDA FEITOSA 

DOS SANTOS, CPF: ***.471.592-** no Cargo Comissionado 
de COM-XIV Assistente Operacional, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 2028/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear MARIA VITORIA DA SILVA 

CRUZ, CPF: ***.544.432-** no Cargo Comissionado de 
SC-IX Assistente Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2029/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ROSEANE SILVA CONCEICAO, 

CPF: ***.632.143-** no Cargo Comissionado de IDAM-VI 
Assessor Administrativo, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2030/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANA BEATRIZ SICSU DE OLIVEIRA 

MARTINS, CPF: ***.739.632-** no Cargo Comissionado 
de PAC-X Chefe de Nucleo, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2031/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear MARLYSON BARBOSA CHAVES, 

CPF: ***.159.652-** no Cargo Comissionado de SF-IV 
Assessor  Tecnico ,  in tegrante  do Quadro de Pessoal  desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legis la t iva nº  015/2024,  de 18 de dezembro de 
2024,  publ icada no Diár io  da ALE-RR, Edição 4324,  de 02 
de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2032/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear KALYANA MACHADO BARROS, 

CPF: ***.243.302-** no Cargo Comissionado de PRC-IV 
Assessor de Diretoria, integrante do Quadro de Pessoal desta 
Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2033/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
A r t .  1 º  N o m e a r  L U K A S  L E O N A R D O  L O I O L A 

S I LVA N O ,  C P F :  * * * . 2 8 5 . 8 4 2 - * *  n o  C a rg o  C o m i s s i o n a d o 
d e  C O M - I I  A s s e s s o r  E s p e c i a l  d a s  C o m i s s õ e s  P e r m a n e n t e s , 
i n t e g r a n t e  d o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d e s t a  C a s a  P a r l a m e n t a r, 
e m  c o n f o r m i d a d e  c o m  o  q u e  d i s p õ e  a  R e s o l u ç ã o 
L e g i s l a t i v a  n º  0 1 5 / 2 0 2 4 ,  d e  1 8  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 2 4 , 
p u b l i c a d a  n o  D i á r i o  d a  A L E - R R ,  E d i ç ã o  4 3 2 4 ,  d e  0 2  d e 
j a n e i r o  d e  2 0 2 5 .

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2034/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear KETHELLEM SERRAO SANTOS, 

CPF: ***.298.152-** no Cargo Comissionado de SPI-VII 
Assessor Administrativo, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2035/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear NAYARA BARROS LIMA, CPF: 

***.401.882-** no Cargo Comissionado de CCJ-VIII Assistente 
Tecnico, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 2036/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear IULIANE NATACHA FARIAS 

SILVA, CPF: ***.405.422-** no Cargo Comissionado de SF-
VIII Assistente Tecnico, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2037/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOSE HENRIQUE SANTOS DE 

ALMEIDA, CPF: ***.477.532-** no Cargo Comissionado de 
MD-V Assistente Parlamentar Administrativo, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2038/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JESSICA DOS SANTOS PIMENTA, 

CPF: ***.530.752-** no Cargo Comissionado de PSD-IV 
Assessor de Gabinete da Presidência, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2039/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear GABRIELE MENDES DAS 

NEVES, CPF: ***.613.642-** no Cargo Comissionado de 
SA-VIII Assistente Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2040/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear DANIEL SANTOS SILVA, CPF: 

***.687.362-** no Cargo Comissionado de SC-VI Assessor(a) 
Tecnico de Comunicacao, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2041/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear RYKAELLY RAYSSA CONCEICAO 

DA SILVA, CPF: ***.706.862-** no Cargo Comissionado de 
COM-VIII Assessor Administrativo das Comissões I, integrante 
do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2042/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear LAIS DE MELO BARBOSA, 

CPF: ***.747.172-** no Cargo Comissionado de PRC-IX 
Assis tente  Adminis t ra t ivo ,  in tegrante  do Quadro de Pessoal 
desta  Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a  Resolução Legis la t iva nº  015/2024,  de 18 de dezembro de 
2024,  publ icada no Diár io  da ALE-RR, Edição 4324,  de 02 
de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2043/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARA DA SILVA CHAVES, CPF: 

***.940.252-** no Cargo Comissionado de PSD-VII Assistente 
Administrativo da Presidência, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 2044/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANNE LAISA DE OLIVEIRA 

ALVES, CPF: ***.017.643-** no Cargo Comissionado de 
PAC-XI Assistente Tecnico, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2045/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear ARIEL SILVA DINIZ, CPF: 

***.108.372-** no Cargo Comissionado de COM-XI 
Assistente Parlamentar I ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2046/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear ANNE BEATRIZ PEIXOTO 

GOMES, CPF: ***.178.212-** no Cargo Comissionado de 
PAC-XI Assistente Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2047/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear HENRIQUE FRANCA PEREIRA 

AVILA, CPF: ***.323.152-** no Cargo Comissionado de 
PDHC-VII Assistente Tecnico, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2048/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear HIANNA ABREU MATOS, CPF: 

***.471.032-** no Cargo Comissionado de SGP-VIII 
Assistente Administrativo ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2049/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear LIELMA TAVARES ALMEIDA, 

CPF: ***.630.034-** no Cargo Comissionado de SEM-VII 
Assistente Operacional ,  integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2050/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear NATHALIA DE SOUSA FONTES, 

CPF: ***.877.352-** no Cargo Comissionado de COM-XV 
Assistente Administrativo das Comissões, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2051/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear DORALICE PRESTES JACAUNA 

COELHO, CPF: ***.042.342-** no Cargo Comissionado de 
SEM-VII Assistente Operacional, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 2052/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear ALINE DE OLIVEIRA GALVAO, 

CPF: ***.129.952-** no Cargo Comissionado de SLP-VIII 
Assistente Tecnico ,  integrante do Quadro de Pessoal desta 
Casa Parlamentar,  em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2053/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear CARLOS VINICIUS VIEIRA 

MAGALHAES SILVA, CPF: ***.158.512-** no Cargo 
Comissionado de SLP-XI Assistente Administrativo, integrante 
do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2054/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.  1º Nomear PAULO CESAR PINTO DE 

AZEVEDO CRUZ, CPF: ***.247.698-** no Cargo 
Comissionado de SLP-V Assessor Tecnico ,  integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar,  em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2055/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear KESIA SOARES SANTOS 

CARRILLO, CPF: ***.367.652-** no Cargo Comissionado 
de OG-VI Assistente Tecnico, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2056/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear GILDEAN SILVA MESQUITA, CPF: 

***.419.492-** no Cargo Comissionado de SG-VI Assessor 
Tecnico, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2057/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ERICA FRANCISCA VIVEIROS 

SILVA, CPF: ***.659.633-** no Cargo Comissionado de SSM-
VI Assistente de Apoio Operacional, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2058/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ELEN JULIANA ALMEIDA 

CARDOSO, CPF: ***.789.452-** no Cargo Comissionado 
de SC-IV Assessor(a) Especial de Comunicacao, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2059/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
A r t .  1 º  N o m e a r  K E LV E N  W E S L E Y B A R B O S A 

F E R R E I R A ,  C P F :  * * * . 0 7 2 . 2 3 2 - * *  n o  C a rg o 
C o m i s s i o n a d o  d e  C O M - I I  A s s e s s o r  E s p e c i a l  d a s  C o m i s s õ e s 
P e r m a n e n t e s ,  i n t e g r a n t e  d o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d e s t a 
C a s a  P a r l a m e n t a r,  e m  c o n f o r m i d a d e  c o m  o  q u e  d i s p õ e  a 
R e s o l u ç ã o  L e g i s l a t i v a  n º  0 1 5 / 2 0 2 4 ,  d e  1 8  d e  d e z e m b r o  d e 
2 0 2 4 ,  p u b l i c a d a  n o  D i á r i o  d a  A L E - R R ,  E d i ç ã o  4 3 2 4 ,  d e 
0 2  d e  j a n e i r o  d e  2 0 2 5 .

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 2064/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear REINALDO FONSECA BORGES 

JUNIOR, CPF: ***.327.662-** no Cargo Comissionado de 
IDAM-VIII Assistente Técnico, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2065/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear BEATRIZ CAXIAS DE OLIVEIRA, 

CPF: ***.365.012-** no Cargo Comissionado de SEM-VII 
Assistente Operacional, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2066/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ESTER KARINNA MOURA DE 

SOUZA, CPF: ***.592.052-** no Cargo Comissionado de 
SL-XI Assistente Legislativo, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2067/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MATHEUS GUIMARAES LEITE, 

CPF: ***.652.802-** no Cargo Comissionado de COM-V 
Assessor de Assistência as Comissões II, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2060/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANA CHRYSTINA RIBEIRO DA 

SILVA GALE, CPF: ***.084.172-** no Cargo Comissionado de 
CCJ-VIII Assistente Tecnico, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2061/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear VICTOR MANOEL COSTA DA 

SILVA, CPF: ***.171.782-** no Cargo Comissionado de PAC-
IX Assistente Administrativo, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2062/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MATHEUS RODRIGUES DOS 

SANTOS, CPF: ***.298.342-** no Cargo Comissionado de 
COM-VII Assessor de Apoio as Comissões II, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2063/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear FRANCISCO FERNANDES DE 

OLIVEIRA, CPF: ***.299.162-** no Cargo Comissionado 
de PSD-IV Assessor de Gabinete da Presidência, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 
de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362



115BOA VISTA, 18 DE FEVEREIRO DE 2025 DIÁRIO DA ALE/RR ED. Nº 4356DIÁRIO
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de janeiro de 
2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2073/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear GELB PEIXOTO DA SILVA, CPF: 

***.993.372-** no Cargo Comissionado de CEPAM-V Assessor 
Administrativo, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, 
de 18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, 
de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de janeiro de 
2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2074/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUCAS MOREIRA PIRES, CPF: ***.243.722-

** no Cargo Comissionado de SA-VIII Assistente Tecnico, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de janeiro de 2025.
Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2075/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear FRANCISNEIDE CARVALHO DA SILVA, 

CPF: ***.832.482-** no Cargo Comissionado de SC-IX Assistente 
Tecnico, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 
18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 
02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de janeiro de 2025.
Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2076/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ISABELY VIVIANE OLIVEIRA RAMOS, 

CPF: ***.953.622-** no Cargo Comissionado de SEM-VIII Assistente 
Tecnico, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 
18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 
02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de janeiro de 2025.
Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2068/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear CARLOS EDUARDO SILVA FERNANDES, 

CPF: ***.707.612-** no Cargo Comissionado de MD-V Assistente 
Parlamentar Administrativo, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de janeiro de 2025.
Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2069/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ILZA HELENA MAGALHAES ASSEN, 

CPF: ***.756.242-** no Cargo Comissionado de PRT-II Assessor(a) 
Tecnico, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 
18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 
02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de janeiro de 2025.
Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2070/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear SAMUEL BEZERRA DE CASTRO, CPF: 

***.805.062-** no Cargo Comissionado de MD-V Assistente Parlamentar 
Administrativo, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, 
de 18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, 
de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de janeiro de 2025.
Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2071/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUCAS LIMA DE OLIVEIRA, CPF: 

***.875.112-** no Cargo Comissionado de ECL-X Assistente Tecnico, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 
2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de janeiro de 
2025.

Boa Vista - RR, 18 de fevereiro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2072/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear SEBASTIAO CRISOSTOMO SOBRINHO, 

CPF: ***.943.512-** no Cargo Comissionado de PFZ-V Assessor Tecnico, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 


